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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumenio, on atepc'mentc ao inciso i, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realizaçáo de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social

CNPJ 16.810.659/0001-43

ÍDFNTIFICACaO DA NECESSIDADE

A análise da situação dos serviços funerários em Pastos Bons revela um quadro preocupante que afeta

diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de iuto. A atual estrutura de atendimento não

atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em dificuldades no acesso a

serviços que respeitem a individualidade e a memória dos falecidos. Observa-se uma carência

significativa de opções que garantam não apenas a logística necessária ao sepultamento, mas também

a humanização do processo, essencial em um momento tão delicado.

Em termos de demanda, a oopulação loral enfrenta restrições tanto na oferta quanto na qualidade dos

r:i limitação compromete o direito dos cidadãos a um tratamento

morie-itos de percia, d^retarpcnte na saúde emocional e psicológica das

famílias enlutadas. O 'mpacto des-S;*? déficit é evidente, pois a Falta de suporte adequado pode provocar

sofrimento adicional e agrava*" a situação de vuÍRerab'lidade social já presente em muitos lares.

serviços funerór c/: disponíveis,

digno er"í seus

e' que c administração municipal atue de maneiraSob a ótica do interesse púbiico, c imcre

proativa par? assegurar conríiçõas adecjadas de seoultamento. Is.so não apenas reflete o compromisso

da gestão pública rom n bern-esta*" da ccmu ■''dade, rras também se alinha à necessidade de promover

uma transfcrnacao soc'al que ^espeite o h;to e a memóna dos cidadãos. Atender a essa demanda é

um passo fundamental para garantir qoe todos tenham acesso a serviços que sejam condizentes com

í:u.

respeito.d'gnidade humanadep»"incípios eos

Portanto, a descrição dessa necessiTiad» der jm prrhinma •'eal. sua relevância para a população

e a urgênci"’ de um posicionamento nor oarte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando

estabelecer um nadrão de serviço ^i.meráric q.ie atenda as expectativas e aos direitos da população,

assegurando um rnomento dieno e fosneitoso nara aoueles c 'e enfrentam a perda de entes queridos.
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sobre Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências."
"Dispõe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições le^us e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 497/2í)24, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE-

Art, r- NOMEAR a senhora MARClA BARBALHO TEIXEIRA REGO, CPF: 743.430.763-34,

para exercer o cargo comi^ionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

deste município de Past^ Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a

Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As^istâida Social.

Art 2” - Fka a Secretária autorizada a ^rir todas as contas da Secretaria Municipal de

Assistência Social em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou encerramentos de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requ^imentos diredonados as ii^tituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fon^edores, realizar pagamentos em geral de
fornecedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de qua^uer contas, efetuar
todos 08 tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transíeritocias, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contos, solicitar o d^bloqueio de senhas
quando necessário, solídtor saldos e extratos de investimentos, emitir cxniiprovantes, solidtar
encerramento de contas bar^rárias, homologar lidtoções, adjudicar lidtoções na modalidade pregão
quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e ofícios, <^inar contratos e convênics, assinar instrum^to de convênio e contratos de

prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de processos lidtatórios, celebrar atos
de registro de preços e/ ou contratos, emitir comprovantes, «nitir empenho, ordenar despesas, ratificar
dispensa e inexígibilidades, realizar contratações, e demais obri^ções administrativas referente a
^tâo da Secretaria Municipal de Assistência Social e demais transc^õ^ financeiras inerentes do cargo
que ocupa.

Art. 3° - Esto Portaria entrará em vigor na dato de sua assimtura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de '2^25.
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe cic ple-ejarr en^io a dar inícic aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021. conforme auadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social

CNPJ 16.810.559/0001-43

NECEr.S’DADF OÍUETC DC FSTUDO

A análise da situação dos serviços funerários em Pastos Bons revela um quadro preocupante que afeta

diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de atendimento não

atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em dificuldades no acesso a

serviços que respeitem a individualidade e a memória dos falecidos. Observa-se uma carência

significativa de opções que garantam não apenas a logística necessária ao sepultamento, mas também

a humanização do processo, essencial em um momento tão delicado.

Em termos de demanda, a população ‘oral enfrenta restdções tanto na oferta quanto na qualidade dos

serviços funerários disponíveis. Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a um tratamento

digno em seus momentos de perda, refletindo d'retamente na saúde emocional e psicológica das

famílias enlutadas. O 'mpacto dess=* d é evidente, pois a falta de suporte adequado pode provocar

sofrimento adicional e agravar 3 situação de vulnerabilidade social já presente em muitos lares.

Sob a ótica do interesse público, t iiniprcsciridívci que a administração municipal atue de maneira

proativa para assegurar condiçõasadeauadas de seoultamentc. Isso não apenas reflete o compromisso

da gestão pública com o bem-estar da comunidade, mas também se alinha à necessidade de promover

uma transformação social que respeite o luto e a memória dos cidadãos. Atender a essa demanda é

um passo fundamental para garantir quo todos tenham acesso a serviços que sejam condizentes com

respeito.princípios de dignidade humanaos e

Portanto, a descrição dessa necessMadf urp problema real. sua relevância para a população

e a urgência de um posicionamento por rjgrte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando

estabelecer um nadrãc de serviço hjnerário que atenda às expectativas e aos direitos da população,

assegurando um momento digno e recpe'toso para aoueles cue enfrentam a perda de entes queridos.
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Mareia Barbalho Teixeira Rego, MAGDA 24RSAlHO TEt)'E RA CAMAPUM

Pastos Bons - MA, 12 de Agosto de 2025
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Seeretaria Munic. Ass. Sociai

Portaria n? 07/2025
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Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Assistência Social, 16.810.6^9/0001-43
f

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.
*■ ■ ■ •«

Equipe de Planejamento

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, MAGDA BARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM •

c.»é;

Problema Resumido

A população de Pastos Bons enfrenta dificuldades no acesso a serviços funerários adequados, que

garantam dignidade e respeito aos cidadãos em momentos de luto.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A análise da situação dos serviços funerários em Pastos Bons revela um quadro preocupante que afeta

diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de atendimento não

atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em dificuldades no acesso a

serviços que respeitem a individualidade e a memória dos falecidos. Observa-se uma carência

significativa de opções que garantam não apenas a logística necessária ao sepultamento, mas também

a humanização do processo, essencial em um momento tão delicado.

Em termos de demanda, a população local enfrenta restrições tanto na oferta quanto na qualidade dos

serviços funerários disponíveis. Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a um tratamento

digno em seus momentos de perda, refletindo diretamente na saúde emocional e psicológica das

famílias enlutadas. O impacto desse déficit é evidente, pois a falta de suporte adequado pode provocar

sofrimento adicional e agravar a situação de vulnerabilidade social já presente em muitos lares.

Sob a ótica do interesse público, é imprescindível que a administração municipal atue de maneira

proativa para assegurar condições adequadas de sepultamento. Isso não apenas reflete o compromisso

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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da gestão pública com o bem-estar da comunidade, mas também se alinha à necessidade de promover

uma transformação social que respeite o luto e a memória dos cidadãos. Atender a essa demanda é

um passo fundamental para garantir que todos tenham acesso a serviços que sejam condizentes com

respeito.dignidade humanaprincípios de eos

Portanto, a descrição dessa necessidade evidencia um problema real, sua relevância para a população

e a urgência de um posicionamento por parte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando

estabelecer um padrão de serviço funerário que atenda às expectativas e aos direitos da população,

assegurando um momento digno e respeitoso para aqueles que enfrentam a perda de entes queridos.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A formulação de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços funerários em Pastos

Bons visa atender à demanda da população por acesso a serviços dignos e respeitosos durante

momentos de luto. A seguir, estão listados os requisitos que a solução contratada deverá atender, de
modo vantajosa.daseleçãogarantir proposta maisaa

Requisitos:

1. O serviço funerário deve incluir a preparação do corpo, com cuidados estéticos e higienização,
falecido.

2. Disponibilidade de caixões em materiais simples e nobres, respeitando as preferências culturais e

religiosas

3. Capacidade de realizar o transporte do corpo em veículo adequado, preferencialmente climatizado,

visando conforto e respeito durante o trajeto até o local de sepultamento.

4. Oferta de serviços dignos de sepultamento ou cremação, conforme escolha dos familiares, incluindo

dodignagarantindo apresentaçãoa

distintas.três categoriaspeloda população. em menos

todas as taxas relacionadas.

5. Atendimento 24 horas por dia, sete dias por semana, para prestar suporte à família em quaisquer
circunstâncias.

6. Profissionais treinados e capacitados para prestar assistência emocional e psicológica, quando
enlutadas.

7. Fornecimento de informações claras sobre os procedimentos e custos envolvidos, possibilitando a
consciente

8. Possibilidade de prestação de serviços em diferentes religiosidades e culturas, respeitando rituais e

tradições

9. Garantia de um mínimo de 90% de satisfação do cliente, mensurada por meio de pesquisa pós-

serviço, com um canal de comunicação ativo para recebimento de feedback.

10. Certificação de conformidade com normas sanitárias e de segurança vigentes, assegurando a saúde

pública

11. Disponibilidade de planos de pagamento flexíveis, facilitando o acesso aos serviços pela população
baixa

famíliasnecessário. as

dosescolha serviços.

específicas.

detransporte corpos.eno manuseio

renda.de

12. Relação de parcerias com cemitérios locais, garantindo condições adequadas para sepultamentos

pertinentes.obediência às municipaise normas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Esses requisitos visam assegurar que a contratação do serviço funerário atenda plenamente à

necessidade identificada, garantindo dignidade e respeito à população de Pastos Bons em momentos
delicados.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para o acesso a serviços funerários adequados em Pastos Bons:

funerários

Vantagens:

- Custo: As empresas privadas oferecem pacotes variados, permitindo escolha conforme o

disponível.

- Qualidade: Geralmente, possuem infraestrutura adequada e profissionais capacitados, garantindo

dignos.

- Flexibilidade: Possibilidade de personalização dos serviços oferecidos, como tipos de cerimoniais e
acondicionamento.

- Suporte: Atendimento ao cliente eficiente, possibilitando assistência em momentos difíceis.

Desvantagens:

- Custo: Dependendo do pacote escolhido, os valores podem ser altos, gerando limitação para
baixa

- Acessibilidade: Algumas regiões podem ter poucos fornecedores, dificultando o acesso a serviços
variados.

Contratação de empresa privada especializada1. em serviços

orçamento

serviços

famílias de renda.

- Tempo de implementação: Em situações de falecimento repentino, a contratação pode ser um
burocrático.processo

funerário

Vantagens:

- Custo: Geralmente, as cooperativas apresentam preços mais acessíveis do que empresas privadas.

- Qualidade: Serviços prestados por membros da comunidade podem ser mais adequados às
locais.

- Flexibilidade: Podem adaptar serviços conforme demanda e cultura local, proporcionando uma

abordagem

2. Parceria de trabalhadores docooperativas setorcom

necessidades

humanizada.mais

Desvantagens:

- Estrutura: Cooperativas podem não ter a mesma infraestrutura que empresas estabelecidas,
resultando limitações de serviço.

Manutenção: A qualidade dos serviços pode variar, dependendo da capacitação e

em

comprometimento cooperados.

- Suporte: O atendimento ao cliente pode ser menos eficiente em comparação a grandes empresas.

dos

3. Implantação de municipal

Vantagens:

- Custo: Acessível a todas as camadas da população, reduzindo desigualdades no acesso a serviços

funerário públicoum serviço

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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dignos.

- Eficiência: Garantia de serviços prestados de acordo com normas sanitárias e éticas.

- Adaptabilidade: Pode responder rapidamente a demandas específicas da população local,

ajustando-se mudanças cultura necessidades.a na e

Desvantagens:

- Custo Inicial: Necessidade de investimento significativo para estruturação do serviço, aquisição de
treinamentoequipamentos pessoal.

- Prazo de implementação: A criação de um serviço público pode levar tempo devido a trâmites
burocráticos.

dee

- Manutenção: A gestão pública pode enfrentar dificuldades financeiras que afetam a qualidade
contínua do serviço.

4. Estabelecimento de um sistema de voucher ou subsídio para serviços funerários privados

Vantagens:

- Custo: Ajuda a aliviar o peso financeiro sobre famílias de baixa renda, permitindo acesso a serviços

dignos.

- Qualidade: Mantém a concorrência entre prestadores de serviços, incentivando a melhoria da

qualidade.

- Flexibilidade: Famílias têm a liberdade de escolher seus prestadores de serviços preferidos dentro
subsidiadas.das opçoes

Desvantagens:

- Complexidade: Necessidade de gestão efetiva do programa de vouchers, requerendo fiscalização

rigorosa

- Dependência: Pode criar uma dependência dos subsídios, limitando a capacidade de pagamento

completos.

fraudes.evitarpara

de serviços

- Custo adicional: Implementação de programas de subsídio pode gerar despesas adicionais para a

administração pública.

Análise comparativa das soluções:

- A contratação de empresa privada é prática e rápida, mas pode ser onerosa; porém potencializa a

qualidade do serviço. As cooperativas são uma alternativa mais econômica e comunitária, embora

experiência.de estruturapossam carecer e

- A implantação de um serviço público municipal garante acesso universal, mas gera custos altos e pode

levar tempo para ser implementada. O sistema de voucher combina vantagens de empresas privadas

com apoio governamental, mas seu gerenciamento pode ser complexo e suscetível a fraudes.

A melhor solução dependerá do equilíbrio entre a necessidade imediata de dignidade no atendimento
aos cidadãos e a viabilidade financeira e administrativa das alternativas apresentadas.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de uma empresa privada especializada em serviços funerários para atender

as necessidades da população de Pastos Bons se fundamenta em diversas considerações técnicas e

operacionais, que visam garantir um atendimento digno e respeitoso em momentos de luto.

Em termos técnicos, a decisão é respaldada pelo melhor desempenho das empresas privadas em

relação à adequação das suas necessidades especificas. Estas empresas são equipadas com

infraestrutura adequada e profissionais treinados, o que proporciona não apenas o cumprimento das

normas sanitárias, mas também a garantia de um serviço de qualidade. Além disso, a compatibilidade

dos serviços oferecidos com as expectativas e necessidades dos cidadãos é um fator crucial, visto que

permite uma personalização nos preparativos finais deforma a refletir o desejo das famílias eniutadas.

A facilidade de implementação é outro aspecto relevante. A contratação de uma empresa especializada

pode ser concluída de forma ágil, reduzindo a burocracia que muitas vezes agrava o sofrimento das

famílias no momento do falecimento. Esse pronto atendimento é essencial, principalmente em

situações de luto repentino, onde a rapidez e a eficiência na execução dos serviços são determinantes

para a satisfação dos cidadãos. As empresas do setor também costumam ter recursos tecnoiógicos que

facilitam a comunicação e a gestão do processo funerário, aumentando a transparência e a segurança

serviço.do

Os benefícios operacionais estão diretamente ligados à manutenção, suporte e escalabilidade da

solução escolhida. Com a contratação de uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Pastos

Bons assegura que terá acesso a um suporte contínuo, capacitado para lidar com as demandas da

população. As empresas contratadas frequentemente disponibilizam atendimento ao cliente 24 horas,

garantindo que as famílias possam acessar Informações e serviços a qualquer momento. Além disso, a

escalabilidade da solução permite adaptar os serviços às particularidades da cidade, incluindo a oferta

de pacotes diferenciados, que atendem desde as famílias com recurso financeiro limitado até aquelas
sofisticadas.preferem maisque opçoes

Do ponto de vista econômico, essa proposta apresenta uma clara vantagem em termos de custo-

V benefício. Os pacotes variados oferecidos pelas empresas permitem às famílias escolher a opção que

melhor se ajusta ao seu orçamento, evitando surpresas financeiras em um momento que já é

desafiador. Ao garantir acesso a serviços dignos a todos os cidadãos, a prefeitura promove uma política

pública sensível e alinhada aos interesses da população, resultando em maior satisfação social e

fortalecimento da imagem institucional perante a comunidade. O retorno esperado com essa iniciativa

transcende a mera prestação de serviço, envolvendo a valorização da dignidade humana, essencial em

momentos de perda, e a promoção de uma cultura de respeito e acolhimento nas relações sociais.

Em suma, a escolha pela contratação de uma empresa privada especializada em serviços funerários

configura-se como a solução mais indicada para atender as necessidades da população de Pastos Bons,

combinando aspectos técnicos, operacionais e econômicos que garantem um serviço de qualidade,

digno e respeitoso, aiém de promover a equidade no acesso a tais serviços essenciais.

QUANTITATIVOS E VALORES
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Quáht. R$ Unid.Item Descrição R$ TotalUnidade

R$URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 04 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
1 Und 210,00 346.206,0

1.648,60
0

URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
R$ 988,702 Und 95,00

93.926,50

R$

R$ 296,673 CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA. Und 350,00 103.834,5

0

R$
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

R$
4 Und 125,00 128.750,0

1.030,00
0

R$
TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E RURAL

R$ 5,505 km 45.000,00 247.500,0

0

R$
R$ 265,85Und6 COROA DE FLORES DE SIMPLES. 350,00

93.047,50

R$
R$ 400,007 ALUGUEL DE TENDA 3.5 X 3.5 Diária 180,00

72.000,00

R$ 1.085.264,50Valor Total

oü) PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/ítens distintos.

A justificativa para a realização de um parcelamento formal na contratação de serviços funerários para

a Prefeitura Municipal de Pastos Bons é baseada em aspectos técnicos e operacionais que visam

^1^ atender à demanda diversificada da população. A prestação de serviços fúnebres envolve diferentes

componentes, como fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, que

podem variar significativamente em termos de necessidades e urgências das famílias. Ao estruturar a

contratação em lotes/itens distintos, é possível que o município escolha fornecedores especializados

para cada um desses itens, assegurando maior qualidade e adequação aos serviços prestados, além de

permitir uma melhor gestão dos recursos financeiros disponíveis.

O parcelamento também traz benefícios operacionais durante a execução da solução. Com a

adjudicação de cada lote separado, isso permite uma flexibilidade que pode ser particularmente

importante em situações de falecimento imprevisto. Assim, a Secretaria Municipal de Assistência Social

pode garantir que serviços essenciais sejam rapidamente acionados sem comprometer orçamentos

fixos e preestabelecidos. Essa dinâmica facilita a adaptação às variações na demanda por serviços,

conforme as necessidades emergentes da comunidade, promovendo um atendimento mais ágil e
eficaz.
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Ainda, esse modelo de parcelamento favorece o interesse público ao ampliar a concorrência entre

potenciais fornecedores e potencialmente resultando em melhores preços e condições de prestação

de serviços. A eficiência da contratação é aprimorada, pois, ao selecionar diferentes empresas

especializadas para cada serviço específico, a administração pública pode assegurar que cada aspecto

do atendimento seja conduzido por profissionais com expertise adequada, garantindo dignidade e

respeito nas cerimônias de luto da população. Dessa forma, a estratégia de parcelamento se alinha ao

objetivo maior de oferecer serviços funerários adequados e humanizados à população de Pastos Bons.

RESULTADOS PRETENDIDOSC30e

A contratação de uma empresa para a prestação de serviços funerários, incluindo fornecimento de

urna mortuária, translado e serviços complementares, representa uma solução com elevado potencial

de economicidade para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Ao centralizar a contratação desses

serviços em uma única empresa especializada, a administração pública poderá garantir a qualidade e

a dignidade no atendimento às famílias em momento de luto, ao mesmo tempo em que se busca um

custo-benefício mais vantajoso. Essa abordagem possibilita a negociação de valores mais acessíveis e

condições favoráveis, decorrentes da economia de escala que uma contratação consolidada

proporciona.

Além disso, a otimização dos recursos humanos também é alcançada com essa solução. A contratação

externa permite que os servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social se concentrem em suas

atribuições principais, sem a necessidade de gerenciar diretamente todos os aspectos da logística e da

execução do serviço funerário. Isso reduz a sobrecarga de trabalho e melhora a eficácia no

atendimento às demais demandas da população, assegurando que os profissionais atuem nas áreas

onde sua atuação é mais necessária e impactante.

Quanto aos recursos materiais e financeiros, a proposta facilita o planejamento orçamentário, já que

a Secretaria pode contar com um valor fixo para a realização dos serviços funerários, evitando

surpresas financeiras e permitindo um melhor controle das despesas públicas. A possibilidade de incluir

benefícios como isenção de taxas ou acordos com famílias de baixa renda também contribui para a

equidade no acesso aos serviços, refletindo um compromisso social por parte da administração

municipal.

Em resumo, a solução escolhida para os serviços funerários não apenas assegura dignidade e respeito

às famílias enlutadas, mas também promove a economicidade e a otimização dos recursos disponíveis

pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo que a sociedade receba a assistência adequada
em momentos tão delicados.

V—

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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Para a solução escolhida, que consiste na contratação de uma empresa para prestação de serviços

funerários, incluindo fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, é

essencial a adoção de algumas providências operacionais e estruturais, garantindo a eficácia da

implementação e o atendimento das necessidades da população de Pastos Bons.

Primeiramente, é fundamental realizar um mapeamento detalhado das demandas locais em relação

aos serviços funerários. Isso pode incluir a identificação de grupos vulneráveis que mais necessitam

desses serviços, como pessoas em situação de baixa renda ou com dificuldade de acesso a cuidados

adequados durante luto. Esse levantamento deve orientar o dimensionamento dos serviços a serem

contratados, garantindo que as especificações do contrato atendam à real necessidade da população.

Além disso, é necessário o desenvolvimento de critérios claros para a seleção da empresa prestadora

de serviços. Esses critérios devem considerar não apenas o preço, mas também a qualidade do serviço,

a experiência da empresa no setor e sua capacidade de atender às especificidades culturais e religiosas

da população local. A elaboração de um termo de referência bem estruturado será essencial para

garantir que todas as expectativas sejam claramente comunicadas ao mercado.

Outra providência importante diz respeito à criação de um protocolo de atendimento padronizado,

que defina como os serviços serão disponibilizados, desde o primeiro contato com a administração

pública até o encerramento do serviço fúnebre. Esse protocolo deve incluir aspectos relacionados à

sensibilidade no atendimento às famílias eniutadas, assegurando que todos os trâmites respeitem a

dignidade dos cidadãos.

A capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social também deve ser

considerada, pois a gestão e fiscalização do contrato exigem conhecimentos específicos sobre os

serviços funerários. Essa capacitação deverá focar em abordagens humanizadas e na compreensão das

normativas que regem a prestação desse tipo de serviço, visando evitar falhas na execução do contrato

e promovendo um atendimento adequado e respeitoso.

Por fim, recomenda-se a definição de indicadores de desempenho que permitam avaliar a eficácia e a

eficiência dos serviços prestados. Esses indicadores devem incluir métricas relacionadas à satisfação

dos usuários, eficiência nos prazos de atendimento e impacto social dos serviços prestados. Com essa

análise, será possível promover ajustes e melhorias contínuas na contratação, sempre com foco no

melhor aproveitamento dos recursos públicos e no atendimento das necessidades da população de
Pastos Bons.

CONTRATAÇÕES CORREUTAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes, no contexto da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons em relação aos serviços funerários, indica que não há necessidade de realizar

contratações adicionais antes da implementação da solução escolhida. A justificativa para essa posição
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se fundamenta na avaliação das funcionalidades necessárias para garantir o acesso a serviços

funerários dignos.

Primeiramente, os serviços funerários podem ser prestados diretamente pela empresa contratada sem

a necessidade de intervenções ou ajustes em infraestrutura existente, uma vez que a contratação

inicial englobará todos os aspectos operacionais necessários para a prestação de serviços. Assim, a

empresa deverá estar equipada para oferecer um atendimento completo, minimizando a dependência

de serviços de manutenção ou adequação predial.

Adicionalmente, considerando que a solução proposta visa atender à demanda imediata da população

por serviços funerários adequados, não há previsão de contratações de suporte técnico ou de

equipamentos complementares que sejam essenciais para o funcionamento desses serviços. A

execução do serviço funerário deve ocorrer dentro dos parâmetros estabelecidos pelas normas de

qualidade e respeito à dignidade humana, que já são parte integrante do contrato principal.

Por fim, ao revisar as possíveis contratações que poderiam ser consideradas, como manutenções

periódicas de equipamentos ou alterações estruturais em instalações, constata-se que esses aspectos

não são pertinentes à urgência e natureza da solução. As necessidades atuais da população demandam

atenção direta à contratação dos serviços funerários propriamente ditos, sem atrasos resultantes de

dependências ou contratações paralelas.

Em conclusão, a análise sustenta que não existem contratações correlatas ou interdependentes que

possam impactar a eficácia da solução escolhida para os serviços funerários em Pastos Bons,

permitindo que a implementação ocorra de forma direta e eficiente.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços funerários para a população de Pastos Bons pode gerar diversos impactos

ambientais que precisam ser identificados e mitigados. Primeiramente, a produção e descarte de urnas

mortuárias é um ponto crítico. Muitas urnas são elaboradas com materiais não biodegradáveis, o que

impacta negativamente o meio ambiente. Medidas mitigadoras relevantes incluem a escolha de urnas

fabricadas com materiais sustentáveis ou biodegradáveis e a priorização de fornecedores que utilizem

práticas de produção consciente.

Outro impacto ambiental diz respeito ao transporte do corpo (translado). O uso de veículos que não

atendem a padrões de eficiência energética pode resultar em emissões elevadas de gases poluentes.

Para mitigar esse problema, recomenda-se a adoção de veículos elétricos ou híbridos que possam

reduzir a pegada de carbono associada ao translado. Além disso, a otimização das rotas e o

agrupamento de serviços podem minimizar o consumo de combustível e as emissões geradas.

Os serviços complementares, como a preparação do corpo e realização de cerimônias, também devem

ser analisados quanto ao consumo de recursos naturais e energia. É importante promover uma gestão
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adequada dos resíduos gerados durante essas atividades, priorizando a reciclagem de embalagens e a

compostagem de materiais orgânicos quando aplicável. A sensibilização e capacitação dos

responsáveis pelos serviços sobre práticas de sustentabilídade também são essenciais.

A logística reversa deve ser considerada na contratação deste serviço, especialmente no que tange ao

retorno adequado de bens e materiais ao final de sua vida útil. Por exemplo, urnas e outros

equipamentos utilizados nos serviços funerários que não sejam mais necessários podem ser devolvidos

aos fornecedores, que devem garantir o reaproveitamento ou a reciclagem desses itens. Essa prática

não apenas reduz a quantidade de lixo gerada, mas também promove a economia circular,

incentivando o uso responsável dos recursos.

Em síntese, ao considerar os impactos ambientais da prestação de serviços funerários, é crucial optar

por soluções que priorizem a sustentabilídade, como o uso de produtos biodegradáveis, o transporte

eficiente e as práticas de reciclagem e reaproveitamento. Adotando essas medidas mitigadoras, a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons não só atenderá às necessidades dos cidadãos com dignidade, mas

também contribuirá para a preservação ambiental.

CONCLUSÃO•/

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTEVIÁVEL

Pastos Bons - MA, 20 de Agosto de 2025

^ Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ne 07/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. IS, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Assistência Social, 16.810.659/0001-43

0^0 Equipe de Planejamento

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, MAGDA BARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM

Objeto Detalhado

Soluções disponíveis para o acesso a serviços funerários adequados em Pastos Bons:l.

Contratação de empresa privada especializada em serviços funerários- Vantagens:- Custo: As

empresas privadas oferecem pacotes variados, permitindo escolha conforme o orçamento

disponível.- Qualidade: Geralmente, possuem infraestrutura adequada e profissionais

capacitados, garantindo serviços dignos.- Flexibiiidade: Possibilidade de personalização dos

serviços oferecidos, como tipos de cerimoniais e acondiclonament o.- Suporte: Atendimento ao

cliente eficiente, possibilitando assistência em momentos difíceis.- Desvantagens:- Custo:

Dependendo do pacote escolhido, os valores podem ser altos, gerando limitação para famílias de

baixa renda.- Acessibilidade: Algumas regiões podem ter poucos fornecedores, dificultando o

acesso a serviços variados.- Tempo de implementação: Em situações de falecimento repentino, a

contratação pode ser um processo burocrático.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1
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Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS :'iWíí
Úl!

DA PROBABILIDADE DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO DESCR! PESO»

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divuigação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO MEDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO BAIXO RISCO ALTO

O

U

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXOBAIXO RISCO BAIXO
O.

S

RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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PROC. N?

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Risco Alto - Restrição orçamentária para famílias de baixa renda

Etapa

Planejamento

Impacto Probabilidade

Alto Alta

Dano

Impossibilidade de acesso ao serviço por famílias que nSo podem arcar com custos elevados, acarretando risco social e possível

Judicialização.

Ações Preventivas

Prever cláusulas de inclusão social e gratuidades/parcialídades para famílias

comprovadamente carentes.

Realizar levantamento socioeconômico do público-alvo antes da contratação.

Responsável

Ações de Contingência

Criação de auxílio emergencial para atendimento de famílias carentes.

Contratação de serviços emergenciais públicos em caso de recusa do atendimento

pela empresa privada.

Responsável

Risco Médio * Demora no processo de contratação em situações emergenciais

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Etapa

Seleção do Fornecedor

Dano

Atraso na prestação do serviço em caso de falecimentos repentinos, gerando sofrimento adicional às famílias e desgaste

institucional.

Ações Preventivas

Estabelecimento de fluxos de contratação direta para situações de emergência,

conforme normativos.

Definir critérios e prazos claros para atendimento em todas as fases da contratação.

Responsável

Ações de Contingência

Acionamento de prestadores de emergência cadastrados previamente.

Manutenção de equipe municipal de pronto-atendimento como respaldo.

Responsável

Risco Alto - Limitação de acessibilidade a serviços funerários

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Dificuldade de acesso a serviços funerários adequados para populações em regiões remotas ou com poucos fornecedores, gerando

críticas sociais e potencial descumprimento de obrigações.

Ações Preventivas

Mapeamento prévio da disponibilidade regional de fornecedores privados.

Responsável

Inclusão de requisitos de atendimento mínimo a todas as áreas do município no edital.

Ações de Contingência

Buscar parcerias emergenciais com empresas de cidades vizinhas.

Provisionar apoio logístico para ampliar a cobertura dos serviços em regiões

desassistidas.

Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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proc.h

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ETP ns 035/2025 - Soluções disponíveis para o acesso a serviços funerários adequados em Pastos Bons:l.

Contratação de empresa privada especializada em serviços funerários- Vantagens:- Custo: As empresas privadas

oferecem pacotes variados, permitindo escolha conforme o orçamento disponível.- Qualidade: Geralmente,

possuem infraestrutura adequada e profissionais capacitados, garantindo serviços dignos.- Flexibilidade:

Possibilidade de personalização dos serviços oferecidos, como tipos de cerimoniais e acondicionamento.-

Suporte: Atendimento ao cliente eficiente, possibilitando assistência em momentos difíceis.- Desvantagens:-

Custo: Dependendo do pacote escolhido, os valores podem ser altos, gerando limitação para famílias de baixa

renda.- Acessibilidade: Algumas regiões podem ter poucos fornecedores, dificultando o acesso a serviços

variados.- Tempo de implementação: Em situações de falecimento repentino, a contratação pode ser um

processo burocrático.

Pastos Bons - MA, 22 de Agosto de 2025

/

Èm
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n? 07/2025

J
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ’ PASTOS BONS

.iâr.FOLHAS. N

PROC.N'

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2025

0
RUBRICA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 26 de Setembro de 2025 às

08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 5 de Setembro de 2025

CcirdÁ /

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Alt. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Assistência Social, 16.810.659/0001-43

A

LLU

Equipe de Planejamento

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, MAGDA BARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM

Objeto Detalhado

Soluções disponíveis para o acesso a serviços funerários adequados em Pastos Bons:l.

Contratação de empresa privada especializada em serviços funerários- Vantagens:- Custo: As

empresas privadas oferecem pacotes variados, permitindo escolha conforme o orçamento

disponível.- Qualidade: Geralmente, possuem infraestrutura adequada e profissionais

capacitados, garantindo serviços dignos.- Flexibilidade: Possibilidade de personalização dos

serviços oferecidos, como tipos de cerimoniais e acondicionament o.- Suporte: Atendimento ao

cliente eficiente, possibilitando assistência em momentos difíceis.- Desvantagens:- Custo:

Dependendo do pacote escolhido, os valores podem ser altos, gerando limitação para famílias de

baixa renda.- Acessibilidade: Algumas regiões podem ter poucos fornecedores, dificultando o

acesso a serviços variados.- Tempo de implementação: Em situações de falecimento repentino, a

contratação pode ser um processo burocrático.

.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rara. De forma Inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

Indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DA P^ROBABILIDAD^pESÇONSipERANpp pS CONTROLES PESOIMPACTO DESCRii

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgaçâo ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO ALTORISCO MEDIOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMORISCO ALTO RISCO ALTORISCO BAIXOALTO

RISCO MÉDIORISCO MÉDIOMÉDIO RISCO ALTORISCO ALTORISCO BAIXO

O

U

RISCO MÉDIO< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO
a.

s

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Risco Alto • Restrição orçamentária para famílias de baixa renda

Impacto ProbabilidadeEtapa

Planejamento AltaAlto

Dano

Impossibilidade de acesso ao serviço por famílias que não podem arcar com custos elevados, acarretando risco social e possível

judicialização.

Ações Preventivas

Prever cláusulas de inclusão social e gratuidades/parcialidades para famílias

comprovada mente carentes.

Realizar levantamento socioeconômico do público-alvo antes da contratação.

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Criação de auxílio emergencial para atendimento de famílias carentes.

Contratação de serviços emergenciais públicos em caso de recusa do atendimento

pela empresa privada.

Risco Médio > Demora no processo de contratação em situações emergenciais

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Etapa

Seleção do Fornecedor

Dano

Atraso na prestação do serviço em caso de falecimentos repentinos, gerando sofrimento adicional às famílias e desgaste

institucional.

Ações Preventivas

Estabelecimento de fluxos de contratação direta para situações de emergência,

conforme normativos.

Definir critérios e prazos claros para atendimento em todas as fases da contratação.

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Acionamento de prestadores de emergência cadastrados previamente.

Manutenção de equipe municipal de pronto-atendímento como respaldo.

Risco Alto - Limitação de acessibilidade a serviços funerários

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

Dificuldade de acesso a serviços funerários adequados para populações em regiões remotas ou com poucos fornecedores, gerando

críticas sociais e potencial descumprimento de obrigações.

Ações Preventivas

Mapeamento prévio da disponibilidade regional de fornecedores privados.

Responsável

Inclusão de requisitos de atendimento mínimo a todas as áreas do município no edital.

Ações de Contingência

Buscar parcerias emergenciais com empresas de cidades vizinhas.

Provisionar apoio logístico para ampliar a cobertura dos serviços em regiões

desassistidas.

Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ETP ns 035/2025 - Soluções disponíveis para o acesso a serviços funerários adequados em Pastos Bons:l.

Contratação de empresa privada especializada em serviços funerários- Vantagens:- Custo: As empresas privadas

oferecem pacotes variados, permitindo escolha conforme o orçamento disponível.- Qualidade: Geralmente,

possuem infraestrutura adequada e profissionais capacitados, garantindo serviços dignos.- Flexibilidade:

Possibilidade de personalização dos serviços oferecidos, como tipos de cerimoniais e acondicionamento.-

Suporte: Atendimento ao cliente eficiente, possibilitando assistência em momentos difíceis.- Desvantagens:-

Custo: Dependendo do pacote escolhido, os valores podem ser altos, gerando limitação para famílias de baixa

renda.- Acessibilidade: Algumas regiões podem ter poucos fornecedores, dificultando o acesso a serviços

variados.- Tempo de implementação: Em situações de falecimento repentino, a contratação pode ser um

processo burocrático.

Pastos Bons - MA, 22 de Agosto de 2025

Mareia Barbafho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

UcíaJãjJíòo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Mstòs bons

1

aííFOLHAS. H'

PROC.N--

RUBRICA .DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unioaae Kei)ui&itante

Secretaria Municipal de Assistência Social, 16.810.659/0001-43

Mareia Barbalho Teixeira Régo,
LLU

Objeto

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as

necessidades da 5ec. etaria M jnlcipal de Assistência Soda' de Pastos Bons/MA.

Ri.

L©

Justificativa da Necessidade

A análise da situação dos sewiços funerários em ^^astos Bons revela um quadro preocupante que

afeta diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de

atendimento não atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em

oificuiâades no acesso a serviços que respeitem a inuividuaiidad e e a memória dos falecidos.

Observa-se uma carência significativa oe opções que garantam não apenas a lOgística necessária

ac sepultameido, tdUíbé.n a hurr.dnizaçào do processo, essencial em um momento tão

delicado.

Lr. termos de der.anaa, a população íoca' enfrenta restrições tanto na oferta quanto na

Qualidade dos seiviçcs funerários disponíveis. Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a

um tratamento digno em seus momentos tíe perda, refletindo diretamente na saúde emocional

e psicológica das famílias enlutadas. O impacto desse déficit e evidente, pois a falta de suporte

adequado pode provocar sofr.mento ôdicional e agtavar a situação de vulnerabilidade social já

presente em muitos iarts.

Soo a ótica du interesse público, é imprescindível que a administração municipal atue de

maneira proaciva para ussegu.df cü.idiçòes aciequaaas de sepultamento. Isso não apenas reflete

o compromisso da gestáo pública com o oem-estar oa comunidade, mas também se alinha à

r.ccessidade de promover uma transformação social que respeite o luto e a memória dos

»-idadãüs. Atender a essa demanda é urn passo fundamental para garantir que todos tenham

uv*essü a s6: *iÇü;: ouc sejam conoÉzentes cern os p incipics de dignidade humana e respeito.

Portanto, a descrição dessa necessidade evidencia urn problema real, sua relevância para a

população e a urgência cie urn posicionamento por parte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons,

Visando estabelecei um pauiào oc ^.ci viço funerário que atenda às expectativas e aos direitos da

pepuiação, assegurando um momento digno e respeitoso para aqueies que enfrentam a perda

ce emes queridos.

Prefeitura Municipal de Píiiu.» - P.1A 1 CS 2 »7. jrí/0001.-r5

Avenida Domingos Sertão ’ :ono, C‘n»‘o, P?5tí-5 ns

www.pastosbons.ma.gov.hr
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pg õie/<9^_.PSTAOO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL

r^OC. N5

RUBRICA

Data Prevista da Demanda

A ®xecução do objeto ira presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de
in e-rnbro de !?0?S

i.

Le

Alinhamento com o Piano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela náo elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demar da não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0 ■ I. JiiLaçâú uu Cc|w«pâ iie Pianejariiencú

■ iBrcia Barbalho Teixeira Régo, MAGDA SARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

oc.iStauo aos autos do presente procedimento nos termos do inciso \, artigo 18 da Lei

1 ’ 133/2021

0^0
cM

ESFECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descriçlo

URNA . c:N[-t.cci: '.-..a r\i madfira df pinho, ferro interior em tecido

TNT, /v:ARâM':N’0 EM VERN'2, TAMPA COM r4 CHAVETAS, COM 6 A'j;AS ARTICULADAS.

urna CONFECCONADA EM MADEIRA DE PINHO FORRO INTFRIOR EM TECIDO

TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4 CHAVETAS. COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

CONJUN ro DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

TANAi J/i^KmXIm \Efvi8ALSrtf<icN i'ü), SERVÇO cM PHfcPARO 00 CADÁVER.

TRASI *.D0 DE CORPO iFALEC.DO). MuML.PAl, iNTLRESTADUAL NO PERÍMETRO JRBANO

E RUPA'.

COROA DE FLORES DE SIMPLFS.

Item Unidade Quant.

1 Und 210

2 Und 95

3 Und 350

4 Und 125

5 km 45.000

6 Und

Diária

350

ALUGJ^L^E TENDA " 180

Decla :?ue c fo' "£li:aç.iú da demanda acima icentificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa dc lecessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 12 de Agosto de 2025

<?

Baíbaiho Teixeira Rêgo

becreLáriô VIunic. Ass. Social

iJo^-taria qíí 07^2025

I V
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jC.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUBRICA

PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2025052/2025, no

dia 22 de Agosto de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA..

Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n? 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOdlKi^'^"

N--p,.

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít. R$ TotalUnidadeDescrição Quant.Item

URNA ADULTO. CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 04 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

Und 2101

URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ.

TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

2 Und 95

Und3 CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA. 350

TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

Und4 125

TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E RURAL.

km5 45.000

Und 3506 COROA DE FLORES DE SIMPLES.

Diária7 ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 180

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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F-e Cie/SrESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI?^®^*^^

PwüC.N?

M5TOSBCWS

Pastos Bons - MA, 26 de Agosto de 2025

Marcia Teixeira Rego

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PASTOS BONS

DESPACHO

12FOLHAS. N-

À Secretaria Municipal de Assistência Social
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

PROC. N?

0-
RUBRICA

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1», Lei 14,133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços site (https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access);

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item R$ Unlt. R$ TotalDescrição Unidade Quant.

URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 04 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
1 R$2.188,13Und 210

459.507,30

URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
2 R$ 1.187,18Und 95

112.782,10

R$
3 CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA. RS 316,49Und 350

110.771,50

TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

RS
4 R$ 1.430,40Und 125

178.800,00

TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E RURAL.

RS
5 R$ 5,28km 45.000

237,600,00

R$
6 COROA DE FLORES DE SIMPLES. R$ 304,42Und 350

106.547,00
7 ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 R$ 402,78 R$ 72.500,40Diária 180

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCl5W?R‘^'^
■««TOseows

CXÍE

R$1.278.50830 !Valor Total

Pastos Bons - MA, 29 de Agosto de 2025

(V KÍt
NOLETO DE SOUZA

Diretora Dep. de Compras

Portaria ne 36/2025
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ESTADO 00 IMAMmAO
ntEFErrURA IMINtCIWl DE PASTOS BONS^

CNPl: Q5J77.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBAO 00 TOtFUTÓRIO DA CE2A0ANtA aUlAOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N." 3V2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Alt. r- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900,437.235-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Alt. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabiru’te do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3
«MMMbdt Natma tNOQue «tWOU MCI* ti.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
uJs-2 "9001 au.M

VliMrOWrflIpfc, » KTO,li*^v*WOOMFtgl»«
MtlOJtSTMOnM

(tete 91 jlt 1,3] <ai»

:S

i r

iif -8 á I

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2028 3
15
6
a O
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r r Pastas Bens, Estado do Marantião. Art.2® - Esta Pottana entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as dísposiçdes em contrário. PUBUQUE-SE. RE6IS-

THE-SE, CUMPRA-SE. G^inete do Pref^o do Munic^rk) de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos pfbneiro (01) (£a do mèsde Janeira (01) do ano de dois mil e vinte
e dnco (202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025/2026

PORTARIA
À

PORTARIA N.° 34/202S-GAB *015056 sobre Nomeação pata cargo comissionado
dá outras provtd6ncras.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES
TADO DO MARANHAO, no uso de suas atrfbuiçóes legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municípa] e a ConstituiçÃ) Federá CWSIOERANDO a Lei

Muníopei N.” 497/2024, (|ud dispde sobre a Estrutura Administrai da Prefeitura

Mimieipet do Pastos 8ot»-Ma; RESOLVE: Ait 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO, ServUor Efethro. CPF: 011.947.22^, pare exercer o
cargo oomissionedo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO. daste mttnidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art 2” • foh Por-

taife entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dísposiçdes em oon-
tráfio. PLALIQUE-SE. REGISTRE-SE CUMPRA-SE G^inete do Prefeito do Mu-

nidpio de Pastos Bons. Estado do Maranhao, aos prf meiro (01) dia do más de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte a dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202S/202S

e

r r
portaria

à

PORTARIA N.“ 39/202S'GA8 "Dispõe sobre Nomeaçfl
dá ou^ providencias.* O PREFERO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, DO USO de suas atatbuIçSes legais e de acordo com o que
confere a Lei Otgániea Munidpal e a Consbtuçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munlopal N.* 497/2024, que dispde sobre e Estrutura Administrativa da Prefeifera

Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art i«. NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 063.055.233-16. para exercer o cargo comissionado
de ASSESSOR NÍVEL I, lotado no Departamento de CorttabHidede. deste munidplo
de Pastos Bora. Estado do Maranhão. Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na
data tle sua assinatura, revogadas as dIsposiçOes em conuárto. PUBUQUE-SE, RE-
GISTRE-SE CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Muiticipio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do més de Janeiro Ó31) do ano de dois mli e
vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2026

o pare cargo comissionedo e

^ PORTARIA r

À

PORTARIA N.* 35/2025-GAB *010056 sobre Nomeação pare cargo comissionado e
dá oulrss providendas.* O PREFEITO DO MUNidPlO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso da suas atrfbuiçOes legais e tle acordo com o que
confere a Lei Orgânica Muiticipal e e ConsStráçâo Federal.

CONSIDERANDO a Lei Munidpal N.” 497/2024, que dispãe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Mutádpal de Pastos Bons4Ma: RESOLVE: An. l*- NO

MEAR B senhora LAYS FERREIRA BARROS, CPF: 051.891.301-50. para exercer

0 cargo conftsíonado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE /VLMOX/tRlFADO,

MATERIAL E PATRIMONIO, deste muródpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Alt 2” - Esta Portaria entrará em v^jor na data de sua assinatura, revogadas as
disposiçtes em contrário. PUBLIQUE-SE. reGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete

do Prefeito do Muridpjo de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeira (01) dia
do mês de janeiro (01) do eno de dois mil e vinte e dnco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2026

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.^ 40/2025-GAB *IXEp5e eobte Nomeação para cargo cr^missionado e

dá outras provídándas.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES-

T/tOC DO M/d^NHÃO, rto uso de suas alribuiçOes legais e de acordo com o que
ccnfera a Lei OrgMca Mimidpal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N." 497/2024, que dispOe s^re a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Munidpal de Pastos Bons44a; RESOLVA: Art. 1**- NOMEAR a senhora EUVINE

DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF: 047.946.973-40, para exercer o caigo ay

missionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABJUDADE, deste mu-

nidpiode Pastos Bons. Estado do Maranhão. /Vi?-E5ta Portaria entrará em vigor
na data tie sua assinatura, revmgadas as dIsposiçOes em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Mimicf^ de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, aos prtmefro (01) dia do más de Janeiro (0i) do ano de dois
mil e vime e dnco (2025). enoque ferreira mota neto prefeito munici

pal GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

i

portaria N.” 36/202SGAB *Dt$p5e sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras prorridándas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas abfbuiçães legais e da acordo com o quo

confere a Lei Orgãnka Munidpal e a Constituição Federal. CONS[OER/V«lDO a Lei

Munidpat N.” 497/2024, rjue dispõe sobre a Estrubira Adfflirttstraüva da Prefeitura

Murtidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO DE SOUZA, CPF; 900.437.233-49, pata nercer o cargo comissio-
nadode DIRETORA DO DB>/ULTAMENT0 DE COMPR/ts, destã muníd^ da Pas
tos Bons, Esledo do Maranhão. AiL 2* - Esta Poitarta errirará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposiçOes em contrário. PUBLIQUE-SE, REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, aos prtmetro (01) dia do mfts de Jartelro (01} do ano de dds mB e vinte
e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2IK5/2026

rr
PORTARIA

á

PORTARIA N.** 41/2025-GAB *D'sp5â errirte Nomeação para cargo

dá outras pravfdôndas.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas abtbuiçdes l^ais e de aconlo com o que
confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição Federal.

comissionado e

OTNStOERANDO a Lei Munidpal N.” 497/2024, que dispde sobre a Estrutura Ad-

mtnistreliva da Prefeitura Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An. 1^- NO-

ME/\R 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF: 607.077.663-65, para

exarcero cargo comissionada de /^ESSOR NÍVEL I. lotado na Comissão Petina-

nente de Udtação, deste munidpio de Pastos Bons, Estado do Mararrhão. Art. 2“ •

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em camráifo. PUBUQUE-SE. reGISTRE-SE. cumpra-se. Gabinete do Prefeito

do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de
janeiro (01) do ano de dois mS e vinte a dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 37/2025'GAB *Oisp5e sobre Nomeação para cargo comisstonsdo e
dá outras pravtdándas.* O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuiçdes legais e da acordo com o que
corrfere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N.” 497/2024, que dJspÔe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1«- NOME/\R a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS, CPF: 642.615.903-44. pva exerr»-o cargo cotrris-

sionade de ASSESSORA NÍVEL l, lotada no Departamento de Arrecadação e Fis
calização de Tributos, deste munidpio de Pastas Bons, Estado do Maranhão. Ait

2» - Esta Portaria entrará em viger na data de sua assinatura, ervogadas as dlsposL
ç5as em contrário. PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Pre-

fefto do Munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do
más de janeiro (01) do erre de dois mO e vinte e cirvco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2026

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.^ 42/2025-GAB 'Orspde sobre Nomeação prea cargo comisslrmado e

dá outras provldêndas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acorda com o que

canfere a Lei Orgãnsea MunídpaJ e a Constituição Fedcsral. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura /UminiEtrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1°- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.606.123-61. pare exercero cargo comEs-

sionado de ASSESSOR Nível II, lotado na Seoetárta Municipal de Trânsito e

Trsflspone. doste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2* - Esta

Portaria entrará em viger na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. PUBUQUE-SE, REGISTHE-SE, CUMPRASE. Gabinete do Prefeito do

Municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de
janeiro (01) do ano de dois mü e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025>Q028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.* 36/2025-GAS *Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provldêndas.* O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confete a Lei Orgânica Munidpa! e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.” 497/2IB4, que dispõe sobre a Estrutura AdnMstnOva da Prefelturg

Munidpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Aut t*- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA StLVA, CPF: 609.319S73-92, para exercer o cargo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL I, eftãdo no Depart»nento de Contabilidade, deste munidpio de

U
Ct;M t lr-H.MUU UI UI l c

6 COM CARIMBO Ot T£MPO wwv/. pastos boris.ma.gov.br 7/8EXECUTIVO
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Reiaíório de Cotação: SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Pesquisa realizada entre 27/08/2025 17:25:40 e 28/08/2025 08:50:19

Relatório gerado no dia 03/09/2025 08:25:42 OP: 28O4:4ad0:4S:6701:6990:9^:e3e3.6c5a)

Em conformidade com a instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços

selecionados pelo usuáiio para aquele determinado Item. Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.

São os Grupos: Preços Públicos. Preços de Domínio Amplo. Preços de Cotação com Fornecedor. Preços do BPS, Preços do CMED. Preços do Sinapi,

Preços do CEASA/CÜNAB, Preços de Notas Fiscais.

Conforme Normativa Oi ^Je Julho de 2021 (Lein^ 14 }33l.naAttigo3^. ‘A pesquisa depieços sera materializada em documento que comera INC V Kietodo matemáticc

aplicado paia a dofíniçao ift' valoi estimado'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
Código - Item TotalPreços Quantidade Percentual

1) URNA PARA ADULTO RS 2,188,13 (uni RS 459.507,308 210 Unidades RS 2.188,13

R$ 1.187,18 R$ 112.782102) URNA INFANTIL RS 1.187,18 (un)

RS 310,49 (un)

RS 1.430,40 (un)

RS 5,28 (un)

RS 304,42 (un)

RS 402,78 (un)

3 95 Unidades

RS 316,49 RS 110.771,503) CONJUNTO MORTALHA 3 350 Unidades

4) TANATOPRAXiA (EMBALSAMENTO) RS 1.430,40 RS 178.800,003 125 Unidades

RS 5,28 RS 237,600.005) TRASUOO DE CORPO (FALECIDO) 45.000 Quilômetros3

RS 304.42 R$106.547,006) COROA DE FLORES DE SIMPLES, 3 350 Unidades

RS 402.78 RS 72-500,407) ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 3 180 Dtána

R$1.278.508,30Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item l.UHNA PAR/ 'vDli;

PreçD Estimado' ^(un': Percentual'- Preço Estimado Calcajlado' RS: 88 • L Média dos Preços Obtidos; ■ ■.13=.!?

Quantidade Descrição Observação

210 Unidades URNA ADULTO. CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT. ACABAMENTO EM VERNIZ. TAM

PA COM 04 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS,

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art 5« da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lá n« 14.133)

R$ 2.560.00

biob:http$://www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b169 1/17
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PítOC. N-03/09/2025. 08:25 Pré-Visualizaçâo do Documento

CNPJ; 18.457.259/0001-21

Órgão: MUNICÍPIO DE IPIACU / 416 - MUNICÍPIO DE IPIAÇU/MG

Objeto: [UCiTANET] - Contratação de empresa para prestação de serviços funerários

com forrtecimento de urnas, serviços de preparação de corpo e traslado, para

atender pessoas em situação de nsco e vulnerabilidade social.

Descrição: URNA FUNERARIA ADULTO, TAMANHO ESPECIAL, CONFORME A NECESSIDADE,

SEXTAVADA COM 6 ALCAS DURA 4 CHAVETA& COM RENDA PINTURA EM

MOGNO COM BABADO. TODA FORRADA EM TECIDO TNT. CORES VARIAVEIS.

COM SERVIÇO FUNERAL COMPLETO COM CETIM, SERVIR CAFE, CHA PAO COM

• URNA FUNERARIA ADULTO. TAMANHO ESPECIAL. CONFORME A

NECESSIDADE. SEXTAVADA COM 6 ALCAS DURA, 4 CHAVETAS. COM RENDA

PINTURA EM MOGNO COM BABADO. TODA FORRADA EM TECIDO TNT. CORES

VARIAVEIS. COM SERVIÇO FUNERAL COMPLETO COM CETIM. SERVIR CAFE,

CHA, PAO COM MARGARINA. LEITE, ACUCAR, ACHOCOLATADO, COPOS

DESCARTÁVEIS E AGUA.-

Data:

Pregão - EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

18457259000121 -1 -000038/2025

1/6160925

Ata: N/A

Homologa?ão:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

04/08/2025 00 00

https.//www.gov.bi/pncp/pt-br

10

Serviço

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fomiecedor Valor da Proposta Final

RS 2.560,0002.853.095/0001-11

‘VENCEDOR*

PAX SERVIÇO SOCIAL CRISTO REI LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Oescnçâo não informada

Ertdereço-

R$ 4.800,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Prr^stas Finais

Inc. I Art 6“ da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14,133)

Data: 28/07/2025 13-56CNPJ: 01.397.083/0001-67

Órgão; FUNDO MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAO JOAQUIM - SC / CIN667 -

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAO JOAQUIM

Objeto: Serviços Funerário.s - Lei de Benefícios Eventuais

Descrição; Uma Mortuária, padrão assistencial. adulto, especial (obeso) - Urna Mortuária,

padrão assistencial, adulto, especial (obeso)

Modalidade: Dispensa

SRR NAO

Identílic^ão;

Lote/ltem:

01397083000167-1-000094/2025

1/1

Ata; N/A

Homologação:

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

23/07/2025 00.00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

1

UN

UF: SC

Valor da Proposta FinaiCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 4.800.0078.985,637/0001-71

♦VENCEDOR*

FUNERARIA SAO JOAQUIM LTDA- ME

Merca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Oescnçâo não informada

Endereço

RS 1.652,50Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Pnopostas Finais

Inc. l Art, 6° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rfi 14.133)

blob:https;//www.banco<leprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 2/17
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PPlOC.
03/09/2025, 08:25 Pré-Visualizaçâo do Documento

2AfiU&^li&kaiQü.

Pregão Eletrônico

CNPJ:

úrg§o:

Objeto;

Data;12.198.693/OOOV58

município DEARAPIRACA

Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços funerários,

com fornecimento de urnas, quando necessário serviço de translado, os quais

serão destinados as demandas provenientes do benefício eventual 'Auxílio

Funeral', garantido pela Lei Municipal n“3-l 26/2015.

Uma Mortuária - URNA MORTUÁRIA, MATERIAL MADEIRA, TIPO MADEIRA

PINUS, COR BRANCA, TIPO TAMPACOM VISOR. MATERIAL REVESTIMENTO

INTERNO TECIDO, TIPO ALÇA FIXA SEMARTICULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS RESISTENTE, ADULTO. 06 ALÇAS.DIMENSÕES 2,05 X 0,75 X 0.50 M

6246S0 - Urna Mortuária - Material: Madeira i Tipo Madeira: Pinus | Con Branca |

Tipo Tampa; Com Visor | Material Revestimento Interno' Tecido | Tipo Alça; Fixa

Sem Articulação 1 Características Adicionais: Resistente, Adulto, Oõ Alças |

Dimensões; 2,05 X 0.75 X 0,50 M

Modalidade;

SRP; SIM

Identificação: N‘’Pregão;900072025/

UASG:982705

Lote/ltem: /5

Descrição: Link Ata

25/06/202517:26

www.gov.br/compras/pt*br

Ata:

Homologação;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

5CatMat:

Unidade

UF: AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 995,0019.333.151 /0001 -90 FRANCISCO CARLOS DA SILVA FUNERARIA

‘VENCEDOR’'

Marca: SERVIÇO PRÓPRIO, URNA MÁOS AMIGAS
Fabricante: Fabricante nâo iniormado

Modelo: SERVlÇO PRÓPRIO, URNA MÃOS AMIGAS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RUA DOUTOR PEDRO CORREIA, 133

Telefone:

(82)9910-0157

Estado: Cidade

ArapiracaAL

RS 2.310,0044.876.220/0001-59 44.876,220 SANDILEUSA MARIA PEREIRA

Marca; .JT COMÉRCIO

Fabricante Fabricante nâo informado

Modelo: JT COMÉRCIO

Descrição: Descrição não informada

Ender^:

RS 1.437,50Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

24/04/2025 08:00

Pregão Eletrônico

Data;CNPJ:

órgão:

Objeto;

12.198,693/0001-58

município DEARAPIRACA

Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços funerários,

com fornecimento de urnas, quando necessário serviço de translado, os quais

serão destinados as demandas provenientes do benefício eventual 'Auxílio

Funeral', garantido pela Lei Municipal n®3.126/2015.

Uma Mortuária - URNA MORTUÁRIA, MATERIAL MADEIRA TIPO MADEIRA

PINUS, COR BRANCA TIPO TAMPACOM VISOR. MATERIAL REVESTIMENTO

INTERNO TECIDO. TIPO ALÇA FIXA SEMARTICULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS RESISTENTE, ADULTO. 06 ALÇAS.DIMENSÕES 2,05 X 0,75 X 0,50 M

624650 - Urna Mortuária - Material: Madeira | Tipo Madeira: Pinus | Cor: Branca |

Tipo Tampa: Com Visor | Material Revestimento Interno: Tecido | Tipo Alça: Fixa

Sem Articulação | Características Adicionais: Resistente. Adulto, 06 Alças I

Dimensões; 2,05 X 0,75 X 0,50 M

Modalidade:

SRP; SIM

Identificação; N®Pregào;Q00072025/

UASG:982705

Lote/ltem: /9

Ata: Link Ata

Homologação: 25/06/2025 17:26

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade- 7

Unidade: Unidade

UF: AL

Descrição:

CatMat

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNFU

RS 835,0019.333.151/0001-90 FRANCISCO CARLOS OA SILVA FUNERARIA

‘VENCEDOR*

Marca: SERVIÇO PRÓPRIO. URNA MÃOS AMIGAS
Fabricante Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO PRÓPRIO, URNA MÃOS AMIGAS
Descrição; Descrição nâo informada

Telefone:

(82)9910-0157

Estado: Cidade: Endereço:

RUA DOUTOR PEDRO CORREIA. 133ArapiracaAL

3/17blob:https;//www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55 e96bc5b189
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

44,876.220/0001*59 44.876.220 SANDILEUSA MARIA PEREIRA RS 2,040,00

iaMarca; jT COMÉRCIO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: JT COMÉRCIO

Descrição: Descrição itáo informada

FOLHAS.

PROC. W

0-
RUBRICAEndereço:

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Prc^^ostas Finais

inc. I Art. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lein® 14.133)

CNPJ:

Órgão:

RS 2.305,00

77.003,424/0001-34

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS

Pregão Eletrônico - Aquisição e instai ação de kit pré-moldado para loculos

mortuários.

URNA MORTUÁRIA, MATERIAL MADEIRA, TIPO MADEIRA PINUS, COR BRANCA

TIPO TAMPA COM VISOR MATERUU. REVESTIMENTO INTERNO TECIDO, TIPO

ALÇA FIXA SEM ARTICULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE,

ADULTO. 06 ALÇAS, DIMENSÕES 2,05 X 0,75 X 0,50 M - URNA MORTUÁRIA,

MATERIAL MADEIRA, TIPO MADEIRA PINUS, COR BRANCA TIPO TAMPA COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO TECIDO, TIPO ALÇA FIXA SEM

ARTICULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE, ADULTO, 06

ALÇAS, DIMENSÕES 2,05 X 0,75 X 0,50 M

Data: 19/02/2025 00 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação; N®Pregão 900202025/
UASG-987791

Objeto:

Descrição: Lote/ltem: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 11/03/202516-43

F<Mlte: wwwgov,br/compras/pt-br

Quantidade: 9

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Forriecedor Valor da Proposta Final

RS 2.250,0038.540.861,/0001-35

«VENCEDOR*

38.540.861 ROSNEI VIANA BenefiCio Me/Eop Sim Programa de integridade Sim UF

endereço. PR

Marca: Prupaver Artefatos de Cimento
Fabricante; Fabricante nào informado

Modeto: T umulo Modelo Gaveta Pré Moldado

Descrição; Descrição nào informada

Endereço:

RS 2.305,0017.521.546/0001-90 PRE-MULDADOS POKR2VA LTDA

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: Fabncante nâo informado

Modelo: CONFORME TR EDITAL

Descrição: Descrição nâo informada

Estado: Cidade:

Pfudentópolis

&idereço:

RUA RUA DR GERALDO RIBEIRO DE CARVALHO, 11

Telefone:

(42)3446-1700

Emaíl:

premoldadopokxiva(®hotmail.comPR

RS 2.423,7215.Õ55.026/0001-45 RNL TRADE AND FAClUTIES LTDA

Marca; Urna Mortuária Material Madeira. Tipo Madeira Pi

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo: Urna Mortuária Material Madeira, Tipo Madeira Pt

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

DAS PITANGUEIRAS, 5

Telefone:

(61)9570-4155

Email:

contato@ifederattrading.org

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Alt 5® da IN 65 de D7 de Julho de 2021 (La n® 14.133)

RS 1.739,59

blob:http8;//vwv(W.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-a(321 -55e96bc5b189 4/17
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9-CNRJ:

Órgão:

Objeto:

06.149.117/0001-55

Prefeitura Municipal de !garapé-Açu

Registro de Preços para a contratação de serviços funerános completos,

incluindo o fornecimento de urnas mortuárias, traslado e a preparação geral do

corpo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

URNA FUNERÁRIA ADULTO, MEDIDO 1.40 A1.90 M SIMPLES - URNA

FUNERARIA ADULTO, MEDIDO 1.40 A1.90 M SIMPLES

Data: 31/07p^(O|Ç^

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRR SIM

Identificação: 407063

Lote/ltem: i/i

Ata: Lmk Ata

Fonte: wvvw.portaldecümpraspublicas.cü

m.br

Quantidade: 230

Unidade: UND

UF: PA

Descrição:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.Ó34.784/Ü001-91

*VEN0EDOR*

C A DOS S MACHADO EIRELI RS 1.648,03

Marca: URNAS MART

Fabricante; Fabricante nâo informado

Modelo; URNAS MART

Descrição; Descnçào nâo informada

Endereço:

44.956.296/0001-94 N S MAIA LTDA RS 1.831.15

Marca: URNAS MART LTDA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: URNAS MART LTDA

Descrição: Descrição nâo informada

Estado: Cidade:

São Miguel do Guamá

Endereço:

AVENIDA PIO XII, 458

Nome de Contato;

NILSON

Telefone:

(91)99902-1207

Emaíl:

funerarianspaxiõwutlook comPA

R$1.590.45F^reço (Outros Entes Públicos) 2 Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 0-ei n» 14.133)

CNPJ

órgão

Objeto

76,238,435/0001-30

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO CAIUA

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA (URNAS FUNERÁRIAS), E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DESTINADOS AÜ

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

URNA FUNERARIA ADULTO: CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS DE

18MM DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO DE T^fT. ACABAMENTO

EM VERNIZ DE ALTO BRILHO; TAMPA COM 4 CHAVETAS; COM 6 ALÇAS

ARTICULADAS TIPO PARREIRA. DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR 1,90

M; NA • URNA FUNERARIA ADULTO: CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS

DE 18MM DE ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM TECIDO DE TNT. ACABAMENTO

EM VERNIZ DE ALIO BRILHO; TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS

ARTICULADAS TIPO PARREIRA DIMENSÕES LARGURA PARTE INFERIOR 1.90

M. NA PARTE SUPERIOR 1,96W. ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR, MODELO

SEXTAVADO, COM SERVIÇO FUNERAL COMPLETO COM FLORES NATURAIS,

FORNECIDA EM SÃO JÜÃO DO CAIUÁ. ESTADO DÜPARANÁ.

30/07/2025 00 00Data:

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação; 024-2025-SAO JOAO DO CAIUA-

PR-MUNICIPIO DE SAO JOAO DO

CAIUA-PREGÃO ELETRÔNICODescrição:

Lote/ítem 3/

Ata ünkAta

30/07/2025 15.10Homologação

Fonte https://bnccompras.com/Process/

ProcessSearcriPublic?paraml =1

Quantidade

Unidade

20

UN

UF PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 1.590,4502.990.440/0001 -69 FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Madeint

Fabricante Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descnçào nâo informada

Estado: Cidade: Endereço:

RAMAPA. 986PR Paranavüi

blob:http8;//www.bancodepreco8.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 5/17
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Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIArt 5®da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.1^)

CNPJ

órgão

Objeto

RS 1.420.00
RUBRICA

17.735.754/0001-92

Prefeitura Municipal de Recreio

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual

aquisição e urnas mortuárias, coroa de flores e prestação de serviços de

translado e preparo dos corpos, conforme especificações constantes no Termo

de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social de Recreto-MG

URNA MORTUÁRIA PADRÃO ASSISTENCIAL (PINUS) MODELO ADULTO
COMPRIDA, ALTURA 2,10 M. - URNA MORTUÁRIA PADRÃO ASSISTENCIAL

(PINUS) MODELO ADULTO COMPRIDA, ALTURA 2,10 M.

Data; 06/03/2025 09:00

PregãoModalidade:

SRP; SIM

Identificação: 54511-Prefeitura Municipal de

Recreio-322025-102025

Lote/ltem: 3/1

Ata: LmkAta

17/03/2025 10.16
Descrição:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade;

app2.licirardigital.com.br/pesquisa

45

Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fomecedcx Valor da Proposta Final

RS 1.420,0014.669.965/0001-86

''VENCEDOR’^

Funerária S. Rodrigues & Da LTOA • ME

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descnçào não informada

Endereço:

Item 2 URNA INFANTIL

Média dos Preços Obtidos: mí iFTeço &timado; PS 1 I87.i8{un: Percentual: - Preço Estimado Calculato: 1 15/ 18

ObservaçãoQuantidade Descrição

URNA INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT. ACABAMENTO EM VERNIZ. TAM

PA COM 4 CHAVETAS. COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

95 Unidades

RS 1.208,35Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lá n» 14.133)

CNPJ: 16.928.483/0001-29

órgão; Prefeitura Municipal de São João da Ponte

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC123/2006, com

exceção dos itens n" 01,04, 05 06 e 08, que serão abertos para ampla

competitividade, objetivandu..

Descrição: URNA MOFTTUÁRIA (COMPRIMENTO 0,84) COR BRANCA INFANTIL PADRÃO

POPULAR MODELO SEXTAVADO: CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF, VERNIZ

AUTOBRILHO, 04(QUATRO) CHAVRAS, 06(SEIS) ALÇAS - URNA MORTUÁRIA

(COMPRIMENTO 0,84) COR BRANCA INFANTIL PADRÃO POPULAR MODELO

SEXTAVADO CONFECCIONADA EM MADEIRA, MOF, VERNIZ AUTOBRILHO,

04(QUATRO) CHAVETAS. 06{SEIS) ALÇAS

Data: 31/07/2025 16:45

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 410032

Lote/ltem: 2/1

Ata: UoKAta

www.portaidecompraspublicas-co

m.br

Fonte:

Quantidade: 20

Unidade; UND

UF: MG

Vakx da Proposta Rnal

RS 1.159,50

Razão Social do FornecedorCNPJ

20.041,804/0001-46 RüBSON OLIVEIRA ALVES 08842508659

«VENCEDOR*

Marca: FUP

Fabricante; Fabricante não mfoi mado

Modelo: FUP

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

blob:https;//vvww.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 6/17
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CNPJ Razão Social do Fornecedor V^da Proposta Final

09.348,894/0001-80 FAUSTO JOSE PORTO RS 1.257,20

Marca; FUP - GABRíCA DE URNAS PÜNTENSE

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo: MADEIRA, MDF, VERNIZ AUTDBRILHO

Descrição: Descrição não informada

iaFOLHAS,

PROC. K-

Endereço:
RUBRICA

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 6® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ: 16.928.483/0001-29

órgão: Prefeitura Municipal de São João da Ponte

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com identificação'
exceção dos itens n° 01,04,05 06 e 08, que serão abertos para ampla

competitividade, objetivando..

Descrição: URNA MORTUÁRIA (COMPRIMENTO 0,64) CM COR BRANCA INFANTIL PADRÃO

POPULAR - MODELO CONFECCIONADA EM MADEIRA, MDF, VERNIZ

AUTOBRILHO, 04 (QUATRO CHAVETAS, 06 (SEIS) AlÇAS. - URNA MORTUÁRIA

(COMPRIMENTO 0,64) CM COR BRANCA INFAN1IL PADRÃO POPULAR -

MODELO CONFECCIONADA EM MADEIRA. MDR VERNIZ AUTOBRILHO, 04

(QUATRO CHAVETAS. 06 (SEIS) ALÇAS.

RS 1.098,00

Data: 31/07/2025 16:45

Modalidade: Pregão

SRR SIM

410032

Lote/ltem: V2

Ata: Link Ata

w'.vw'.portalde':ciTi,-,fasp^..Dlicas.co

m.br

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

20

UND

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

20,041.304/0001-46 ROBSON OLIVEIRA ALVES C884250S659

‘VENCEDOR*

RS 1.000,00

Marca: FUP

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: FuP

Descrição: Descnçâo nâo informada

Endereço:

RS 1.196,0009.348.894/0001-80 FAUSTO JOSE PORTO

Marca; FUP - 6ABRICA DE URNAS PONTENSE

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MODELO CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF

Descrição; Descrição nâo informada

Endereço:

R$1.255,20Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

inc. 11 Art 5® da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n« 14.133}

CNPJ

órgão

Objeto

76.238.435/00Ü1-3Ü

município de sao joao do CAIUA

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA (URNAS FUNERÁRIAS), E SERVIÇOS FUNERÁRIOS. DESTINADOS AO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

URNA FUNERÁRIA INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PtNUS COM

18MM DE ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM TECIDO DE TNT ACABAMENTO

EM VERNIZ DE ALTO BRILHO, TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4 ALÇAS

ARTICULADAS TIPO PARREIRA. DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR

OMBRO 43C - URNA FUNERÁRIA INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

PINUS COM 18MM DE ESPESSURA FORRO INTERIOR EM TECIDO DE TNT

ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO, TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4

ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA. DIMENSÕFS' LARGURA PARTE INFERIOR

OMBRO 43CM. LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 46CM, CGMPRIMENO

PARTE INFERIOR 1,40M, NA PARTE SUPERIOR 1,46 M, ALTURA 20CM, PADRÃO

POPULAR, MODELO: SEXTAVADO SERVIÇO FUNERAL COMPLETO COM FLORES

NATURAIS, FORNECIDA EM SÃO JOÃO DÜCAIUÁ, ESTADO DÜ PARANÁ

Data: 3Ü/Ü7/2025 Ü9'0Ü

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: Ü24-2025-SÃO JOÃO DO CAIUÁ-
PR-MUNICIPIO DE SAO JOAO DO

CAiUA-PREGÃO ELETRÔNICODescrição;

Lote/ltem: l-

Ata: ür.kAta

Homologação: 30/07/20251510

Fonte: https.Z/bnccompras com/Process/

ProcessSearchPubiic?paraml =1

Quantidade: lO

Unidade: üN

UF: PR

btob:https://www.bar>codepfecos.com.br/5d796058-109d*4584-ad21-55e96bc5b189 7/17
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CNPJ Raz§o Social do Fornecedor Vakx^ da Proposta Final

Ü2.99Ü.44Ü/0001-89 FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA

‘VENCEDOR*

RS 1.255.20

FOLHAS.
Marca: Madeirit

Fabricante; Fabricante nâo informado

Modek):

Descrição: Descrição nâo informada

PROC.N5

RUBRICA

Estado: Cklade: Endereço:

RAMAPA.986PR Paranavat

ílen^ o. CONJUNTO MORTALHA

Preço Estimado:' , A’a {ur; Percentual: Preço Estimado Calculado: Média dos Preços Obtidos: i «to

Quantidade O^riçâo Observação

350 Unidades CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

R$ 109.47Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14,133)

CNPJ

órgão

Objeto

13.891.544/0001-32

MUNICÍPIO DE SAü GABRIEL / 3078 • MUNICiPIO DE SÂÜ GABRIEL/BA

iLlCITANETj - Registro de preços visando a contratação de empresa para a

prestação de serviços funerários para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de São Gabriei/BA

MORTALHA INF/^TIL COMPOSTA POR ROUPA INFANTIL FEMININA OU

MASCULINA - MORTALHA INFANTIL COMPOSTA POR ROUPA INFANTIL

FEMININA OU MASCULINA.

E3ata: 17/03/2025 1400

Pregão - EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

13891544000132-1 ^00011 /2025

1/5378758

Descrição:
Ate: N/A

Homologação: 19/03/2025 00 00

Fonte: https //www.gov br/pncp/pt-br

Quantidade; 30

Unidade; UNID

UF: BA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 109,47n.575.809/0001-68

*VENCEDGR*

FUNERARIA DO PAFIR DE IRECE LTDA

Marca.

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

Endereço:

R$420.00Preço (Compras Govomamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art, 5» da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n« 14.133)

CNPJ

órgão

Objeto

13,780.770/0001-46

MUNICÍPIO DE BOQUIRA / 2691 - MUNICÍPIO DE BOQUIRA - BA

iLICITANETj - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
URNAS MORTUÁRIAS, MORTALHAS E CORRELATOS, BEM COMO NA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPOS £ TRANSLADO,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOQUIRA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

Conjunto Masculino e Feminlrx) tipo Mortalha incluindo Cordão tipo São

Francisco com véu - Conjunto Masculino e Feminino tipo Mortalha incluindo

Cordão tipo Sâü Francisco com véu

Date 21/01/2025 09:00

Modalidade Pregão - Eletrônico

SRR SIM

identific»^

Lote/item

13780770000146-1 -000003/2025

1/5144398

N/AAte

Homologação: 24/01/2025 00 00

Fonte https.//www.goy.br/pncp/pt-br

Quantidade: 72

Unidade: Und

Descrição:

UF BA

blob:https://www.bancocleprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 8/17
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CNPJ Razão Socia! do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

27.547.070/0001-10

‘VENCEDOR*

MM PAX REGIONAL DE PARATINGA LTDA RS 420.00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição nâo ir^formada

POLHAS.N’

PROC.N

0-
RUBRICAEndereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Pn^x^stas Finais

Inc. II Art- 5® da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133)

CNPJ: 13.780.770/0001-46

Órgão; MUNICÍPIO DE BOQUIRA - BA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE URNAS

MORTUÁRIAS, MORTALHAS E CORRELATOS, BEM COMO NA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPOS E TRANSLADO, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

BUQUIRA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E ANEXOS

Descrição: Conjunto Masculino e Fmiínino tipo Mortalha incluindo Cordão tipo São

Francisco com véu - Conjunto Masculino e FeiTnnino tipo Mortalha incluindo

Cordão tipo São Francisco com véu

R$420.00

Data: 21/01/2025 0000

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 118675

Lote/ltem: 1/5

Ata: N/A

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 72

Unidade: Und

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.547.070/0001-10

‘VENCEDOR*

MM PAX REGIONAL DE PARATINGA LTÜA RS 420,00

Marca; santa rita

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; SANTA RITA

Descrição: Descrição nâo informada

Efídereço:

Iteir, 4 T.ANA1 OPR.AXIA (EMBALSAMEN10)

l^eço Estimado: 430.40 (uni Percentual: Preço bstimado Calculado: Rs 1.43ri,40 Média dos Preços Obtidos: RS 1.410.4;‘

Quantidade Descrição

ÍANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

Observação

125 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prt^stas Finais

Inc. I Art. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n« 14133)

CNPJ:

órgão:

RS 1.815,00

19.115.268/0001-05

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 17 - FUNDO MUN ASSISTÊNCIA

SOCIAL FMAS

SOLICITA A ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS,

ABRANGENDO 0 FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, ORNAMENTAÇÃO

E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS

EMBALSAMENTO OU EVISCERAÇÂO - EMBALSAMENTO OU EVISCERAÇÃÜ

Data: 23/06/2025 23 59

Modalidade: Pregão-Presencial

SRP: SIM

Objeto: Identificação; 19115268000105-1-000002/2025

Lote/tt^: 1/5

Ata: N/A

Homologação; 27/06/2025 00 00

Fonte: https,//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantid^: 5

Unidade: UNIDADE

Descrição;

UF: GO

blob:http8://www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 9/17
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Prc^sta Final

18.235.863/0001 -03 PAX SEGURÜ LTDA

‘VENCEDOR*

RS 1.815,00

. pé-oie'/<p5'
FOLHAS. N’

Marca;

Fabricante: Faortcante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

PROC.N^

0
RUBRICA

Endereí^:

Rlü VERDE, 276

Telefone:

(64) 9648-4715

Emait:

jl-scontabil(5) uoi.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

inc.lArt. 6® da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n« 14.133)

CNPJ

órgio

Objeto

R$1.150.00

01.608.768/0001-05 31/01/2025 13:59

Pregão - Eletrônico

SIM

Data:

Modalidade:município de nova colinas /1 - Prefeitura Municipal de Nova Colmas

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de

urnas e sei^^iços funerários para atender as necessidades do Município de Nova

Colinas -MA, condições e especificações constantes Termo de Referência.

EMBALSAMENTO - EMBALSAMENTO

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

01508768000105-1-000005/2025

1/8

Descrição; Ata: N/A

Hwnologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

24/02/2025 00-00

hltps7/www.gov.br/pncp/pt-br

20

UNID

UF: MA

Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1.150,0006.335.260/0001-02 CAVALCANTE & MATOS LTDA

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nâc informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

contabilidade,sisiemapamí^mail.com

Telefone:

(99)3541-5597

Cidade:

Balsas

Endereço:

RUA EDISIO SILVA.415

Estado:

MA

RS 1.326.20Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14133)

CNPJ: 23.066.905/0001-60

Órgão: MUNICÍPIO DE LARANJAL DO JARi

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de Serviços Funerários, para aiender demandas da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Laranjal do Jari-AP, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo II do Edital,

Descrição: Embalsamento. - Embalsamento.

Data: 25/09/2024 00.00

Pregão - EletrônicoModalidade;

SRP; SIM

Identificação:

Lote/ltem:

23066905000160-1 -000024/2024

1/12

Ata: N/A

Homologação:

Fcmte:

Quantidade:

Unidade:

15/10/2024 0000

https //www,gov.br/pncp/pt-br

20

SERVIÇO

UF: AP

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 1.326.20S S.S. ARAUJQ FUNERARIA07.430.023/0001-85

«VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(931 3515-4363.- (94) 3515-4363

Estado: Cidade:

Altamira

Endereço
TV LINÜOLFO ARANHA. 78PA

10/17blob;https;//wvirw.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21 -55e96bc5b189



folhas. N-
03/09/2025, 08;25 Pré-Vtsualizaçâo do Documento

PROC.N--

RUBRICA
0-

Item 5. TRASLADO DF CORPO (FALECIDO)

Preço Estimado: R? 5.'8 fun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: PS ' Média dos Preços Obtidos: RS L./i*

Quantidade Descrição

TRASLADO DE CORPO (FALECIDO). MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E RURAL

Observação

45.000 Quilômetros

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc, I Art. 5» da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133)

CNPJ: 07.726.540/0001-04

órgão: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA / 202405 - SECRETARIA MUNICIPAL DO

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, com

fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos

atendimentos das necessidades de famílias em situaçOes de vulnerabilidade

social assistidos pela secretaria municipal de Assistência Social do Município de

Pedra Branca/CE

Descrição: SERVIÇO DE TRASLADO DE CORPOS EM RODOVIAS ASFALTADAS POR KM •

SERVIÇO DE TRASLADO DE CORPOS EM RODOVIAS ASFALTADAS POR KM

R$ 5,39

Data: 18/02/2025 08 29

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SÍP; SIM

Identificação:

Lote/ltem:

07726540000104-1-000007/2025

1/7

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

20/02/2025 0000

httpS-//www.gov.br/pncp/pt43r

40.000

KM

UF: CE

Raz&) Social do Ftxnecredor Valor da ^oposta FinalCNPJ

RS 5,3907,415.809/0001-23

*VENCED0R*

LEANDRO F.ACUNDO ROCHA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não inforrnoda

Endereço;

RUA FURTUNATO SILVA, 218

R$ 5,50Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art, 5» da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lá n" 14.133)

CNPJ: 01,832.728/0001-42

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARAiAL / 1 - FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARAIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS EM FAVOR DAS

FAMiLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE MARAIAL-PE, CONSOANTE

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO t (TERMO DE

REFERÊNCIA).

Descrição: Km percorridos para traslados de corpos, em vefculo tipo viatura apropriada para

a função. - Km percorridos para traslados de corpos, em veículo tipo viatura

apropriada para a função.

Data:

Modalidade:

07/11/2024 09-30

Pregão - Eleliónico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

0183272800Ü142-1-UOOU03/2Ü24

1/5

Ata: N/A

Homologação: 21/11/202400.00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20.000

Unidade: KM

UF: PE

Vakx da Proposta Final

RS 5,50

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ABB SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL EIRELI31.380.757/0001-81

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descí içâc não informada

Endereço:

blob:https://www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 11/17
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 6® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ia n“ 14.133)

CNPJ: 08.702.573/0001-79

órgão: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS.

Descrição; Lote 8 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMPLETOS INCLUSOS; Translado para

atendimento fora do município incluindo PEDÁGIO caso houver necessidade. (O

serviço de Traslado se aplica exclusivamente ao transporte de corpos (de

pessoas do município de Boqueirão), que oc - Lote 8 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS

COMPLETOS INCLUSOS: Translado para atendimento fora do município incluindo

PEDÁGIO caso houver necessidade. (O serviço de Traslado se aplica

exclusivamente ao transporte de corpos (de pessoas do município de Boqueirão),

que ocasionalmente venha a ocorrer o óbito em outro município ou Estado e que

necessitem serem sepultados no município de Boqueirão), ou vice versa,

R$4.95
RUBRICA

Data: 05/09/2024 0000

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: 08702573000179-1 -000051 /2024

Lote/ltem: 1/11

Ata; N/A

Homologação: 24/09/2024 00,00

Fonte: https //www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6.000

Unidade: Quilômetro

UF: P8

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 4,9500.829,496/0001-00 ONILDO DA SILVA

*VENCEDOR*

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(83)3391-1245

Email:

funerariacaminhoeternidaae@hotmail,com

Ertócreço:

RUA SEVERIANO MACEDO, 235

Uem 6 CORUA Db TLÜRbS DE SIMPLEb

Média dos Preços Obtidos: -Preço Estimado: ’0442 (urv Perc»itual Preço Estimado Calculado: RS ip-í-íj

ObservaçãoQuantidade Descrição

350 Unidades CÜRÜA DE FLORES DE SIMPLES.

R$262,36Preço (Ccxnpras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 6“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 0.ei n“ 14.133)

CNPJ: 66.234.345/0001-18

órgão; MUNICÍPIO DE PALMOPOUS / 3058 - MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS - MG

Objeto: (LIClTANETj - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNERÁRIOS, VISANDO AT ENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE

PALMÓPOLIS

Descrição: COROA DE FLORES PARA FUNERAL - CONFECCIONAD/^ EM FLORES NATURAIS

OU DESIDRATADAS, NAS CORES VARIADAS DE ACORDO COM A ESTAÇÃO, EM

TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES: 030 CM DE Di/UvlETRO. COM FAIXA DE

CONDOLÊNCIAS E DIZERES PERSONALIZADAS COM A IDENTIFICAÇÁO DA !N -

COROA DE FLORES PARA FUNERAL - CONFECCIONADAS EM FLORES NATURAIS

OU DESIDRATADAS, NAS CORES VARIADAS DE ACORDO COM A ESTAÇÃO, EM
TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES 0,80 CM DE DIÂMETRO, COM FAIXA DE

CONDOLÊNCIAS E DIZERES PERSONALIZADAS COM A IDENTIFICAÇÃO DA

INSTITUIÇÃO QUE PRESTA A HOMENAGEM PÓSTUMA. DEVERA SER

ENTREGUE NO PRAZO MÁXIMO DE 03 HORAS, CONTADAS DO RECEBIMENTO

DA ORDEM DE SERVIÇO.

Data: 11/03/2025 09 00

Pregão-EletrônicoModalidade

SRP; SIM

Identificação:

Lote/fiem:

66234345000118-1 -000009/2025

1/5354765

Ata: N/A

Homologação: 11,/03/2025 00:00

Ftxite https //www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade UNID

UF; MG

blob;https://www.bancodeprecos.com.t)r/5d796058-109(M584-ad21-55e96bc5b189 12/17
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Valor da Proposta FinalRazão Social do ForoecedorCNPJ

RS 262,3609.478.953/0001-34

*V£NCEDOR*

FUNERARIA MENDES E SANDES LTDA.

FOLHAS. M’Marca:

Fabricante Fabricante riâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

PROC. N-

RUBRICA
Email:Cidade

Almenara

Endereço:

R JOAO CABACINHA, 442

Telefone:

(33) 3721-1946/ (3318812-8434

Estado:

>ardasbsantos@hotmaíl.comMG

R$330,25Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. il Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n» 14.133)

CNPJ: 16.928.483/0001-29

Órgão: Prefeitura Municipal de São João da Ponte

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2005, com identificação'
exceção dos itens n° 01,04,05 06e 08, que serão abei tos para ampla

competitividade, obietivando..

Descrição: COROA DE FLORES TAMANH01,20 X 1,00 • COROA DE FLORES TAMANHO 1.20

X 1,00

Data: 31/07/2025 16.45

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

410032

Lote/ltem: 4/2

Link Ata

www.poi1a!decon-!pra$puof;as.co

m.br

Ata:

Fonte:

Quantidade: 60

Unidade: UND

UF: MG

Vakx da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 260,0020.041.804/0001 -46 ROBSON OLIVEIRA ALVES 08842508659

♦VENCEDOR-*

Marca: GSJ

Fabricante; Fabricante não informado

Mwielo: GSJ

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 400.5009.348.894/0U01-80 FAUSTO JOSE PORTO

Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: COROA DE FLORES NATURAL

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

Preço (Outros Ent» Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

\nc. li Alt. 5» da !N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lo n® 14.133)

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

R$ 320,66

66.234.345/0001-18

MUNICÍPIO DE PALMÓPOUS - MG

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS,
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PALMÓPOUS

COROA DE FLORES PARA FUNERAL - CONFECCIONADAS EM FLORES NATURAIS

OU DESIDRATADAS, NAS CORES VARIADAS DE ACORDO COM A ESTAÇÃO, EM

TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES: 1,20 CM DE DIÂMETRO, COM FAIXA DE

CONDOLÊNCIAS E DI2ERES PERSONALIZADAS COM A IDENTIFICAÇÃO DA IN ■

COROA DE FLORES PARA FUNERAL - CONFECCIONADAS EM FLORES NATURAIS

OU DESIDRATADAS, NAS CORES VARIADAS DE ACORDO COM A ESTAÇÃO, EM
TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES 1.20 CM DE DIÂMETRO. COM FAIXA DE

CONDOLÊNCIAS E OIZERES PERSONALIZADAS COM A IDENTIFICAÇÃO DA

INSTITUIÇÃO QUE PRESTA A HOMENAGEM PÓSTUMA. DEVERÁ SER

ENTREGUE NO PRAZÜ MÁXIMO DE 03 HORAS, CONTADAS üü RECEBIMENTO

DA ORDEM DE SERVIÇO.

Data: 11/03/2025 00.00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 124514

Lote/ltem: 1/18

Ata: N/A

Fonte: licitanet.com.far

Quantidade 20

Unidade UNID

Descrição;

UF:

blob:https;//MWfw.bancodeprecos.com.br/Sd7960S&-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 13/17
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RUBRICA .

Pré-Visualizaçâo do03/09/2025. 08:25

■^lordffpTDposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 320.6609.478.953/0001-34

*VENCEDOR*

FUNERARIA MENDES E SANDES LTDA.

Marca: MODIAL

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: DESIDRATADA

Descrição: Oescrrção não informada

Estado: Cidade

Almenara

Endereço:
R JOAOCABACINHA, 442

Telefone

(33) 3721-1946/ (33) 8812-8434

Email:

jardasbsantos(5)hotmail.comMG

Item 7; ALUGUEL DE TENDA 3.5 ;< 3.5

Média dos Preços Obtidos: RS 402, ,-3Preço ^tímado: RS (on! Preço Estimado Calculado: RS 402,
o Percentual; -

Quantidade Descrição Observação

180 Diária ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5

R$390,00Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Rnais

Inc. I Art 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ:

órgão:

Data; 02/06/2025 08:35

Modalidade: Dispensa

SRR NÃO

Identificação: 14963960Q0016M-OOQD14/2025

Lote/ltem: l/l

Ata: N/A

Homologação: 01/04/2025 00:00

Fonte: hftps;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade; UNIDADE

14.963.960/0001-61

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /1401 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS (INCLUINDO CONFECÇÃO DE FAIXAS,

CARTAZES, BANNERS, FOLDERS, CONVITES, ENTRE OUTROS MATERIAIS DE

DIVULGAÇÃO) E A LOCAÇÃO DE TENDAS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA DE PROMOÇÃO EAÇÃO SOCIAL

ALUGUEL DETENDA3X3M PIRAMIDAL- - ALUGUEL OE TENDA 3X3M

PIRAMIDAL-

Objeto:

Descrição;

UF: GO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 390,0049.463.820/0001-09

‘VENCEDOR*

TOP XPRESS GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Oescdção não informada

Endereço:

R$435,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133)

blob:https:/AfWvw.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55e96bc5b189 14/17
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0-
Data;

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SiM

Identificação: 23245806000145-1-000022/2025

Lote/ltem: 1/11307

Ata: N/A

Homologação: 06/06/2025 00.00

Fonte: lntps://www,gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 44

Unidade: UN

UF: MG

CNPJ: 23.245,806/0001-45

órgão:

Objeto:

município de passa quatro / 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

ESTRUTURAS DIVERSAS, COMO: TENDAS, BANHEIROS, STANOS, MESAS,

CADEIRAS, ETC, PARA DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE

PASSA QUATRO. SENDO EM SUA MAIORIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMCTDE), DE

NATUREZA COMUM. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS. COMO: TENDAS.
BANHEIROS, STANDS, MESAS. CADEIRAS, ETC. PARA DIVERSOS EVENTOS

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO, SENDO EM SUA MAIORIA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO (SMCTDE). DE NATUREZA COMUM. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS.

COMO: TENDAS, BANHEIROS, STANDS, MESAS, CADEIRAS, ETC. PARA

DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO.

SENDO EM SUA MAIORIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMCTDE), DE NATUREZA COMUM.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

ESTRUTURAS DIVERSAS. COMO: TENDAS, BANHEIROS, STANDS, MESAS,

CADEIRAS, ETC, PARA DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE

PASSA QUATRO, SENDO EM SUA MAIORIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMCTDE), DE

NATUREZA COMUM, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, COMO: TENDAS,

BANHEIROS, STANDS. MESAS, CADEIRAS. ETC, PARA DIVERSOS EVENTOS

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO, SENDO EM SUA MAIORIA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO (SMCTDE), DE NATUREZA COMUM, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,

COMO: TENDAS. BANHEIROS. STANDS, MESAS, CADEIRAS. ETC, PARA

DIVERSOS B/ENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO.

SENDO EM SUA MAIORIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMCTDE), DE NATUREZA COMUM.

ALUGUEL DE TENDA PIRÂMIDE 4X4-1 A 5 DIAS - ALUGUEL DE TENDA

PIRAMIDE4X4-1 A5DIAS

Descrição:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 435,0012.130.714/0001-01

♦VENCEDOR*

TR SIGNS E EVENTOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não inforinado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Cidade

Passa Quatro

Endereço:
RLUIZCOURBASSIER.-IO

Telefone:

(35) 3371-3883/ (35) 9222-1010

EmaiL

wsígnscomunicacaovisual(5igmail.com

Estado:

MG

R$383,33Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Alt 6° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 M n» 14.133)

bIob:https://www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21-55 e96bc5b189 15/17
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Pregão

CNPJ 24.791.154/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE E REVEILLON EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE

CULTURA E DEPARTAMENTO DE TURISMO

TENDAS 4X4 - ALUGUEL DE Tendas em piramidal de metal, medindo 4x4com as

seguintes especificações: cor branca, lor^ brancaanti nx>fo, antH^mas e raios

uv. com laudo técnico deflamabilidade, em perfeito estado de

conservação,tubulação galvanizada com attu - TENDAS 4X4 - ALUGUEL DE

Tendas em piramidal de metal, medindo 4x4com as seguintes especificações

cor branca, lona brancaanti mofo, anthchamas e raios uv, com laudo técnico

deflamabilidade, em perfeito estado de conservaçao.tubulaçâo galvanizada com

altura entre 03 a 05 metros,hasteada com fmcas e esticadores. Instaladas para

PostoMédico, Policia Militar, Brigada de Incêndio, comfechamentos laterais.

SENDO 6 TENDAS POR DIATOTALIZANDO 18 DIARIAS

Data:

Órgão

Objeto

Modalidade:

SRP: NÃO

Identificdção: 49094-PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JÜÃÜ DO PARAlSO-

0023242024-0000482024

Descrição: Lote/ltem: 6/2

Ata: L'pl< Ãia

17/12/202411.24Homologação:

Fonte:

CHiantidade:

Unidade:

app2.licitardigttal.com.br/pesquisa

18

Diaria

UF: MG

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 383,3343,666.763/0001-89 JOÃO PAULO OLIVEIRA SILVA

♦VENCEDOR»

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço.

blob:https7/www.ba ncodeprecos.conri.br/5d796056-109d-4584-ad21 -55e96bc5b189 16/17
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PROC.N^

Extrato de fontes utilizadas neste relatório
RUBRICA

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instru^es
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diwrsas fontes governamentais, ccxnpiwnentares e

sites de domínio amplo, o sistema nâo é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas s^am realizadas de forma segura,
ágil e efícaz,

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras

httpsy/bnccompras com/Process/ProcessSearchPublicTparaml =1

Data: 27/08/202517:36:15

Acessar a fonte asui

2-CaTtpras,gov.br

www.gov.br/compras/pt-br

Data: 27/08/202517:34:51

Acessar a fonte aguí

3 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.cwn.br

Data: 27/08/202518:29:42

Acessar a fonte aqui

4-Licitar Digital

app2ücitardígít3l.com.br/pesquisa

Data: 27/08/202517:35:13

Acessar a fonte aqui

5 - Portal de Compras Publicas

wwwportaldecompraspublicas.com.br

Data: 27/08/202517:36:47

Acessar a fonte aqui

#
6 - Portal Nacional de Contratações Públicas

httpsy/www.gov br/pncp/pt-br

Data: 27/08/2025 17:35:50

Acessar a fonte aqi^

blob:https://www.bancodeprecos.com.br/5d796058-109d-4584-ad21'55 e96bc5b189 17/17



★

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONSrubRICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

' M5TOSB0WS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FÚNEBRE COM FORNECIMENTO DE URNA MORTUÁRIA,

TRANSLADO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 2025052/2025, cujo objeto é Registro de Preços para futura contratação

de empresa para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta

e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 1 de Setembrode 2025

hi\LidÍK>
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PftOC. N-

WtÓTBDWSRUBRIC

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

INFORMAÇÃO DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO FÚNEBRE COM FORNECIMENTO DE URNA
MORTUÁRIA, TRANSLADO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, EM

DE

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou Instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 1 de Setembro de 2025

0■ í-^Oi/n^^
Elanne Duarte Barrostorangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

ixOrL

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA j CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



. Pê
31.HAS.

PftOC. N?

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

' PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

Instrumento hábil.

AUTORIZO o prosseguimento do Processo Administrativo 2025052/2025, na Forma da Lei Federal

n.814.133/2021. Ato Contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vista a selecionar a melhor proposta para a administração pública.

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre

com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA..

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação-CPL, para proceder ao registro

necessário, autuação, juntada de documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025

^u*íÍi4ÍL^ iWo
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro-CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

• PASTOS BONS

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura contratação de empresa para

a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentose setenta e oito

mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unít. R$ TotalUnidade Quant.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA)
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR

URNA ADULTO,

RS
RS 2.188,13Und 158

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

345.724,54
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 158,00 | Valor Total R$ 345.724,54

(COTA RESERVADA ME/EPP] ADULTO,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR

EM TECIDO TNT. ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

URNA

RS
RS 2.188.13Und 52

113.782,76
2

CHAVETAS. COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 52,00 | Valor Total RS 113.782,76

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

URNA

RS 1.187,18 RS 85.476,96Und 72

3
CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 72,00 | Valor Total R$ 85.476,96

[COTA RESERVADA ME/EPP]

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ. TAMPA COM 4

URNA INFANTIL,

RS 1.187,18 RS 27.305.14Und 23

4
CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 27.305,14

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA
RS 316,49 RS 83.236,87Und 263

ADULTA MASCULINA E FEMININA.
5

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 | Valor Total R$ 83.236,87

[COTA RESERVADA ME/EPP) - CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMINJNA.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 87,00 | Valor Total R$ 27.534,63

RS 316.49 R$ 27.534,63Und 87

6
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] R$TANATOPRAXIA
RS 1.430,40Und 94

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER. 134.457,60
7

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal ^ Assistênci^ocial | Quantidade: 94,00 | ValorTotal R$ 134.457,60

[COTA RESERVADA ME/EPP]

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

TANATOPRAXIA
RS 1.430,40 RS 44.342,40Und 31

8
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total RS 44.342,40

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO
(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO
URBANO E RURAL.

R$
RS 5,28km 33.750

178.200,00
9

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 33.750,00 | Valor Total RS 178.200,00

[COTA RESERVADA ME/EPP]

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO
URBANO E RURAL.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 11.250,00 | ValorTotal RS 59.400,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE
SIMPLES.

QUANTIDADES POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 | Valor Total RS 80.062,46

TRASLADO DE CORPO

RS 5,28 RS 59.400,00km 11.250

10

RS 304,42 RS 80.062,46Und 263

11

RS 304,42 RS 26.484,54[COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES. Und 87

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 87,00 | ValorTotal RS 26.484,54

12

R$ 402,78 RS 72.500,40DiáriaALUGUEL DE TENDA 3.5 X 3.5 180

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 72.500,40

13

R$1J78.50830Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A análise da situação dos serviços funerários em Pastos Bons revela um quadro preocupante que

afeta diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de

atendimento não atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em

dificuldades no acesso a serviços que respeitem a individualidad e e a memória dos falecidos.

Observa-se uma carência significativa de opções que garantam não apenas a logística necessária ao

sepultamento, mas também a humanização do processo, essencial em um momento tão delicado.

3.

3.1.

Em termos de demanda, a população local enfrenta restrições tanto na oferta quanto na qualidade

dos serviços funerários disponíveis. Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a um

tratamento digno em seus momentos de perda, refletindo diretamente na saúde emocional e

psicológica das famílias enlutadas. O impacto desse déficit é evidente, pois a falta de suporte

adequado pode provocar sofrimento adicional e agravar a situação de vulnerabilidade social já
muitos lares.presente em

Sob a ótica do interesse público, é imprescindível que a administração municipal atue de maneira

proativa para assegurar condições adequadas de sepultamento. Isso não apenas reflete o

compromisso da gestão pública com o bem-estar da comunidade, mas também se alinha à

necessidade de promover uma transformação social que respeite o luto e a memória dos cidadãos.

Atendera essa demanda é um passo fundamental para garantir que todos tenham acesso a serviços

que sejam condizentes com os princípios de dignidade humana e respeito.
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Portanto, a descrição dessa necessidade evidencia um problema real, sua relevância para a

população e a urgência de um posicionamento por parte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons,

visando estabelecer um padrão de serviço funerário que atenda às expectativas e aos direitos da

população, assegurando um momento digno e respeitoso para aqueles que enfrentam a perda de

entes queridos.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamentocom o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n@ 14.133, de
2021.

9.

9.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO

4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive MIcroempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive MicroempreendedorIndividual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.
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de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].objeto seráserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peta Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012com as

certidõessimplificadae específicacom emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 6 de 14



£2-HAS. N*-

PROC.N^

0-
RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PASTOS BONS

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Gerai (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos;

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com 0 item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

15.4.2.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

característicastécnicas, comparaçãoentre o objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.3.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.4.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.5.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo Inferior.

15.4.6.

#

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

15.5.2.
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Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a íntegralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas Infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.3.

14.133/2021).da§ Lei n963, 15,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

objeto:execução doInício

O início da execução dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do

contrato ou da emissão da ordem de serviço pela Administração, conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

da1.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

a) Atendimento à solicitação:

• A execução dos serviços será realizada sob demanda, mediante requisição formal da

Secretaria Municipal de Assistência Social;

• 0 prazo de resposta ao chamado deverá ser imediato, em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive em feriados e finais de semana.

b) Fornecimento da urna mortuária e acessórios:

• A contratada deverá fornecer urna mortuária em conformidade com o padrão previamente

definido no contrato, incluindo acabamento, ornamentação e acessórios necessários;

• O fornecimento deverá ser imediato após a solicitação, observando-se as condições de

qualidade, higiene e adequação.

c) Translado do corpo:

• O transporte do còrpo deverá ser realizado em veículo apropriado, devidamente higíenízado e

equipado, obedecendo às normas sanitárias e de segurança vigentes;

> • A contratada será résponsável pelo translado desde o local de óbito até o velório, cemitério

ou outro destino indicado pela Administração ou pela família assistida.

d) Serviços complementares:

; Prestação de serviços auxiliares como ornamentação, preparação básica do corpo e suporte à

. família no processo de despedida;

• Garantia de atendimento humanizado, ético e respeitoso em todas as etapas do serviço.

. e) Frequência e periodicidade:
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• A execução será contínua e sob demanda, não havendo cronograma fixo, mas conforme a

ocorrência de falecimentos de beneficiários contemplados pela política de assistência social

do Município;

• Os serviços deverão ser prestados integralmente a cada solicitação, sem possibilidade de

fracionamento da execução.

f) Controle e fiscalização:

• A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, por meio de servidor designado, que registrará as ocorrências e

conformidade dos serviços prestados;

• A contratada deverá manter comunicação permanente com a fiscalização para alinhamento

de rotinas e acompanhamento das demandas.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.1.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §!&, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fíeimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representanteda empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade,com vistas a renovaçãotempestiva ou à

prorrogação

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestiva mente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstam o fluxo normal da

liquidaçãoe do pagamentoda despesa no relatóriode riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.13.

17.14.

17.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peto

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.
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20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.
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Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025
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Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munie. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

/ /

rU JÇlãl

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação

Portaria ns 136/2025
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Registro de Preços para
futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025052/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 02 de setembro de 2025

Mareia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n? 07/2025
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PORTARIA N° 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais
disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de
contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF; 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇAO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores;

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

3° WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes
às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025.

Assmsdo <te form» poi ENOQUE FERREIRA IMOTA
rCrO3}67S023320

DNj c-BR. (^ICP-Brasll. ou-CertIftcado Digital PF A1.

ou'Vide«onfe<encia. ch»27B42417000158. ou>AC SyngularlD
Múltipla. cn>£NOQUE FERREIRA MOTA r4ETO;33675023320
Dad«: 202S.0ST>911:33:30 •03'00‘

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas confonme a Lei n®

14.133/2021; regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 17 de maio de 2024.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME a

li
m

CMigo do Certiftcado: 2142265AC31061BS13931090 n VorHique auWrKidade em e-ce^tiflcadocom



li:lha<!. n*-

. Pé ofâMr

RUBRICA

Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021

Com 0 Prof. Nilo Cmz Neto

(

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II; Introdução as licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022.
;taBl

Código cto Certificado: 2142265AC31061B513931090 o Verifique auWoficidado em: e-centilcado.com
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DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço

fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 1.278.508,30 (um

milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos), para a Secretaria Municipal de

Assistência Social, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 2 de Setembrode 2025

fnrrÁcL ÃÂ
Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos 5ertSo, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br
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0TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
RUBRICA

No USO de minhas atribuições, em 2 de Setembro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 016/2025, originário do Processo Administrativo ns

2025052/2025, que tem por finalidade Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação

de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., com valor total

estimado em R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta

centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025052/2025NS PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 016/2025

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FÚNEBRE COM FORNECIMENTO DE

URNA MORTUÁRIA, TRANSLADO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO

R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos

e oito reais e trinta centavos)

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico

Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025

Cândido Coelho de Sa Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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‘ PAFTOSBONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025052/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 016/2025

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTES(S)

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FÚNEBRE COM FORNECIMENTO DE

URNA MORTUÁRIA, TRANSLADO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO:

R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos

e oito reais e trinta centavos)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025

//
l/

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 016/2025
Processo Administrativo 2025052/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{$)

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de
LO

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,01 {um centavtINTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

SIM ou NAO

SIM ou NAOAPRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

NÃO OU SIM (1%)EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO OU SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM OU NAO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM OU NAO

90 (noventai DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n» 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar ns 123/06}

SIM ou NAO

SIM (25%) ou NÃO

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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RUBRICA

•' RASTOS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência,anexo a este Edital.

1.1.1.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboração dada proposta.

^ RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

da formalização do instrumentomomento contrato ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os Itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

virww.pastosbons.ma.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Picam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou sulKontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

3.3.5.

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.9.1.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judlcialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas Integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que Inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

civilresponsabilidadequalquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

' considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e iV do art. e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo V da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1.

4.8.

4.9.

4.10.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições

4.11.

4.12.

nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.

5.1.

5.2.

5.3.
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0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

5.4.

5.5.

ofertados. fase do certame.na

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Duranteo transcursoda sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.
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No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,7.9.

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.10.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duraçSo de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de quetratao item anterfor, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qua! será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.
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Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os iances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de iances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de iances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, Inclusive no caso de lances

intermediários. ^

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

,7.11.3.5.
■ 'i v

2.

^ da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

4-
' aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem:

iw,

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

dede 2009.de 29

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.
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A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

Na hipótese de nao contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, tll, da Lei Complementar nô 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se 3 mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

8.3.4.

8.3.5.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

$.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.
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No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

8.7.2.

8.8.

cominaçõesdemaisdas

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais9.1.

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação iniclalmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.2.

9.3.

9.3.1.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

10.1.2.

10.1.3.

10.2.

10.3.

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado Inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1.

10.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

10.7.1.1.

10.8.

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
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Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertadofs)

não é(sâo} inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiida de das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado peta

Administração.

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.

inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.
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Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessívamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência.

10.12.

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

Termo de

^ DA FASE DE HABILITAÇÃOOs documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.1.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1.

11.3.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1.

11.4.

11.5.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

11.6.

11.6.1.

11.6.2.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

11.11.1.

11.12.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 16 de 44



;ahas.

, Pê õ^/âr
PSOC. N5

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

Ãsros BOHS

MINUTA

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capitai social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.15.1.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

11.20.

vencedor.
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12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este

13.1.

Editai.

14. DOS RECURSOS

A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ínabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133,de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursals será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou Ínabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

endereço deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
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O órgão gerenciador peia presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

15.1.

15.2.

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1.

15.3.

15.4.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.5.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1.

15.6.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Consíderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 19 de 44



FOLHAS. N-

, P&Ofe/â5'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROC.N

J9-
RUBRICA

PÃsfÓS BONS

MINUTA

A recusa Injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

vigência.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.

disponibilizada durante suae

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

16.2.1.

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.
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adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.9 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.
<

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida.
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as peculiaridades do caso concreto17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1.

17.4.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

<

17.11.
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

17.12.

17.13.

17.14.

integral dos danos causadosreparaçao a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5.

18.6.

18.6.1.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.7.

vincularão participantes e ae os

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.19.2.1.
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As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.2.2.

19.3.

19.4.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11.
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19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarcade19.13.

Pastos Bons - MA, com exclusão de quaiquer outro, por mais priviiegiado que seja.

Este Edital será fornecido a quaiquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 {Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Púbiica, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas

19.14.

19.15.

mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo 11

Anexo lil

Anexo IV

Pastos Bons - MA, de de

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025
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SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura contratação de empresa para

a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

^as.oi Boi's/!y!A., conforme tabela, condições e exigênciasjgtibelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados c^
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

uns, conforme Justificativa1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.278.508,30 (um milhâí

mil, quinhentos e oito reais e trinta centav^J^conforme custos unitários

2.1. izentos e setenta e oito

kritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade ~r Quant. R$ TotalR$ Unit.Item Oescrição

IcOTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
COUFECCiONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO^ÍN|Ç_RIOR
EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA

CHAV6TAS, COM 6 ALÇAS ARTICUl ADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

urNã adulto,
R$

Un^ R$ 2.188,13158
D4 345.724,54

1

^ecretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 158,00 I Valor ToeM R$ 345.724,54
urna[COTA RESERVADA . ME/EPP]

confeccionada

adulto,

RA DE PINI-.O, fÊR.RG INIEF.IÜ.Á R$
! R$2.188,13Und 52

113.782,76EM TECIDO TNT,

CHAVETAS, COM 6

quantidades por ÓRGÃO participante

Secretaria Municipal de AssistênctASocial I Quantidade; 52,00 | Valor Total R$ 113.782,76

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIAf URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE Pif^^ORRO INTERIOR
#EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERfíSt-IAMPA COM 4

^ ^ CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICUUDAS.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de A^ktência Sodal | Quantidade: 72,00 1 Valor Total R$ 85.476,96

[COTA RESERVADA ME/EPP]

CONFECCIONADA EM MADEi.R* oe PINHO. FORRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO FM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social ! Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 27.305,14

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) ■ CONJUNTO DE MORTALHA
AOUITA MASCULINA E FEMININA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assi ^tênci.! Social j Quantidade: 263,00 j Valor Total R$ 83.236,87

[COTA RESERVADA ME/EPP] • CONJUNTO DE MORTALHA
ADULTA MASCULINA E FEMININA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 87,00 | Valor Total RS 27.534,63

NTC em VERMZ, TAMPA COM 04
2

RS 85,476,96R$1.187,18Und 72

T'”'
URNA INFANTIL,

R$1.187,18 R$27.305,14Und 23

4

X

R$ 316,49 RS 83.236,87Und 263

5 r

RS 316,49 i R$27.534,63Und 87

6 L-
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(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
(EM8ALSAMENT0). SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$TANATOPRAXIA
I RS 1.430,40 ;Und 94

134.457,60
7

Secretaria Municipal de As.si5tência Social | Quantidade: 94,OC [ Valor Total R$ 134.457,60

ME/FPP][COTA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 31,00 | Valor Total R$ 44.342,40

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO
(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO

RESERVADA TANATOPRAXIA
R$ 1.430,40 i R$ 44.342,40Und 31

8

RS
R$5,28 jkm 33.750

178.200,00
URBANO E RURAL.

quantidades pQp Órgão pApticoantç
Secretaria Municipal de Assistência Social ' Quantidade; 33.750,00 i Valor Total

[COTA RESERVADA ME/FPPI

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO
URBANO E RÜRAI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social ! Quantidade; 11.250,00 | Valor Total R$ 59.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCA] - COROA DE FLORES DE
SIMPLES.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC»dANte

Secretaria Municipal de Assistência Social ' Quantidade: 263!^

[COTA RESERVADA ME/EPP) COROA DE FlO%^ DE SIMPLES. fejJJnd
12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidaç^; 87,00 | Valor

AI.UGUEcOE TENDA 3.5 X 3.5

9

ÓO

■TRASLADO DE CORPO

$5,28 i R$59.400,00km ^0
I

10

R$304,42 ; R$80.062,46Und 263

11

.Valor Total R$ 80.062,46
A...

R$ 304,42 "["rs 26.484,5487

R$ 26.484,54

R$402,78 I R$72.500,40Diái 180

13 I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PART'CIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 181^00 | Valor Toté

Vaior Total

72.500,40

R$ Í.27a.50M0

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A análise da situaçlk) do.s serviços funerários em Pastos Bons reveta um quadro preocupante que

afeta díretament.e "á. cügnidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de

atendimento não nterlde.-de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em

dificuldades no acesso a Serviços que respe’tem a individualidad e e a memória dos falecidos,

i^iva de opções que garantam não apenas a logística necessária ao

3.

3.1.

Observa-se uma carência sign

sepultamento, mas também s hòVnanização do processo, essencial em um momento tão delicado.

£n. termos de dertiânua, a pepjlaçào loca. enfrenta resírições tanto na oferta quanto na qualidade

dos serviços func á.-ios disooníveis Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a um

jclamento Cigno et.i seus .uomentos de perda, refletindo diretamente na saúde emocional e

p5:CG ógica dss ían- 'us • r.^tadas. O impacto desse déficit é evidente, pois a falta de suporte

aücqjõdü pede provocar sof .mento adicio.nal e agravar a situação de vulnerabilidade social já

presente lares.muitosern

Sob a ótica do interesse público, é imprescindível que a administração municipal atue de maneira

proauva parj asscguiar condiçees adcquaaas de sepultamento. Isso não apenas reflete o

compromisso da gc.siãj puDÜca com o bem-estar da comunidade, mas também se alinha à

necessiiaae de promover uma trans.^ormaçáü social que respeite o luto e a memória dos cidadãos,

.^tender a essa demar. Ja e um passo fundamental para garantir que todos tenham acesso a serviços

que sejam condizentes corn cs pri.ocípios de dignidade humana e respeito.

Prefeitura Municipal de Fasios aons - MA [ CNT; 53.27/..' ;'3,u00i /S
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Portanto, a descrição dessa necessidade evidencia um problema real, sua relevância para a

população e a urgência de um posicionamento por parte da Prefeitura Municipal de Pastos Bons,

visando estabelecer um padrão de serviço funerário que atenda às expectativas e aos direitos da

população, assegurando um momento digno e respeitoso para aqueles que enfrentam a perda de

entes queridos.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

bo ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento cqm;0.planejamento da organização.

lA . r descrição DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A descrição da solução como um todo conside^d^^iclo de vidá:do objefo^^e'^j^pe^dficação do
serviço encontra-se pormenorizada em tómcMêspe^ico dos EstudqsHjécnicos ‘ preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. r

lA,

. I

l : REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, corno critérios de sustentabilldad e, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

. DA VISTORIA

Não ha necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

JgARANTIA da CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nô 14.133, de
2021.

9.

9.1.

ri
DASUBCONTRATAÇÃO

lô.i- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Tr

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Erh‘ conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

inciso‘s.lfe 111, alterados peia Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar iance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

€ empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

'

11.
I

11.1.

11.1.1
f

11.1.2.

11.1.3.

!
1

11.1.4.

I

\
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de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n’14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado ^!;^j||^ar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ol supressões que se fizerem nece
do valor iniciai atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

S, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será seieciOAí^iü por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

rnodalidaae [PREGÃO ELETRÒN*;ÇüJ, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

13.2. O [PARCELADO/CONTINUADOj.seráobjetõserviço ,
\'

PROPOSTA DE PREÇOS
14.1.

14.

üs pr^çp^.^pposiüs oeverao .m^Ãirr todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

inciaéncia de Quaisquer fretes, imt&Osios, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previaenciáfio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução doobjeto a ser contratado;

A proposta de^reço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

S; o V3^ unitáriaínumérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

•^IwpoS^íele iSo mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

N,

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO15.

A HABILITI^ÃO JURÍDICA será comorovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.1.

N&cas^ de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreencpdor Individua' - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

Mü cdso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

.■<:vidü "e-ís 'raU’. oa Junta Comercial da respectiva sede;

No casc ce ser o paitlcipanie sucursai, filiai ou agência, inscrição no Registro Público de

Lmpresaj Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

15.1,2.

:.5.J i.

15.1 .4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CN®J: OS 277.173/0001-75
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15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperadva; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembieia que o aprovou, devioamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou socieoade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionarnento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHKíTÃ serici^provada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes docume.itos:
15.2.1. Of. documentos relativos à regularidade fiscal Oente serão exigidos, em momento

posterior ao julgarnentc das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

indeperídonte se a fase de habilitação Irá ou não anté r as fases de apresentação

de propc.ita.s

Prova de 'ns 0 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

ão de Silucição Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

M^istério da.Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a í ou fi^ iatíastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

ão iTJ Cadastra .de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

15.2.2.
T.-A

Co r proiiarr.c cie

Fede.i

15.2.3. / .‘ova de I.'

.nscriçãü iiabiiila^a^io codaslvo tk contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

i^daslro üe Contribolr^s Municipal quando se tratar de prestador de serviço,

de regularidade a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

conjuntaihente pela Sfcc.'etaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

r

15.2.4.

^^uídtla»^-oeraÍ da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tt ii^arios reüerais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

reiativoj a begurioade L.üciai, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

üó decrezáriu ca iteceita Fedetal do Brasil e da Procuradora-Ger al da

I òzendà NoCionat;

^vò Cie reguiarlcJada com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

iutante, meoianle a Certicao NegaCiva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e \-ertidao Negativa ou Positiva com Efeitos ae Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peid iecreiai ia da f azenda Estadual,

Caso o hcitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto liCitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

oeciaração oa Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

^.

15.2.5.

15.2.5.1.
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa cu Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o iicítarite seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gaa

mediante CertiflCcdo de Regularidade do FGTS -

t-ederal;

Prova de reguiariciade corn a justiça trabalhista, medi^Ufe a apr

Negativa de Débitos iVacãlhistas (CNDT), emitida por ór^fc cja
Trabalho (conforme Ari. 3' da Lei 12.440/2011);

Deciaraçào oe que não ernpr

insaíübie e não emprega

condição de aprenciz^ios lermos
üuanoü se tratar da sub«>ntratação pr

15.2.6.

15.2.6.1.

ia,por Tempo de Serviço (FGTS),

^«y^a pela Caixa Econômica

15.2.7.

|o da Certidão

Qj^ustiça do

15.2.8.

ite

enor de 18 anos em trabc

16 anos, salvo menor.

15.2.9. noturno, perigoso ou

Iprtir de 14 anos, na
□so XXXlll do art. 7e da Constituição Federal;

no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

também, apresentar a documentação

s microempresas e/ou empresas de

15.2.10.

de 20C6, a iicitante melhur ,classificada

de regularidade fiscai, social,.^ trabalhista
pequeno porte que serão subcon|(;^adas no^^^orrer da execução do contrato, ainda

que exista atgur.'iã restrição, apjicandc^||o prí^o de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FtNANCElKA, que será comprot/ada mediante apresentação dos

seguintes documentes;
15.3. Certidão neg. va de fL'tos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

Ir.a ju irf. execução p3t!'imoPial em caso de pessoas físicas, emitida até^3 pes-oa

íTmesser.ta) dias antes ita cata da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

ccnstjnte de p-óprs cer. dão;

admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

^ladii CeúidSo Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

uo dürriicíiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

' c i t a ç ã 0.

toii

api

Relanço Pít'i''‘onia!, Domonsr-rsção de Resultado de Exercício (DRE) e demais

^Wicr.^traçõ.iS :cr.t,-^be’s nes te mos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

fo-ma O', 'oi ronfoí^rv.» Fe.-.oluf.nO crc 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

=^“ífic3 '.om emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

'.omp^^o^^em .? uoa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

bd.a..'i:..t rs.' u balançoc provisórios.

15.3.2.

ce.^fdce:; ji • liCrdi'

O: '.''■.(imentof ■'>fr;rd''s no itr'~' acima |imitar-se-ão ao último exercício no

00 ;u“'d'c? ter ride con.stituída há meno.s de 2 (dois) anos.

15.3.?

:?.T.s M? r. nct ‘

Prefeitura Municipaide Pastos Bons-M* | CrPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PROC. N?ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONSrubr(ca
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

^-TOTPsbows

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrirncnial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

fonna ca lei.

As sociedddcs empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrin-.onidi e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

úigital, obedecidas as normas do parágra^ úrúco do art. 2^ da citada instrução

quanto a Certificação de

Seguiança emitida por entidade credenciadã:{)elcntei^strutura de Chaves

Públicas - brasileiras - iCP - Brasil. ’ .

15.3.2.2.

15.3.2.3.

quanto a õssinatura d.gital nos referidos d'

ktrado no

licitante dos índices

econômicos nos lermos do ííll^art. 69 da Lei 14.133/202^,^piicando fórmulas da

seguinte forma;

Declaração, assinada por Profissional área Contábil 4fevi||iíi^nté
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o

15.3.3.

\ • A

ínuicftde Liquidez 1,00):

ALivj CircuianH r Raülizà^eliikongo Prazo

Pas:;ivo CirculaSí-k^J^assiiPO NY^£ircuiante
LG =

/
índice de Liquidez Cor/enite ik 1,00):

Ativo Circulante
iC

Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Da análise dos dcrumentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente tLC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou sunericr a 1 (ur-).

As empresas que apresentafeiri resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microer.-.preendodcr individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

d Gerenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da spresentação do balanço patnmonial e das demonstrações contábeis do

úitiiTio exercíc.G

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

tratame.L

Prefeitura Municipal de Bons-VIA | CNr-, CÍ./.7’ i7S, ‘.ií 1-7:

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Paiín»- Rors, Mar^nSão Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 7 de 14



• ioa
■ PfíQI^J^

FOLHAS. N
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PROC. N-

MfiHKSOMS

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições 'ccair. par? c cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A adina pode-á ser cubstitLi'tía por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Comprovação de aptidão para execução de objetQ,i;le complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica. equivalente^^|p^^|rior com o desta contratação,

ou com 0 iter* pertinente de seu interesse, por me^ijíjla ^jtegptação de certidões ou
atestados po»- jurídicas de direito públicrx^u pn^||i;^pu regularmente

emitido(f) pelo conselho profssional competente, quanífefor

Para fins da comorovação de que trata este subitem, os atesiSbs ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou sefor o casc, o profissional, exe^^u, satisfatoriamente,
objeto conpritive' rnn - d? p^^te licitação ou com o it^p pertinente de seu

"'to''.;’'''t^^crmarõer -^erm^tam estabelecer, por proximidade de

cai‘3Ct'='--st':a ' paracão objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.2.

15.4.3.

Tterer CO

Os atestados de capacidade ^nlca poderão
da filial do 'icitarte.

apresentados em nome da matriz ou15.4.4.

r»

Q-fornecedor disoonibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

leül^idade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato aue deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documertos^^

15.4.5.

Somente Doderâcr' ^r aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão rio contrate ou se de".or*ido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

ouver si-rb firmado pare ser prestado em prazo inferior.

15.4.6.

exceto 11

Os atestados ou certinões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

.serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das iriformaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declar.'15.5.2. de que cumpre ar. exigênci de reserva de cargos para pessoa com

deficiência r para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - iViA i CiVPj: Ob.Z77.i;3/OÜüJ.-;S

Avenida Domingos Sertão, r-s 1000, Centro, Pa-, .c i ac.;-, C. rsit

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraíidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas n infralesa'*., nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustaivonto is conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.3.

14.133/2021).63, 1'-’, Lei neca9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

execução

0 início da execução dar-se-á no prazo máximo de 10 ídez' dias contados a partir da assinatura do

contrato ou da emissão da ordem de se^.-içc' pe'a Admi^^istrarão , conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social de ^astos 3ons/MA

Início do objeto:da1.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tacnotogias, procedimentos, frequência e

períodicídaae de execução do trabalho:

a) Atendimento à solicitação:

• A execução dos serviços *e. j ieáii..õc.d sob demanda, mediante reftr^ição formal da
Secietaria Municipal de Assisc^ncia Social,

• 0 prazo de resposta ao chamado deverá ser imediato, em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas por dia, U? (sete) por semana, inclusive em feriados e finais de semana.

b) Fornecimento da urna mortuária tr acessórk»;

• A contratada deverá fomec^^r urna mortuéra em conformidade com o padrão previamente

definido nocontrato, incluindo acabamento, ornamentação e acessórios necessários;

• 0 fornecimento deverá ser imediato após a solicitação, observando-se as condições de

e adequação.qualidade, Nígi

c)TraÉ do corpo:

i- .

G côfiio devferá scr rcal.zado em veículo apropriado, devidamente higienizado e
à:. r.Oi'

• Oln

:iSríd‘equipado, o

• A contratada sera re^iponsá /c; pcic translado aesde o local de óbito até o velório, cemitério

ou outro destino indicado pela Administração ou pela família assistida.

:itárias a de segurança vigentes;ç f

d) Serviços complementare

• Prestação de serviços auxiliares como ornamentação, preparação básica do corpo e suporte à

famíl'1 no processo de despedida-

• Garantia de atendimento humanizado, ético e respeitoso em todas as etapas do serviço.

e) Frequência e perioòtddaue:

Prefertura Municipal de Pastos Bons - Y í. [ ci.fC ;.27 /

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pasl

u/ww.pastosbons.ma.gov.br

ocoi-;ó

;oni. Mai’:nbào, Brasil
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• A execução será contínua e sob demanda, não havendo cronograma fixo, mas conforme a

ocorrência de falecimentos de beneficiários contemplados pela política de assistência social

do Município;

• Os serviços deverão ser preítedor intsgralmente a cada solicitação, sem possibilidade de

fracionamento da execução,

f) Controle e fiscalização:

• A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, por meio de servidor designado, que registrará as ocorrências e

conformidade dos serviços prestados;

• A contratada deverá manter comunicavão permanente çom a fiscalização para alinhamento

de rotinas e acompanhamento das demandas.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, á
r» *

deverá disponibilizar os materiais.16.1.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na's^ii|^antidades estimadas e qualidades
estabelecidas sübstitufç^ quando necessário.promovendo sua

. 4'

Especificação da garantia úo serviço (ait. 40, §1», inciso Ml, da leí nã 14.||3, de 2021)
0 prazo de garantis ccniratuol dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código deDefesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá sai e^ffecutadc nelntijpte peias partes, ae acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ ^^33. üe
inexecução total ou parcial.

17.

17.1.

parte responderá pelas consequências de sua

'inpedirivjnto, de pc.-jtlsaçao C'.. sjspensâc do contrato, o cronograma de

pforiogdüv.^ úütomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

17.2. C .

execuçãfi

circunstÔAcí^rtnediante simples apostila.
fjtre o órgão ou entWade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

c ato í^gir ítàl ,<ofmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

eitánçnxD infoimado pela contratada na sua proposta comercial,

e pociará con.ocór representante da empresa para adoção de providências que

sercuiViOfLJas ce '.mndiato.

As comunií17.3.

-co^ÉquTie e

17.4.^;^p órgàO j^er:

ApÓ5^ 4 assinatcira uu (.onoaio instruir.er.io equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

lante ua empresa coi.l/aiadd para reunião inicial para apresentação do plano de

17.S.

u rep.'

fiscalização* jque concera mlormaçoes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscaiizaçác, çias estratégia.^ para execução cio objete, dc plano complementar de execução da

contiütaca, quanao nouver, ue método oe aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

OiitiCS.

Fiscalização

A execução do contrato devera ser acorrtpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivossuüstitutos(cci ns 14,133, oe 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização róemea

Prefeitura Municipí.l d(» P.c. .s --ons-WA | C^Vi: Ci.Z}'/.: ;à.«0f»01-75

Avenida Domin.jcs Sertão, «« ICOfi, Ceniro, P: -.on ,: na.-.,- Mãe» BrnsM

www.pastosbons.ma.gov
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o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico Ho contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

C fiscal técnico do contrato informará ao gestor do^^fiS^üs^em tempo hábil, a situação

que demandar cccicõc ou adoção de meoidas que i4^pa5í^,,sua competência, para

que adote as medica:, necessárias e saneadoras, sefo'f#caso^ k? - .

.No caso de ücoiTériC.as que possam inviabilizar a extt^ção ^ Ojft^dto nas datas
aprazadas, o fiscai técnico do contrato comunicará o fato-llftiái^mentt,|^gestor do
contrâLC.

17.7.2.

17.7.3.

X

17.7.4.

17.7.5. O .‘iscai íecn.cü do contrato comunicará ao gestor do con^glp, em tempo hábil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rert^sção tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Admtnisirãtiwa

O fiscal adminisirativú oo conirato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o etíipenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilameruo e teimos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocofia^escuffli>umento|Çias obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contraro atuará tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

om p £ I c r. L; a;

Gestoi do ConUato

ITA^^Ü gestor doeonfrsto coordenará a atuaiização do processo de acompannamento e fiscalização do

^^Hp^ilrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

a ei^^plo aa oroern de serviço, do registro ae ocorrências, das alterações e das

^BForrogtti^s contratuais, eiaooranoo relacório com vistas a verificação da necessidade de

adet^açõêsdtíreoM^ato oarô { ns de atenairriento da finalidade da administração.

O gestdr^_do contTOio acomoanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrênctasreiacionadas à exe* ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

a awiíorlüacfe .superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

G gestor dc contrair a-ompanhorámanutenção das condições de habilitação da contratada, para
.'iris de empenno de d :spesa e p-ugamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

iiqu.dução e jo pagam.*;,to da oespesa no relatório de riscos eventuais.

G iÇestor do conv; * :o vmit.rá oüc..,.T.ento cor iprooacório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

ac.r; nistrative e •>: .íI quíjnto ao cumprimento oe obrigações assumidas pelo contratado, com

nu.iiçáo ao seu uusempifnhc na nxocução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

ootinidüs e areridos, c a cvcr.í.aG penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

ue curnpnme ite ce obrigações.

17.10.

17.11.

17.12.

Prefeitura Municipal de Pactos Bons { CNpJ: CS 277, *7?. OOOl-ZS

Avenida Domingos Sertão, nv 1000, Cenno, Pi' io= nons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.b.
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RUBRICA P4ST05 BONSA,

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art, 158 da Lei n^ 14.133. de 20?1, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina! com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

forniaiiiação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.13.

17.14.

17.15.

do.tão contrato.e nos6'

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decoirertes da G.esente contratação correrão àfl

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pa

dotação abaixo discriminada:

18.

li^rsos específicos

l^^rcício, na
18.1. nta

ts Bo f

Nos termos aa tegislação viger.te, a inoicação da .itÇàu orçamentaria fica posterg;
formalização do coiurato oU insii umento equivalente.

para o momento da

18.2. A ooíõçáo reldtiva aos exercíciol financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçoinentá.'ia respeci.vé, e credito: ccfrespondentes, mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO Dü OBJtTO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sur^áfia, no ato da entrega ou execução,

juncarnenle com a nota fiscai ou instrumenío oe^obrançà equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanharriento e fiscalização do contrato, pfra“'efeito de posterior verificação de sua

conformidade t»m as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O jojeio poderá ^ôí rejeitado, ..o todo ou erri parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacorao com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, senri prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocwt^rá no prazo oe 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

viica. ou instrumento dc- ccorar.iia equiva.e.‘.tc pela Administração, após a verificação da qualidade

c quaritidade executaaos e ccr sequente acei.açào mediante termo detalhado.

O prazo para receoimento ucrtrnt.vo pooerá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

jusítftcaoa, pur igual pei.o.-o, quarioo houvtr necessidade de diligências para a aferição do

aundinienio oas eAigcr.cias conci svuais.

No caso de controvérs.a sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser oüsetvaüo o teo. dc art. 143 da .ei n‘-’ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão dc i'.ota fk .al nc oue perclr.e à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

ce liquidação e pagainínío.

O prazo paia a .solução, pe-iu conirataüo, ue inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nuca hscal ou ue mstioinento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração dc . ,te a ar,.3,ií.e prévia à liquicaçao de despesa, não será computado para os fins
uo recebimento dci .eivo.

O recebimento ptovisorio ou uefinitivo não cxcéuirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

Segurança dos bens nem a . ej.punsabtliüòde etico-profissionai pela perfeita execução do contrato.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

Prefeitura Municipsl de Fd^v- Rons-F'* ; c'P';Cf 7S

Avenida Domingos Sertão. r9 1000 Cpnt^o Pí.',.í’

www.pastosbons.ma.gov. br
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20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação o setor cornpetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

üs dados 00 contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

c valor a pagar; e

eventuai ccr.tacue oo valor de retenções tributárias20,2.6.

Havendo erro na ap: esentaç.fio da neta fiscal ou instrumentf&e d

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sol

providencie as medidas saneadoras, reIniciando-se o prazo após a c^

ii'

equivalente, ou

l^p contratado
Smilularizaçâo

20.3.

itada,..

:ao

da situação, sem ônus ao contratante.

A íiúta fiscal ou .nscrumento oe cobrança çquivalente deverá ser obriga^fcmente acompanhado

tía comprovação das cerlioòes de regulartii^e junto à Receita Federal^b Brasii/Previdência,
Trabalhistas, TGTi), ístaoo (dívida ativa e tribut<^J« Município (dívida ativa tributos), nos termos
do art. 68 du cei i; 13^, t-e

Coiiciatanuo-se sit.id,t.;. ;L co contratacío, serã piovidenciada sua notificação, por

Oicrito, para que, no prazo dc 5 ícincoj dias «teis, regiilôrize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua oeícou. ü puzo poderá ser prorrogado vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.4.

20.5.

a irriprocedente, o contratante deveráNãü navendo reguiarizaçào ou sendo a dei^esa consli

comunicar órgaus respcnsâve»s pela iiscalízaçãò da regularidade fiscal quanto à inadimplência

dc contrato^,j^tírn como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

aclonaoos os ni^ó« perdnenle- e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Perststindü a irregutO.idaue, c cuntralante devera adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo adminiscranvo correspondente, assegurada ao contratado a

20.6.

20.7.

o.'iipio defesa,

navetido a efetiva execução do oojeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

oecica püta resosão oo oo(i'.rat<^4aso o ccrurarado r.ào regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo Ue ale oU \tí liiia ) dias contados da finalização da liquidação

ca despeud, conforme iictn antonor.

ü pôgarr.ento seic roaiiza^u por ncio oe oiuerr. oa u

'-uirence .r.diCadoi pe.u ou:n.rai.ouo.

.se,a oor.iideraüd aaia uo pagamento c o.a em que constar como emitida a ordem bancária para

20.8.

20.9.

la, para crédito em banco, agência e conta20.10.

20.11.

pagainenio.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

iridependeníCinenle do peicentuõi ae tributo inserido na planilha, quando houver,

setac retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legis.açáo vigente,

ü '-ontiâcauc reguiarmeíite opranve peio Simples .vao.onal, nos lermos da Lei Complementar ns

oe 2006, nao >ci,'ero a reu. çao tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aoueie legirrie ‘Jo o pagamer.to T.cara condic.onaao a apresentação de comprovação,

poi rneio oe documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei ‘or^^.p srn.-nlar.

20.12.

20.i2.i.

20.13.

Prefeitura Municiprl de F .'s'r-ç rvn< - MA ' ' . ■

Avenida Domingos Sertâi-, icnc Centro, F’;-';

www.pastosbons.ma.gov nr
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Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Cândido Coelho de Sé#&tb

Agente dt Conjiyliçsl^
Portaria riS 156/2025 i
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ANEXOM - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. TOTALITEM

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE;...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ANEXOIM - MINUTADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 016/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025052/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Ri

L®

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
LO

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEfS)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

PREÂMBULO

Aos de de j a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

., RESOLVE registrar os preços da

Gerenciadora ^ inscrita no CNPJ n^ _

referente ao Processo Administrativo em

N®{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75
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constantes na Lei n^ 14.133, de I2 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

vinculativo obrigacional às partes.constituindo-se esta documentoATA eem

CLÁUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de

serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA <- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conformeo art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a2.4.2.1

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma} vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

desdepretendida. devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito ae órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade oarticipante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,conforme critérios

definidos contratação.para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista nc t:ern anterior, c gerenciaoor convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou vornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições Inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entiaade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n2

11.462,de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ e 27, § 42, ambos do Decreto

11.462, de 2023.n2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem 0 compromisso assumido ínjustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSUU OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidosno Termo de Referência,Anexo I do instrumentoconvocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito 0 Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos;
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão peto

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão cu da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas sãoproposta seguem:na as que

Preço

Unitário
Quantidade Preço Total(tem Descrição Unidade Marca

de dePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 016/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB

Aceita(m) cotar o(s) produto(s}/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NB 016/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

T

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N9 DOS ITENS

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n»

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

/

y.

OBJETO CONTRATUAL

0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne

Logradouro , Número , Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF ne . .

y.
iiJLl

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O /.

CÍC^

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de j a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de leContratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ ne
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

UnidadeItem Descrição Marca Quant. Valor Unít. Valor Total

1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIIJ

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

y_y. y_/_.e encerramento em
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s} para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por aposlilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento traiar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tooos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de aeclaraçào ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos oados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE pocerá rea.iza; diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender proniamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vinivw.pastosbons.ma.gov.br

Página 38 de 44



tíijLHAS. N'

PROC.N^

/rESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

P4SfÓS BOM5

MINUTA

com registro individual rastreávet de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contratoe seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pediaos de rcstabeiec.mento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^ do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainoa, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento ae equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adiu.nistraçac cu terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reaoilicaoo oa Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116),

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscai do contrato,

com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custes variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-ios, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas aamiticas em ;ei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pooe ser ext.nto antas do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipócese, apiicam-se também os ailigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capac.òaue de conciuir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.914.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA ScGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da uei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púolicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de mooo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) impedimento de hcitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n^ 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f*, "g" e "h"' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

íi) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, aié o máximo oe 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, Süplemericdçáo ou repoSiÇão da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 3d (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

ciijpõc o inciso l do arl. Í3V da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compeíssatona, para *0 mirações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

50% do valor do Contiato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei nô 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, alérn da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à coorança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar aa data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a inipiantação ou o aperreiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de contro.e,

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Púbiica quetamoém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmio ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, ü contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da lei n9 14.133, de 2C2i).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os üaaos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas .nidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), Instituíaos no ambito do Podei Executivo l-ederal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de iicltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na vonna do art. iõ3 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmence, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XM)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica oa CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, suDsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n2

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA <• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.í* 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nS

14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO OO MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP»: OS.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO OO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025052/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

I- RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Registro de Preços para futura contratação de empresa

para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua

forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes

do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a

análise juridica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentária;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

III)

IV)

V)

VI)

VII) Autorização;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

II- APRECIAÇAO jurídica
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Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1® Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá;
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis â contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercicio da

competência da análise juridica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n® 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 0 mesmo

se pressupõe em
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relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilIzar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei. sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

Ml - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do editai de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei,

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

contratação, o estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruído, atendendo as

a pesquisa

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública,

apresentadosE, justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veículos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

termosnos na

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de
documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as
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contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:
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Art. 18. [...] § 1® O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;

VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á

celebração do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências mínimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico
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preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao Julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, á fiscalização e á gestão do contrato, á entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente á "Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n.° 016/2025". São feitas as seguintes recomendações:

I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja. Lei n.° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada á data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

O art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma continua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto.
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alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos,

senão vejamos;

Art. 92. Sâo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçâo ao editai de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIM - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

minimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública.
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n*

14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n®

14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de

2021.

III- CONCLUSÃO

abstraídas as questões técnicas e resguardadoAnte o exposto.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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O poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

conveniência da prática do ato administrativo, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S.M.J.

Pastos Bons/MA, 01 de setembro de 2025

Bernardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., no valor R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos

e setenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo

dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, e demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 5 de Setembro de 2025

' Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP m 016/2025
Processo Administrativo NS 2025052/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.a 14.133/2021, do Decreto na 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.a 123/2006 alterada pela Lei Complementar na 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

.©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinta

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 26 de setembro de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

.©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

AUTORIDADE COMPETENTE

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,01 (um centavo)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

90 (noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n* 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Coníplementar n» 123/06)

SIM (25%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou reglonalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvAv.pastosbons.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades, especificações e condiçõesdescritas no Termo de

Referência,anexo a este Editai.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboração

1.1.

1.1.1.

da da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

da formalização do instrumentomomento contrato ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participaçãoexclusivapara microempresase empresasde pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados:

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologadoem

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

3.3.5.

lhe foi imposta;

3.3.5.I. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade,até o terceirograu;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo editai, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou índiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 92 da Lei n® 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

penal.civilresponsabilidadequalquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará,em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivoe que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Mi e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasíi

www.pastosbons.ma.gov.br
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3** da Lei Complementar 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 3®

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital. Implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

estabelecidas.

4.11.

4.12.

condições nele

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentosde habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

5.5.

dofase certame.ofertados. na

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário,levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o Início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo Imediatamente informadas do horário e

7.1.

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou Inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.

7.12.1.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 2009.dede 29

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual- MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresasou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste Item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às mícroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-áda seguinteforma:

Em atendimentoao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de mícroempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

mícroempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste Instrumento.

Para a cota reservada para mícroempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

8.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresaou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às mícroempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será reaiizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá, ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatórío.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.2.

9.3.

9.3.1.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

10.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1.

10.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

seus anexos.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diiigências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.7.1.

10.7.1.1.

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1.

10.8.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por melo eletrônico,ou, se foro caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçãoda proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m} que o(s) preço(s) ofertado(s) não é{slo)

Inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que;

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peia Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequívels

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.8.4.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(ls) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

e exequibilidade da proposta.

10.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

deTermo

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientespara demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referência.

11.1.

11.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.3.

11.4.

11.4.1.
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.

11.12.
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A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

11.14.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

11.14.1.

11.15.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

declarado

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Edital.Referência, esteaanexo

13. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Editai.

13.1.

este

14. DOS RECURSOS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos SertSo, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 17 de 44



FOLHAS. N‘.

pe-oíG/S'PROC.N^

RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PASTOS BONS

A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitaçâo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestarsua intenção

de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada Imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a Intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo. Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitaçâo

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

deste instrumento.endereço nocom

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável peta condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

15.1.

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.2.

15.3.
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Editai.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa Injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legaimente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.6.

15.6.1.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.

15.9.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vwnv.pastosbons.ma.gov.br
Página 19 de 44



FOLHAS.

. 0/e/^rPROC. N5

RUeRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PÃSfÒS BOWS

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

vigência.

15.10.

15.11.

15.12.

disponibilizada durantee sua

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

16.2.1.

16.2.2.

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1.

16.3.

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçãodurante o certame;

17.1.1.
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salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n» 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados;

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.
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Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidadede muita.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §58, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de deciaração de ínidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

Ínidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.
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A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

17.14.

causadosintegral dos danos essaareparaçao

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5.

18.6.

18.6.1.

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.7.

participantesvincularão e aose

A9. disposições GERAIS

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.2.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-áo dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o Interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serio recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://ww\w.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov .br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de l® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos SertSo, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto$bons.ma.gov.br
Página 24 de 44



FOLHAS. N*

. P&Of£/^
PROC.

0RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PAStmBOHS

^ Clíi.

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado legal.diplomaprevistas no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo 11

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 04 de setembro de 2025

r\

'hcudoAÍbo
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n2 07/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

RUBRICA

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura contratação de empresa para

a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

4
O custo estimado total da contratação é de R$ 1.278.508,30 (um milhão, duzentos e setenta e oito

mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

[COTÃ AMPLA CONCORRÊNCIA]
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04 j
CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS. [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 158,00 | Valor Total R$ 345.724,54

[COTA RESERVADA ME/EPP]
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 113.782,76

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS. _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 72,00 [ Valor Total R$ 85,476,96

[COTA RESERVADA ME/EPP]

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO INTERIOR j
EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ. TAMPA COM 4 I

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social [Quantidade: 23,00 } ValorTotal R$ 27.305,14

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA
ADULTA MASCULINA E FEMININA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 j ValorTotal R$ 83.236,87

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA
ADULTA MASCULINA E FEMININA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 87,00 j Valor Total R$ 27.534,63

R$ TotalR$UltftUnidade Quant.Item

URNA ADULTO,
RS

RS 2.188,13Und 158
345.724,54

1

URNA ADULTO,

RS
R$2.188,13Und 52

113.782,76
2

URNA INFANTIL.

R$1.187,18 R$ 85.476,96Und 72

3

URNA INFANTIL,

R$ 1.187,18 R$ 27.305,14Und 23

4

RS 83.236,87R$ 316,49Und 263

5

R$ 316,49 RS 27.534,63Und 87

6
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 94,00 | Valor Tota|_R$ 134.457,60
TANATOPRAXIA

R$TANATOPRAXIA
RS 1.430,40Und 94

134.457,60
7

[COTA RESERVADA ME/EPP]

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantida^: 31,00 | Valor Total R$ 44.342,40

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO~[
(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO !

URBANO E RURAL. _ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ 1.430,40 R$ 44.342,40Und 31

8

R$
R$ 5,28km 33.750

178.200,00
9

Secretaria Municipal ^ Assistência Social | Quantidade: 33.750,00 | Valor Total RS 178.200,00
TRASLADO DE CORPO ' T[COTA RESERVADA ME/EPP)

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO
URBANO E RURAL.

RS 5,28 RS 59.400,00km 11.250

10

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 11.250,00 | Valor Total R$ 59.400,00

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE
SIMPLES.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 | ValorTotal RS 80.062,46

[COTA RESERVADA ME/EPP] • COROA DE FLORES DE SIMPLES.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 87,00 [ ValorTotal R$ 26.484,54
ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social ! Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 72.500,40
ValorTotal

RS 304,42 RS 80.062,46Und 263

11

R$ 304,42 R$ 26.484,54Und 87

12

R$402,78 R$ 72.500,40Diária 180

13

RS1J78JCM0

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A análise da situação dos serviços funerários em Pastos Bons revela um quadro preocupante que

afeta diretamente a dignidade dos cidadãos em momentos de luto. A atual estrutura de

atendimento não atende de forma satisfatória as necessidades da população, resultando em

dificuldades no acesso a serviços que respeitem a individualidad e e a memória dos falecidos.

Observa-se uma carência significativa de opções que garantam não apenas a logística necessária ao

sepultamento, mas também a humanização do processo, essencial em um momento tio delicado.

3.

3.1.

Em termos de demanda, a população loca) enfrenta restrições tanto na oferta quanto na qualidade

dos serviços funerários disponíveis. Tal limitação compromete o direito dos cidadãos a um

tratamento digno em seus momentos de perda, refletindo diretamente na saúde emocional e

psicológica das famílias enlutadas. O impacto desse déficit é evidente, pois a falta de suporte

adequado pode provocar sofrimento adicional e agravar a situação de vulnerabilidade social já

presente muitos lares.em

Sob a ótica do interesse público, é imprescindível que a administração municipal atue de maneira

proativa para assegurar condições adequadas de sepultamento. Isso não apenas reflete o

compromisso da gestão pública com o bem-estar da comunidade, mas também se alinha à

necessidade de promover uma transformação social que respeite o luto e a memória dos cidadãos.

Atender a essa demanda é um passo fundamentai para garantir que todos tenham acesso a serviços

que sejam condizentes com os princípios de dignidade humana e respeito.
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Portanto, a descrição dessa necessidade evidencia um problema real, sua relevância para a

população e a urgência de um posicionamento por parte da Prefeitura Municipalde Pastos Bons,

visando estabelecer um padrão de serviço funerário que atenda às expectativas e aos direitos da

população, assegurando um momento digno e respeitoso para aqueles que enfrentam a perda de

entes queridos.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilldade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

8.

8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

9.

9.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS11.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive MIcroempreendedor Individual - MEI;

Resen/a de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.
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de 10% {dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no Instrumentocontratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].seráobjetoserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaidoempreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes documentos;
15.2.1. 0$ documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastrode ContribuintesMunicipalquando se tratarde prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal^ relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.

seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

15.3.1.1.

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.1.
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por melo da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

15.4.2.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.3.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.4.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.5.

15.4.6. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informaçõesmínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nS 14.133/2021);

15.5.2.
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Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.3.

14.133/2021).n«da Leiis.§63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

objeto:doexecuçãoInício

O início da execução dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do

contrato ou da emissão da ordem de serviço pela Administração, conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

da1.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

a) Atendimento à solicitação:

• A execução dos serviços será realizada sob demanda, mediante requisição formal da

Secretaria Municipal de Assistência Social;

• O prazo de resposta ao chamado deverá ser imediato, em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive em feriados e finais de semana.

b) Fornecimento da urna mortuária e acessórios:

• A contratada deverá fornecer urna mortuária em conformidade com o padrão previamente

definido no contrato, incluindo acabamento, ornamentação e acessórios necessários;

• O fornecimento deverá ser imediato após a solicitação, observando-se as condições de

qualidade, higiene e adequação.

c) Translado do corpo:

• O transporte do corpo deverá ser realizado em veículo apropriado, devidamente higienizado e

equipado, obedecendo às normas sanitárias e de segurança vigentes;

• A contratada será responsável pelo translado desde o local de óbito até o velório, cemitério

ou outro destino indicado pela Administração ou pela família assistida.

d) Serviços complementares:

• Prestação de serviços auxiliares como ornamentação, preparação básica do corpo e suporte à

família no processo de despedida;

• Garantia de atendimento humanizado, ético e respeitoso em todas as etapas do serviço.

e) Frequência e periodicidade:
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• A execução será contínua e sob demanda, não havendo cronograma fixo, mas conforme a

ocorrência de falecimentos de beneficiários contemplados pela política de assistência social

do Município;

• Os serviços deverão ser prestados íntegralmente a cada solicitação, sem possibilidade de

fracionamento da execução.

f) Controle e fiscalização:

• A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, por meio de servidor designado, que registrará as ocorrências e

conformidade dos serviços prestados;

• A contratada deverá manter comunicação permanente com a fiscalização para alinhamento

de rotinas e acompanhamento das demandas.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas,

16.1.

necessário.substituição quandopromovendo sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §!&, inciso III, da Lei n^ 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

Inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridasde Imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica
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0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

17.7.

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidadeda administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferldos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.13.

17.14.

17.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

18.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidadeético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.
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DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

20.3.

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

20.4.

20.5.

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme Item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.
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Pastos Bons - MA, 2 de Setembro de 2025

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria nS 07/2025

1.

Cândido Coelho cfô Sá Neto

Agente de Contratação

Portaria n® 136/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALMARCA QUANT.ITEM

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX;...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralldade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N8 da identidade do declarante)
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ANEXO III ~ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 016/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025052/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimentode urna mortuária,translado e serviçoscomplementares, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

L@

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 {valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL; de

de
L©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9 . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

PREÂMBULO

_, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

j lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

deu origem ao Pregão Eletrônico

, RESOLVE registrar os preços da

dedeAos

Inscrita no CNPJ n®

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que

N®{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

Gerenciadora
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constantes na Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se documento vinculativo e obrigacional às partes.ATAesta em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de

serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência,Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurlanual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n® 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a2.4.2.1

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o Item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

3.2
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da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizadosem decorrênciade eventualreduçãodos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CU^USULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocaráos licitantesou fornecedoresque tiveramseu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumpriro compromisso.

5.2
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratosdecorrentesda ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos IM ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

m
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ e 27, § 4®, ambos do Decreto

11.462, de 2023.ns

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastrode reserva no registrode preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo) do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao Item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item e as demais condições

seguem:sãoofertadas proposta queasna

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeUnidade MarcaDescriçãoItem

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® 016/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N9 DOS ITENS

de dePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nô

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI U.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ns

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

y.

/

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

i_L

L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /

Logradouro , Número , Bairro Cidade , Estado.
Nome Responsável Contrante CPF n® . . -

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . f_

Logradouro,..., Número...,, Bairro...., Cidade Estado.

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

j em observância às disposições da Lei nS 14.133, de is

dedeAos

, inscrita no CNPJ nS .Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92, i e 11)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor Unit. Valor TotalDescrição Marca Quant.Item

1

2

3

11$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em y_/_.j^.3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economlcidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIil)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência,parte integrantea este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços iniclalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vler(em) a ser determlnado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7,3 _ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

^ ' DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVIi)

9.9
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - ResponsabilIzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifíque no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeterpreviamente,por escrito, ao CONTRATANTE,para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contratonão mais lhe oferecevantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo indenlzatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ili) Declaração de ínidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência,parte Integrantea este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicíalmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apuradose julgados conjuntamente,nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste Instrumentode contratoconstam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2025
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2rRUBRICA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por item, objetivando Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 26 de Setembro de 2025 às

08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 5 de Setembro de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ne 136/2025
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oiMPaRciai ESPORTES
Saulo Duftilib«

saulodu4ilib«@yahoo.com.t>r
oimparciaLcom.br

São Luís, quarta-feira, 10 de setembro de 2025
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CNPJ no 02 088.206/0000-02

0 Demoüdor de Cartazes agora vai enfrentar o Tricolor do Arruda e já se prepara para
mais um desafio. A intenção é chegar à final e conquistar o título máximo da Série D

A FL Imobiliária S.A ntcnta no CNPJ no 02 088 20&m000^}2 toma

pubiico que lecebeu em 26 de julho de 2026 da Secretana de Estado

do Meio Arrbienie e Recursos Naturais - SEMAa (.icença PrAvia

no 1052066/2025. com validade até 26/07/2027 para o Centro de

□isTnbuaçSo Atacadista de Produtos Generalistas da BartoHI a sei

implantado rw km 242 da rodovia BR-010 (rodovia Belém - Brasília),

no murvcipio de OavinopaUs. no estado do Mararháo conforme
Processo SEMAno 25050007620i2Q25

NERES PINTO

epois da vitória sob te O A.SA,
em j\iapiraca-AL, por 3 a 0,
no último sábado, placar
qup garantiu o acesso á Sé

rie C do Campeonato Brasileiro em
2026. o Maranhão voltou ontem à tar

de à.s sua.s atividades no Parque Valé-
10 Monteiro. O Demolidor de Cana-

■ agora vai encarar o Santa Cruz-
que também garantiu a vaga na.s

semifínais após o empate por I a 1
com 0 América-RN, em Natal. Até o
início da tarde de ontem a CBF ainda

não havia respondido a solicitação da
diretoria atleticana para que o primei
ro jogo seja disputado no domingo. ã$
I6h, no Castelão. A justificativa é que
devido às comemoraçóes, os atletas
ficaram com pouco tempo para os
treinamentos.

A grande baixa do Quadricoior foi o
zagueiro Júlio Nascimento, que dei
xou 0 campo lesionado e chegou com
suspeita de fratura no pé direito. Caso

D csudouoiwmm»

Mtvcrruitk ■umpaé.m

iiiiiCiMMiM«c»aA K irMcniL*!*» t

AVISO 06 LICITAcAO. COHCORAÍMCIA N* «««mu. 0««Ma. Connruçéo (tt

urvdtdte htStucionait tm títndtnenlD la ^ogisms MCMV • «NHISnolAjiiicipiO

d* PtdrmtWA coVanne d» Cwvnximo n* g702«aQ02«MCOADE&-

CAIXA «or maa dt tc4B(«c ri modJdadt Concorénc* n> torra alaVóftcd «m

Mera na La. Fadaial H- 14 133/2021 t aagéncaii emeilacWa»

viatoa Atonn 2Mt&2025 Ét tMi <no«a tronai -

E<Há a «u9

daPmltoPF Loc« SCa

idaCoim^o Pymaientedo P(xlal Lictanal ‘tota/tatoiR enn oa trdu

dt UtofAo Mualt 4 AvenMt Rto Branca n* 11i CEP B$ 72S4XH Cam -

^dra.ttAAAqopaloa-mMtai^padraraawagjvbt Padrarat- MA.tMdatawitoj

da 2025 Sfcfptrairrra Carttora Melo Mendtt . SacreUva litorcloal da Aatatérvu
n*giai2a2s-GPSc» •

MARANHÃO COMEMORAO ACESSO ÃSBtlEC DO BRASliaRO
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ele não tenha condiçóes de atuar, Fer
nando deverá ocupar a posiçáo.

() clima fni de muita festa por parte
dos torcedores, que compareceram
em grande número ao aeroporto de
são l .ui.s na manhã do domingo í 7) pa
ra recepcionar os jogadores pelo feito

inédito. Uniformizados, exibindo fai-

xa.s e cartazes, des cantaram o hino

oficial do cinbe. cumprimentaram os
atletas e fizeram muitas scifies. Todos

foram bastante cumprimentados,
principaimenie o goleiro Jean, o meia
Vagalumc e o atacante Kyan,
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Conheça a trajetória do atacante Ryan . . ISTMO aOBMtMMe
•« * A

Kati^ caM»Autor de doLs gois decisivos para o
acesso do Maranhão à Série ,V do

Campeonato Brasileiro, o atacante
Kyan, apesar de ter apena.s 24 .inos, é
um atleta que já defendeu sete equi
pes profissinnai.s. Sua coresagração.
porém, chegou agora, vestindo as co
res alleticanas. .Fin enirevisia ao O

IMPARtUAL, ontem ÍO), ele falou um
kuK n de sua história. "Sou do interior

p[' São Paulo (Igarapavai, cidade de
4u mil habitantes, fiz minha ba.se no

Botafogo do Rio, depois fui para os Es
tados Unidos, c voltando de lá fui para
o lAPF, onde fiz um Estadual, depois
Moto, Athleiic na Série C e agora nn
Maranhão”. O site especial o gol.com
fala ainda das passagens de Ryan pelo
Re\’olution (F.UA), Nacional de Sáo

Paulo eElu.sport, de í^apao Bonilo-SR
onde teria feito o primeiro contrato.

Ape.sar de hoje -ser um dos princi
pais destaques do time atleiicano.
Ryan afirma que, por enquanto, ainda
não aparereii nenhuma pnipnsia ofi
cial visando sua transferência. ".\té

agora não chegou nada para mim.
Deixo este assunto para os meus ein-

presárins". Sobre seu atual momenio
no Maranhão, o atacante atleticano
enfatizou: "Este c um ano bastante

gratificante para mim, Primeiro o Fs-
tadual. depois o aces.so. nada melhor
do que coroar com mais um tftulo". ou
seja. ele já está de olho na conquista
da Série D. Ryan também afirmou que
realmenie festejou muito o acesso,
mas agora está Focado mesmo é no
Santa Cruz, próximo advTrsário do
MAC.'T)ei uma olhadinha no jogo de
les contra o América de Natal, sei que
o lateral deles e u Natan’, resumiu.

evitando maiores comentários sobre

a equipe pernambucana.

Maranhenses

Soinani-se ao talento de Kyan os
maranhvtises Jean (goleiro) Keven
(zagueiro). Vagalume (meia). Rafael
Teixeira (atacante), André Radija (la-
teral-esquerdo), e Clessione (atacan
te), revelados na Mainba, Cidade

Oiimpica, Coroadinho, Tuntum e Tu-
tnia. Fnram seis titulares, mas no ban
co de reservas há muitos atletas ma

ranhenses. entre os quais, lorge. Ca
pote. Railson. Fernando e Mikcas. O
treinador Marcinho Cinerreiro tatn-

iiéin é maranhense de São Luis e con

quistou seu segundo ace.sso no Brasi
leiro. O primeiro foi pelo Imperatriz
em 2018. Também foi auxiliar de .Scar-

piiui no acesso àSérie C de 2016.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.0402.2086.0000 - MANUT, FUNC. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE. Valor: R$ 24.345,87 (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). Data da assinatura:
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vigência: 31 de dezembro de 2025. Responsáveis pelas assinaturas; Contratante: Késalla Crystina Cabral Carvalho (Secretária Municipal de

Assistência Social e Segurança Alimentar). Contratada: Josiell Serra Vieira (sócio-proprietário EMPREENDIMENTOS VIEIRA LTDA)
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Empresa beneficiária: MAX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52.583.342/0001-85, representada porCássio da Silva Machado (sócio-proprietário). OBJETO
DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na aquisição de materiais descartáveis, para
atender as necessidades das secretarias municipais do Município de Mirador - MA. Valor Aditado (2S%): R$ 51.678,18 (cinquenta e um mil,
seiscentos e setenta e oito mil e dezoito centavos). Data da assinatura: 08 de setembro de 2025. Base legal: Lei Federal n® 14.133/2021 e

Decreto Municipal n® 005/2021 (Delegação de Ordenação de Despesa). Prazo de vigência: 31 de dezembro de 2025. Responsáveis pelas
assinaturas: Contratante: Erenilde Campos Everton Bezerra (Secretária Municipal de Educação). Contratada: Cássio da Silva Machado (sócio-

proprietário da MAX DISTRIBUIDORA LTDA)
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folhas.«i--
Nina Rodrigues/MA, 08 de setembro de 2025,

Raimundo Nonato Silva Junior PROC. n^- '^
Agente de Contratação

rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 13/2025

&
O Município de Nina Rodrigues/MA, por meio da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ sob o n® 06.124,408/0001-51, torna

público que realizará Dispensa de licitação, para a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de manutenção dos aparelhos

transmissores de sinais para TV, localizados na torre de transmissão do

Município de Nina Rodrigues/MA. Fundamento legal na hipótese do art.
75, II, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 01 de Abril de 2021.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá

a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas via e-mail no

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identifícador: 6da76ca25721cl6c29b3e5ef89063a3e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,

objetivando Registro de Preços para futura contratação de empresa
para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

pelo

https://www,compraspastosbonsma.com,br/, com data de abertura

agendada para 26 de Setembro de 2025 às 08:30. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo

endereço

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 5 de Setembro de

2025. Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro .

endereço eletrônico: licitacaopmnina@hotmail.com, a partir das
08:00hrs do dia 10/09/2025 até as ll:59hrs do dia 15/09/2025.
Eventuais esclarecimentos através e-mail:

licitacaopmnina@hotmail,com. Nina Rodrigues/MA, 09 de Setembro de

2025.

do

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identifícador: 8eabll7d3dc8ab9163bbfl5142fd0a6d

Bons, eletrônicoendereço

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 44/2025

O Agente de Contratação Oficial da Prefeitura Municipal de Nina

Rodrigues Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/21 e suas

alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo menor preço por item, cujo objeto é o Registro de preços para

fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades das

secretarias municipais de Nina Rodrigues/MA, que será realizado no dia

26 Setembro de 2025, às 08:00 horas (horário de Brasília), através do

uso de recursos da tecnologia da informação, site https://licita r.digital/,
sendo presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal,

na sala da Comissão Permanente de Licitação, Centro, de Nina

Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

endereço eletrônico em https;//licitar.digital/. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08:00 as 12;00hs.

Porta I Compras Pastos Bons,

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identifícador: 6d722b44a953a7e8a66de67ebcbced5b

EXTRATOl® ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATO N® 189/2024 -

PROC. ADM. N® 2024037/2024. PREGÃO ELETRÒ. N® 008/2024

â c www.famem.org.br 56/126
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

SANÇÃO/PROMULGAÇÂO - PODER EXECUTIVO • LEI MUNICIPAL N.“ 525/2025, de 09 de SETEMBRO OE 2025

SANÇÃO/PROMULGAÇÂO - PODER EXECUTIVO - LEI MUNICIPAL N.“ 526/2025, de 09 de SETEMBRO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 241 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 Designa membros da Comissão do Seletivo para Professores de Educação Física no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Pastos Bons

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS EDITAL OE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N“ 06/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 189/2024 - Proc. Adm, n® 2024037/2024, Pregão Eletrônico n» 008/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2025

1

4

5

5

6

6

FOLHAS. .S —
ER LEGISLATTVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA PROC. N«

/9-TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA
RUBRICA

GABINETE DO PREFEITO derivados, bem como os produtos utilizados para a sua industrialização. Art. 6°. - A

simples designação “produto', “subproduto", “mercadoria" ou “gênero" significa, para

efeito da presente Lei, que se trata de "produto de origem animal ou suas matérias-

primas*. Art. 7*. - Nenhum estabelecimento referido no artigo 5® desta Lei poderá

comercializar produtos de origem animal no Município de Pastos Bons - MA, sem

estar registrado no SIM/POA. Art. 8®. - Além do registro a que se refere o artigo

anterior, todo estabelecimento deverá registrar seus produtos, atendendo as

exigências técnico-sanitárias fixadas pelo SIM/POA. Art. 9®. - O registro do

estabelecimento e de seus produtos deverá ser requerido ao órgão municipal

competente, instruído o processo com os seguintes documentos, devidamente

datados e assinados por profissional habilitado: I - Consulta prévia junto ao Município;

II - Licença prévia do órgão ambiental competente: III - Planta baixa: IV - Projeto

hidrossanitário: V - Laudos de análises físico-químicas e bacteriológicas da água de

abastecimento: VI - Contrato socieil da Empresa ou comprovêinte de inscrição como

Microempreendedor Individual - MEI; VII - CNPJ; VIII - Registro no Cadastro Geral

de Contribuintes do ICMS ou Inscrição de Produtor Rureil na Secretéiria de Estado da

Fazenda (cartão de Produtor Rural); IX - Contrato de trabalho do responsável técnico.

Art. 10. Satisfeitas as exigências fixadas na presente Lei. o Coordenador do SIM/POA

autorizará a expedição do ‘Termo de Autorização de Funcioneimento", do qual

constará o número de registro, nome da firma, classificação do esUibelecimento e

outros detalhes necessários. 1®. O Termo de que trata o caput deste artigo somente

será emitido após a apresentação da Licença de Opercição ou documento equivalenté

que dispense sua apresentação, expedida pelo órgão ambiental competente. § 2°.

Autorizado o registro, o SIM/POA arquivará uma cópia do processo. Art. 11. - O

“Termo de autorização de funcionamento" estará sujeito à renovação anu^, após

vistoria e liberação do estabelecimento pelo SIM/POA. Art. 12. - As autoridades

municipais do SIM/POA, analisará com as devidas cautelas, o regisbado de

estabelecimento destinado à produção de alimentos quando situado nas proximidades

de outro que. por sua natureza, possa prejudicá-lo. Art 13. - As autoridades

municipais do SIM/POA, analisará o inicio de construção, ampliação ou reforma de

qualquer esUibelecimento de produtos de origem animal, e solicitará que os projetos

tenham sido devidamente aprovados pelo órgão competente, cumpridas todas as

exigências legais. Parágrafo único. O SIM/POA realizará inspeções periódicas das

obréis em andamento nos estabelecimentos em construção ou em reformas, tendo

em vista o projeto aprovado. Seção II - Da Inspeção: Art. 14. - A inspeção do

SIM/POA estende-se às casas atacadistas e varejistas, em caráter supletivo, sem

prejuízo da fiscalização sanitária, e terá por objetivo reinspecionar produtos de origem

animal e verificar se existem produtos que não foram inspecionados na origem ou,

quando o tenham sido, infrinjam dispositivos desta Lei. Art. 15. - A inspeção industrial

e sanitária poderá ser; I - Permanente, em estabelecimentos que abauim animais de

açougue: II - Periódica ou permanente, nos demais estabelecimentos, a critério do

SIM/POA. Parágrafo único - Entende-se por animais de açougue os bovinos, suínos,

bubalinos, caprinos, ovinos, equinos, aves, coelhos e peixes. Seção lll - Da

Classificação: Art. 16. Os estabelecimentos sujeitos ao disposto na presente Lei

rr
LEI

k

LEI MUNICIPAL N.® 525/2025, de 09 de SETEMBRO DE 2025 “Dispõe SObre a

instituição do Serviço de Inspeção Municipal - Produtos de Origem Animal (SIM/POA)

no âmbito do Município de Pastos Bons (MA) e dá outras providências". O PREFEITO

MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI: PREÂMBULO Art 1®. - Esta

Lei dispõe sobre a instituição do Serviço de Inspeção Municipal - Produtos de Origem

Animal (SIM/POA). no Município de Pastos Bons (MA) e estatui normas que regulam

0 regisbo e a inspeção dos estabelecimentos que produzem matéria-prima,

manipulam, industrializam, distribuem e comerci^izam produtos de origem animal.

CAPÍTULO I - DO REGISTRO, DA INSPEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO: SeçâO I -

Do Registro Art. 2®. - Fica instituído, no âmbito do Município de Pastos Bons (MA), o

Serviço de inspeção Municipal - Produtos de Origem Animal (SIM/POA), vinculado à

^ecretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, ao qual compete; I -

Regulamentar e normalizar; a - A implantação, a construção, a reforma e o

aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-prima,

industrialização e beneficiamento de produtos de origem cmimal; b - O transporte de

produtos de origem animal in natura, industrializados ou beneficiados; c - A

embalagem e a rotulagem de produtos de origem animal. II - Executar a inspeção
sanitária de produtos de origem animal: lll - Promover o registro dos estabelecimentos

referidos na alínea “a’ do inciso I deste artigo e da emb^agem e rotulagem dos

produtos de origem animal; IV - Fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos

decorrentes desta Lei. Art. 3®. - Ficam sujeitos ao registro no SIM/POA todos os

estabelecimentos que abatam animais, produzam matéria-prima, manipulem,
beneficiem, preparem, embalem, transformem, envasem, acondicionem, depositem,

industrializem a carne, o pescado, o leite, o mel, o ovo, a cera de abelhas e todos os

respectivos subprodutos derivados, conforme classificação (Xnstante desta Lei. e que

não possuem registro nos Serviços de Inspeção Federal (SIF) ou Estadual (SIE).
Parágrafo único. O registro dos estabelecimentos de que trata o caput deste artigo é

privativo do SIM/POA e da Secretaria Municipal de Agricultijra, Pesca e Aquicultura e

será expedido somente após cumpridas todas cis exigências constantes desta Lei.

Art. 4®. - O registro dos estabelecimentos de produtos de origem animal pelo SIM/POA

isenta-os de quédquer outro registro municipal. Art. 5®. - Entende-se por

estabelecimento de produtos de origem animal, para efeito da presente Lei, qualquer

instalação ou local nos quais são «téatidos ou industrializados cinimais produtores de

carnes, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborzidos, transformados,

preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados,

rotulados com finalidade comercial ou industrial, a carne e seus derivados, os ovos, o

mel e a cera de abelhas e seus derivados, o leite e seus derivados, o pescado e seus

CERTIFICADO DICITALMENTE
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vigente e no interesse e necessidade da administração. 8. DAS ATRIBUIÇÕES: 8.1.
O candidato seletivado neste edital terá como atribuições: a) Planejamento de aulas:

Elaborar planos de aulas que abordem temas como jogos, brincadeiras, esportes,

ginásticas, danças e lutas, considerando o currículo escolar e a BNCC. b) Ensino e

orientação: Ministrar aulas e orientar os alunos no desenvolvimento de suas

habilidades corporais, cognitivas e sociais, como orientação espacial e temporal, c)

Avaliação da aprendizagem: Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos alunos,

adaptando os procedimentos para garantir o aprendizado de todos, d) Educação
inclusiva: Atuar na inclusão de alunos com deficiência e outras necessidades,

adequando as atividades e garantindo sua participação. 8. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 8.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das

condições estabelecidas neste Edital. 8.2. Casos omissos serão resolvidos pela

Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 8.3. Caberá interposição de recurso

devidamente ftjndamentado, perante a comissão do seletivo, no prazo de 2 (dois)

dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação/divulgação de cada

ato objeto deste Edital. Pastos Bons, 09 de setembro de 2025.VÂLBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA Secretária de Educação

( ) Títulos e certificados de cursos complementares (se houver)

5. DECLARAÇÃO Declaro, sob as penzis da lei, que as informações prestadas nesta

ficha são verdadeiras e que estou ciente de todas as condições estabelecidas no
Edital do Processo Seletivo.

folhas. N'

PI?0C.N5

Assinatura do candidato (a)
CRONOGRAMA rubrica

Publicação do Edital no Diário Oficial
do município

09/09

Recursos contra os dispositivos do
Edital

10 e 11/09

Resultado dos recursos interpostos

Inscrições

Publicação da homologação dos
inscritos

12/09

FICHA DE INSCRIÇÃO - EDITAL N® 06/2025 - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICAl. DADOS PESSOAIS

15/09 a 15/10

16/10

Recurso contra as inscrições
homologadas

Publicação do resultado dos recursos

Avaliação de Títulos

Publicação do resultado preliminar

Recursos contra o resultado prelimin^

Publicação do resultado dos recursos

Publicação do Resultado Final

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL (para candidatos inscritos para as vagas de

ação afirmativa - autodeclarados pretos, pardos, indígenas e outras etnias)

17 e 18/10
Nome completo:

19/10

Data de nascimento: 20 a 28/10

29/10

30 e 31/10CPF:
03/11

04/11
RG:

Órgão Emissor: UF:

Eu,,
Estado civil: , portéidor do documento de

DECLARO para o fim especifico de atender
06/2025,

(Informar a etnia: preto, pardo). Por

ser expressão da verdade, firmo e assino a presente declaração, para que produza

seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela

informação prestada. PASTOS BONS,

, CPF n®,

identificação n®
Edital n®Nacionalidade: souao que

Naturalidade:

de de 2025.
Endereço completo:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Bairro:

rr extrato de contrato jCidade: UF: CEP:
à

Telefone(s): ( ) EXTRATO DO 1® ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 189/2024, aSSinado

em 18/06/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 189/2024, que objetiva
a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais para

higienização e limpeza hospitalar para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024037/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 008/2024, CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Saúde, CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E

EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n® 27.1CH).598/0001-47. Valor

Global: R$ 286.161,50 (duzentos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e um reais e

cinquenta centavos). Vigência Inicial: 20 de Junho de 2025. Vigência Final: 20 de
Junho de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde, Pastos

Bons - MA, 18 de Junho de 2025.

E-mail:

Concorrente por cotas? ( ) sim ( ) não

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Curso de Graduação em Educação Física:

Instituição:

Conclusão (ano):

Registro no CREF: rUF:

r AVISO DE UCITAÇÃO jA
Pós-graduação (se houver):
Curso:

Instituição:

Conclusão (ano):

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 A Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço

fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares,

em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de

Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons,

pelo endereço eletrônico htqDs://www.comprãspastosbonsma.com.br/ , com data de

abertura agendada para 26 de Setembro de 2025 às 08:30. O editcü e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.

https://www.compraspastosbonsma.com,br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 5 de Setembro de 2025. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

3. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA (X)

( )CópiadoRGeCPF

( ) Comprovante de residência

( ) Diploma ou certificado de conclusão do curso

( ) Registro no CREF

« ( ) Comprovação de experiência profissional

CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO vvww.pastosbons.ma.gov.br 6/7EXECUTIVO
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RUBRICA

PRCr^rURA DC

PASTOS BONS
Uma eiâa^» para todot

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município de Assinado de forma
digital por MUNICÍPIO
DE PASTOS

BONS:05277173000175

Dados: 2025.09.09

20:35:23 -03’00’

PASTOS

BONS:052771

73000175

CERTIFICADO DIGITALMENTÉ

E COM CARIMBO OE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br 7/7EXECUTIVO



Portal Nsoonal da Conlrata^es PúblicastOW-tOaS. 11 35

a m EntrarI Portal Nacional de

FOLHAS. N'.

PROC.N

Editai n° 016/2025/2025 ARUBRICA

Acessar Contratação

Ulliina afuoí/zoçõo 10/09/2025

Local; Pastos Bons/MA Orgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora; 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contrataçao: Pregào - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

■ Data de início de recebimento de propostas; 10/09/2025 12 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 26/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-1-000030/2025 Fonte; BR Conectado

Objeto;

Registro do Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pastos Bons/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 1.278.508.30

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado

hnos:/.'pn:p.gov.fi'/8pp.'edltlls/05277173000175/2025/30'\vlndQwld=c41 1/3



Portal Nacnnai de Contrataçdes Públicas10i'0d.'3025, 11:35

R$ 2.188.13

FOLHÂS.fí'

ICOTA AMPLA CONCORRENCIAl -

URNA ADULTO. CONFECCIONADA EM

MADFIRA DE PINHO. FERRO INTERIOR

EM TECIDO TNT ACABAMENTO EM

VERNIZ. TAMPA COM 04 CHAVETAS.

COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

1581

â/em
PROC.N^ 7

RUESICA

R$ 2.188.13ICOTA RESERVADA ME/EPPI - URNA

ADULTO. CONFECCIONADA EM

MADEIRA DF PINHO, FERRO INTFRIOR

EM TECIDO TNT ACABAMENTO EM

VERNIZ, TAMPA COM 04 CHAVETAS.

COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

522

R$ 1.187.18ICOTA AMPLA CONCORRENCIAl -

URNA INFANTIL. CONFECCIONADA EM

MADEIRA DE PINHO. FORRO INTFRIOR

EM TECIDO TNT ACABAMENTO EM

VERNIZ. TAMPA COM 4 CHAVETAS.

COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

723

R$ 1.187,18ICOTA RESERVADA ME/EPPl • URNA

INFANTIL. CONFECCIONADA EM

MADEIRA DF PINHO. FORRO INTFRIOR

EM TECIDO TNT ACABAMENTO EM

VERNIZ TAMPA COM 4 CHAVETAS.

COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

234

R$316,49ICOTA AMPLA CONCORRENCIAl -

CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

MASCULINA E FEMININA.

2635

< >PóQina- 1Exiüir 5 1-5 cie 13 Itens

c )< Voltar

‘,'nacic po!i.í [ Oi. > 3/?! o Po tji Nucionoi de CoDti jtaooos Put'’íiC3n; iPMCP) e

o iitio oictronicc o^icijí dc-r>tir-ado a divülgjcòocc-rurauzada o oDtiçaíoria dos atos

ox!OK-jc'<; Ar-ii do O conríali’):;-. admini.^írativos ab.iícacJof, pelo novo^

i* «J

£ t pA.o '■';'..rr'irr CT.rstoiajai Podo NaoivinaLdo Ctjrúralhoout: P^aà u''n

v.uV'vJ!viUo cloiilj‘..rciti-/o k-orr; .'aío.> jtiiuMCocs i.'.>taDc.Tcc>.iciv Dc-.-oíí..- i,- í.O./oa,

ne .'Jc- ayç'-sto oa ?0Pl

O dos'';PvoivifT!C-nto ai'ssa v'^''Táo do Poda^ õ conjaoto do cor:.dr..içáO

de 'íí:kí ocncopc.-K' d ^et i leçial liomolfjgado pelos indicados a conipoi o aludido

^ -id. -o, icv;<:io íidvdii.rsda Jc- o coiroíudo do-. infofrT',jcòcs o <Jos O’';'

oi nn-itav-JOi J-.i.i-.o. . !■' 'H;.':- no PNCP por "crca d-a Loi iV' <:->■' de

oi tni-'. K.-sponsabilidadc aos oroaos Cíni'dados coniraianíes

'■n'!u‘iúd->

S httpr- //i»! f.ildr-r.eivicos.gi qov.bf

J 0800 9001

AGRAOECIMEN TO AOS PARCEIROS
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2UFOLHAS. N'

PROC.N=
Portal de

MSfÓS BONS
RUBRICA

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
«

Propostas Iniciais

016/2025

pDTES / ITENS
N° 0001

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULT^, CONFECCIONADA EM MADEIRADescrição:

Quantidade: 158

Valor:

e

345.724,54

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:20:32 CLASSIFICADA344.440,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 2.180,00

25/09/2025 18:05:03 CLASSIFICADA345,724,54MARIA DE JESUS C. MATOS DA 2.188,13

25/09/2025 10:14:13 CLASSI FICADA345.704,00A CONCEICAO LTDA 2.188,00

^TES/lfÊNS
0002

^Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

Quantidade: 52

Valor:

N°

113.782,76

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/HoraRegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:20:49 CLASSIFICADA113.360,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 2.180,00

Página 1 de 7



FOLHAS. K“-

PROC.N^
Propostas Iniciais

N° 016/2025 RUBRICA

SituaçãoValor Unitário Valor Total Data/Hora RegistroEmpresa

25/09/2025 18:05:13 CLASSIFICADAMARIA DE JESUS C. MATOS DA 113.782,762.188,13

25/09/2025 10:14:19 CLjASSIFICADAA CONCEICAO LTDA 2.188,00 113.776,00

^btÈs/"itens
••.v: •í: íj"

•; .* •. s

0003

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRADescrição:

Quantidade: 72

^Valor: 85.476,96

PROPOSTAS INICIAIS
: sV •iJ

SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

25/09/2025 10:21:00 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.180,00 84.960,00

25/09/2025 18:05:26 CLASSIFICADAMARIA DE JESUS C. MATOS DA 85.476,961.187,18

25/09/2025 10:14:47 CLASSIFICADA85.464,00A CONCEICAO LTDA 1.187,00

^tDTES / ITENS
N° 0004

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DEDescrição:

Quantidade: 23

Valor: 27.305,14

■mPROPOSTAS INICIAIS 'ri '

SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa
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JllFOLHAS. N'

PROC.H'
Propostas Iniciais

N° 016/2025 RUBRICA

SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

25/09/2025 10:21:07 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.180,00 27.140,00

25/09/2025 18:05:39 CLASSIFICADAMARIA DE JESUS C. MATOS DA 1.187,18 27.305,14

25/09/2025 10:14:51 CLASSIFICADA27.301,00A CONCEICAO LTDA 1.187,00

|LOTES / ITENS
0005

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINADescrição:

Quantidade: 263

Valor: 83.236,87

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

25/09/2025 10:21:15 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 315,00 82.845,00

25/09/2025 18:05:49 CLASSIFICADA83.236,87MARIA DE JESUS C. MATOS DA 316,49

^A CONCEICAO LTDA 25/09/2025 10:15:07 CLASSIFICADA83.108,00316,00

CõtêsTitens

N° 0006

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA EDescrição:

Quantidade: 87

Valor: 27.534,63

pROPOSTAS INICIAIS'
Empresa Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário
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0/e/^
pr^oc.N’

/

Propostas Iniciais

N° 016/2025

RUBRiCA

SituaçãoData/Hora RegistroValor Total “Valor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:24:43 CLASSIFICADA27.405,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 315,00

«

25/09/2025 18:05:57 CLASSIFICADA27.534,63MARIA DE JESUS C. MATOS DA 316,49

25/09/2025 10:15:10 CLASSIFICADA27.492,00316,00A CONCEICAO LTDA

pTÊSTTfENS
0007

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM

.N°

Descrição:

Quantidade: 94

134.457,60Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:24:55 CLASSIFICADA133.950,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.425,00

134.457,60 ^ 25/09/2025 18:06:24 CLASSIFICADA1.430,40MARIA DE JESUS C. MATOS DA

25/09/2025 10:15:22 CLASSIFICADA134.420,001.430,00A CONCEICAO LTDA

tOTES7lTENS

N 0008

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EMDescrição:

Quantidade: 31

44.342,40Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa
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FOLHAS. M

PROC. N’.

Propostas Iniciais

N° 016/2025

RUBRiCA

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:04 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.425,00 44.175,00

25/09/2025 18:06:31 CLASSIFICADAMARIA DE JESUS C. MATOS DA 44.342,401.430,40

25/09/2025 10:15:26 CLASSIFICADA44.330,00A CONCEICAO LTDA 1.430,00

^TES / ITEi^ '1lT|-jj.

0009

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPALDescrição:

Quantidade: 33750

178.200,00Valor:

pROPOSTAS INICIAIS
Empresa SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor Total

25/09/2025 10:25:13 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 5,28 178.200,00

25/09/2025 18:06:38 CLASSIFICADA178.200,00MARIA DE JESUS C. MATOS DA 5,28

^A CONCEICAO LTDA 25/09/2025 10:15:43 CLASSIFICADA178.200,005,28

^TES/ITEÍ^
N° 0010

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,Descrição:

Quantidade: 11250

Valor: 59.400,00

ÍROPOSTÀS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

Página 5 de 7



JU>
FOLHAS.

PROC.Íí’-
â-

Propostas Iniciais

N” 016/2025

RU§»ICA

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

t 25/09/2025 10:25:21 CLASSIFICADA59.400,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 5,28

25/09/2025 18:06:51 CLASSIFICADA59.400,00MARIA DE JESUS C. MATOS DA 5,28

25/09/2025 10:15:46 CLASSIFICADA59.400,005,28A CONCEICAO LTDA

^OTES / ITEI^
0011

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.Descrição;

Quantidade: 263

Valor: 80.062,46

pHQPOSTAS INICIAIS
Empresa SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor Unitário

25/09/2025 10:25:43 CLASSIFICADAANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 302,00 79.426,00

25/09/2025 18:07:02 CLASSIFICADA80.062,46MARIA DE JESUS C. MATOS DA 304,42

®A CONCEICAO LTDA 25/09/2025 10:16:02 CLASSIFICADA79.952,00304,00

jLOTES/ITENS
N° 0012

[COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.Descrição:

Quantidade: 87

Valor: 26.484,54

pRQPOSTAS INÍCTÃÍS
Empresa SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor Unitário
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PROC.

RUBRICAPropostas Iniciais

N° 016/2025

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:49 CLASSIFICADA26.274,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 302,00

25/09/2025 18:07:10 CLASSIFICADA26.484,54MARIA DE JESUS C. MATOS DA 304,42

25/09/2025 10:16:05 CLASSIFICADA26.448,00A CONCEICAO LTDA 304,00

tOTÈS /ITENS

0013

ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5Descrição:

Quantidade: 180

72.500,40Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:56 CLASSIFICADA72.000,00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 400,00

25/09/2025 18:07:18 CLASSIFICADA72.500,40MARIA DE JESUS C. MATOS DA 402,78

^A CONCEICAO LTDA 25/09/2025 10:16:16 CLASSIFICADA72.360,00402,00
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PROC.N'
Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RUBRICA5'#

PASTOS BONS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Número do Processo 2025052/2025

Unidade Gestora:

Aberto e FechadoTipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa;

Data Impug./EscL:

Intervalo Lances:

MENORVALORCritério de Disputa;

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 26/09/2025 08:00:00

Valor Unitário

Por Item26/09/2025 08:30:00

23/09/2025 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos0,0100

Objeto;

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Pastos Bons/MA.

'Ãs 08:30 horas do dia 26/09/2025, reuniram-se 0 encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N- 069/2023-GAB, de 29 de agosto de

2023 em atendimento às disposições contidas na Lei n- 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao

Processo n- 2025052/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 016/2025. O

encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às dispíbsições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do

cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n- 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações

que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n- 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho

; noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

PROCESSO HOMOLOGADO

#

.1
V

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJRazão Social Nome Fantasia

FUNERARIA PAX UNIAO 41.613.571/0001-89A CONCEICAO LTDA

26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA SISTEMA PAMF DE AUXILIO 10.760.286/0001-67
1,-
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FOLHAS, N

fift
PROC. N'

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

IU3TES/ITENS
ADJUDICADOSituação;

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM

0001

Descrição:

Quantidade: 158

Valor: 345.724,54

Vencedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA 1.800,000Valor:10.760,286/0001-67

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:20:32 CLASSIFICAD344.440,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 2.180,000

25/09/2025 18:05:03 CLASSIFICAD345.724,540MARIA DE JESUS C. MATOS DA 2.188,130

25/09/2025 10:14:13 CLASSIFICAD345.704,0002.188,000A CONCEICAO LTDA

Olassificação

Empresa

1 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

f 2 A CONCEICAO LTDA

* '3 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CLASSIFICADO

nuliSituação

1.800,000

2.176,000

2.180,000

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA
&

Empresa

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

A CONCEICAO LTDA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance

26/09/2025 09:09:45 1.800,000

2.150,000

2.175,000

2.176,000

2.180,000

2.188,000

2.188,130

26/09/2025 09:05:33

26/09/2025 08:51:06

26/09/2025 08:53:01

26/09/2025 08:49:15

26/09/2025 08:49:15

26/09/2025 08:49:15
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FOLHAS. N'.

PROC.N'

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA

0002N°

Descrição:

Quantidade: 52

113.782,76

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/000i-05

Valor:

2.180,000Valor:
tíi-.

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:20:49 CLASSIFICAD113.360,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 2.180,000

25/09/2025 18:05:13 CLASSIFICAD113.782,760MARIA DE JESUS C. MATOS DA 2.188,130

♦

25/09/2025 10:14:19 CLASSIFICAD113.776,0002.188,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

nuliSituação

2.180,000

2.181,000

2.188,130

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

DISPUTA

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Data/Hora Lance Valor

26/09/2025 08:49:17 2.180,000

2.181,000

2.188,000

2.188,130

A CONCEICAO LTDA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C, MATOS DA SILVA

26/09/2025 08:53:07

26/09/2025 08:49:17

26/09/2025 08:49:17

Página 3 de 21



FOLHAS.

PROC.N^-.^-

RUBRiCA
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

0-

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM

0003N

Descrição:

Quantidade: 72

Valor: 85.476,96

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/oooi-05 1.180,000Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:21:00 CLASSIFICAD84.960,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.180,000

25/09/2025 18:05:26 CLASSIFICAD85.476,960MARIA DE JESUS C. MATOS DA 1.187,180

25/09/2025 10:14:47 CLASSIFICAD85.464,0001.187,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFlCAÇAO
nuliSltuaçaoEmpresa

1.180,000

1.181,000

1.187,180

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C, MATOS DA SILVA

mSPUTA

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance

1.180,000

1.181,000

1.187,000

1.187,180

26/09/2025 08:49:19

26/09/2025 08:53:13

26/09/2025 08:49:19

♦ 26/09/2025 08:49:19
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folhas. M'

PROC.N'-

RUBRiCA

Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N° 016/2025

0-

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA

0004N°

Descrição:

Quantidade: 23

27.305,14

Vencedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA

Valor:

900,000Valor:10.760.286/0001-67

PROPOSTAS INICIAIS

^Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.180,000

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário

25/09/2025 10:21:07 CLASSIFICAD27.140,000

25/09/2025 18:05:39 CLASSIFICAD27.305,1401.187,180MARIA DE JESUS C. MATOS DA

25/09/2025 10:14:51 CLASSIFICAD27.301,0001.187,000A CONCEICAO LTDA

CLASSÍFICAÇAO

Empresa

1 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

2 A CONCEICAO LTDA

d 3 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CLASSIFICADO

nuliSituação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

900,000

1.176,000

1.180,000

DISPUTA
i

Data/Hora Lance

26/09/2025 09:14:36

26/09/2025 08:52:01

Empresa

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

A CONCEICAO LTDA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

Valor

900,000

1.175,000

1.176,000

1.180,000

1.187,000

1.187,180

26/09/2025 08:53:18

26/09/2025 08:49:21

26/09/2025 08:49:21

26/09/2025 08:49:21
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FOLHAS. N'-

PROC.
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

LOTES/ITENS

Situação: ^DJUDICADO
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

0005N°

Descrição:

Quantidade: 263

83.236,87

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/oooi-05

Valor:

315,000Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:21:15 CLASSIFtCAD82.845,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 315,000

25/09/2025 18:05:49 CLASSIFICAD83.236,870MARIA DE JESUS C. MATOS DA 316,490

25/09/2025 10:15:07 CLASSIFICAD83.108,000316,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFICAÇAO

nuilSituação

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

315,000

316,000

316,490

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

DISPUTA
«

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

ValorData/Hora Lance

26/09/2025 08:49:24 315,000

316,000

316,490

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

26/09/2025 08:49:24

26/09/2025 08:49:24

Página 6 de 21



FOLHAS. N

^ o/e/ss^
PROC. N«.

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

o

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA

0006

Descrição:

Quantidade: 87

27.534,63

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/0001-05

Valor:

315,000Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:24:43 CLASSIFICAD27.405,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 315,000

25/09/2025 18:05:57 CLASSIFICAD27.534,630MARIA DE JESUS C. MATOS DA 316,490

25/09/2025 10:15:10 CLASSIFICAD27.492,000316,000A CONCEICAO LTDA

CLASSlFICAÇAO

Empresa

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

nuliSituação

315,000

316,000

316,490

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance
%

26/09/2025 08:49:26 315,000

316,000

316,490

26/09/2025 08:49:26

26/09/2025 08:49:26

9
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FOLHAS. —

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUSRtCA

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO

0007N°

Descrição:

Quantidade: 94

Valor: 134.457,60

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/0001-05 1.425,000Valor:

fíROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:24:55 CLASSIFICAD133.950,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.425,000

25/09/2025 18:06:24 CLASSIFICAD134.457,6001.430,400MARIA DE JESUS C. MATOS DA

25/09/2025 10:15:22 CLASSIFICAD134.420,0001.430,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

2 A CONCEICAO LTDA

® 3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

nuliSituação

1.425,000

1.430,000

1.430,400

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO
»

DISPUTA

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance

1.425,000

1.430,000

1.430,400

26/09/2025 08:49:28

26/09/2025 08:49:28

26/09/2025 08:49:28

(
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FOLHAS.

PHOC. N’
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM

0008N°

Descrição:

Quantidade: 31

44.342,40

Vencedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA

Valor:

1.300,000Valor:10.760.286/0001-67

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

25/09/2025 10:25:04 CLASSIFICAD44.175,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 1.425,000

25/09/2025 18:06:31 CLASSIFICAD44.342,400MARIA DE JESUS C. MATOS DA 1.430,400

25/09/2025 10:15:26 CLASSIFICAD44.330,0001.430,000A CONCEICAO LTDA

CLASSiFíCAÇAO

Empresa

1 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

2 A CONCEICAO LTDA

3 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CLASSIFICADO

nuliSituação

1.300,000

1.421,000

1.425,000

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

jW^UTA
Empresa

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

A CONCEICAO LTDA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

Data/Hora Lance Valor

1.300,000

1.420,000

1.421,000

1.425,000

1.430,000

1.430,400

26/09/2025 09:12:13

^26/09/2025 08:52:57

26/09/2025 08:53:45

26/09/2025 08:49:30

26/09/2025 08:49:30

26/09/2025 08:49:30
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FOLHAS. N'--

PROC.N'
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

tOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO),

N° 0009

Descrição:

Quantidade: 33750

178.200,00

Vencedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA

Valor:

5,000Valor:10.760,286/0001-67

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

25/09/2025 10:25:13 CLASSIFICADANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 5,280 178.200,000

25/09/2025 18:06:38 CLASSIFICAD178.200,000MARIA DE JESUS C. MATOS DA 5,280

25/09/2025 10:15:43 CLASSIFICAD178.200,000A CONCEICAO LTDA 5.280

ÍBlassFicação
nuliSituaçãoEmpresa

1 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

2 A CONCEICAO LTDA

3 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CLASSIFICADO

5,000

5,260

5,280

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

^ISPUTA ~
Data/Hora Lance Empresa

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

A CONCEICAO LTDA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Valor

26/09/2025 09:06:13 5,000

5,250

5,260

5,280

5,280

5,280

26/09/2025 08:53:34

26/09/2025 08:53:59

26/09/2025 08:49:33

26/09/2025 08:49:33

26/09/2025 08:49:33
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FOLHAS.

PÍÍÜC.K’.

RUSRICA

P&

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

'X.

>?
T\ ■ T« ^T. , fir !■?«» * ■ r« Vi t'<.T‘iv .-«*»S<Mi>í*inj».maiTr. «ka.»

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,

N 0010

Descrição:

Quantidade; 11250

59.400,00

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/0001-05

Valor:

5,270Valor:

-r^

PBOR0STAS INICIAIS ^
fl< .nh «I ii^“~~(l~(llV.-itM~i^rttTtiir-»Hli«? iA« rtr i rt-«-T^rTri n i r iT i n

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:21 CLASSIFICAD59.400,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 5,280

25/09/2025 18:06:51 CLASSIFICAD59.400,000• MARIA DE JESUS C. MATOS DA 5,280

25/09/2025 10:15:46 CLASSIFICAD59.400,0005,280A CONCEICAO LTDA

^ASSIFIC^AO
Empresa

1 ANDRESSA DA CONCEICAOCOSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

nuliSituação

5,270

5,280

5,280

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

DISPUTA

Data/Hora Lance

26/09/2025 08:57:00

Empresa

ANDRESSA DA

Valor

CONCEICAO COSTA DE SOUSA
MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

5,270

5,280

5,280

5,280

26/09/2025 08:49:34

26/09/2025 08:49:34

26/09/2025 08:49:34

.££\
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FOLHAS.

PR0C.N=

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

Ü\
RUBRICA

tOTES / ITENS
ADJUDICADOSituação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.

N° 0011

Descrição:

Quantidade: 263

80.062,46

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/OOOi-05

Valor:

302,000Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

25/09/2025 10:25:43 CLASSiFICAD79.426,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 302,000

25/09/2025 18:07:02 CLASSIFICAD80.062,460MARIA DE JESUS C. MATOS DA 304,420

25/09/2025 10:16:02 CLASSIFICAD79.952,000304,000A CONCEICAO LTDA

IblassÍfícação
Empresa nuilSituação

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

302,000

304,000

304,420

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

jdlSPUTA
Data/Hora Lance

• r

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Valor

26/09/2025 09:19:11 302,000

304,000

304,420

,V
A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

26/09/2025 09:19:11

26/09/2025 09:19:11

e
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smFOLHAS.

PROC.

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

0^
RUBRICA

IpOTÊS / ITENS
ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.

0012

Descrição:

Quantidade: 87

26.484,54

Vencedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 26.737.347/oooi-05

Valor:

302,000Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total^ Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:49 CLASSIFICAD26.274,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 302,000

25/09/2025 18:07:10 CLASSIFICAD26.484,540MARIA DE JESUS C. MATOS DA 304,420

25/09/2025 10:16:05 CLASSIFICAD26.448,000304,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ADJUDICADO

2 A CONCEICAO LTDA

3 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

nuliSItuaçao I

302,000

304,000

304,420

k

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Empresa

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance

302,000

304,000

304,420

26/09/2025 09:19:13

. 26/09/2025 09:19:13

26/09/2025 09:19:13
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FOLHAS. N'

0/6/^rPROC. N'

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025

0^
RUBRICA

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação:N 0013

ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5Descrição:

Quantidade: 180

72.500,40

Vencedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA

Valor:

350,000Valor:10.760.286/0001-67

K PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

25/09/2025 10:25:56 CLASSIFICAD72.000,000ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA 400,000

A •

25/09/2025 18:07:18 CLASSIFICAD72.500,400402,780MARIA DE JESUS C. MATOS DA

25/09/2025 10:16:16 CLASSIFICAD72.360,000402,000A CONCEICAO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

nuliSituação

ADJUDICADO 350,000

400,000

402,000

2 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CLASSIFICADO

CLASSIFICADO3 A CONCEICAO LTDA

DISPUTA

Empresa

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

A CONCEICAO LTDA

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

ValorData/Hora Lance

^26/09/2025 09:35:23
í

350,000

399.990

400,000

402,000

402,780

26/09/2025 09:32:47

26/09/2025 09:19:15

26/09/2025 09:19:15

26/09/2025 09:19:15

%
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FOLHAS.

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2025
RUBRICA

f

MENSAGENS
i

Origem Mensagem

A situação dsste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Cândido Coelho
de Sá Neto. Motivo: PUBLICADO.

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2025/30

Sessão pública aberta!

Data/Hora Item

10/09 11:35 Sistema

10/0911:35 Sistema

26/09 08:35 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

SRS. LICITANTES: BOM DIA.

SENHORES LICITANTES; BOA DIA. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao

Pregão Eletrônico n®. 016/2025-PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,
gostaria de agradecera todos pela participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto

para lances.
SENHORES LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é
medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de

inexequibilídade do preço.
SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e
poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LIOITANTES: antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e
condições previstas no instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do
proponente vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas; alertamos para que

tomem atenção aos lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a
contratação de acordo com as especificações dos materíais/servíços no edital, evitando com

isso contratempos futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão
Pública de Pregão Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos
que a aceitação dos materiais/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento

às exigências constantes do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam
cientes das penallzações aplicadas no que concerne à inexecução contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório
até que seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o
licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções
administrativa.

SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

SRS. LICITANTES: AS PROPOSTAS ESTÃO EM ANALISE.

Disputa do Lote/ltem 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERR... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão “Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO.

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ... aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DÊ PINHO, FORR... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE

MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA, aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
IniPiciQ** Ho oqHo 1 ofo/líom

Disputa do Lote/ltem 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO). SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de
cada Lote/ltem.

26/09 08:35

26/09 08:36

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:42

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:42

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:42

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:42

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:42

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 08:43

26/09 08:49 Sistema 0001

26/09 08:49 Sistema 0002

26/09 08:49 Sistema 0003

26/09 08:49 Sistema 0004

26/09 08:49 Sistema 0005

26/09 08:49 Sistema 0006

26/09 08:49 . Sistema 0007

26/09 08:49 Sistema 0008

26/09 08:49 Sistema 0009
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Disputa do Lote/llem 0010 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n" 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERR... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de

até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a

10% do menor preço!
O lote/item n® 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO. CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n° 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até

10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a

10% do menor preço!
O lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO, FORR... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n“ 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA, entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n“ 0006 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

MASCULINA E FEMININA, entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n° 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de

até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a

10% do menor preço!
O lote/item n“ 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO).

SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n" 0009 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%

do menor preço!
O lote/item n" 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO),
MUNICIPAL, INTERESTADUAL... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
Fase de lances abertos do lote/ilem n® 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU... foi encerrada! Agora

os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 5,2500) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados, FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance { R$ 1.180,0000) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA
ADULTO. CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2.180,0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0005 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] •
CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 315,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/iten^ n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA

ADULTO, CONFECCIONADA EM ^ADEIRA DE PINHO, FERR... foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2.150,0000) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0010 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO
DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL... foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 5,2700 ) terão 5 minutos para enviar
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0010Sistema26/09 08:49

0001Sistema26/09 09:04

Sistema 000226/09 09:04

Sistema 000326/09 09:04

000426/09 09:04 Sistema

Sistema 000526/09 09:04

000626/09 09:04 Sistema

Sistema 000726/09 09:04

26/09 09:04 Sistema 0008

26/09 09:04 Sistema 0009

0010Sistema26/09 09:04

26/09 09:05 Sistema 0009

Sistema 000326/09 09:06

26/09 09:07 Sistema 0002

26/09 09:09 Sistema 0005

26/09 09:09 Sistema 0001

26/09 09:10 Sistema 0010
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um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema

convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS,

Fim do tempo fechado do lote^tem n“ 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
TRASLADO DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU,... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0009 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • TRASLADO DE

CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU.,, foi O fornecedor com valor R$ 5,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO ... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA ÔE PINHO, FO,.. foi o fornecedor com valor R$

1.180,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n® 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] •

TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... foi encerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.420,0000) terão 5 minutos

para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0007 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C... foi encerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.425,0000) terão 5 minutos

para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados, FINALIZADO O TEMPO , os lances serio

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPR] - CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi encerrada! Agora OS fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lancé ( R$ 315,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance

fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA
ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO .... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ... foi O fornecedor com valor R$

2,180,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA

INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORR... foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.175,0000) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE

MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi 0 fornecedor com valor R$ 315.0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
ADULTO. CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERR ... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERR... foi O fornecedor com valor R$

1.800,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO

DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL,... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lole n° 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE
CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL... foi o fornecedor com valor R$

5,2700 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] -

TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CAD..,. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... foi o fornecedor com valor R$

1.300,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C... foi o fornecedor com valor R$

1.425,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi O fomecedor com valor R$ 315.0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORR.,.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORR... foi o fornecedor com valor R$

900,0000 !

OrigemData/Hora Item

0009Sistema26/09 09:10

0009Sistema26/09 09:10

0003Sistema26/09 09:11

Sistema 000326/09 09:11

Sistema 000626/09 09:11

000726/09 09:11 Sistema

Sistema 0006, 26/09 09:12

Sistema 000226/09 09:12

f

Sistema 000226/09 09:12

Sistema 000426/09 09:13

000526/09 09:14 Sistema

26/09 09:14 Sistema 0005

Sistema 000126/09 09:14

# Sistema 000126/09 09:14

26/09 09:15 Sistema 0010

26/09 09:15 Sistema 0010

Sistema 000826/09 09:16

Sistema 000826/09 09:16

Sistema 000726/09 09:16

26/09 09:16 Sistema 0007

26/09 09:17 Sistema 0006

26/09 09:17 Sistema 0006

26/09 09:18 Sistema 0004

26/09 09:18 Sistema 0004
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Disputa do Lote/ltem 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE

SIMPLES, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0012 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE

SIMPLES, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0013 • ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão

"Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n‘ 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE

SIMPLES, entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP) • COROA DE FLORES DE SIMPLES,

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até

10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a

10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n® 0013 • ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 foi encerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 399,9900) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5. Disputa
encerrada!

O arrematante do ilem/lote n° 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 foi o fornecedor com

valor R$ 350,0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n“ 0011 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • COROA
DE FLORES DE SIMPLES, foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( R$ 302,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não

tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados, FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n“ 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE

FLORES DE SIMPLES, foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance { R$ 302,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES,, Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE

FLORES DE SIMPLES, foi o fornecedor com valor R$ 302,0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • COROA DE
FLORES DE SIMPLES,. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES
DE SIMPLES, foi 0 fornecedor com valor R$ 302,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
SRS. LICITANTES VENCEDORES ATÉ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME O ITEM 14 E 15 DO TERMO DE REFERÊNCIA. SOLICITO

HABILITAÇÃO E PROPOSTA READEQUADA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE. A

AUSÊNCIA DO ENVIO NO PRAZO DETERMINADO ACARRETARÁ A

INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA. Documento: HABILITAÇÃO E

PROPOSTA READEQUADA CONFORME ULTIMO LANCE. Agora 0 fornecedor pode clicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade

de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data
Limite para o envio: 26/09/2025 11:55:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MARIA DE JESUS C, MATOS DA SILVA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA

READEQUADA CONFORME ULTIMO LANCE. Agora o fornecedor pode clicar no botão

ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mçsmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data
Limite para o envio: 26/09/2025 11 *5:00
SRS. LICITANTES: A SESSÃO Ft
CORRENTE PARA A ANALISE D,

TODOS NOTIFICADOS,

Documento enviado pelo fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA!

Data/Hora Origem Item

Sistema 001126/09 09:19

Sistema 001226/09 09:19

26/09 09:19 Sistema 0013

26/09 09:34 Sistema 0011

26/09 09:34 Sistema 0012

Sistema26/09 09:34 0013

26/09 09:35 Sistema 0013

26/09 09:40 Sistema 0013

26/09 09:40 Sistema 0013

26/09 09:40 Sistema 0011

26/09 09:43 Sistema 0012

26/09 09:45 Sistema 0011

26/09 09:45 Sistema 0011

26/09 09:48 Sistema 0012

26/09 09:48 Sistema 0012

26/09 09:48 Sistema

26/09 09:49 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 09:52

26/09 09:53 Sistema

26/09 09:53 Sistema

SUSPENSA RETORNAREMOS DIA AS 14:00 DO DIA

DILIGÊNCIAS SOLICITADAS. DE JÁ SlNTAM-SE
Cândido Coelho de

Sá Neto 126/09 09:54

26/09 10:11 Sistema

26/09 11:20 Sistema Documento enviado pelo fornecedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVAI

SRS. LICITANTES: BOA TARDE, ESTAMOS DANDO CONTINUIDADE A SESSÃO. DE JÁ
PEDIMOS DESCULPAS PELA DEMORA.

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/09 14-19
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016/2025
RÜSRICA

»

Mensagem

SRS. LICITANTE ^ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COSTA DE SOUSA!). FOI IDENTIFICADO

QUE AS CERTIDÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO ENCONTRAM-SE VENCIDAS. EM

ATENDIMENTO A LC 123/06, SERÁ DADO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS UTEIS PARA

REGULARIZAÇÃO NOS TERMO DA LEI.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA. Documento: CCERTIDÕES FISCAIS DO

MUNICÍPIO REGULARIZADAS. Agora O fornecedor pode clicar no boláo ENVIAR

ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
03/10/2025 16:00:00

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
ADULTO. CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERR... encerrada.

O fornecedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n“ 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO. CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO. FERR....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • URNA ADULTO,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ... encerrada.

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • URNA ADULTO, CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO, FERRO ....

Fase de negociação do Lote/item n* 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO... encerrada.

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO ...

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORR... encerrada.

O fornecedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • URNA INFANTIL, CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO, FORR....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0005 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, encerrada,

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA,,

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA, encerrada,

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0006 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO). SERVIÇO EM PREPARO DO C... encerrada,

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C.,.,
Fase de negociação do Lote/ltem n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP) -

TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... encerrada.

O fornecedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n® 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO).

SERVIÇO EM PREPARO DO CAD....
Fase de negociação do Lote/ltem n® 0009 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO
DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU... encerrada.
O fornecedor MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n® 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADU. ..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • TRASLADO DE
CORPO (FALECIDO). MUNICIPAL. INTERESTADUAL... encerrada.
O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL...
Fase de negociação do Lote/ltem n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES, encerrada.

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - COROA DE FLORES DE

SIMPLES.,

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0012 • (COTA RESERVADA ME/EPP) - COROA DE
FLORES DE SIMPLES, encerrada,

O fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 encerrada,

O fornecedor MARIA DE JESUS C, MATOS DA SILVA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n® 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3,5 x 3.5,

Origem

Cândido Coelho de

Sá Neto

Data/Hora Item

26/0915:10

Sistema26/0915:12

Sistema 000126/09 15:12

000126/09 15:12 Sistema

000226/09 15:12 Sistema

26/09 15:12 Sistema 0002

Sistema 000326/0915:12

000326/09 15:12 Sistema

Sistema 000426/0915:12

Sistema 000426/09 15:12

26/0915:12 Sistema 0005

26/09 15:12 Sistema 0005

Sistema 000626/09 15:12

26/09 15:12 Sistema 0006

Sistema 000726/09 15:12

26/09 15:12 Sistema 0007

Sistema 000826/09 15:12

26/09 15:12 Sistema 0008

26/09 15:12 Sistema 0009

26/09 15:12 Sistema 0009

26/09 15:12 Sistema 0010

26/09 15:12 Sistema 0010

26/09 15:12 Sistema 0011

26/0915:12 Sistema 0011

26/09 15:12 Sistema 0012

26/09 15:12 Sistema 0012

26/09 15:12 Sistema 0013

26/0915:12 Sistema 0013
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2025

PROC. N'

RUSRÍCA

Mensagem

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 26/09/2025 15:22:25

OrigemData/Hora Item

Sistema26/09 15:12

Documento enviado pelo fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA!

O Lote/ltem n' 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • URNA ADULTO.

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO. FERR... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO. FERRO ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FO... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA

EM MADEIRA DE PINHO, FORR... foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA

ADULTA MASCULINA E FEMININA, foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO C... fOi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n® 0008 ■ (COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CAD... foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n“ 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO). MUNICIPAL, INTERESTADU... fOi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0010 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO

(FALECIDO). MUNICIPAL. INTERESTADUAL... foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n” 0011 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE

SIMPLES, foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 0012 ■ (COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES,

foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0013 - ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5 foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por JOSÉ BURNETT PEREIRA DA
SILVA. Motivo: PROCESSO HOMOLOGADO.

Sistema26/09 15:37

0001Sistema02/10 16:28

0002Sistema02/10 16:28

Sistema 000302/10 16:28

0004Sistema02/10 16:28

0005Sistema02/1016:28

Sistema 000602/10 16:28

Sistema 000702/10 16:28

0008Sistema02/10 16:28

Sistema 000902/10 16:28

001002/10 16:28 Sistema

0011Sistema02/1016:28

Sistema 001202/10 16:28

Sistema 001302/10 16:28

Sistema02/10 16:28

^OPONENTES
Razão Social

A CONCEICAO LTDA

CNPJNome Fantasia

41.613.571/0001-89FUNERARIA PAX UNIAO

antonjodaconceicao64 @ hotmail.com(99)981157912Contato; ANTONIO

26.737.347/0001-0526.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

andressasousadireito@gmail.comANDRESSA DA CONCEICAO (81)1884-3300Contato:

SISTEMA PAMF DE AUXILIO 10.760.286/0001-67MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

douglas_rtd @ hotmail.com(99)3551-2906DOUGLAS PEREIRAContato:

Cândido Coelho de Sá Neto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

Ausheríy Rodrigues dos Santos Mota/Equipe de Apoio

ROBSON CAVALCANTE DE BARROS/Equipe de Apoio
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FOLHAS, N“

pr^oc. li-

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Deseítifê
Processo N° 016/2025

CA

10.760.286/0001-67MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVAFORNECEDOR:

DESCONTO

17,74%

24,19%

9,12%

5,30%

13,10%

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

284.400,000

20.700.000

40.300,000

168.750,000

63.000,000

LOTE/iTEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - URNA ADULTO.

0004 [COTA RESERVADAME/EPP]- URNA INFANTIL,CONFECCIONADA

0008 [COTA RESERVADAME/EPP] - TANATOPRAXIA(EMBALSAMENTO).

0009 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO

0013 ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.5

1.800,000

900,000

1.300,000

5.000

350,000

158,00

23,00

31.00'

33.750,00

180,00

577.150,000VALOR TOTAL:QTD:5
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FOLHAS.

PROC. N'

^ Portal de
pa^ôsbons Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RUBRICA

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 016/2025

26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSAFORNECEDOR:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0,37%

0,60%

0,47%

LOTE/iTEM

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ URNA ADULTO, CONFECCIONADA

0003 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - URNA INFANTIL,

0005 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA

0006 [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

0007 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXÍA

0010 (COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO),

^^011 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE
0012 (COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.

113.360,0002.180,000

1.180,000

315,000

315,000

52,00

72,00 84.960,000

82.845,000

27.405,000

263,00

87,00 0,47%

oS 0,38%

0,19%

133.950,000

59.287,500

1.425,000

5,270

94,
i

11.250,00#

263,00*

87,00

0,79%

0,79%

79.426,000302,000

302,000 26.274,000

607.507,500VALOR TOTAL:QTD:8

t

ò

f.
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FOLHAS. N
K

Portai de

Compras
PROC. NE

FASTOS BONS1
RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade
I

Data Abertura

26/09/25 08:30

Objeto

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço
fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA.

Edital

016/2025

Valor VencedorEconomicidadeValor EstimadoQuantidadeLote/ltem

17,74%284.400,000345,724,540

113.782,760

85,476.960

27.305,140

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO, CONFECCIONADA EM

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL, CONFECCIONADA EM

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE MORTALHA ADULTA

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO),

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO),

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO (FALECIDO).

[COTA RESERVADAME/EPP]- TRASLADODE CORPO(FALECIDO),

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE FLORES DE SIMPLES.

[COTARESERVADAME/EPP]- COROADE FLORESDE SIMPLES,

ALUGUEL DE TENDA 3,5 x 3.5

158,00

52.00

0001

0,37 %

0.60 %

24,19%

0,47 %

0,47 %

0.38 %

9,12%

5,30 %

0,19%

0,79 %

0,79 %

13.10%

113.360,000

84.960,000

0002

72,000003

20.700.00023,000004

82.845,000

27.405,000

133.950,000

40.300,000

168.750,000

59.287,500

79.426,000

83.236,870263,00.0005

27,534,630

134.457.600

87,00

94,00

31,00

0006

0007*

44.342,4000008

?009 178.200,00033.750,00

59.400,00011.250,00

263,00

0010

80.062,460

26.484,540

0011

26.274,00087,00

180,00

0012

63.000,00072.500,4000013

7,341 %1.184,657.500Total:R$ 1,278.508,300

1.278.508,300Total Geral Previsto:

1.184.657,500Total Geral Finalizado:

7,34 %Economicidade Total:

d
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fie o/e/^rPROC.N’.- Página 1 de 4

RUBRiCA

MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA, brasileira, casada,

em comunhão parcial de bens. data de nascimento 16/03/I972. empresária, filho de Jose

Rodrigues de Matos e de Maria de Lourdes Cavalcante Matos, sexo feminino, natural de

Balsas, estado do maranhão, portadora do RG n® 1152807 SP/TO. registrado no CPF n°
245.458.992-34. residente e domiciliado na rua siqueira Campos. n®285. bairro São Jose.

Cep. 65.800-000 na cidade de Balsas, estado do Maranhão, representado por LEONEL
SILVA SOUSA, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Coelho

Neto, n° 75, Bairro Centro, nesta cidade de Balsas — MA, Cep. 65.800-000, portador do
CPF n° 009.351.383-66 e do RG n° 12974551999-0 GEJUSPC/MA.

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, com Praça Senador Neiva. n° 316,

Bairro Centro, CEP. 65.665-000, na cidade de São Joao dos Patos - MA inscrito na Junta

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. sob o NIRE 21101641815 e no CNPJ

sob n° 10.760.286/0001-67 ora altera seu registro de EMPRESÁRIO, a qual se regerá,
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular declara que a empresa tem seu reenquadramento

alterado para EPP (empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n® 123,

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do art.3® da mencionada lei. (art. 3®. I, LC n® 123, de 2006).

#

CLÁUSULA SEGUNDA: resolvem alterar a atividade econômica que era:

9603-3/04 - Serviços de funerárias
9603-3/02 - Serviços de cremação

9603-3/03 - Serviços de sepultamento
9603-3/05 - Serviços de somatoconservaçâo

9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especiifcados
anteriormente (Remocao e exumação de cadavares. aluguel de locais para

velórios, vendas de tumbas e planos de assistênciafuneral.
4789-0/99

anteriormente (Caixões, mortuários, inclusive urnas)

f

Comércio varejista de outros produtos não especificados

Para:

SERVIÇOS DE FUNERARIAS. SERVIÇOS DE CREMACAO. SERVIÇOS

DE SEPULTAMENTO ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVIÇOS

RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REMOCAO
E EXUMACAO DE CADAVERES. ALUGUEL DE LOCAIS PARA

VELORIOS. VENDAS DE TUMBAS E PLANOS DE ASSISTÊNCIA

FUNERAL), COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXÕES MOTUARIOS.

INCLUSIVE URNAS). SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVACAO.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Estando a titular MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA, Já

qualificada, Justa e decidida, resolve promover a CONSOLIDAÇÃO de todas as

cláusulas do Ato Constitutivo, em conformidade com a Lei 10.406/02 — Código Civil
Brasileiro, como segue
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Cláusula Primeira — A empresa gira sob o nome empresarial MARIA DE JESUS C.

MATOS DA SILVA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda — A empresa tem sua sede na Praça Senador Neiva, n° 316, Bairro

Centro, CEP. 65.665-000, na cidade de São Joao dos Patos - MA.

Cláusula Terceira - A empresa poderá estabelecer filial, agencias ou sucursais em

qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular

da empresa.

Cláusula Quarta - O objeto da empresa é.

9603-3/04 - Serviços de funerárias
9603-3/02 - Serviços de cremação

9603-3/03 - Serviços de sepultamento
9603-3/05 - Serviços de somatoconservaçõo

9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especiifcados
anteriormente (Remocao e exumação de cadavares, aluguel de locais para

velórios, vendas de tumbas e planos de assistênciafuneral.
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente (Caixões, mortuários, inclusive urnas)

Cláusula Quinta — O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada

ano.

Cláusula Sexta - O o capital social e de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais), já

integralizado em moeda corrente do pais.

Cláusula Sétima - A empresa iniciou suas atividades em 30/03/2009 e seu prazo de

duração da empresa é indeterminado.

Cláusula Oitava - A empresa será administrada pela sua titular MARIA DE JESUS

CAVALCANTE MATOS DA SILVA^ a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Cláusula Nona — A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Q

Cláusula Décima - A titular declara que a empresa se enquadra como EPP (empresa de
pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n° 123, del4 de dezembro de 2006, e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.3°
da mencionada lei. (art. 3“, I, LC n® 123, de 2006)
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Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Sào Joao dos Patos -

MA. para qualquer açào fundada neste ato constitutivo, renunciado - se a qualquer outro

por muito especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do

Estado do Maranhão.#

Balsas 01 de Março 2021.

MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA

Titular

V
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ASSINATURA ELETRÔNICA
n

Certificamos que o ato da empresa MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2021 12:57 SOB 20210260034.

FROTOCOI.O: 210260034 DE 11/03/2021.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 12101748270. CNPJ DA SEDE: 10760286000167 .

HIRE: 21101641615. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/03/2021.

MARIA DE JESDS C. MATOS DA SILVAJUCEMA

LÍLIAN THERBSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-QERAL

WWW.empr«Ba{acil.ma.gov.br

A validade desce documenco. se lopcesso, fica sujeito à coapcovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respeccivos cddigos de veriflcaçSo.

#
J
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SEGUNDA ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

. Pê'Õ/6'/^S
CNPJ 10.760.286/0001-67

I

MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, em

comunhão parcial de bens, data de nascimento 16/03/1972, empresária, filho de Jose

Rodrigues de Matos e de Maria de Lourdes Cavalcante Matos, sexo feminino, natural de

Balsas, estado do maranhão, portadora do RG n” 1152807 SP/TO, registrado no CPF n°

245.458.992-34, residente e domiciliado na rua siqueira Campos, n°285, bairro São Jose,

Cep. 65.800-000 na cidade de Balsas, estado do Maranhão.

Única titular da empresa MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, com Praça

Senador Neiva, n° 316, Bairro Centro, CEP. 65.665-000, na cidade de São Joao dos Patos

- MA inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE

21101641815 e no CNPJ sob n° 10.760.286/0001-67.

y a

CLAUSULA 1 - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Avenida Ulisses

Guimaraes, s/n. Bairro Urbano, Cep. 64.873-000, na cidade de Sebastiao Leal com

destaque de capital social de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais) e objeto social de
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; SERVIÇOS DE CREMAÇÃO; SERVIÇOS DE

SEPULTAMENTO; ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REMOÇÃO E EXUMAÇÃO DE

CADÁVERES, ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELÓRIOS. VENDAS DE TUMBAS

E PLANOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL); COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXÕES MOTUÃRIOS,
INCLUSIVE URNAS); SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.%

%
y

CLAUSULA 2® - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de
R40.0()0,00 (Quarenta Mil reais).

Todas as demais cláusulas e condições que não colidem com as disposições do presente

dispositivo permanecem em vigor.

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única

Assinaturas da sócia

%
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Certificamos que o ato da empresa MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA24545899234

a

CBSTIPZCO O RBGISTRO EM 16/09/2023 11:01 SOB 20221131280.

PROTOCOLO: 221131280 DB 16/09/2022.

CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO: 12312214299. CNPJ DA SEDE: 10760286000167 .

NIRB: 21101641815. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/09/2022.

MARIA DB JBSDS C. MATOS DA SILVA

£

JUCEMA

CARLOS AllDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvw.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deate docunento, se xnçresso, fica sujeieo A cooprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seua respectivos códigos de verificação.
A ...

.y

I
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

10.760.286/0001-67

MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, em

comunhão parcial de bens, data de nascimento 16/03/1972, empresária, filho de Jose

Rodrigues de Matos e de Maria de Lourdes Cavalcante Matos, sexo feminino, natural

de Balsas, estado do maranhão, portadora do RG n° 1152807 SSP/TO, registrado no

CPF n° 245.458.992-34, residente e domiciliado na Avenida Tilo Coelho, n° 759, bairro

Nazaré, unica socia da empresa MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, com Praça

Senador Neiva, n*^ 316, Bairro Centro, CEP. 65.665-000, na cidade de São Joao dos

Patos - MA inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o

NIRE 21101641815 e no CNPJ sob r\° 10.760.286/0001-67, fazendo uso do que

permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10

da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO

INIDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que se retira a

socia MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA e admite a sócia

ALANYS DA SILVA MATOS, admitida neste ato, BRASILEIRA, solteira, nascido em

28/06/2004, EMPRESARIA, portadora n° do CPF 610.432.713-33, n° do RG

044415712012-7 SESP/MA, residente e domiciliado na cidade de Balsas/MA na Rua

Edisio Silva, n° 415, bairro Centro, Cep. 65.800-000 passando a constituir o tipo

jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato

Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

f

A sociedade girará sob o nome empresarialCláusula Primeira

A S MATOS SERVIÇOS LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede Praça Senador Neiva, n° 316, Bairro

Centro, CEP. 65.665-000, na cidade de São Joao dos Patos - MA. A empresa poderá

a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em

conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos.

f

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é.
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; SERVIÇOS DE CREMAÇÃO; SERVIÇOS DE

SEPULTAMENTO; ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REMOÇÃO E EXUMAÇÃO DE

CADÁVERES, ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELÓRIOS, VENDAS DE TUMBAS E

PLANOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL); COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXÕES MOTUÃRIOS,
INCLUSIVE URNAS); SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÂO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

%

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ capital social e de R$ 50.000,00

(Cinquenta Mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil quotas), no valor nominal de
(valor da quota) cada uma, totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente,

distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma;
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ValorSOCIO N° de

Quotas

Percentua

I

R$ 50.000,00 100%ALANYS DA SILVA MATOS 100

R$ 50.000,00 100%TOTAL 100

4

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme
art. 1.052 CC/2002.

Cláusula Sétima ~ A administração da sociedade será exercida pela sócia ALANYS

DA SILVA MATOS, respondendo pela empresa, judicial e extrajudícialmente, em juízo
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos

no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

Cláusula Nova - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima

dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores

de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da
empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será

Cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios

estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.
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Cláusula Décima Segunda ~ A administradora declara, sob as penas da lei, que nâo
está incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam

impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002.

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro de Sào Joao dos Patos - MA

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Instrumento contratuais, bem

como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via
única.

São João dos Patos 29 de Janeiro de 2023

Sócio 1

Sócio 2

y

%

4
«•

i-

f



9
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4
FOLHAS.

PftOC. N’

RUBRICA

r.r
V ■;

■ i

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

24545899234 MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA

61043271333 ALANYS DA SILVA MATOS

V

*

♦

r V
í

$

CBRTI7IC0 O REGISTRO EM 30/01/2024 11:11 SOB N‘ 21201461062.

PROTOCOLO: 240090330 DE 29/01/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401321170. CNPJ DA SEDE: 10760286000167 .

MIRE: 21201461062. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2024.

A S MATOS SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. empreaafacil .ina.gov-.br

se xRçresso. fica sujeito à coaçrovaçSo de sua aucencicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cAdigoe de verlficaçio.

A validade deste documento.
i
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL-SLU

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

10.760.286/0001-67

ALANYS DA SILVA MATOS, admitida neste ato, BRASILEIRA, solteira, nascido em

28/06/2004, EMPRESARIA, portadora n° do CPF 610.432.713-33, n° do RG

044415712012-7 SESP/MA, residente e domiciliado na cidade de Balsas/MA na Rua

Edisio Silva, n° 415, bairro Centro, Cep. 65.800-000, unica socia da empresa LIMITADA
A S MATOS SERVIÇOS LTDA, com Praça Senador Neiva, n° 316, Bairro Centro, CEP.

65.665-000, na cidade de São Joao dos Patos - MA inscrito na Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o CNPJ sob n° 10.760.286/0001-6 7, fazendo uso

do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo
art. lOda Lei Complementam® 128/08, resolve alterar o referido contrato social, e

demais artigos que regem a sociedade, o que fazem mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; resolvem de pleno e comum acordo alterar a atividade

econômica que era:

Passa a ser;

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS SERVIÇOS DE CREMACAO SERVIÇOS DE

SEPULTAMENTO ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES,

ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELORIOS, VENDAS DE TUMBAS E PLANOS DE

ASSISTÊNCIA FUNERAL) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXÕES MOTUARIOS, INCLUSIVE URNAS)
SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPEDÍCOS.8630-5/02 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM

RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8630-5/01 -

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 8640-2/02 - LABORATORIOS CLÍNICOS 8640-2/04

- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 8640-2/05 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 8640-2/06

- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

k

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a denominação de A S MATOS

SERVIÇOS LTDA
p

CLÁUSULA SEGUNDA - Praça Senador Neiva, n° 316, Bairro Centro, CEP, 65.665-
000, na cidade de São Joao dos Patos - MA.
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CLÁUSULA TERCEIRA O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais),
Divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas;

QUOTASSOCIOS VALOR

ALANYS DA SILVA MATOS 50.000,00 100.000 100%

100.000 100%TOTAL 50.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do

artigo 1.052 do Código Civil.

CLAUSULA QUINTA - O objeto social da sociedade são;

SERVIÇOS DE FUNERARIAS SERVIÇOS DE CREMACAO SERVIÇOS DE

SEPULTAMENTO ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES,

ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELORIOS, VENDAS DE TUMBAS E PLANOS DE

ASSISTÊNCIA FUNERAL) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXÕES MOTUARíOS, INCLUSIVE URNAS)
SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPEDICOS.8630-5/02 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM

RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8630-5/01 -

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 8640-2/02 - LABORATORIOS CLÍNICOS 8640-2/04

- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 8640-2/05 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONÍZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 8640-2/06

- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

%

s

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade iniciou suas atividades em 30 de Março de 2009 e
seu prazo de duração é Indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe a sócia, ALANYS DA SILVA

MATOS, isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa

e passivamente, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

0 atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com onerar ou alienar bens imóveis da

/ sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997; VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002).
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CLÁUSULA OITAVA - A sócia ALANYS DA SILVA MATOS declara, sob as penas da

lei, de que nâo está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração de Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

(art.1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício

social, os sócios deliberarão, sobre contas e designarão administradores quando for o

caso. (arts. 1.071 e 1.072, 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O capitai social poderá ser aumentado a qualquer

tempo, por deliberação da sócia e me conformidade com as necessidades da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei,

0 enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte - EPP, onde a receita

bruta anual da empresa não excedera ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.
Em Atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial em qualquer parte do território nacional mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.



FOLHAS. iS-

Página 4 de 5PROC.N'

RUBRICA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Imperatriz/MA, CEP 65.900.2000, para

qualquer

açâo fundida neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, em tudo neste instrumento particular,

obrigam-se a cumprir o presente contrato social em todos os termos, por si e seus

sucessores assinam o presente instrumento.

Balsas, 24 de Abril de 2024.

ALANYS DA SILVA MATOS

y
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ALANYS DA SILVA MATOS61043271333

è

t

. \

t

n.

t ■

CKRTXriCO o REGISTRO EH 25/04/2024 11:12 SOB N* 20240532724.

PROTOCOLO: 240532724 DB 24/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405650940. CHPJ DA SEDE: 10760266000167 .

HIRZ: 21201481062. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2024.

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

‘ í

JUCEMAé-

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ei^resafacil.aa.0ov.br

A validade deste documento, ee inçresao, fica sujeito à ccoiprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de veriCicacio.

♦



F0LHÂ5.

PROC. N’~

RUüRiCA

FE&gÇ VA^oblsR
”*

Cw 6lWJZ?134? OMI

gSTAPO OO MARANHAÓ teusmosEiiu 044415712012-7 0*T« DC (XMOIKSO
—.. __ P^wmooaaiMBMmiçi»>um.»e*

O^Ci*l M MAtUMUA CAIMlHàk

_ ■grwvTB — ■■irrpieAçio
mm Mtããmtnk belva matos

MBisnra civn.

NASC. K.56.265 FiA. 147-F LW. A-IM SAtSAS HA 2 (MC

T.eienoA/zoHA/sEc CTK í UME I U»

AAUOK>

JOHAS CAVALCANTE MATOS E IARA DASaVA NIS/ AtS/*ASZf> IMNTIDAOf IHtOnUXIMAL

ViOf MATOS

I OWT. MlijrA

oatanascmcnto oagAoexkoiooa mtobsh
CM4 CNSSSrtMA28AJ6/206A

700007480374ÍD5
MTVAAUOAOC

K!BALSAS-MA

OBSEAVAÇAO
1

‘i
MAiailStBlâ AiBtfrsÊÁòo vitee cAsmo

iQHanfiioiBSfTnãar

i^^ClONAL”
i

?5»ÍC:^RT£.IRW
HE;jQiEj^.Tió:ftpE- rí*



REPÚBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL gc^ábrMINISTÉRIO 005 TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL DE TRAh
'■i*'

ISITO - SENATRAN

rVLnMW. íl

PROC. N*
QR-CODEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MtNISTÍRIO DOS TRANSPORTES

SECBETARiA NACIONAL DE TRANSITO RUBRICA

CAmiRANACIONAlKHABiini^/DjüVERUCENSÍ/PEMiilSOOECONDUCCIÕN
O2/0V3U14

«•f MONO

DOUGLAS PtREIRA ][ Jí

[2yOVW»»>MLMS.MA

[jBacaoiBfffcjZVI2/7033

« «UM*

][ nmpwa/ioa

it tOC •MNmMii' Mb SMKSO» ^ 1^

I 21 iS4 i020 028 OEjSPC UA
fi

n\^rir^JM.93J-«0O

■
iMOflimawt

MASIUItO(M[
<n •KUOO

m

oE
O MARIA DO LSPIRIIO SANTO PtREIRA

S r*
s ^ I vaaue-naK^íMVúe»

jj.Ji.

° BBgIKC
Já.

M.•:70J

“ Cto»
- (I

mm.C«í•I

91

■asCl

Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

• 12 OmnmrftS

O

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em;
https://\Arww.serpro.gov.br/assinador-digital.

rH

cn
nifn^TtmT

LOCNrn
0Huiua,>Mo>

o

o
SERPRO/SENATRANP* MARANHAO

Ti» «a '•M t CMfUrwTÉ^éw^HrmMR « (oaAk* •
HCl—.Üi^WUU<»i *»—trjé » é4

C«i^ dc tWEAütis / »<>«
t? CO»wwA*a»rWiifiiii»m>C%aii'i>OEHw

I<BRA060840476<548<<<<<<<<<<<<

8601230M3312201BRA<<<<<<<<<<<6

D0UeLAS«PEREIRA«««««««

i



FOLHAS. N

26/09/2025, 09:49 about:blank PROC. fr

RUBRICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMEf^ DE INSCRIÇÃO
10.760.286/0001-67

MATRIZ

DATA DEABERTURA

02/04/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

i
iME EMPRESARIAL

S MATOS SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO .NOME DE FANTASIA)

PAMFASSISTENCIAL

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

P
I CÒDIGÕE DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para reaiizaçào de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
96.03-3-02 • Serviços de cremação
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento
96.03-3-05 • Serviços de somatoconservação

96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente

é

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC SENADOR NEIVA

NUMERO COMPLEMENTO

316
********

CEP BAIRR04DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO JOAO DOS PATOS

UF

MA65.665-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAQUIAVEL1983@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(99) 3541-3854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****9

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

02/04/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ÉSPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2025 às 09:49:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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USUÁRIO: 24545899234

DATA: 07/07/2025

HORA: 14:32

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

Secretaria da Fazenda

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/05/2025INSC. ESTADUAL: 12.442.400-7

RAZÃO SOCIAL: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

SERASA: NãOSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

\

DADOS GERAIS rrií «.

INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 10.760.286/0001-67

RAZÃO SOCIAL: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21201481062

O DE ATIVIDADES: 18/07/2014

AGÊNCIA REGIONAL: 36 - AGÉNClA DE PRESIDENTE DUTRA

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG. NFE:

CORREIO ELETRÔNICO: --

Pê 0/e/ó'sPfíOC. N-
TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 50.000,00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

irA RUBRICA

DATA OBRIG. EFD: 01/07/2014

ÁREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65665-000

ENDEREÇO PCA SENADOR NEIVA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: SEM REFERENCIA

CIDADE: SAO JOAO DOS PATOS

TELEFONE: (99)3541-3854

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 316

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 316ENDEREÇO PCA SENADOR NEIVA

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE: SAO JOAO DOS PATOS

TELEFONE: (99)3541-3654

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS96033041

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS86305012

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES86305023

LABORATÓRIOS CLÍNICOS4 6640202

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA86402045
$-

ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE6 9603399

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA86402067

SERVIÇOS DE CREMAÇÃO96033028

SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO96033039

SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÂO10 9603305

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE478909911

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IQNIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA12 8640205

REPRESENTANTES LEGAIS

NOMBRAZÂO SOCIAL TIPO OE RELAÇÃOCNN/CPF

♦ 61043271333 101 - SÓCIOALANYS MATOS DO AMARAL

ALANYS MATOS DO AMARAL 205 - ADMINISTRADOR61043271333

3•CONTADOR935138366 LEONEL SILVA SOUSA

AÇÕES JUDICIAIS

I DATA REVOGAÇÃO | DOC. CONCESSÃO EFEITODATA INCLUSÃOTIPO

Não «xistem Ações Judiciais para essa inscriçto estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INiCIO DATA FIM SITUAÇÃOnpo
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USUÁRIO: 24545899234

DATA: 07/07/2025

HORA;14:32

MAHAMHÂO FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

Secretaru M Fazesda

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃOTIPO DATA INÍCIO DATA FIM

ICMS Ativo18/07/2014

NF-e Ativo29/05/2015

EFD Ativo01/07/2014

ÍNCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

j SITUAÇÃOTIPO DATA INICIO DATA FIM

%
Não existem incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

FOLHAS. N'

PHOC, N’

RUBRICA

'*
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

4>SUÁFIIO: 61043271333

DATA; 26/09/2025

HORA; lls22
Secretaríâ da Fazenda

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/05/2025INSC. ESTADUAL: 12.442.400-7

RAZÃO SOCIAL: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NãO

, • 51ITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 10.760.286/0001-67

RAZÃO SOCIAL; AS MATOS SERVIÇOS LTDA

NIRE; 21201481062

r,(NÍCIO DE ATIVIDADES: 18/07/2014
';\a6ÉNCIA REGIONAL; 36 • AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA

I fllPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
'• 1 ' 'iREGIME DE PAG.; SIMPLES NACIONAL

' DATAOBRIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: -

INSC. CENTRALIZADORA:

T.‘ 1

/.»•
TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 50.000,00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

I*

DATAOBRIG. EFD: 01/07/2014

ÁREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65665-000

ENDEREÇO PCA SENADOR NEIVA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: SEM REFERENCIA

CIDADE; SAO JOAO DOS PATOS

TELEFONE: (99)3541-3854
CEP CAIXA POSTAL: -

NUMERO: 316I

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX:

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO PCA SENADOR NEIVA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.; -

NUMERO: 316

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE: SAO JOAO DOS PATOS

TELEFONE: (99)3541-3854

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS1 9603304

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS2 8630501

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES3 8630502

4 8640202 LABORATORIOS CLÍNICOS

5 8640204 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE6 9603399

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA7 8640206

SERVIÇOS DE CREMAÇÃO8 9603302

SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO9 9603303

10 9603305 SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO

11 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA12 8640205

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇÃO

61043271333 ALANYS MATOS DO AMARAL 101 -SOCIO

61043271333 ALANYS MATOS DO AMARAL 205-ADMINISTRADOR

935138366 LEONEL SILVA SOUSA 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

I DATA REVOGAÇÃO [POC. CONCESSÃO [efeitoTIPO DATA INCLUSÃO

Nio existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE/CREDENCIAMENTO

I situação"DATA INÍCIOTIPO DATA FIM
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USUÁRIO: «10*3371333

DATA: 36/09/2035

HORA: lls23

makahhâo

Secretaría da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INIcIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 18/07/2014

AtivoNF-e 29/05/2015

AtivoEFD 01/07/2014

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA HMTIPO DATA INICIO

Não existem Incentiwoe/Regimes Especiais para essa inscrição

FOLHAS. N

PROC. N’
A'

RUBRICA

rt

\

i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67

» . .

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

í
A

ê

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:12:09 do dia 19/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/02/2026.

Código de controle da certidão: 15A0.5A8D.1CBE.B7AB
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

t
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

ym Certidão: 282954/25 Data da 25/09/2025 11:09:19

C PF/CN P J: 10760286000167Inscrição Estadual: 124424007

Razão Social: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

PCA SENADOR NEIVA, 316 CEP: 65665000 - CENTRO

Município: SAO JOAO DOS PATOS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)35413854

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

V,alidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/12/2025.4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/09/2025 22:54:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N9 Certidão: 073448/25 Data da 07/08/2025 15:04:46

Inscrição Estadual: 124424007

Razão Social: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

PCA SENADOR NEIVA, 316 CEP: 65665000 - CENTRO

Município: SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 10760286000167

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)35413854

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

4 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

•k
4

\

Data Impressão: 25/09/2025 22:56:22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS
SETOR DE TRIBUTOS

AV GETULIO VARGAS, 13S - CENTRO - SÂO JOAO DOS PATOS

CNPJ: 00,080.608/000143

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO E DÂ DÍVIDA ATIVA TRiBUl ARIA

•A ■Ktí H

1 ' í

ÜL/S*:;* .Í- <

A

.vj

01 - Ativo

OataAberKra

11/00/2015

Còdgo

11023731-75

RaiSaSoci.á

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
N««aFenSii»9

SISTHAA PAMF DE AUXIUO FUNERÁRIO

PRC SENADOR NEIVA

cpf-iQ:?j

10.760.286/0001-67

'^SíiçSo

11023731-75

310

65005000
CENTRO

C^aaa

««.d*»

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

CERTÍFíCO, paro os tíovidos fins, o podido via internet, quo rúvondo os assonlúmenlos existònfes nesta Soçãa, deles

\rerínque! constar qua o Cadastro Mobiüârío abaixo doscriio. cnconira-so quito com o Erário Municipal, aíô a presento

dato: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser

apurados

EmWda às 12:09:28 do día 27/06/2025

Válida até 04/12/2025

Código de Controle da Cerüdáo/Número 4679FF4C9ED55DF0

Certidão emitida gratuilamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.

t

i-'-
l i

-
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE SAO JOÂO DOS PAWf^;^:^
í’ Oii.Üby.uÜvVíJvU
■ Frsfeitiira fêimíckml
Sâo Mèo úQS Fatos « ftflâ
,Av,Get{ioVamasü5CEF:6m«

êSecretaria Municipa! de Finanças
Departamento de Tributação e Cadasb-o
CNPJ; 06089668000133

AV GETULIO VARGAS, N® 135 - CENTRO

í'.tU>

L o Joao tíí > ■

ALVARÁ PE FUNCIONAMENTO

N® do Alvará ^ValidadeN® da Inscrição

11023731-75

/— N® do Cadastro
31/12/2025147/202511023731-75

Contribuinte

Nome:
r

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

10760286000167CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.: SISTEMA PAMF DE AUXILIO FUNERÁRIO

Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Número: 316SENADOR NEIVA

65665000CEP:

CENTRO

SÃO JOÂO DOS PATOS Estado: MA

'—Atividade Principal ——

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

^Horário de Funcionamento
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0

Feriado

Das; 0 Até: 0

Domingo

Das: 0 Até: 0

Sábado

Das: 0 Até: 0

^Observações

v.

Detalhamento da Atividade

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, a critério
da Administração Públlb^

,>-Data de Abertura

11/09/2015

\
Divisão de ^ributação

VI"
ORGÃO EXPEDIDOR

<

P
U.

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
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h)SAO JOAO
DOS PATOS PROC. N’
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RUBRiCA ^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojoaodospatos.ma.gov.br

s9
)á

8
&<§
ig ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

IST 12/2025

M
k
X

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA de acordo com a legislação vigente, concede.

ALVARÁ DEAUTORIZAÇÃO SANITÁRIA pm o exercício de 2025.g
gg
gg
gg RAZÃO SOCIAL: A. S. MATOS SERVIÇOS LTDA

NOME PE FANTASIA: SISTEMA PAMF DE AUXlÚÕ FUNERÁRIO
ATIVIDADE AUTORIZADA: SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

ENDEREÇO: PRAÇA SENADOR NEIVA- N” 316

g R

gg BAIRRO: CENTRO

gg
g SÃO JOÃO DOS PATOS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

g
C0«NKairo

LOOT/2025

Secretário Municipal de Saúde
Kairo Coelho de Sousa Corrêa

Portaria:007/2025

gg Diretora de Vigilância Sanitária
Tâmira Vilarinho do Nascimento

Portaria: 047/2025g
gg
gg

1- O presente Alvará deverá ser afi.xado em local visível ao público.

2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidade

no estabelecimento.

3- Faz-se a obrigatoriedade da renovÈ«:ào anual deste documento.

4- Validade: 31 de dezembro de 2025.

g l

gg
g g

gg CNPJ:.06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

i^^maihpre^Uiradego|^^ag atos@yahoo.com.br
s
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A S MATOS SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.760.286/0001-67

Certidão n° : 38580395/2025

Expedição: 07/07/2025, às 23:42:45

Validade: 03/01/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A s matos serviços ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 10.760.2 86/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

í.

»« ,
é ■

9^

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

'Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t.

Dúvidas e sjgesLóss: cndf st. jus-br
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.760.286/0001-67

A S MATOS SeRVI?0S LTDA

PC SENADOR NEIVA 316 / CENTRO / SAO JOAO DOS PATOS / MA / 65665-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:14/09/2025a 13/10/2025

Certificação Número: 2025091410111564978793

Informação obtida em 25/09/2025 23:01:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

#

f .

C

é
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N2 da certidão: 12503358250

Código de Validação: 7088499979

Data emissão: 25/09/2025

Data de validade: 25/11/2025

NOME: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

' conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu • Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHAS. H

PROC.N'

RUBRiCA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®

12404645030 em 04/04/2024, protocolo 240423143. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de dooumentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

A S MATOS SERVIÇOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201481062

10760286000167CNPJ:

São João dos PatosMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABAssinante(s} Nome

MA012306LEONEL SILVA SOUSA00935138366

ALANYS DA SILVA MATOS61043271333

CKRTXFICO A AOTENTZCAÇÃO EH 04/04/2034 07:2B SOB N< 20240423143.

PROTOCOLOi 340423143 DE 03/04/3034. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12404645030. HIRE: 21201481062.

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO
SÃO LOiS, 04/04/2024

enpreBafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sufeito txxnprovaA) de sua autentiadade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cAgos de venficaAi
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Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 24, e servirá para a escrituração dos

«inçamentos próprios da empresa A S MATOS SERVIÇOS
LTDA, município São João dos Patos, CNPJ n®

0.760.286/0001-67, Número de Registro (NIRE) 21201481062.

. Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/04/2009

' constitutivo: 21101641815•b

São João dos Patos, 01/01/2023

ALANYS DA SILVA MATOS

Administrador, Sócio

CPF 610.432.713-33

LEONEL SILVA SOUSA

CONTADOR

CRC/MA 012306
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Janeiro de 2023

Nasajon Sistemas

PROC. H’

RUBRICA

I

C)ata Histórico
I

CréditoDébito

119.814.7403/01 VIr. Baixa de Salários anteriores

VIr. Baixa de Salários anteriores

VIr. Baixa de INSS anteriores

VIr. Baixa de INSS anteriores

VIr. FGTS a Pagar
VIr. FGTS a Pagar
Vir. Baixa de Fornecedores

VIr. Baixa de Fornecedores

119.814.74

24.447,06

24.447,06

20.650,12

20.650,12

151.379,29

151.379.29

316.291.21316.291.21

188,00

Total do dia :

09/01 Valor Ref. NE 000000980 • SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME •

Valor Ref. NE 000000980 - SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME - 188,00
«

188,00188,00

1.410.69

Total do dia :

23/01 Valor Ref. NE 000001879 - I. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME •

Valor Ref. NE 000001879 - I. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME - 1.410.69

1.410.691.410,69

942,30

Total do dia :

24/01 Valor Ref. NE 000001545 - VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA VE LUCI ME -

Valor Ref. NE 000001545 - VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA VE LUCI ME - 942.30

942,30942,30

24.619,88

Total do dia :

31/01 Valor Ref. NFS 000001 - OUTROS -

Valor Ref. NFS 000001 - OUTROS - 24.619.88

24.619,8824.619,88Total do dia :

343.452,08343,452,08Totai do mês:

1.077,70Valor Ref. NE 000011883 - MARME CAMARGO E CIA LTDA - ME -

Valor Ref. NE 000011883 - MARME CAMARGO E CIA LTDA - ME -

01/02
1.077.70

1.077,701.077,70

1.920,00

Total do dia .

Valor Ref. NE 000001966 - VAREJAO KESSI LTDA - Alíquota de Ipi reduzida a

Valor Ref. NE 000001966 - VAREJAO KESSI LTDA - Aliquota de Ipi reduzida a

03/02
1.920,00

1.920,001.920,00

1.860,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000873 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref. NE 000000873 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

13/02
1,860,00

1.860,001,860,00Total do dia :

4.857,704.857,70Total do mês :

6.500,00Valor Ref. NE 000000874 - VALDIMIRO DA CONCEICAO - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref. NE 000000874 - VALDIMIRO DA CONCEICAO - ;TRIB APROX R$:

02/03
6.500.00

6.500,006.500,00

4.500,00

Total do dia :*

Valor Ref. NE 000000869 - DIANA DA CONCEICAO DA SILVA - ;TRIB APROX

Valor Ref. NE 000000869 - DIANA DA CONCEICAO DA SILVA - ;TRiB APROX
03/03

4.500,00

4.500,004.500,00

2.248,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000875 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref. NE 000000875 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

06/03
2.248,00

2.248,002.248,00

5.052,40

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000876 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NE 000000876 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

08/03
5.052.40

5.052,405.052,40

4.732,20

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000877 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NE 000000877 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NE 000000880 - DIEGO JULIANO MACIEL DA SILVA - ;TRIB APROX

Valor Ref. NE 000000880 - DIEGO JULIANO MACIEL DA SILVA - ;TRIB APROX

Valor Ref, NE 000000879 - JOSE ODIMAR BRITO DE ARRUDA - ;TRIB APROX

Valor Ref. NE 000000879 - JOSE ODIMAR BRITO DE ARRUDA - ;TRIB APROX

Valor Ref. NE 000000882 - MARIA DE JESUS CARREIO MARTINS - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000882 - MARIA DE JESUS CARREIO MARTINS - ;TRIB

09/03
4.732,20

4.600,00

4.600.00

3.750,00

3.750,00

f 4.100,00

4.100,00

17,182,2017,182,20Saldo a transportar no dia ;
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.7S0.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Marco de 2023

Nâsajon Sistemas

PROC.N^

RUBRICA

Crédito

17.182,20

Débito

17.182,20

4.100,00

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior

Valor Ref. NE 000000881 - DOMINGAS CARREIRO LIMA - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref- NE 000000881 - DOMINGAS CARREIRO LIMA - ;TRIB APROX R$;

Valor Ref. NE 000000878 - IVANI ALVES ROCHA - ;TRIB APROX R$; 876,94

Valor Ref. NE 000000878 - IVANI ALVES ROCHA - ;TRIB APROX R$: 876.94

09/03

4.100,00

6.520,00

6-520,00

27.802,2027.802,20

24.426,00

Total do dia :

Valor Ref. NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

10/03

24.426,00

1.352,28

1.352,28

25.778,2825.778,28

3.703,20

Total do dia :

Valor Ref. NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000006 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000006 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000004 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO •

Valor Ref NES 000000004 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000885 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000885 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

13/03

3.703,20

13.314,00

13,314,00

7.308,00

7.308,00

7.395,00

7.395,00

31.720,2031.720.20

740,00

Total do dia :

Valor Ref NES 000000008 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000887 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000887 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000886 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000886 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

14/03
740,00

11.869,20

11.869,20

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

15.564.0015.564,00

740,00

Total do dia ;

15/03 Valor Ref NES 000000010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000895 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000895 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000889 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000889 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000893 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000893 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000890 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000890 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000892 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000892 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000888 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000888 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000894 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000894 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000891 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000891 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

740,00

2.292,00

2.292,00

992,00

992.00

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

2.852,40

2.852,40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

1.477,40

400,00

400,00

16.140,8016.140,80

2.170,00

Total do dia:

Valor Ref NE 000000896 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES - :TRlB

Valor Ref NE 000000896 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES - ;TRIB

16/03
2.170,00

2.170,002.170,00

2,896,80

Total do dia :

17/03 Valor Ref NES 000000015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

2.896,80

2.040,00

2.040,00

2.199,00

2.199,00

7.135,807.135,80Saldo a transportar no dia :
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Março de 2023

Nasajon Sistemas

PROC. N'.

RUBPiCA

Débito

7.135,80

2.896,80

Crédito

7,135,80

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior
Valor Ref. NES 000000016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000012 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO •

Valor Ref NES 000000012 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NE 000000898 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000898 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000897 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000897 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000900 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

Valor Ref NE 000000900 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TRIB

Valor Ref NE 000000899 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

Valor Ref NE 000000899 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

17/03

2.896,80

2.419,20

2.419,20

2.871,60

2.871,60

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

2.852,40

2.852,40
I

22.608,00Total do dia : 22,608,00

1.408,92Valor Ref NES 000000018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000902 - ANA PEREIRA DE ARAÚJO - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref NE 000000902 - ANA PEREIRA DE ARAÚJO - ;TRIB APROX R$:

23/03

1 408,92

4.200,00

4.200,00

4.800,00

4,800,00

10.408,92Total do dia : 10.408,92

3.600,00Valor Ref NE 000000903 - LUZINEIDE SOUSA BARBOSA - :TRIB APROX R$:

Valor Ref. NE 000000903 - LUZINEIDE SOUSA BARBOSA - ;TRIB APROX R$:

27/03

3.600.00

3.600,00

2.283,50

3.600,00Total do dia ;

Valor Ref NE 000013634 - SPA MONTEFIORI SOC. PAULISTA DE ATAUDES

Valor Ref NE 000013634 - SPA MONTEFIORI SOC. PAULISTA DE ATAUDES

31/03

2.283,50

2.283,50Total do dia : 2.283,50

176.376,30Total do mês : 176.376,30

924,00Valor Ref NE 000293380 - NEWLAND VEÍCULOS LTDA -

Valor Ref NE 000293380 - NEWLAND VEÍCULOS LTDA -

06/04

924,00

924,00

438,96

924,00Total do dia :

Valor Ref NES 000000019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000904 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000904 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

12/04

438,96

1.050.00

1,050,00

1.488.961.488,96

2.320,36

Total do dia :

Valor Ref NES 000000024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000905 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000905 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000906 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000906 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

13/04

2.320,36

2,896,80

2.896,80

1.300,00%
1.300,00

4.980,00

4.980,00

6.335,00

6.335.00

17.832,16

49.409,84

17,832,16Total do dia :f
Valor Ref NES 000000023 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000023 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

18/04

49.409.84

49.409,8449,409,84

6.207,50

Total do dia :

Valor Ref NE 000001838 - SUDOESTE INDUSTRIA. COMERCIO E

Valor Ref NE 000001838 - SUDOESTE INDUSTRIA, COMERCIO E

Valor Ref NE 000001837 - SUDOESTE INDUSTRIA, COMERCIO E

Valor Ref NE 000001837 - SUDOESTE INDUSTRIA, COMERCIO E

19/04

6.207,50

3.087,50

3.087,50

9.295,00Total do dia : 9.295,00
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.760,286/0001-67 Registro; 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Abril de 2023

Nasajon Sistemas • ^ I /

rürHAíN

PROC.N*

â-« RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

1.690,0020/04 Valor Ref. NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000000909 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000000909 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

1.690,00

2.200,00

2.200,00

3.890,003,890,00

5.022,00

Total do dia :

29/04 Valor Ref. NES 000000027 - ALDINEIDE RIBEIRO DE SOUZA -

Valor Ref NES 000000027 - ALDINEIDE RIBEIRO DE SOUZA -

Valor Ref. NES 000000028 - KAIO DE CARVALHO SILVA -

Valor Ref. NES 000000028 - KAIO DE CARVALHO SILVA -

Valor Ref. NE 000000911 - KAIO DE CARVALHO SILVA - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref. NE 000000911 - KAIO DE CARVALHO SILVA - ;TRIB APROX R$;

Valor Ref NE 000000910 - ALDINEIDE RIBEIRO DE SOUZA - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref NE 000000910 - ALDINEIDE RIBEIRO DE SOUZA - ;TRIB APROX R$:

5.022,00

4.800,00

4 800,00

1.700,00

1,700,00

4.110,00

4.110,00

15.632,0015.632,00Total do dia :

98.471,96Total do mês: 98.471,96

10/05 Valor Ref NES 000000029 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA •

Valor Ref NES 000000029 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000030 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000030 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000031 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000031 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000033 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000033 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

774,00

774,00

490.20

490,20

461,50

461,50

490,20

490,20

490,20

490,20

2.696,102.696,10

95.359.68

Total do dia :

12/05 Valor Ref NES 000000034-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000034 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 95-359,68

95.359,6895.359,68

8.301,00

Total do dia :

15/05 Valor Ref NES 000000035 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000035 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL - 8.301,00

8.301,008.301.00

73.475,24

Total do dia :

18/05 Valor Ref NES 000000036 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000036 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 73.475.24

♦ 73.475,2473.475,24

11.382,00

Total do dia :

22/05 Valor Ref NE 000000912 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref NE 000000912 • PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI - 11.382,00

11.382.0011.382,00

1.695,00

Total do dia :

26/05 Valor Ref NE 000012384 - A. C. BRANDAO IND. E COM, DE ROUPAS -

Valor Ref NE 000012384 - A. C. BRANDAO IND. E COM. DE ROUPAS -

Valor Ref NES 000000037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

Valor Ref NES 000000037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

Valor Ref NE 000000868 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

Valor Ref NE 000000868 • PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

1.695,00

11.339,60

11.339,60

4.212,00

4.212,00

17.246,6017.246,60

14.799,96

Total do dia ;

30/05 Valor Ref NES 000000038 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000038 • PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO •

Valor Ref NES 000000039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

14.799,96

12.438,00
12.438.00

27.237,9627.237,96

9.459,60

Total do dia :

31/05 Valor Ref NES 000000040 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000040 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000884 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000884 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

9.459,60

13.489,40

13.489,40
$

22.949,0022.949,00Total do dia :

258.647,58258.647,58Total do mês;

%
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Livro Diário

Junho de 2023

Nasajon Sistemas LI.1J

PROC. N’

RUBRICA

CréditoDébitoData Histórico

1.102,2002/06 Valor Ref, NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000913 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000913 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

1.102,20

530,00

530,00

1.632,20

8.254,00

1,632,20Total do dia :

06/06 Valor Ref NE 000000914 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref NE 000000914 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI - 8.254,00

8.254,008.254,00

1.300,00

Total do dia :

07/06 Valor Ref NES 000000045 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000045 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000044 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000044 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000922 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000922 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000918 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000918 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000920 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000920 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000917 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000917 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000921 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000921 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000915 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000915 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000916 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000916 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000919 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000919 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

1.300,00

5.064,00

5.064,00

3.220,24

3.220,24

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1,477.40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

21.403,4421.403,44

31.317,58

Total do dia :

08/06 Valor Ref NES 000000046 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000046 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 31.317,58

31.317,5831.317,58

709,50

Total do dia :

NES 000000053 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAA BA -
NES 000000053 • PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000049 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000049 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000048 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA •
NES 000000048 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000054 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000054 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000052 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000052 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000051 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000051 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000050 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -
NES 000000050 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

9 15/06 Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref.

Valor Ref.

Valor Ref.

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

709,50

451,50

451,50

774,00

774,00

692,30

692,30

490,20

490,20

490,20

490,20

490,20

490,20

4,097,904.097,90

1.255,00

Total do dia :

NE 000000924 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NE 000000924 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NE 000000926 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NE 000000926 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NE 000000923 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NE 000000923 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

22/06 Valor Ref

Valor Ref.

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

1.255,00

1.535,00

1.535,00

1.535,00

1.535,00
V

4.325,004.325,00

1,874,40

Total do dia :

NES 000000057 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NES 000000057 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NES 000000055 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

NES 000000055 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

23/06 Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

Valor Ref

1.874,40

1.023,00

1.023,00
0

2.897,402.897,40Saldo a transportar no dia :
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Junho de 2023

Nasajon Sistemas

Ff?0C. N^.

RUBRICA

Débito

2.897.40

390.00

Crédito

2.897,40

HistóricoData

Saldo a transportar da folha anterior
Valor Ref. NES 000000056 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000056 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

23/06

390.00

3.287,403,287,40

2.894,00

Total do dia ;

Valor Ref. NE 000006874 - M V SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -

Valor Ref. NE 000006874 - M V SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -

26/06
2.894,00

2.894,002.894,00

14.253.00

Total do dia :

Valor Ref, NE 000046657 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000046657 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref, NE 000046658 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000046658 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000046659 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000046659 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

28/06

14.253,00

12.760,00

12.760,00

8,165,00

8.165.00

35.178,0035.178,00Total do dia :

112.389,52Total do mês: 112.389.52

1.000,00Valor Ref. NE 000000072 - MARINALVA CARVALHO DOS REIS SANTOS -

Valor Ref, NE 000000072 - MARINALVA CARVALHO DOS REIS SANTOS •

Valor Ref. NE 000000070 - MARINALVA CARVALHO DOS REIS SANTOS -

Valor Ref. NE 000000070 - MARINALVA CARVALHO DOS REIS SANTOS -

03/07
1.000.00

1.000,00

1.000,00

2.000.002.000,00

8.206,80

Total do dia :

Valor Ref. NE 000001033 - MADEURNA URNAS FUNERARIA E ACESSÓRIOS

Valor Ref. NE 000001033 - MADEURNA URNAS FUNERARIA E ACESSÓRIOS

05/07

8.206.80
#

8.206,808.206,80

3.954.00

Total do dia :

f Valor Ref. NE 000000927 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref. NE 000000927 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

07/07
3.954.00

3.954,003.954,00

42.058.44

Total do dia :

Valor Ref, NES 000000058 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000058 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

10/07

42.058,44
«

42.058,4442.058,44

10,011,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000003240 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

Valor Ref. NE 000003240 - S H MACIEL LOPES EIRELI • EPP - Documento

Valor Ref. NE 000000183 - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS •

Valor Ref. NE 000000183 • CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS -

12/07
10,011,00

366.00

366.00

10.377.0010.377,00

1.826,44

Total do dia:

Valor Ref. NES 000000064 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000064 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000059 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL -

Valor Ref. NES 000000059 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL -

Valor Ref. NES 000000062 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000062 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000061 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000061 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000063 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000063 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000060 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO •

Valor Ref. NES 000000060 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NE 000000928 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000928 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000929 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000929 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref, NE 000000930 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000930 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000931 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRtB

Valor Ref NE 000000931 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

18/07
1,826,44

11.503,20

11.503,20

6.114,60

6.114.60

2.040,00

2.040,00

4,172,80

4 172,80

1,445,60

1.445,60

2.575,00

2.575,00

1.477,40

1.477,40

1.477.40

1.477,40

1.477,40

1.477^

34.109,8434.109,84

395,00

Total do dia :

19/07 Valor Ref NES 000000065 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000065 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - 395,00

395,00395,00Saldo a transportar no dia ;
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Livro Diário

Julho de 2023

Nasajon Sistemas

PROC. N

RUSPICA

Débito

395.00

11.331,00

Crédito

395,00

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior

19/07 Valor Ref. NES 000000070 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000070 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000069 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000069 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000073 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000073 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000071 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000071 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000067 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000067 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref, NES 000000072 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000072 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000066 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000066 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000074 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000074 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000068 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000068 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NE 000000934 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000934 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000937 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000937 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000933 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000933 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000932 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000932 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000938 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

Valor Ref NE 000000938 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000935 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

Valor Ref NE 000000935 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000936 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TRIB

Valor Ref NE 000000936 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

11,331,00

1,695,00

1.695,00

1.695,00

1.695,00

345,00

345,00

277,20

277,20

740,00

740,00

902,16

902,16

2.988,40

2.988.40

352,80

352,80

277,40

277,40

1.477,40

1.477,40

1.200,00

1.200,00

1.477,40

1.477,40

277,40

277,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40i

28.385.9628.385,96

1.530,00

Total do dia :

20/07 Valor Ref NE 000000940 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000940 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000939 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000939 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

1.530,00

1.530,00

1.530,00

3.060,003.060,00Total do dia :

132.152,04Total do mês: 132.152,04

30.671,7608/08 Valor Ref NES 000000075 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000075 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000941 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref NE 000000941 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

30.671,76

3.024,00

3.024,00

33.695.7633.695,76

3.300,00

Total do dia :

09/08 Valor Ref NES 000000076 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000076 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000000942 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000000942 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

3.300,00

8.560,00
8.560,00

11.860,0011.860,00

1.634,00

Total do dia :

10/08 Valor Ref NES 000000077 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000077 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEMCIA SOCIAL - 1.634,00

1.634,001.634,00

10.247,40

Total do dia :

22/08 Valor Ref NES 000000078 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000078 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NE 000000943 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000943 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

10.247,40

1.477,40

1.477,40

11.724,8011.724,80

5.952,96

Total do dia :

28/08 Valor Ref NES 000000079 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

0,005.952,96Saldo a transportar no dia :
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Livro Diário

Agosto de 2023

Nasajon Sistemas

fSz.PROC.N’

RUBRICA

CréditoDébito

5.952,96

Data Histórico
{

0,00Saldo a transportar da folha anterior

28/08 ValorRef. NES 000000079-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE 5.952.96

5.952,965.952,96

2.040,00

Total do dia :

31/08 Valor Ref. NES 000000084 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000084 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000083 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000083 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000081 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000081 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000082 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000082 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000080 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000080 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000950 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000950 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

. Valor Ref. NE 000000945 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000945 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000944 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000944 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000948 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000948 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000949 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000949 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000947 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000947 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000946 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000946 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

2.040,00

1.300,00

1.300,00

2.040,00

2.040,00

1.300,00

1.300,00

1.814,40

1.814,40

277,40

277,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

277,40

277,40

1.477,40

1.477,40

580,00

580,00

1,477,40

1.477,40

15.538,8015.538,80Total do dia :

80.406,3280,406,32Total do mês :

30,671,76Valor Ref NES 000000085 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000085 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

05/09

30.671,76

30.671,7630.671,76

4,568,00

Total do dia :

Valor Ref NE 000000951 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref NE 000000951 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

06/09

4.568,00

4.568,004.568,00

176.805,00

Total do dia :

Valor Ref NES 000000088 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000088 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

12/09
176.805.00

•f
176.805,00176.805,00

40.869,96

Total do dia :

Valor Ref NES 000000094 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000094 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000092 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000092 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000091 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000091 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

8/09

40.869,96

481,60
% 481,60

1.083,60

1.083.60

42435,1642.435,16

645,00

Total do dia ;

Valor Ref NES 000000095 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref NES 000000095 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

20/09

645,00

645,00645,00

900,90

Total do dia :

Valor Ref NES 000000096 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000096 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000097 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000097 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000925 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000925 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

29/09

900,90

3.313,20

3,313,20

3.320,00

3.320,00

7.534,107.534,10Total do dia ;

262.659,02262.659,02Total do mês :



Página 10 de 25

FOLHAS, ir _■ J:^Aí
Contábil Sql

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Outubro de 2023

Nasajon Sistemas

/é^ 0/6MtCNPJ: 10.760.286/0001-67 FROC. N’

ô-RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

10.876,3202/10 Valor Ref. NES 000000100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000098 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000098 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO •

Valor Ref NES 000000099 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO ■

Valor Ref NES 000000099 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000952 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NE 000000952 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

10.876,32

17.355,00

17.355,00

13.408,92

13.408,92

10.139,40

10.139,40

51.779,6451,779,64

4.935,00

Total do dia :

04/10 Valor Ref NE 000003460 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

Valor Ref NE 000003460 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

Valor Ref NE 000003459 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

Valor Ref NE 000003459 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

4.935,00

7.197,50

7.197,50

12.132,5012.132,50

395,00

Total do dia :

05/10 Valor Ref NES 000000105 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000105 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000103 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000103 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000101 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000101 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000104 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000104 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000102 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NE 000000953 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000953 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000954 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000954 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TRtB

Valor Ref NE 000000957 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000957 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000956 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000956 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000955 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000955 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

395,00

4.651,60

4.651,60

818,36

818,36

395.00

395,00

1.251,80

1.251,80

395,00

395,00

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.200,00
1.200,00

15.016,3615.016,36

1.925,00

Total do dia :

10/10 Valor Ref NE 000000958 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000958 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 1.925,00

1.925,001.925,00

17.355,00

Total do dia :

t
16/10 Valor Ref NES 000000107 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref NES 000000107 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - 17.355.00

17.355,0017.355,00

2.500,00

Total do dia :

17/10 Valor Ref NE 000000959 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000959 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2.500,00

2.500,002.500,00

220.027,27

Total do dia :

25/10 diversos

diversos

VIr. Transferencia

VIr. Transferencia

VIr. Prov. Pro-Labore Jan. a Novembro

Vir. Prov. Pro-Labore Jan. a Novembro

vir. Prov. Salário Jan a Novembro

vir. Prov. Salário Jan a Novembro

VIr. Prov. FGTS Jan. a Novembro

Vir. Prov. FGTS Jan. a Novembro

\rir. Prov. IRPF Jan. a Novembro

VIr. Prov. IRPF Jan. a Novembro

VIr. Prov. INSS referente a Jan. a Novembro

VIr. Prov. INSS referente a Jan. a Novembro

220.027,27

1.089.155,03

1.089.155,03

60.000,00

60.000,00

386.594,49

386.594,49

36.717,25

36.717,25

2.126,57

2.126,57

34.039,57

34.039,57

1.828.660,181.828.660,18Saldo a transportar no dia :
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Livro Diário

Outubro de 2023

Nasajon Sistemas «1->IÉ-I^» »L->

Pé ofe/âsPROC. N'

SLRUBRICA

Crédito

1.828.660,18

Débito

1,828.660,18

29.783,50

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior

25/10 VIr. Prov. Férias referente Jan. a Novembro

VIr. Prov. Férias referente Jan. a Novembro

Valor Ref. NES 000000109 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000109 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000110 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000110 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000111 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000111 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000112 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000112 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000108 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000108 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000964 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000964 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000960 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000960 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000965 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000965 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000963 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000963 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000961 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000961 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000962 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000962 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

29.783,50

100.300,87

100.300,87

221.300,00

221.300,00

1,300,00

1.300,00

11.300,00

11.300,00

100.395,48

100.395,48

100.477,40

100.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

2,400.904,432.400.904,43

244.019,80

Total do dia :

27/10 Valor Ref NES 000000113 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000113 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 244.019.80

244.019,80244.019,80

346,088,20

Total do dia :

30/10 VIr. referente a Compras de Mercadorias

Vir. referente a Compras de Mercadorias

VIr. Prov. Simples Nacional
VIr, Prov. Simples Nacional

346.088,20

250.625,02
250.625,02

596.713,22596.713,22Total do dia :

3.342.345,953.342.345,95Total do mês :

30.458,0105/l'l Vir. Pagto INSS
VIr. Pagto INSS

VIr. Pagto, Ferias a Pagar

VIr, Pagto. Ferias a Pagar
VIr. Pagto Pro-Labore
VIr. Pagto Pro-Labore

VIr. Pagto. Salario a Pagar

VIr. Pagto. Salario a Pagar

30.458,01

29.783,50

29,783,50

51.000,00

51.000,00

308.458,15

308.458.15

419.699,66419.699.66

1.318.00

Total do dia ;

06/11 Valor Ref NE 000000966 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI -

Valor Ref NE 000000966 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-PI • 1.318,00

1.318,001.318.00

280,00

Total do dia :

14/11 Valor Ref NE 000000970 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000970 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000971 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000971 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000969 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000969 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000968 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000968 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000114 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000114 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000115 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000115 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

280,00

840,00

840,00

1,535,00

1,535,00

1.535,00

1.535,00

132,00

132,00

654,00

654,00

4.976,004.976,00Saldo a transportar no dia :

%
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Novembro de 2023

Nasajon Sistemas

FROC. OffJ^

e-RUBRICA

Crédito

4.976,00

Débito

4.976,00

4.152,50

HistóricoData

Saldo a transportar da folha anterior

Valor Ref. NE 000003550 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP • Documento

Valor Ref. NE 000003550 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP - Documento

Valor Ref. NE 000003551 - S H MACIEL LOPES EIRELI • EPP - Documento

Valor Ref. NE 000003551 - S H MACIEL LOPES EIRELI - EPP • Documento

14/11

4.152,50

3,857,50

3.857,50

12.986,0012.986,00

70.307,00

Total do dia ;

Valor Ref, NES 000000117 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000117 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

VIr. Pagto. Simples Nacional
Vir, Pagto. Simples Nacional

20/11

70.307,00

44.589,17

44.569,17

114.896,17114.896,17

6.684,60

Total do dia :

Valor Ref, NE 000000972 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NE 000000972 • PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO •

Valor Ref. NES 000000118 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NES 000000118 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

21/11

6.684,60

13.408,92
13.408.92

20.093,5220.093,52

5.040,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000973 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref, NE 000000973 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

22/11

5.040,00

5.040,005.040,00

9.401,00

Total do dia :

Valor Ref. NES 000000120 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL •

Valor Ref. NES 000000120 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

23/11

9.401,00

9.401,009.401,00

375,00

Total do dia ;

Valor Ref. NE 000000974 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000974 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

28/11
375,00

375,00375,00Total do dia :

583.809,35583.809,35Total do mês :

7.470,00Valor Ref. NE 000000975 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-Pl -

Valor Ref. NE 000000975 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-Pl -

05/12

7.470,00

7,470,007.470,00

430,00

Total do dia:

Valor Ref. NES 000000124 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAA BA -

Valor Ref, NES 000000124 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref. NES 000000123 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA -

Valor Ref, NES 000000123 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÁ BA •

07/12
430,00

602,00

602,00

1.032,001.032,00

48.664,16

Total do dia :

Valor Ref. NES 000000125 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000125 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

11/12

48.664,16

48.664,1648.664,16

1.477,40

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000976 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000976 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

14/12

1.477,40

1.477,401,477,40

10.100,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000979 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000000979 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NES 000000131 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NES 000000131 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

15/12

10.100,00

30.760,00

30.760,00

40.860,004 40.860,00

1.535,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000981 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000981 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref, NE 000000982 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO •

Valor Ref. NE 000000982 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NE 000000980 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-Pl -

Valor Ref. NE 000000980 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA-Pl -

18/12

1.535,00

19.050,00

19.050,00

1.860,00

1.860,00

22.445,0022.445,00

1.535,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000000983 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000983 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000133 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

19/12

1.535,00

330,00

1.535,001,865,00Saldo a transportar no dia :
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10,760,286/0001-67 Registro' 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Dezembro de 2023

Nasajon Sistemas
FOLHAS

PROC. N’

0-
RUBRICA

Crédito

1.535,00

330,00

Débito

1,865,00

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior
19/12 Valor Ref, NES 000000133 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL OE

Valor Ref, NES 000000132 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE

Valor Ref, NES 000000132 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCl/U. DE

330,00

330,00

2,195,002.195,00

16.615,00

Total do dia :

20/12 Valor Ref. NES 000000135 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref, NES 000000135 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

Valor Ref. NES 000000134 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000134 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

16,615,00

17.165,20

17.165.20

33.780,20

1.200,00

33.780,20Total do dia :

21/12 Valor Ref. NE 000000993 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000993 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000985 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000985 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000989 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000989 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000992 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TR1B

Valor Ref. NE 000000992 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000987 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - :TRIB

Valor Ref. NE 000000987 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000991 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TR1B

Valor Ref, NE 000000991 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000995 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TRIB

Valor Ref. NE 000000995 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO • ;TRIB

Valor Ref. NE 000000994 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TR1B

Valor Ref. NE 000000994 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000986 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000986 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000984 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000984 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000000990 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref. NE 000000990 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NES 000000139 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000139 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000143 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000143 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000141 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000141 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000138 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000138 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000136 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000136 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000144 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000144 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000137 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000137 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000140 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000140 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000146 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000146 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000145 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO •

Valor Ref NES 000000145 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000142 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000142 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

1.200,00

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.200,00

1.200,00

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

576,44

576,44

740,00

740,00

1.645,00

1.645,00

2.896,80

2.896,80

395,00

395.00

395,00

395,00

2.579,28

2.579,28

471.00

471.00

2.015,68

2.015,68

6.124,68

6.124.68

1.645.00

1.645,00

674,72

674,72

35.855,2035.855,20

2.852,40

Total do dia ;

26/12 Valor Ref NE 000000996 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000996 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000997 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NE 000000997 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ;TRIB

Valor Ref NES 000000149 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref NES 000000149 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

2.852,40

1.477,40

1.477,40

576,44

576.44

4.906,244.906,24Saldo a transportar no dia :
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Dezembro de 2023

Nasajon Sistemas
FCLKAS. N"-

FROC.

0^
RUBRICA

Crédito

4.906.24

Débito

4.906.24

6.114,60

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior

Valor Ref. NES 000000148 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000148 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000150 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

Valor Ref. NES 000000150 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -

baixa

baixa

26/12

6.114,60

2.040,00

2.040,00

222,51

222,51

4.500,00baixa

baixa

baixa

baixa

transferencia

transferencia

BAIXA DE FGTS

BAIXA DE FGTS

4-500,00

4.200,00

4.200,00

3.696,13

3.696,13

29,256,14

29.256,14

54.935,6254.935,62

50.000,00

Total do dia :

VIr. Ref. Tranferencia de Capital Social conf Alteração Contratual

VIr. Ref. Tranferencia de Capital Social conf Alteração Contratual

30/12

50.000.00

50.000,0050.000.00

894.124,32

Total do dia :

VIr. resultado do exercício 2023

Vir. resultado do exercício 2023

31/12
894.124,32

894.124,32894.124,32Total do dia :

1.192.838.901.192.838,90Total do mês ;

I
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67

Balancete de Verificação
De 01/01/2023 até 31/12/2023

Saldo Antenor

Nasajon Sistemas

Registro: 21201481062 (02/04/2009) PROC. W

RUBRICA
#

t Débito Crédito Saldo AtualConta Nome

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 1.242.101,81 D2.277.058.70 2.523.265.671.468.328,78 DCAIXA - MATRIZ

1.242.101,81 D2.523.285,67Total do Grupo 1.488.328,78 D 2.277.058,70

CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 1.091.527,48 D1.089.155.03 0.00CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS 2.372,45 D

0,00 1.091.527,48 D2.372,45 D 1.089.155,03Total do Grupo

IMPOSTOS A RECUPERAR

1,1.2.06.0008 222,51 0,00222,51 D Q.OOISS A RECUPERAR

222,51 0,00Total do Grupo 222,51 D 0,00

ESTOQUES

1.1.2.09.0002 168.030,68 D90.524.49 0,0077.506,19 DPRODLTTOS P/ REVENDA

168.030,68 D90.524,49 0,00Total do Grupo 77.506,19 D

MOVEIS E utensílios

1.2.3.02.0001 4.500.00 0,000,004.500,00 DMOVEIS

0,000,00 4.500,00Total do Grupo 4.500,00 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.2.3.08.0001 4.200.00 0,000,00EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVER _

Total do Grupo

4.200,00 D

0,004.200,004.200,00 D 0,00

2.501.659,97 D3.456.738,22 2.532.208,18Total Geral 1.577.129,93 D

PASSIVO

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.01,0001 0,00151.379,29 40,355,50111.023,79 C

111.023,79 C

FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS

Total do Grupo 0,0040.355,50151.379,29

OBRIGACOES TRABALHISTAS

2.1.1,04,0001

2,1,1,04.0002

% 2.1.1.04.0003
2.1.1,04.0009

2.1.1.04.0011

78.136,34 C

9.000.00 C

386,594,49

60,000,00

29.783,50

34.039,57

36,717.25

119,814,74 C 428.272,89

51,000,00

29,783.50

54.905.07

49.906.26

SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

FERIAS A PAGAR

INSS A PAGAR

FGTS A PAGAR

0,00

0,000,00

3.581,56 C

7.461,11 C

24,447,06 C

20.650.12 C

98.179,01 C547.134,81164.911,92 C 613.867,72Total do Grupo

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

2,1.1.05.0005

2.1.1.05.0009

2.1.1.05,0016

0 0.003.696,13

2.126,57

250.625.02

3.696,13 D 0,00PIS

2.126,57 C

206.208,72 C

0,00 0,00IRRF AUTONOMOS

SIMPLES NACIONAL a Recolher 3.869.00 C 46.285.30

208.335,29 C48.285,30 256.447,72172,87 CTotal do Grupo

INTEGRALIZADO

2.4,1.01,0001

2,4.1.01.0002

0,00 0,0050.000.00 C 50,000.00Maria de Jesus Cavalcante Matos da Silv:

NOME DO SOCIO 2 50.000.00 C0,00 50.000.000.00

50.000,00 C50.000,00 50.000,00Total do Grupo 50.000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO E _

Total do Grupo

2.145 145,67 C894.124,321.251.021,35 C 0,002.4.3.01.0001

2.145.145,67 C894.124,321.251.021,35 C 0,00

2.501.659,97 C1.788.062,351.577.129,93 C 863.532,31Total Geral

RECEITAS

RECEITA DE VENDAS

■ 3.1,1.01,0001 422.597,10 C426.749^04.152,500,00Venda de Mercadorias

« 422.597,10 C4.152,50 426.749,60Total do Grupo 0,00

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERNrtCOS

Prestação de Serviços 1.841.386.59 C1.841.386,590,00 0.003.1.1.02.0001

4
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Balancete de Verificação
De 01/01/2023 até 31/12/2023

Saldo Anterior

CNPJ: 10.760.286/0001-67
PROC. N’

RUBRICA

Débito Crédito Saldo AtualConta Nome

Total do Grupo 1.841.386,59 C0,00 0,00 1.841.386,59

COMPRA DE MERCADORIA

3.1.2.01.0001 349.945.70 D

349.945,70 D

Compra de Mercadoria 0,00 349.945.70 0,00

Total do Grupo 0,00 349.945,70 0,00

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

3.2.3.01.0002

3.^.3.01.0003
3.2.3.01.0005

3.2.3.01.0006

3.2.3.01.0012

Desp. d Salaríos e Ordenados

Desp. d Ferias

Desp. d INSS

Desp, d FGTS

Desp. d Diversos

0,00 446.594,49

29,783.50

34.039,57

36.717,25

222.153,84

0,00 446.594,49 D

29.783,50 D

34.039,57 D

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 36.717,25 D

222.153.84 D0,00 0,00

769.288,65 DTotal do Grupo 0,00 769.288,65 0,00

IMPOSTOS INCIDENTES

3,3.1.03.0001 SIMPLES NACIONAL 0,00 250.625.02 0,00 250.625,02 D

Total do Grupo 0,00 250.625,02 0,00 250.625,02 D

894.124,32 CTotal Geral 0,00 1.374.011,87 2.268.136,19

DESPESAS

CONTAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

4.2.4.01,0001 1.097.852,91 D 0,00 0,00 1.097.652,91 DResultado do Exercido

0,00 1.097.852,91 DTotal do Grupo 1.097.852,91 D 0,00

0,00 1.097.852,91 DTotal Geral 1.097.852,91 D 0,00

ir

2.501.659,97 D

2.501.659.97 C

894.124.32C

894.124.32D

ATIVO

PASSIVO

RECEfTAS

DESPESAS

894.124,320Resultado

f'

LEONEL SILVA SOUSA

Contador- CRC - 012306

CPF: 009.351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

Administradora - CPF: 610.432.713-33♦

#

4
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LIContábil Sql

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Nasajon Sistemas

mFOLHAS. K'-'CNPJ: 10.760.286/0001-67

PÇ SENADOR NEIVA 316, CENTRO, CEP 65.665-000, SÃO JOA DOS PATOS
FROC. H

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2023

RUBRICA

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL 1,242.101,81 D

1,242.101,81 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

ESTOQUES

1.091.527,48 0

168.030,68 0

1.259.558,16 0

2.501.659,97 0

2,501.659,97 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

98.179,01 C

208.335,29 C

306.514,30 C

306.514.30 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTÊGRALIZADO 50.000,00 C

50.000,00 0
i

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.145,145,67 0

2.145.145,67 C

2.195.145,67 C

2.501,659,97 0Total Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHÕES,

QUINHENTOS E UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS de

acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São João dos Patos, 31 de Dezembro de 2023

■ T

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC • 012306

CPF: 009,351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

Administradora - CPF: 610.432.713-33
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2023 rubrica

LEO 0'wi UI/

FOLHAS.

FROC. W-

*

RECEITA OPERACIONAL

422.597,10 0

1.841.386,59 0

RECEITA DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

2.263.983,69 C
«

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

CUSTO DE MERCADORIAS

2.263.983,69 0

COMPRA DE MERCADORIA 349,945,70 D

349.945,70 D

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

IMPOSTOS INCIDENTES

1.914,037,99 0

250.625,02 D

250.625,02 D

DESPESAS OPERACIONAIS

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

349.945,70 D

769.288,65 D

1.119.234,35 D

LUCRO OPERACIONAL ÜQUIDO

LLCRO LÍQUIDO DO PERÍODO
544.178,62 C

544.178,62 C

São João dos Patos, 31 de Dezembro de 2023
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67

Nasajon Sistemas
ro .s. N

Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Plano de Contas

FSOC. N'

4^RUBRICA
■RtvSTReduzido Nome

000001 ATIVO

000002

000003

000004

000010

000021

000029

000030

000041

000052

000058

000067

000069

000084

000091

000096

000106

000114

000119

000120

000121

000125

000127

000129

000131

000134

000138

000139

000141

000143

000147

000151

000152

000154

000157

000159

000161

000164

000166

000169

000171

000173

000183

000184

000186

000188

000190

000192

000193

000199

000202

000203

000204

000205

000216

000227

000231

000249

000270

000276

000278

000285

000291

000292

000297

000301

000302

000303

000309

000310

000314

000315

000316

Conta

11

2ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

BANCOS • CONTAS COM MOVIMENTOS

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

CLIENTES INTERNACIONAIS

DESCONTO DE DUPLICATAS

CONTAS A RECEBER

(-) PERDAS ESTIMADAS PARA DEVEDORES DUVIDOSOS
IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

DEVOLUCOES PARA FORNECEDORES

DEVOLUCOES DE CLIENTES

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL LONGO PRAZO

CONTAS A RECEBER

DEPOSITOS JUDICIAIS

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS COLIGADAS

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS CONTROLADAS

APLICACOES ECONÔMICAS

INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS COLIGADAS

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS

INVESTIMENTOS FINANCEIROS

IMOBILIZADO

EDIFICACOES

MOVEIS E utensílios

veículos

ferramentas

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

REFLORESTAMENTOS

benfeitorias e instalações

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

TELEFONIA

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
INTANGÍVEL

CONCESSÕES

MARCAS E PATENTES

DIREITOS AUTORAIS

SOFTWARE

DIFERIDO

DESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS

(-) AMORTIZAÇÕES

1.1

31.1.1

41.1.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

4

4

31.1.2

41.1.2.01

1.1.2.02

1.1.2.03

1.1.2.04

1.1.2.05

1.1.2.06

1.1.2.07

1.1.2.08

1.1.2.09

1.1.2.10

1.1.2.11

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

21.2

31.2.1

41.2.1.01

1.2.1.02

1.2.1.03

1.2.1.04

1.2.1.05

1.2.1.06

4

4

4

4

4

31.2.2

41.2.2.01

1.2.2.02

1.2.2.03

1.2.2.04

4

4

4

31.2.3
41.2.3.01

1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

1.2.3.05

1.2.3.06

1.2.3.07

1.2.3.08

1.2.3.09

1.2.3.10

4

4

4

4

4

4

4

4

4

31.2.4

41.2.4.01

1.2.4.02

1.2.4.03

1.2.4.04

1.2.5

1.2.5.01

1.2.5.02

4

4

4

3

4

4

1PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

CONTAS A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

ANTECIPACAO DE CLIENTES

OUTRAS CONTAS A PAGAR

LUCROS A DISTRIBUIR

PROVISOES

TRABALHISTAS

TRIBUTARIAS

2
22.1

32.1.1

42.1.1.01

2.1.1.02

2.1.1.03

2.1.1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2.1.1.07

2.1.1.08

2.1.1.09

2.1.2

2.1.2.01

2.1.2.02

4

4

4

4

4

4

4

4

3

4

4

2PASSIVO NAO CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZO

CONTAS A PAGAR - LONGO PRAZO

ONTAS A PAGAR

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FLH-UROS

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

RECEÍTAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

2.2

32.2.1

42.2.1.01

32.2.2

42.2.2.01

22.3

32.3.1

42.3.1.01
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Plano de Contas

Nasajon Sistemas
rOLKAS,

Pkoc. w

RUBRICA
wimReduzido Nome

000320

000324

000325

000326

000332

000333

000334

000343

000350

000351

000354

000355

000357

000358

000359

000360

000365

000373

000374

000380

000361

000382

000385

000388

000391

000393

000402

000538

000551

000552

000404

000405

000406

000411

000414

000422

000423

000424

000425

000456

000494

000500

000511

000521

000522

000523

000527

000529

000530

000532

000533

000546

000547

Conta

2.3.1.02 CUSTOS DE exercícios FUTUROS

PATRIMONlO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

suBSCRrro

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

4

22.4

32.4.1

42.4.1.01

2.4.1.02 4

32.4.2

42.4.2.01

2.4.2.02 4

32.4.3

42.4.3.01

2.4.4

2.4.4.01

3

4

1RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEITA DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

CUSTO DE MERCADORIAS

COMPRA DE MERCADORIA

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OLTTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS DE SUCATAS E RESÍDUOS

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

INDENIZAÇÕES RECEBIDAS

RECEITA NA VENDA DE BENS DO ATIVO

RECEITAS DIVERSAS

RESULTADO POSITIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DESPESAS

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

DEVOLUCOES DE VENDAS E SERVIÇOS

ABATIMENTOS E DESCONTOS CONCEDIDOS

IMPOSTOS INCIDENTES

3

23.1

33.1.1

43.1.1.01

3.1.1.02

3.1.2

3.1.2.01

4

3

4$

23.2

33.2.1

43.2.1.01

3.2.1.02

3.2.1.03

3.2.1.04

3.2.1.05

3.2.1.06

3.2.1.07

4

4

4

4

4

4

33.2.3

43.2.3.01

23.3

33.3.1
43.3.1.01

3.3.1.02

3.3.1.03

4

4

1DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS GERAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO

OLH-RAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA

CUSTO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS

PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES

PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

CONTAS DE RESULTADO

CONTAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

4

24.1

34.1.1

44.1.1.01

4.1.1.02

4.1.1.03

4.1.1.04

4.1.1.05

4

4

4

4

24.2

34.2.1 .

4.2.1.01

4.2.1.02

4.2.2

4.2.2.01

4.2.3

4.2.3.01

4.2.4

4.2.4.01

4

4

3

4

3

4

3

4
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67

Praça Senador Nelva, Ne316, CENTRO, CEP:65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

índice de liquidez geral

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 2,501.659.97
ILGILG

ILG 8,16Passivo Circulante + Passivo não Circulante 306.514,30

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 2.501.659,97

ILC =ILC

ILC 8,16Passivo Circulante 306.514,30

índice de liquidez SECA

2.501.659,97Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

4 306.514,30 ILS 6,16Passivo Circulante

índice de liquidez imediata

2.501.659,97Disponível

ILiILI

8,16ILI:Passivo Circulante 306.514,30

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

2.501.659,97Ativo Total

ISGiSG »

ISG : 8,16Passivo Circulante-*- Passivo Não Circulante 306.514,30

Leonei Silva Sousa

Contador CRC 012306

CPF;009.351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

Empresária -CPF: 610.432.713-33

#
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACOES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67 - Registro: 21101641815 (02/04/2009)

Praça Senador Neiva, N°316, CENTRO, CEP:65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa A S MATOS SERVIÇOS declara, para todos os fins societários, tributários,

trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício
mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG

1000 Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Ativ idades Empresariais

Serviços de funerárias, Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente,
Serviços de cremação, Serviços de sepultamento, Serviços de somatoconservaçào , Atividades

funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente ,No período em apreço, a maioria das

operações foram efetuadas no estado do Maranhão, Tocantis e Piaui.

.1

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

0
i

\
1

>»■
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. õ/€/âS Página 23 de 25
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3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante sâo mensuradas pelo valor de custo ou de realizaçào/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

Sâo registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de RS 50.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC 012306 - MA

CPF:009.351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

EMPRESARIA - CPF: 610.432,713-33
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FOLHAS.

PROC. N’.

RUBRICA

Ú/e
Termo de Encerramento

A

Nome do Livro: DIÁRIO

N^ de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 24, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA.

São João dos Patos, 31/12/2023

ALANYS DA SILVA MATOS

Administrador, Sócio

CPF 610.432.713-33

LEONEL SILVA SOUSA

CONTADOR

CRC/MA 012306

e



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PROC.

RUBRICA

V:

\

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

ALANYS DA SILVA MATOS61043271333

(

%

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 04/04/2024 07:28 SOB N* 20240423143.

PROTOCOLO: 240423143 DE 02/04/2024. NIRS: 21201481062.

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 04/04/2024

en^resafacil.ma.gov.br

1



rOLHAS.

p;íoc.^'=—

RUBRICA

JUCEMA

Pâ^ÔÍ^/JS

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n® 12506942016 em 28/04/2025, protocolo 250535416.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

A S MATOS SERVIÇOS LTDANome Empresarial:

21201481062Número de Registro:

10760286000167CNPJ:

São João dos PatosMunicípio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro

9Número de Ordem:

1

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA012306LEONEL SILVA SOUSA00935138366

ALANYS DA SILVA MATOS61043271333

: ’f

CZRTIFZCO A AUTENTICAÇÃO EH 28/04/2025 15:22 SOB N‘ 20250535416.

PROTOCOLO: 250535416 DE 28/04/2025. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12506942016. NIKE: 21201461062.

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ALINE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 28/04/2025

emprasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, ee iirpreseo, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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RUBRICA -

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 9

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 21, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA, município São João dos Patos, CNPJ n®

10.760.286/0001-67. Número de Registro (NIRE) 21201481062.

4

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/04/2009

^^to constitutivo: 21101641815

São João dos Patos, 01/01/2024

ALANYS DA SILVA MATOS

Administrador, Sócio

CPF 610.432.713-33

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

0

%
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Janeiro de 2024

Nasajon Sistemas

PROC.

RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

175.0003/01 Vai Ref- ENTRADA NE 000001194

Vai Ref. ENTRADA NE 000001194

Vai Ref, ENTRADA NE 000002037

Vai Ref. ENTRADA NE 000002037

Valor Ref. NE 000000998 - LAUSEANE DE SOUSA SILVA - ;TRIB APROX R$:

Valor Ref, NE 000000998 - LAUSEANE DE SOUSA SILVA - ;TRIB APROX R$:

175,00

2.291,19

2.291,19

600,00

600,00

3,066,19

78,136,34

3.066,19Total do dia :

VIr, Pagto de Salario mês 12/2023

VIr. Pagto de Salario mês 12/2023
VIr. Pagto. de Pro-Labore 12/2023

Vir. Pagto. de Pro-Labore 12/2023
Vir. Pagto de INSS a pagar mês 12/2023

VIr. Pagto de INSS a pagar mês 12/2023

VIr. Pagto de Salario mês 12/2023
VIr. Pagto de Salario mês 12/2023

VIr. Pagto de Simples Nacional

VIr. Pagto de Simples Nacional

VIr. Pagto. de iCMS

VIr. Pagto, de ICMS
VIr, Transferencia de Saldo

VIr, Transferencia de Saldo

05/01

78.136,34

9.000,00

9.000,00

3.581,56

3,581,56

7.461,11

7.461,11

206.208,72

206.208,72

2,126,57

2.126,570
168.030.68

168.030.68
1

474.544,98Total do dia : 474.544,98

4,040,00Valor Ref. NE 000003690 - S H MACIEL LOPES EIRELl - EPP - / MERCADORIA

Valor Ref. NE 000003690 - S H MACIEL LOPES EIRELl - EPP - / MERCADORIA

12/01

4.040,00

4.040,00

2.260.00

4.040.00Total do dia :

Vai Ref. ENTRADA NE 000002057

Vai Ref. ENTRADA NE 000002057

16/01

2.260,00

2.260,00

123,00

2.260.00Total do dia :«

19/01 Vai Ref. ENTRADA NE 000002272

Vai Ref. ENTRADA NE 000002272

Vai Ref, ENTRADA NE 000002271

Vai Ref. ENTRADA NE 000002271

123,00

362,85

362,85

485,85

888,87

485,85Total do dia :

•• 23/01 Vai Ref. ENTRADA NE 000002276

Vai Ref. ENTRADA NE 000002276 888,87

888,87Total do dia : 888,87

55,43VIr. Porv. Simples Nacional. Comp. 01/2024

VIr. Porv. Simples Nadonal, Comp, 01/2024

Vir. Prov. de Salario a Pagar, Comp 01/2024

VIr. Prov, de Salario a Pagar, Comp 01/2024

VIr. Prov, INSS a Pagar, Comp. 01/2024

VIr. Prov. INSS a Pagar, Comp. 01/2024
VIr. Prov. FGTS a Pagar, Comp. 01/2024

Vir. Prov. FGTS a Pagar, Comp. 01/2024

31/01

55,43

37.746,71
4

37.746,71

3.194,42é

3.194,42

3.330,40

3.330,40

Total do dia : 44.326,96 44.326,96

Total do mês : 529.612,85 529,612,85

Valor Ref. NE 000002085 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002085 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

VIr.Pagto. Salario a Pagar, Comp. 01/2024

Vlr.Pagto. Salario a Pagar, Comp. 01/2024

3.010,06i 05/02

3.010,06

37.746,71

37.746,71

40.756,77Total do dia : 40,756,77

1.293,5007/02 Valor Ref. NE 000012258 - MARME CAMARGO E CIA LTDA - ME -

Valor Ref, NE 000012258 - MARME CAMARGO E CIA LTDA - ME -

VIr. Pagto. FGTS a Pagar, Comp. 01/2024

Vir, Pagto. FGTS a Pagar, Comp. 01/2024

1.293,50

3.330,40

3.330,40

Total do dia : 4.623,90 4.623,90
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Fevereiro de 2024

/^é- â/e/^Tê

Débito CréditoData Histórico

09/02 Valor Ref. NE 000000999 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000000999 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

101.485,00

101.485,00

Total do dia : 101.485,00

2.277,86

101-485,00

16/02 Valor Ref. NE 000002107 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002107 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. NE 000001210 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000001210 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

2.277,86

135,00

135,00

Total do dia : 2.412,86

55,43

2.412,86

20/02 VIr. Pagto. Simples Nacional Comp. 01/2024

VIr. Pagto. Simples Nacional Comp. 01/2024
VIr. Pagto. INSS a Pagar

Vir. Pagto. INSS a Pagar

55,43

3.259,65

3.259,65

3.315,08Total do dia : 3.315,08

28/02 Valor Ref. NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS S/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS s/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS S/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS s/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, PIS s/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, PIS s/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, ICMS s/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, PIS s/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DÊ

Valor Ref. ISS S/ NES 000000004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref, ISS s/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. PIS s/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref ICMS S/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref PIS S/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref ICMS S/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref ISS s/ NES 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

395,00

17,93

6,52

30,02

6,52

30,02

395,00

17,93

4.960,68

225,21

81,85

377,01

81,85

377,01

4.960,68

225,21

1.300,00

59,02

21,45

98,80
t

21,45

98,80

1.300,00

59,02

902,16

40,96

14,89

68,56

14,89

68,56

902,16

40,96

1.695,00

76,95

27,97

128,82

27,97

128,82

1.695,00

76,95

1.578,31

1.578,31

1.477,40

1.477,40

107.477,40

107.477,40

1.477,40

Saldo a transportar no dia : 122.539,31 121.061,91

9
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A S MATOS SERVIÇOS LIDA
CNPJ: 10-760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Fevereiro de 2024

Nasajon Sistemas
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PROC. N’.

rubrica

ft

Crédito

121.061,91

1.477,40

Débito

122,539,31

HistóricoData

Saldo a transportar da foiha anterior
Valor Ref, NE 000001001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

VIr. Tranferencia de Saldo ISS p/ Simples Nacional
Vir, Tranferencia de Saldo ISS p/ Simples Nacional

28/02

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

2.362,61

2.362,61

129.334,12 129.334,12Total do dia :

Vir. Prov. Simples Nacional, Comp. 02/2024

VIr. Prov. Simples Nacional, Comp. 02/2024

VIr. Prov. de Salário a Pagar, Comp. 02/2024

Vir. Prov. de Salário a Pagar, Comp. 02/2024

VIr. Prov. INSS a Pagar, Comp, 02/2024

VIr. Prov. INSS a Pagar, Comp. 02/2024
Vir. Prov, FGTS a Pagar, Comp. 02/2024

VIr. Prov. FGTS a Pagar, Comp. 02/2024

29/02

38.748,78

38.748,78
«

3.269,65

3.259,65

3 380,79

3.380,79

45.389,2245.389,22Total do dia :

327.316,95327.316,95Total do mês :

2.112,78Valor Ref. NE 000002124 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002124 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

01/03

2.112,78

2.112,78

38.748,78

2.112,78Total do dia :

VIr. Pagto.Salarios a Pagar, Comp. 02/2024
VIr. Pagto.Salarios a Pagar, Comp. 02/2024

05/03

38.748,78

38.748,7838.748,78

3.380,79

Total do dia :

VIr. Pagto. FGTS a Pagar, Comp. 02/2024

VIr. Pagto. FGTS a Pagar, Comp. 02/2024

07/03

3.380,79

3.380,793.380,79

373,75

2-875,00

Total do dia :

Valor Ref. ICMS s/ NE 000016646 -

Valor Ref. NE 000016646 - - Documento emitido por ME ou EPP optanle pelo
Valor Ref. FORNECEDORES NE 000016646 - - Documento emitido por ME ou

Valor Ref. ICMS s/ NE 000016646 -

Valor Ref. ICMS s/NE 000016647-

Valor Ref. NE 000016647 - - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo
Valor Ref. FORNECEDORES NE 000016647 - - Documento emitido por ME ou
Valor Ref. ICMS s/NE 000016647-

Valor Ref. ICMS s/NE 000016648-

Valor Ref. NE 000016648 - - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo
Valor Ref. FORNECEDORES NE 000016648 - - Documento emitido por ME ou

Valor Ref. ICMS s/ NE 000016648 -

08/03

2.875,00

373,75

823,87

6.337,50
»

’*

6.337,50

823,87

823,87

6.337.50

6.337,50

823,87

17.571,4917.571,49

140,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000001229 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000001229 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

Valor Ref. NE 000001228 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000001228 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

Valor Ref. NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS S/ NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. ICMS s/ NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

14/03

140,00

140,00

140,00

43.554,60

1.942,54

3,310,15

3.310,15

43.554,60

1.942,54

49.087,2949.087,29

1.970,00

Total do dia :

Valor Ref. NE 000002146 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002146 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

16/03

1.970,00

1,970,001.970,00Total do dia :
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro; 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Marco de 2024

Nasajon Sistemas i tWh-p
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PROC. N*

RUBRÍCA

CréditoDébitoHistóricoData

vir. Pagto. Simples Nacional, Comp. 02/2024

VIr. Pagto. Simples Nacional, Comp. 02/2024

VIr. Pagto. INSS a Pagar, Comp. 02/2024
VIr. Pagto. INSS a Pagar, Comp. 02/2024

20/03

3.259,65

3.259,65

3.259,653.259,65

36.550,97

Total do dia :

VIr. Prov. Salários a Pagar. Comp. 03/2024

VIr. Prov. Salários a Pagar, Comp, 03/2024

31/03

36.550.97

36.550,9736,550,97Total do dia :

152.681,75 152.681,75Total do mês;

2.444,92Valor Ref. NE 000002166 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002166 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

01/04

2.444J2

2.444,922.444,92

1,276,41

Total do dia :

Valor Ref. NE 000002374 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref, FORNECEDORES NE 000002374 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA

Valor Ref. NE 000002373 -1, S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002373 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA

Valor Ref. NE 000002372 -1. S, COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002372 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA

02/04

1.276,41}

1.320,37

1.320,37

1.200,98

1.200,98

3,797.763.797,76

3.829,20

Total do dia ;

Valor Ref. NES 000000010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref, NES 000000011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref, NES 000000009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE '

Valor Ref, NES 000000009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001009 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

04/04

3.829,20

4.973,28

4.973,28

102.241,60

102.241,60

1.477,40

1.477,40

1,477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

115.476,28115,476,28

3.909,84

Total do dia :

Valor Ref NES 000000012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001011 - PAULO HENRIQUE PIAIA - ;TRIB APROX R$: 47,07

Valor Ref. NE 000001011 - PAULO HENRIQUE PIAIA - ;TRIB APROX R$: 47,07

Valor Ref NE 000001010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

05/04

3.909,84

350,00

350,00

1.477,40

1.477,40

5.737.24

170,00

5.737,24Total do dia:

Valor Ref NE 000001251 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000001251 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

09/04

170,00

170,00

43.033,52

170,00Total do dia :

Valor Ref NES 000000013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

15/04

43.033,52

43.033,5243.033,52

2.615,15

Total do dia :

Valor Ref NE 000002187 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002187 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

17/04

2.615,15

2.615,15

1.500,00

2.615,15Total do dia :

Valor Ref NE 000001012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

24/04

1.500,00

1.500,001.500,00Total do dia :

174.774,87Total do mês : 174.774,87
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
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&RUBRICA

Data Histórico Débito Crédito

03/05 Valor Ref. NE 000002213 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002213 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

2.431,68

2.431,68

Total do dia : 2.431,68

110,00

2.431,68

07/05 Valor Ref. NE 000001305 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000001305 - AUTO POSTO MARACANA LTDA 110,00

Total do dia : 110,00

57.628,28

110,00

VIr. Ref. NF 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URUÇUl
Vir. Ref. NF 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URUÇUÍ

13/05

57.628,28

Total do dia ; 57.628,28

2.870,01

57.628,28

18/05 Valor Ref. NE 000002236 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002236 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA - 2.870.01
1

2.870,01

12.106,12

2.870,01Total do dia :

24/05 VIr. Ref NF 17 FUNDO MUNIC, ASSIST. SOCIAL OE FORMOSA DA SERRA

VIr Ref NF 17 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA

Valor Ref NE 000001013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

12.106.12

11,525,00

11.525,00

Total do dia ; 23.631,12 23.631,12

Total do mês : 86.671,09 86.671,09

Valor Ref NE 000002264 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002264 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref NE 000001323 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000001323 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

VIr, Ref NF 18FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URUÇUi
VIr. Ref NF 18FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URUÇUÍ

2,365,0506/06

2.365,05

145,00

145,00

48.820.96

48.820,96

51.331,01

1.477.40

51.331,01Total do dia :

Valor Ref NE 000001015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001015- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

07/06

1.477,40

1.477,40

1.477,40

2.954,80

1.477,40

2,954,80Total do dia :

10/06 Valor Ref NE 000001018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

1.477,40» 9

1.477,40

ã 1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

% Total do dia : 5.909,60

1.204,85

5.909,60

Valor Ref NE 000002476 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002476 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA

Valor Ref NE 000002477 -1, S, COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002477 -1, S. COELHO RIBEIRO & CIA

Valor Ref NE 000002478 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002478 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA

17/06

1.204,85

2.071,87

2.071,87

2.221,82

t 2.221,82

5.498,54Total do dia : 5.498,54

3.388,4518/06 Valor Ref NE 000002288 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002288 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA - 3.388.45
t

3.388,45Total do dia : 3.388,45
#

Total do mês : 69.082,4069.082,40

03/07 Valor Ref NE 000002309 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002309 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

3.895,05

3.895,05

3.895,05Total do dia : 3.895,05
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0/6-/STRegistro: 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário
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PROC. N’ 7

RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

Valor Ref. NE 000001021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

13.085,0004/07

13.085,00

920,00

920,00

14.005.0014.005,00

8.798,96

383,63

Total do dia :

Valor Ref NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref ISS s/ NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref ISS S/ NES 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

05/07

8.796.96

383,63

9.182,599.182.59

38.085,20

1.660,51

Total do dia :

Valor Ref NES 000000027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref ISS S/ NES 000000027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NES 000000027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

09/07

38.085,20

1.660,51

39.745,7139.745,71

120,00

Total do dia :

Valor Ref NE 000001355 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000001355 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

Valor Ref NE 000001356 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000001356 - AUTO POSTO MARACANA LTDA

12/07

120,00

120,00

120,00

240,00

3.291,19

240,00Total do dia :

Valor Ref NE 000002337 • AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002337 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

18/07

3.291.19

3.291,19

2.092,78

3.291,19Total do dia :

Valor Ref NE 000002523 -1, S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002523 • I. S. COELHO RIBEIRO & CIA

23/07

2.092.78

2.092.782.092,78

15.484,00

675,10

Total do dia :

Valor Ref NES 000000028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref ISS SJ NES 000000028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NES 000000028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref ISS s/ NES 000000028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001022 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001022 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

25/07

15.484,00

675,10

17.660,00

17.660,00

33.819,1033.819,10Total do dia :

0 Total do mês: 106.271,42 106.271.42

0 1.477,40Valor Ref NE 000001028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001028 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001029 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001029 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001026 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

05/08

1.477,40

5.990,00

5.990,00

2.852,40

2.852,40

1,477,40

1.477,40

2.852,40

2.852.40

0 14.649,60

1.490,04

14.649,60Total do dia :

» 06/08 Valor Ref NE 000002357 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002357 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA - 1.490,04

1.490,04

300,00

1.490,04Total do dia :

Valor Ref NE 000002367 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002367 • AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

07/08

300,00

300,00

120,00

300,00Total do dia ;

13/08 Valor Ref NE 000001373 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000001373 - AUTO POSTO MARACANA LTDA 120,00

120,00 120,00Total do dia :
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Agosto de 2024

Nasajon Sistemas

PROC. N'

0-RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

Valor Ref. NE 000002383 • AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002383 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

2.280,0019/08

2.280,00

2.280,00

3.156,57

2.280,00Total do dia :

22/08 Valor Ref. NE 000002572 -1. S, COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002572 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA 3.156,57

3.156,57

5.290,00

3.156,57Total do dia :

Valor Ref. NE 000001030 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000001030 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

29/08

5.290,00

Total do dia ; 5.290,00

150,00

5.290,00

• 30/08 Valor Ref. NE 000002396 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002396 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA - 150.00
i

150.00Total do dia : 150,00

Total do mês: 27.436,21 27.436.21

2.910,8904/09 Valor Ref. NE 000002400 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. NE 000002400 • AUTO POSTO ALVORADA LTDA - 2.910.89

2.910,89

3.360,80

141,83

2.910,89Total do dia :

Valor Ref. NES 000000039 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000039 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000039 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000039 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE

05/09

3.360.80

141,83

8.910,00

8.910,00

12.412,63

4.824,60

12.412,63Total do dia :

06/09 Valor Ref, NE 000054157 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000054157 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA • 4.824.60
I

4.824,60Total do dia ; 4.824,60

19,289,00Valor Ref. NE 000054166 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

Valor Ref. NE 000054166 - INDUSTRIA DE URNAS RIGON LTDA -

07/09

19.289.00
i

Total do día : 19.289,00

4.028,28

169,99

19.289.00

10/09 Valor Ref. NES 000000040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS S/ NES 000000040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS s/ NES 000000040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS si NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS si NES 000000042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, NES 000000041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref, ISS si NES 000000041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NES 000000041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS si NES 000000041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001034 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001034 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001032 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001032 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001033 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001033 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

' •

4.028,28

169,99

4.973,28

209,87

4.973.28

209,87

4.030,80

170,10

4.030,80

170,10

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1,477,40

Total do dia : 18.014.52

30.292,48

1.278.34

18.014.52

13/09 Valor Ref. NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS si NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. ISS si NES 000000043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001705 • MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

Valor Ref. NE 000001705 - MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

30.292,48

1.278,34

17.388,00

17.388,00

Total do dia : 48.958,82 48.958,82
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Setembro de 2024

Nasajon Sistemas

PROC.

RUBRICA

Débito CréditoData Histórico

# 3.630,00Valor Ref. NE 000002421 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000002421 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

16/09

3.630.00

3.630,003.630,00

120,00

Total do dia :

1
Valor Ref. NE 000001390 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. NE 000001390 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

18/09

120,00

120,00

1.897.06

120,00Total do dia :

Valor Ref. NE 000002609 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref. NE 000002609 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

19/09

1,897.06

1.897,061.897.06Total do dia :

112.057,52 112,057,52Total do mès:

5.580.70Valor Ref. NE 000002451 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref. NE 000002451 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

05/10

5.580.70

5.580.70Total do dia : 5,580.70

140,00Valor Ref. NE 000001414 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. NE 000001414 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

12/10

140.00
1

140,00Total do dia : 140,00

6.300,00Valor Ref. NE 000001765 - MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

Valor Ref NE 000001765 • MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

15/10

6.300,00

% 6.300,00

560,51

6.300,00Total do dia :

Valor Ref NE 000002461 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000002461 - AUTO POSTO ALVORADA LTDA -

16/10

560,51

560,51

54.845,44

560,51Total do dia :

Valor Ref NES 000000044 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000044 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

17/10

54.845,44

54.845,44Total do dia : 54.845,44

195,25Valor Ref NE 000210812 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref NE 000210812 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

18/10

195.25

Total do dia : 195,25

3.547,15

195,25

19/10 Valor Ref NE 000004333 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA •

Valor Ref FORNECEDORES NE 000004333 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA 3.547,15

Total do dia : 3.547,15

2.072,24

3.547,15

21/10 Valor Ref NE 000002650 • I. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref NE 000002650 -1. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME - 2.072,24

Total do dia : 2.072,24

440,00

2.072,24

22/10 Valor Ref NE 000028860 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000028860 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS

Valor Ref NE 000001781 • MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

Valor Ref NE 000001781 - MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA -

440,00

6.300,00

6.300,00

Total do dia : 6.740,00

5.599,10

6.740,00

23/10 Valor Ref NE 000028872 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000028872 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS

Valor Ref NE 000028868 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000028868 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS

5.599,10
» 3.992,00

3.992,00

Total do dia : 9.591,10

2.040,00

9.591,10

24/10 Valor Ref NES 000000045 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000045 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001035 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001035 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

2.040,00

1.477,40

1.477,40

Total do dia ; 3.517,40

3.320,16

3.517,40
■1

25/10 Valor Ref NES 000000046 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000046 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 3.320,16

Saldo a transportar no dia : 3.320,16 3.320,16



Página 10 de 22
LEOC^.,,.
FCLHÁi. N-—

Contábil Sqi

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.760.286/0001-67 Registro; 21201481062 (02/04/2009)

Livro Diário

Outubro de 2024

Nasajon Sistemas

PROC.
7

RUBRICA

Crédito

3.320,16

Débito

3.320,16

3.592,32

Data Histórico

Saldo a transportar da folha anterior

Valor Ref. NES 000000048 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000048 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000047 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000047 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Vtr. Prov Salario Anual 2024

Vir. Prov Salario Anual 2024

Valor Ref NES 000000049 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000049 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NE 000001036 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001036 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001037 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001037 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001039 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001039 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001038 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NE 000001038 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

25/10

3.592,32

♦
12.526,36

12.526,36

159,026,08

159.026,08

4.005,60

4.005,60

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

1.477,40

188.380,12Total do dia : 188.380,12

6.897,00Valor Ref NE 000021583 - BRUSCHETTA E CIA. LTDA. -

Valor Ref NE 000021583 - BRUSCHETTA E CIA. LTDA. -

28/10

6.897.00

6.897,00Total do dia : 6.897,00

12.822,50Valor Ref NES 000000050 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000050 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001040 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000212065 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref NE 000212065 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref NE 000212065 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref NE 000212065 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

30/10

12.822,50

7,410,00

7,410,00

9 761,11

761,11

2.363,69

2.363,69

23.357,30Total do dia : 23.357,30

20.507,00Valor Ref NES 000000051 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL •

Valor Ref NES 000000051 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL •

Valor Ref NE 000001041 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000029117 -AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

Valor Ref NE 000029117 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

31/10

20.507,00

15.380,00

15,380,00

360,02

360,02

36.247.02 36,247,02Total do dia :

Total do mès; 347.971,23347.971,23

06/11 Valor Ref NE 000004354 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000004354 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA

VIr. |Ref Compras de Material Clinico e Laboratoriais

VIr. |Ref Compras de Material Clinico e Laboratoriais

2.015,83

2.015.83

360.126,86

360.126,86

362.142.69Total do dia : 362.142,69

115,0011/11 Valor Ref NE 000001431 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref NE 000001431 - AUTO POSTO MARACANA LTDA - 115.00

115,00Total do dia : 115,00

432.0012/11 Valor Ref NE 000029236 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA -

Valor Ref FORNECEDORES NE 000029236 - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS

Valor Ref NE 000001049 - B F S ALMEIDA EIRELI -

Valor Ref NE 000001049 - 8 F S ALMEIDA EIRELI -

432,00

300,00

300,00

732,00Total do dia : 732,00

124.408,0013/11 Valor Ref NES 000000052 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000052 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 124.408,00

Total do dia : 124.408,00

30,00

124.408,00

19/11 Valor Ref NE 000004365 • POSTO PERNAMBUCANO LTDA -

Valor Ref NE 000004365 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA - 30.00
1

Total do dia : 30,00 30,00



Página 11 de 22

r2£D
Contábil Sql

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009) PROC.

Livro Diário

Novembro de 2024

Nasajon Sistemas
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CréditoDébitoData Histórico

21.117,50Valor Ref NES 000000053 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000053 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000001042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref. NE 000001042 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

28/11

21.117,50

5-870,00

5.870,00

26.987,50Total do dia : 26.987,50

Total do mês : 514.415,19 514.415,19

8.905,03Valor Ref. NE 000004376 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA -

Valor Ref. FORNECEDORES NE 000004376 - POSTO PERNAMBUCANO LTDA

Valor Ref. NE 000010284 - DENIVALDO F MOUZINHO -

Valor Ref. NE 000010284 - DENIVALDO F MOUZINHO -

Valor Ref. NE 000216197 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref. NE 000216197 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

04/12

8.905,03

1.187,08

1,187,08

925,00

925,00

11.017,11

4.500,44

11.017,11Total do dia :

Valor Ref. NE 000216309 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref, NE 000216309 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref, NE 000216310 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

Valor Ref. NE 000216310 - SILVANA P S DE SOUSA LTDA -

05/12

4.500,44

925,00

925,00

5.425,44Total do dia : 5.425,44

7.875,00Valor Ref. NE 000001537 - MADEURNA URNAS FUNERARIA E ACESSÓRIOS

Valor Ref- NE 000001537 - MADEURNA URNAS FUNERARIA E ACESSÓRIOS

06/12

7.875,00

7,875.00Total do dia : 7.875.00

130.00Valor Ref, NE 000001457 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

Valor Ref. NE 000001457 - AUTO POSTO MARACANA LTDA -

07/12

130.00

130,00

35.064,36

130.00Total do dia :

Valor Ref. NES 000000054 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref. NES 000000054 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DÊ

17/12

35.064,36

35.064,36

4,649,77

35.064,36Total do dia :

Valor Ref NE 000002769 -1. S, COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

Valor Ref NE 000002769 -1. S, COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - ME -

18/12

4.649,77

Total do dia : 4.649,77

23.130,48

4,649,77

Valor Ref NES 000000055 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

Valor Ref NES 000000055 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

23/12

23.130,48

23.130,48Total do dia : 23,130,48

16.520,00Valor Ref NES 000000056 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NES 000000056 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

Valor Ref NE 000001043 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

27/12\

16.520,00

10.780,00

10.780,00

27.300,00Total do dia ; 27,300,00

31.269,47VIr. Prov. FGTS a Pagar, Anual

VIr. Prov. FGTS a Pagar, Anual

VIr. Pagto. Salarios a Pagar, Anual

VIr. Pagto. Salarios a Pagar, Anual

VIr. Prov. INSS a Pagar, Anual

VIr. Prov. INSS a Pagar, Anual

VIr. Prov. Simples Nacional, Anual

VIr. Prov. Simples Nacional, Anual
VIr. Pagto de INSS . Conf Fopag Anual

VIr. Pagto de INSS , Conf Fopag Anual
Vir. Pagto de FGTS, Conf Fopag FGTS

Vir. Pagto de FGTS, Conf Fopag FGTS

29/12

31.269,47

236.488,45

236.488,45

26,059,26

26,059,26

87.125,66

87.125,66

21.592,26

21.592,26

25,622,86

25.622,86

428.157,96Total do dia : 428.157,96

508.975,0531/12 VIr. Resultado do Exercido

VIr, Resultado do Exercido 508.975,05

Total do dia : 508.975,05 508.975,05

Total do mês : 1.051.725,17 1.051.725,17
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Balancete de Verificação
De 01/01/2024 até 31/12/2024

Saldo Antenor

Nasajon Sistemas

FROC. N'

RUBRICA

Débito Crédito Saldo AtualConta Nome

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 1.048.139.17 D1.218.267,671.242.101,81 D 1.024.305,03CAIXA-MATRIZ

1.048.139,17 D1.218.267,871.242.101,81 D 1.024.305,03Total do Grupo

CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 1.366.007,40 D0,001.091.527,48 D 274.479.92CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS

1.366.007,40 D274.479,92 0,00Total do Grupo 1.091.527,48 D

ESTOQUES

1.1.2.09.0002 7.697,19 D7.697,19 168.030,68168.030.68 DPRODUTOS P/REVENDA

7.697,19 D168.030,68168.030,68 D 7.697,19Total do Grupo

2.421.843,76 D1.386.298,35Total Geral 2.501.659,97 D 1.306.482,14

PASSIVO

FORNECEDORES NACIONAIS

2.#1.01.0001 331.487.62 D360.126,86 28.639,24FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS

Total do Grupo

0,00

331.487,62 D360.126,86 28.639,240,00

OBRIGACOES TRABALHISTAS

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0002

2.1.1.04.0009

2.1.1.04.0011

40.911.40 D78.136,34 C

9.000.00 C

3.581,56 C

7.461.11 C

391.120,28

9.000,00

31.693,12

39.795.16

272,072,54SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

INSS A PAGAR

FGTS A PAGAR

0,00 0,00

4.401.77 C

5.646.61 C

32.513,33

37.980,66

30.863,02 D471.608,56 342.566,53Total do Grupo 98.179,01 C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

2.1.1.05.0002

2.1.1.05.0004

2.1.1.05.0005

2.1.1.05,0006

2,1,1.05.0009

2.1.1.05.0016

0,002.021,49

2.362,61

152,68

4.013,36

0,00 2.021.49

7,051,98

152,68

4.013,36

2.126,57

208.626,76

ICMS

4.689.37 D0.00ISS

0.000,00PIS

0.000,00COFINS

IRRF ADTONOMOS

SIMPLES NACIONAL a Recoiher

0,00 0,002.126,57 C

206-208,72 C 64.763,05 C87.181.09

80.073,68 C95.731,23208.335,29 C 223.992,84Total do Grupo

%
INTEGRALIZADO

2.4.1.01.0002 50.000,00 C0,0050.000,00 C 0,00NOMEDOSOCI0 2

50.000,00 C0,0050.000,00 C 0,00Total do Grupo

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

2.4.3.01.0001 2.654.120,72 C508.975,052.145.145,67 C 0.00LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO E _

Total do Grupo 2.654.120,72 C508.975,052.145.145,67 C 0,00

2.421.843,76 C975.912,05Total Geral 2.501.659,97 C 1.055.728,26

RECEITAS

RECEITA DE VENDAS

3.1.1.01.0001 358.450,51 C358.450.510,00 0.00Venda de Mercadorias

358.450,51 C0,00 358.450,51Total do Grupo 0,00

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

Prestação de Serviços 772.303,76 C772.303.760.00 0,003.1,1.02.0001

772.303,76 C0,00 772.303,76Total do Grupo 0,00

*

COMPRA DE MERCADORIA

3.1.2,01,0001 68.873.60 D0,00 68.873,60 0,00Compra de Mercadoria

68.873,60 D68.873,60 0,00Total do Grupo 0,00

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

3.2.3,01.0002

3.2.3.01.0005

3,2,3.01.0006

3.2.3.01.0011

272,072,54 D

32.513.33 D

37.980,66 D

61.662,07 D

Desp. c/ Salarios e Ordenados

Desp. cJ INSS

Desp. tí FGTS

Desp. d Combustíveis e Lubrificantes

0,00 272.072,54

32,513,33

37.980,66

61.662,07

0,00

4 0,00 0,00

0,000,00

0,000,00
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Balancete de Verificação
De 01/01/2024 até 31/12/2024

Saldo Antenor

Nasajon Sistemas

/

RUBRICA

Crédito Saldo Atual

360,02 D

68.187.89 D

Débito

360,02

68.187.89

Conta

3.2.3.01.0012

3.2.3.01.0013

Nome

0,000,00Desp. c/ Diversos

Desp. Cl Materiais de Uso e Consumo _

Total do Grupo

0,000,00

472.776,51 D0,000,00 472.776,51

IMPOSTOS INCIDENTES

3.3.1.03.0001

3.3.1.03.0004

87.181,09 D

7 051,98 C

87.181,09 0,000,00Simples Nacional
7.051,980,00 0,00ISS

80.129,11 D87.181,09 7.051,98Total do Grupo 0,00

508.975,05 C628.831,20 1.137.806,25Total Geral 0,00

DESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL

PRO LABORE 586.877,86 C1.097.852,91 C 508.975,05 0,004.1.1.01.0001

# 588.877,86 C1.097.852,91 C 508.975,05 0,00Total do Grupo

CONTAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do Exercido 1.097.852,91 D1.097.852.91 D 0,00 0,004.2.4.01.0001

0,00 1.097.852,91 DTotal do Grupo 1.097.852,91 D 0,00

508.975,05 DTotal Geral 0,00 508.975,05 0,00

ATIVO

PASSIVO

RECEIT/\S

DESPESAS

2.421.843,76 0

2.421.843,76 c

508.975,05 C

508.975,05 0
l

508,975,05 CResultado

ALANYS DA SILVA MATOS

Administradora-CPF: 610.432.713-33

LEONEL SILVA SOUSA

Contador- CRC - 012306

CPF: 009.351.383-66



Página 14 de 22

. Pe o^e/ãr
FOLHAS. N^-

Contábil Sql

A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro; 21201481062 (02/04/2009)

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

PPOC. N'

Í^UBRICA

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 1.048.139.17 D

1.048.139.17 D

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

ESTOQUES

1.366.007.40 D

7.697.19 D

1.373.704.59 D

2.421.843.76 D

2.421.843,76 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

331.487.62 D

30.863.02 D

80.073.68 C

282.276.96 D

282.276.96 D

PATRIMONlO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 50.000.00 C

50.000.00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.654.120.72 C

2.654.120.72 C

2.704.120.72 C

Total Geral do Passivo 2.421.843,76 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHõES

QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS

CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.
! >

São João dos Patos, 31 de Dezembro de 2024

t
ALANYS DA SILVA MATOS

Administradora - CPF: 610.432.71S-33

LEONEL SILVA SOUSA

Contador-CRC-012306

CPF : 009.351.383-66
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

PROC.N^

RUBRICA

1.130.754.27 C

1.130.754,27 C

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS
IMPOSTOS INODENTES 80.129,11 D

80.129,11 D

• DESPESAS OPERACIONAIS

68.873,60 D

472.776,51 D

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

541.650,11 D

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

508.975.05 C

508.975.05 C

São João dos Patos, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador • CRC - 012306

CPF: 009.351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

Administradora • CPF 610.432.713-33

f

♦

’ t

♦,
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A S MATOS SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.760.286/0001-67 Registro: 21201481062 (02/04/2009)

Plano de Contas

Nasajon Sistemas

PROC. N’
f

RUBRICA

NívelReduzido Nome

000001

000002

000003

000004

000010

000021

000029

000030

000041

000052

000058

000067

000069

000084

000091

000096

000106

000114

000119

000120

000121

000125

000127

000129

000131

000134

000138

000139

000141

000143

000147

000151

000152

000154

000157

000159

000161

000164

000166

000169

000171

000173

000183

000184

000186

000188

000190

000192

000193

000199

000202

000203

000204

000205

000216

000227

000231

000249

000270

000276

000278

000285

000291

000292

000297

000301

000302

000303

000309

000310

000314

000315

000316

Conta

1ATIVO1

2ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS

APLICACOES de liquidez IMEDIATA

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

CLIENTES INTERNACIONAIS

DESCONTO DE DUPLICATAS

CONTAS A RECEBER

(-) PERDAS ESTIMADAS PARA DEVEDORES DUVIDOSOS
IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

DEVOLUCOES PARA FORNECEDORES

DEVOLUCOES DE CLIENTES

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL LONGO PRAZO

CONTAS A RECEBER

DEPOSITOS JUDICIAIS

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS COLIGADAS

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS CONTROLADAS

APLICACOES ECONÔMICAS

INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS COLIGADAS

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS

INVESTIMENTOS FINANCEIROS

IMOBILIZADO

EDIFICACOES

MOVEIS E LTTENSIUOS

VEÍCULOS

FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

REFLOREST/^MENTOS

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

TELEFONIA

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

INTANGÍVEL

CONCESSÕES

MARCAS E PATENTES

DIREITOS AUTORAIS

SOFTWARE

DIFERIDO

DESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS

{-) AMORTIZAÇÕES

1.1

31.1.1

41.1.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

1.1.2

1.1.2.01

1.1.2.02

1.1.2.03

1.1.2.04

1.1.2.05

1.1.2.06

1.1.2.07

1.1.2.08

1.1.2.09

1.1.2.10

1.1.2.11

e
4

4

3

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

1.2 2

1.2.1 3

1.2.1.01

1.2.1.02

1.2.1.03

1.2.1.04

1.2.1.05

1.2.1.06

1.2.2

1.2.2.01

1.2.2.02

1.2.2.03

1.2.2.04

4

4

4

4

4

4

3

4

4

4

4

1.2.3 3

1.2.3.01

1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

1.2.3.05

1.2.3.06

1.2.3.07

1.2.3.08

1.2.3.09

1.2.3.10

1.2.4

1.2.4.01

1.2.4.02

1.2.4.03

1.2.4.04

4

4

4

4

4

4
s

4

4

4

4

3

4

4

4

4I

1.2.5 3

1.2.5.01

1.2.5.02

4t

4

2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

CONTAS A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

ANTECIPACAO DE CLIENTES

OUTRAS CONTAS A PAGAR

LUCROS A DISTRIBUIR

PROVISOES

TRABALHISTAS

TRIBUTARIAS

PASSIVO NAO CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZO

CONTAS A PAGAR - LONGO PRAZO

ONTAS A PAGAR

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

RECEITAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

1

2.1 2

2.1.1 3
«

2.1.1.01

2.1.1.02

2.1.1.03

2.1.1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2.1.1.07

2.1.1.08

2.1.1.09

2.1.2

2.1.2.01

2.1.2.02

4

4

4

4

4

4

4

4

4

3

4

4

2.2 2

2.2.1 3

2.2.1.01 4

2.2.2 3

2.2.2.01 4

Í.3 2

■2.3.1

2.3.1.01

3

4
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Plano de Contas

Nasajon Sistemas ZM

J0^
Reduzido Nome

000320

000324

000325

000326

000332

000333

000334

000343

000350

000351

000354

000355

000357

000358

000359

000360

000365

000373

000374

000380

000381

000382

000385

000388

000391

000393

000402

000538

000551

000552

000404

000405

000406

000411

000414

000422

000423

000424

000425

000456

000494

000500

000511

000521

000522

000523

000527

000529

000530

000532

000533

000546

000547

Conta

2.3.1.02 4CUSTOS DE exercícios FUTUROS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

SUBSCRITO

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

/AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

22.4

32.4.1

42.4.1.01

2.4.1.02

2.4.2

2.4.2.01

2.4.2.02

4

3

4

4

32.4.3

42.4.3.01

2.4.4

2.4.4.01

3

4

1RECEfTiAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEITA DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

CUSTO DE MERCADORIAS

COMPRA DE MERCADORIA

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS DE SUCATAS E RESÍDUOS

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

INDENIZAÇÕES RECEBIDAS

RECEITA NA VENDA DE BENS DO ATIVO

RECEITAS DIVERSAS

RESULTADO POSITIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DESPESAS

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

DEVOLUCOES DE VENDAS E SERVIÇOS

ABATIMENTOS E DESCONTOS CONCEDIDOS

IMPOSTOS INCIDENTES

3

23.1

33.1.1

43.1.1.01

3.1.1.02 4

33.1.2

43.1.2.01

23.2

33.2.1

43.2.1.01

3.2.1.02

3.2.1.03

3.2.1.04

3.2.1.05

3.2.1.06

3.2.1.07

4

4

4

4

4

4

33.2.3

3.2.3.01 4

3.3 2

3.3.1 3

3.3.1.01

3.3.1.02

3.3.1.03

4

4

4

4 DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS GERAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO

OLJTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA

CUSTO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS

PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES

PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

CONTAS DE RESULTADO

CONTAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

1

4.1 2

34.1.1

4.1.1.01

4.1.1.02

4.1.1.03

4.1.1.04

•4.1.1.05

4

4

4

4

4
)

4.2 2

4.2.1 3

4.2.1.01

4.2.1.02

4 2.2

4.2.2.01

4

4

3

4

4.2.3 3

4.2.3.01

4.2.4

4.2.4.01

4

3

4

%

%

%

i
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AS MATOS SERVÍCOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67

Praça Senador Neiva, CENTRO, CEP:65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

índice de LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2.421.843,76
ILGILG

ILG 8,57Passivo Circulante Passivo não Circulante 282.276,96

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

2.421.843,76Ativo Circulante

ILC =ILC

ILC 8,57282.276,96Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

2.421.843,76Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

ILS 8,57282.276,96Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

2.421.843,76Disponível

ILIILI

8,57ILI :Passivo Circulante 282.276,96

índice de solvência GERAL

2.421.843,76Ativo Total

iSGISG =

ISG ; 8,57Passivo Circulante-^ Passivo Não Circulante 282.276,96

Leonel Silva Sousa

Contador CRC 012306

CPF:009.351.383-66

ALANYS DA SILVA MATOS

Empresária -CPF: 610.432.713-33

«

9
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67 ~ Registro: 21101641815 (02/04/2009)

Praça Senador Nelva, N*316, CENTRO, CEP:65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa A S MATOS SERVIÇOS declara, para todos os fins societários, tributários,

trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício
mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG

1000 Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Serviços de funerárias, Comércio varejista de outros produtos nào especificados anteriormente,
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. Atividade

médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. Laboratórios clínicos,

Serviços de tomografia ,Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia, Serviços de ressonância magnética
Serviços de cremação, Serviços de sepultamcnto, Serviços de somatoconservação , Atividades

funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente ,

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão, Tocanlis e Piaui.

Nota 3 - Principais Práticas
Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com irscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

ê
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3.3-Contas a Receber e a Pagar
Classificadas no Circulante sào mensuradas pelo valor de custo ou de realizaçào/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

Sào registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capítal Social

^ O Capital social integralizado é de R$ 50.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

LEONEL SILVA SOUSA

Contador- CRC 012306 - MA

CPF;009.351.383-66

ALANYS DA SLVA MATOS

EMPRESARIA - CPF: 610.432.713-33
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 9t

#

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 21, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA.

São João dos Patos, 31/12/2024

ALANYS DA SILVA MATOS

Administrador, Sócio

CPF 610.432.713-33

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

I

«
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ
M.

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

# 61043271333 ALANYS DA SILVA MATOS

I

>r
4

f

f

CBRTZFICO A AOT2NTZCAÇÃO EH 28/04/2025 15:22 SOB 20250535416.
PROTOCOLO: 250535416 DE 28/04/2025. NIRE: 21201481062.

A S HATOS SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ALYNB LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 28/04/2025

enpr«ss£acil. iu.go7.br
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVeSNODC'

FACIL maiuwhAoFACIt^pÃRANHJU)

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as Informações abaixo cortstam dos documentos arquivados
nesla Junta Comefcial e sâo vigentes na daia da sua expedição.

Protocolo: MAC2500626392Certificamos que A S MATOS SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

V

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201481062

CNPJ 10.760.286/0001-67

Endereço Completo PraÇa SENADOR NEIVA, N« 316, xnxx, CENTRO - São João dos Patos/MA • CEP 65665-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição DesarquivadoDataNúmeroAto

NÃOBALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTRC» DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BAUNCO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20250512750

21900387243

21900387146

20240532724

20240532724

13/05/2025

21/02/2025

19/02/2025

25/04/2024

25/04/2024

223

NÃO002
NÃO002

NÃO002

NÃO002

NÃO03/04/2024

30/01/2024

30/01/2024

05/05/2023

16/09/2022

16/05/2022

223 20240422376

21201481062

21201481062

20230552951

20221131280

20220613540

NÃO002

NÃO002

NÃO223

00# NÃO

NÃO310

NÃO13/05/2022310 2022059B100

NÃO09 05/2022

17/12/2021

223 20220479224

20211494593 NÃO310

NÃO22/04/2021

16/03/2021

223 20210551240

20210280034 NÃO002

NÃO

é
20210280034

20210280034

16/03/2021

16/03/2021

002

NÃO002

NÃO05/10/2020

14/05/2019

25/04/2018

17/02/2017

12/01/2017

19/04/2016

10/02/2015

03/02/2015

07/01^015

18/07/2014

223 20200864637

20190344555

20180324977

20170268608

20160404134

20160407320

20150095929

20150075448

20140875000

20140468269

NÃO223

NÃO223

NÃO223

NAO901

NÃO223

NÃO315

NÃO317

NÃO223

NAO002

NÃO223 20140224262

20130603112

20120055740

16/05/2014

23/08/2013

01/02/2012

NÃO223

NÃO# 002

NÃO002 20090701160 08/01/2010

NAO315 20090167392

21101641815

02/04/2009

02/04/2009• oi NÃO060

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2025, às 09:55:54 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http$://www.empre$af acil.ma.gov.br, com o código OYLKOBUZ.

\

MAC2500626392

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárjo(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cenilicamos qoe as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesla Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedíção-

Prolocolo: MAC2S005263S3Nome Empresarial: A S MATOS SERVIÇOS LTOA

NIRE: 21201481062

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umítada

Inicio de Atividade

30í03í2009

Data de Alo Constitutivo

02/04/2009

CNPJ

10.760.28&0001-67
NIRE (Sede)
21201481062

Endereço Completo
PraÇa SENADOR NElVA. N' 316, CENTRO - Sáo João dos Pato»MA - CEP $5665-000

Objeto Social
SERVKXJS DE FUNERÁRIAS SERVTCOS DE CREMACAO SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACKDNADOS NAO ESPECIFICAOOS

ANTERIORMENTE (REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES ALUGUEL OE LOCAIS PARA VELORIOS. VENDAS DE TUMBAS E PLANOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL) COMERCIO

VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTÊHIORMENTE (CAIXÕES MOTUARIOS INCLUSIVE URNAS) SERVIÇOS OE SOMATOCONSERVACAO COMERCIO

VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS.8630-5-02- ATIVIDADE MEDICA AM8ULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8630-5/01 -

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 8640-2/02 • LABORATORIOS CLÍNICOS 8640-2/04 • SERVIÇOS DE

TOMOORAFIA 8640-2/05 • SERVIÇOS OE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO tONlZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 8640-2.'06 ■ SERVIÇOS OE BESSONANCIA

MAGNÉTICA

Prazo de Duração
lodetemunado

Porte

EPP (Empresa de Pequeiio Porte)
Capital Social
R$ 50.000.00 (cinquenta rnil reais)

Capitai Irttegralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mJ reaisi

Oadoa do Sócio

T^mírw do mandalo

Indetermnado
Participação no capita!
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Soc«

AdministradorCPFCNPJ

610.432.713-33

Nome

AUWYS DA SILVA MATOS S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

ALANYS DA SILVA MATOS 610.432.713-33

Situação
ATIVA

SEM STATUS

Último Arquivamento

Número

20250512750

Atoeventos

223223 - BALANÇO

Data

134)5/'2025

Esia certidão toi emüida automaticamente em 2&09/2Q2S. às 09 55:41 (horádo de Brasfliai.

Se impressa, veriticar sua autenticidade no ht^8://www,errt|>rMaf8Clt.ma.gov.br, com o código Q3VYAFGV.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretáiio-Geral

i

f

í

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa A S MATOS

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n-

10.760.286/0001-67. localizada na PC Senador Neiva n- 316 - Centro - São João

dos Patos - MA. Cep n^ 65.665-000. Prestação de serviços de fornecimento de

urnas funerárias, coroa de flores, translado e serviços de tanato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. De acordo com o

contrato n- 522.512.01/2024.

j

VI. TotalDescrição dos serviços Und. Quant. VI. UnitItem

. R$ R$Urna funerária popular infantil UND. 4001

R$Urna funerária popular adulta R$8002 UND.

R$R$adultaMortalha

masculina/feminina

completa UND. 8003

R$Coroa de flores artificialtamanhomédio UND. 6004

R$ R$30Serviço de tanato UND.05

R$R$25000Translado de corpos KM06

Valor Total; R$ (xxxxxxxxx)

Atestamos ainda, que a empresa A S MATOS SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 10.760.286/0001-67, teve um bom desempenho,

cumprindo perfeitamente os termos de contrato, não contendo, portanto, fato que
desabone sua conduta.

o «

Sucupira do Riachão - MA, 01 de novembro de 2024 Q a

a> 2°
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oí 2S
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Marlene Ribeiro de Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social
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Centro Administrativo - Praça Aureüano Leite. N* s/n - Centro CEP; 65.668-000 CNPJ: 01.612.338/000t-67

Fone/fax: (99) 3553-1098/1019 • Email:pfefsiturasdoriachao@yahoo .com.br
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÂO JOÀO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906

DECLARAÇAO

signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°A empresa, A S MATOS SERVIÇOS LTDA

10.760.286/0001 -67, sediada na Praça senador Neiva n° 316 centros São João dos patos - MA

DECLARO, que cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso

• V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teríhos do modelo anexo ao Decreto

Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n® 9.584, de 27 de outubro

de 2002;

- Não está impedida de contratar com a Administração Pública:

- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; - Não incorre nas demais condições

impeditivas da lei 8666/93.

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025

Assinado de forma digital

por DOUGLAS

PEREIRA:01 25 1 4 PERE1RA:01251493360
Dados: 2025.09.26

10:26:17-03‘00'

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67

Douglas Pereira (procurador)
RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLAS

93360

»

0
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906m

DECLARAÇAO

A empresa, A S MATOS SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

10.760.286/0001-67, sediada na Praça senador Neiva n°316 centros São João dos patos

- MA DECLARO, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025

DOUGLAS

PEREIRA:012514933

Assinado de forma digital por
DOUGLAS PEREIRA;01251493360

Dados: 2025.09.26 10:26:32

-03’00'

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

60
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906

♦

DECLARAÇAO

A empresa, A S MATOS SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

10.760.286/0001 -67, sediada na Praça senador Neiva n° 316 centros São João dos patos - MA,

por seu representante legal, ALANYS DA SILVA MATOS, CPF n° 610.432.713-33 e RG n°

9 0444157120127. doravante denominado "Proponente", declara, sob as penas da lei, que atende a

todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei n° 14.133/2021, especialmente

no que se refere ao Artigo 63, Inciso I.

# Declaro ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão

de acordo com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das

informações aqui apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações

f

São Joao dos patos ~ MA 26 de setembro de 2025

Assinado de forma digital

por DOUGLAS

PEREIRA:01251 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.09.26

10:26:49 -03'00’

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLAS

493360

t

I
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: {099):3551-2906

DECLARAÇAO

A empresa, AS MATOS SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

10.760.286/0001 -67, sediada na Praça senador Neiva n° 316 centros São João dos

patos - MA, por seu representante legal, ALANYS DA SILVA MATOS, CPF n°

610.432.713-33 e RG n° 0444157120127, doravante denominado "Proponente", que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, (art.

63, I,V da Lein° 14.133/2021).

V

•

São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025

Assinado de forma digital

por DOUGLAS

PEREIRA:012514 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.09.26

10:27:02 -03'00’

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLAS
»

f 93360
• %

♦
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^pamfW Assistendal

A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÀO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906

DECLARAÇAO

«A A empresa, A S MATOS SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

10.760.286/0001 -67, sediada na Praça senador Neiva n° 316 centros São João dos patos

- MA DECLARO, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025

Assinado de forma digital

por DOUGLAS

PEREIRA:01251 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.09.26

10:27:14-03'00’

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLAS

493360

í t

‘ í
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906

DECLARAÇAO

A empresa, A S MATOS SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

10.760.286/0001 -67, sediada na Praça senador Neiva n° 316 centros São João dos patos - MA,

por seu representante legal, ALANYS DA SILVA MATOS, CPF n° 610.432.713-33 e RG n°

^0444157120127, DECLARA tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

#

#
São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025
Assinado de forma

digital por DOUGLAS

PEREIRA:0125 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.09.26

10:27:28-03'00’

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG:213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLASf

1493360

9 •

4
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llkmon Maxwell Franco S

Tabelião e Regístrador

Cartório de Balsas

2° Ofícib
i;,

fl^Mm Ovt das Pessoas Mijais - T^aelkwlo de Notas - «te Tftutos e Oocummtos

Praça QetuHo Vargas (Praça tía Matriz), • Centro • B^sas - Estada do Marai^ • CEP: &S.8(KHXIQ • (99)3199-20:

Ato n«;.ü26255

Cartório de Balsas!
2® Ofício I

Livro: 0189-P Folha: 190/190V Traslado

>*1

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ A S MATOS
SERVIÇOS LTDA, A FAVOR DE DOUGLAS PEREIRA,
NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

Praça iSetúilo Vargas. 180 Centro
Baisas - MA CEP: 65.800-000

CNPJ: 06.651.657/0001-03

SAIBAM quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mi!

e vinte e quatro (01/04/2024), nesta Cidade de Balsas, Estado do Maranhão, neste

Cartório à Praça Getúlio Vargas, n® 180 - Centro, compareceu, como Outorgante: A

S MATOS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o seguinte n^ 10.760.286/0001-67, com sede na Pc Senador Neiva. ns 316, na

cidade São João dos Patos-MA, com contrato social arquivado na Junta Comercial

de Estado do Maranão, sob o NIRE: 21201481062, conforme Contrato Social por

Tranformação de Empresário Individual em Sociedade Empresária Limitada: A S

MATOS SERVIÇOS LTDA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do

Maranhão - JUCEMA - aos 30/01/2024 11:11 sob o n* 21201481062, neste ato

representado por sua representante ALANYS DA SILVA MATOS, brasileira, natural

de Balsas/MA, declarando-se solteira, que não possui relacionamento que

configure união estável, empresária, portadora da Cédula de Identidade sob n^

044415712012-7 SSP-MA, expedido em 10/05/2023, inscrita no CPF/MF T
610.432.713-33, nascida em 28/06/2004, filha de jONAS CALVACANTE MATOS e |
IARA DA SILVA DE MATOS, residente e domiciliada na Rua Edisio Silva, n® 415,

Centro, Balsas, Maranhão, CEP: 65.800-000. endereço eletrônico: não informado,

telefone: (99) 98493-2890: a presente reconhecida como a própria por mim

llkerson Maxwell Franco Santos, Tabelião e Registrador, conforme os documentos

que me foram apresentados, de cuja identidade e capacidade jurídica, do que dou

fé. E pelas outorgantes, me foi dito que. por este público instrumento e na melhor

forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador; DOUGLAS PEREIRA,

brasileiro, natural de Balsas/MA, capaz, declarando-se casado, auxiliar

administrativo, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob 06084047654

- DETRAN/MA, expedido em 14/12/2018, inscrito no CPF/MF n» 012.514.933-60,

nascido em 23/01/1986, filho de MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA, residente e

domiciliado na Rua 01, Quadra 13, n° 38. Jocy Barbosa, Balsas, Maranhão. CEP:

65.800-000, endereço eletrônico: não informado, telefone: (99) 98814-7935; a

qual confere poderes: para o fim específico de representá-la junto às repartições

Públicas Federais. Estaduais, Municipais e Autárquicas, podendo solicitar I
informações, participar de licitações, ofertar e/ou apresentar lances verbais, 1
desentranhar e retirar documentos, requerer, recorrer, concordar, acordar, assinar |
livros, contratos, termos, declarações ou quaisquer documentos que se fizerem |
necessários para o desempenho deste mandato específico; NÂO PODENDO i

:;S•1-;

SUBSTABELECER. A qualificação dos outorgados, bem como os poderes a eles i

-aiSiSí
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^ outorgados e todos os demais elementos do presente instrumento, foram Bp
fornecidos e conferidos por eles outorgantes, isentando este Tabelionato deR

posteriores reclamações ou erros daí advindos, pelas outorgantes, me foi dito, |p
finalmente, que aceitam esta procuração em todos os seus expressos termos, tal K
qual como se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, iavrei-lhe

presente procuração que, depois de lida em voz alta e achada em tudo conforme,

outorga, aceitam e assinam. Estou de acordo com o uso dos meus dados pessoais

conforme as regras estabelecidas no Art. 23, §§ 4° e 5® da Lei Federal n. 13.709 -

LGPD. Tenho ciência de que a organização possui regras para garantir a

privacidade, a proteção dos dados pessoais e a segurança das informações, e que

y a coleta, classificação, uso, processamento, armazenamento e eliminação dos^l

M dados pessoais são tratados com a máxima cautela. As testemunhas foram

I dispensadas de acordo com o Artigo 215, parágrafo 5® do Código Civil.

I Emolumentos: 142,71 FERC: 4,23, FEMP: 5,67, FADEP: 5,67, (a.a-) ÂLANYS DA

9 SILVA MATOS. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o original,

g ao qual me reporto e dou fé. Eu,
9 ESCREVENTE AUTORIZADA, que trastatei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em

1 público raso.

ía

--Í

* .»?
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. Ana Evelly Xavier Pereira ,

da verdade.

■t'

Em test® .!

Esoí®’*-Balsas/MA, 01 de abri! de 2024.•.t;
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A s maÍos serviços LTDA
ALANYS DA SILVA MATOS

Representante
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Ana Evelly Xav^r Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Ana Evelly Xavier P^ira
Esi^ventQAutomatía

Cartório de Balsas
2^ Cfício to;

; Praça Geiúiio Vargaí., 18Q - Centro
Baisas - ^^A CEP' 65.800-CK)0

5V/0001-03CNí»J' Or.fiS

Cartório de Balsas
2® Oficio

Praça Getúlio Vargas, ISO - Centro
Balsas - MA CEP: 65.800-000
CNPJ: 06.651.657 /0001-03

- "

Cartório dê Balsa
2^ Oficio

Praça Gctúiio Vargas, 180 - Centro Ep
Balsas-MA CEP: 65-800-000 Br
CNPJ: 06.651 657/0001-03 W
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Ai rhKAÇÀO CON I RATUAI, DH EMPliRSARlO iNDiVIDUAI.

Pelü presente instrumento particular, ANDRHSSA DA
CONCEICAO COSTA DE SOilSA, brasileira, solteira natural dc Pastos

íions F:slado do Maranhão, Comercianic. portadora da Cédula de

Identidade sob n/’ 040781%2010-5 - SESP-MA e CPF 606.856 453-39.

lesidentc e domiciliada na Rim TiradeiUes. 104 - Vila Aparecida, CEP-
65ò7íM)t)0 na cidade de Paraibano - MA, como titular do empresário
individual ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA,

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Mm'mihâo -

JÜCEMA sob n*^ 2UD2I34909 em 19 de Dezembro de 2016. e inscrita no

CNPJ sob n*' 26 737 347/0001-05. com sede na Rua 7 de Setembro, 96? -

Centro na cidade de Paraibano - MA, CEP-65670-0(W, resolve, assim,

alterar o cadastro do empresário mediante as condições e clausuias

seguintes:

u

%

CT,At.iSUl.A PRIMEIRA - O capital siKial que é de RS- 5.000.00 (cinco

mi! reais), totaltnenie mtegrali/ado em moeda corrente do Pais, Ika neste

alo alterado para R$- 100-(KK),0() (cem mi! reais) íotalmenle integralí/ado
eni moeda corrente do Pais. com a dílerença de RS- 95.000,00 (noventa e

cinco mil reais), integralizada fKla titular neste ato também em moeda

conrenícdo Pais

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausuias

Paraibano - MA, 25 de Outubro de 2.022

ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COS FA DE SOUSA
“Empresária=^i.

• j

i'

♦ • I
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ASSiNATüRÂ ELETRÔNíCA

Certificamos que o ato da empresa ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA > ME consta assinado

digitalmente por:
4

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

30305645339 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

4
r

V

n:
}

■ f

t

%

CSKTZriCO o (t£62SntO CM 27/10/2023 17 33 S<« M* 302212924C7.

nnTDCOLO: 2212t2467 M 27/10/2022

<^100 M VBUrtCMCXfi: 1221409142». C3IPJ CA SBOK 2C73734700Q10S.
MZaC: 21102134909. COM UCITOS DO RMICTRO SM: 25/10/2022.

JUmtXSSA CA CCMCBtCSO COST3 DC S008A - MSJUCEHA

ouaos UB3BÉ DB tCaOtS» KCBItU

SSatST&IUO-OSltAL

*wv ^^xMafaciil .M .90v .br

% .'»Uil*cSr Je*ce 1- l<»í>rp»ro, íicji À ' <*•

.'vfor»*tíao seja t*«|>«=\ívo» c6dtj:i *» "ítSfiC4ça«.

r.t í, 1 vtus
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPERSARÍO INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento particular, ANDRESSA DA
CONCEICAO COSTA DE SOUSA, brasileira, solteira, natural de Pastos

Bons Estado do Maranhão, Comerciante, portadora da Cédula de

identidade sob n.® 040781962010-5 - SESP-MA e CPF: 606.856.453-39,

residente e domiciliada na Rua Tiradenles, 104 - Vila Aparecida, CEP-
65670-000 na cidade de Paraibano - MA, como titular do empresário
individual ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA,

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Mamnhão -

JUCEMA sob n'^ 21102134909 em 19 de Dezembro de 2016, e inscrita no

CNPJ sob rf 26.737.347/0001-05, com sede na Rua 7 de Setembro, 967 -

Centro na cidade de Paraibano - MA, CEP-65670-000, resolve, ^sim,

alterar o cadastro do empresário mediante as condições e clausulas

seguintes;

• t

%

CLAUSULA PRIMEIRA - O edital social que é de R$- 5.000,00 (cinco

mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica neste

ato idterado para R$- 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado
em moeda corrente do Pais, com a diferença de R$- 95.000,00 (noventa e

cinco mil reais), integralizada pela titular neste ato também em moeda

corrente do Pais.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausulas

Paraibano - MA, 25 de Outubro de 2.022

ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COSTA DE SOUSA
=Empresána=^

1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME consta assinado

digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60685645339 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA
▲

\ *

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2022 17:23 SOB M° 20221282467.

PROTOCOLO: 221282467 DE 27/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214091429. CNPJ DA SEDE; 26737347000105 .

MIRE: 21102134909. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2022.

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME ’JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GBRAL

vww. enpreaafAci.1 .ma. gev .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A cwnprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO KARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EH 19/12/2016 17:39 SOB N° 21102134909.

PROTOCOLO: 160872510 DE 19/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602946505. HIRE; 21102134909.

AHDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSAJUCEMÂí

\
Lillan Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 19/12/2016
WWW,empresafaeil.ma.gov.br

A'validade deste documento. se impresso,

Informando seus respectivos códigos de verificação
fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA..

DATA DE ABERTURA

19/12/2016

NUMERO DE INSCRIÇÃO

, 26.737.347/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO .NOME DE PanTASü

PUNERARIA JOTAPAX ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÒMICA PrTnCIPÃl
96.03-3-04 - Serviços de funerárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

■ 213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO..GRAQOüRO

R 7 DE SETEMBRO

NUMERO

967
*•*••*•*

UFBAIRRO/DISTRlTO

CENTRO

município

PARAIBANO

CEP

MA65.670-000

'I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8118-8433

FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

t

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/12/2016

jMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•**«***« ***•«*«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 19/09/2025 às 11:16:49 (data e hora de Brasília).

«
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Resultado da Consulta SINTEGRAytCMS
I

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 26.737.347/0001-05 Inscrição Estadual: 12.511197-5

Razão Social: ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO

Número: 967 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PARAIBANO UF: MA

CEP: 65670000 DDD: Telefone: 81188433

f INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS
■

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTOOS PRODUTOS NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

Código

4789099

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 29/11/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's);

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

t

Data da Consulta: 23/09/2025

Número da Consulta:

' ov ,

o
.1.Deser-.c pç., .

a '
n

t..

.f

f

■«

*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃOt

Nome: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ: 26.737.347/0001-05

»t

\ Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Naciona! (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
. Emitida às 08:55:10 do dia 30/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/10/2025.

Código de controle da certidão: 36E7.3398.C9F1.8D27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

• _•

«

•t

V

t ■
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Voltar Imprimir
♦

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.737.347/0001-05

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RUA 7 DE SETEMBRO / CENTRO / PARAIBANO / MA / 65670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS. s

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091607334910154997

Informação obtida em 23/09/2025 00:08:59

A utilização deste Certificado para os fms previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I

\ t

\
t
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.737.347/0001-05

Certidão n°: 55981265/2025

Expedição: 23/09/2025, às 00:09:56
Validade: 22/03/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que andressa da conceicao costa de sousa (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n” 26.737.347/0001-05, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de' 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

%

%

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

P

Dúvidas e augesLòes: cnd' tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
P

N® Certidão: 218470/25 Data da 18/08/2025 14:58:51

Inscrição Estadual: 125111975

Razão Social: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CPF/CNPJ:26737347000105

Endereço:

Telefone:

RUA 7 DE SETEMBRO, 967 CEP: 65670000 - CENTRO

Município: PARAIBANO(99)81188433 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

't

Data Impressão: 23/09/2025 00:11:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 076758/25 Data da 18/08/2025 14:59:12

CPF/CNPJ:26737347000105^ inscfição Estadual: 125111975
Razão Social: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RUA 7 DE SETEMBRO, 967 CEP: 65670000 - CENTRO

Município: PARAIBANO

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)81188433

I

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

. nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

• >

4

m

Data Impressão: 23/09/2025 00:13:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

\ Certificamos a quem interessar possa que a empresa ANDRÊSSA DA CONCEIÇÃO COSTA
DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ do MF com o n® 26.737.347.'0001-05 . com sede nesta cidade

de Paraibano Estado do Maranhão à Rua 7 de Setembro n® 967. Centro da cidade de

Paraibano Estado do Maranhão, NADA DEVE {IPTU, ISSQN, TFL} a secretana Municipai de

Finanças ressalvados os débitos em apuração por este setor, de acordo consta em nossos

registros até a presente data. Eu Milton Pereira de Sousa, Secretário Municipai de Administração
Geral, fiz buscas constatei e certifico

%
♦. •

f,1;
i

■;Ã*.
A

Por ser expressão da verdade, eu assino.

4 Paraibano 19 de fevereiro de 2025

Milton Pereifã-^ Sousa
Secretário Muriicipal de Administração Gerai
Portaria 3001.0101-0002/2025.

i

%
t

Obs: Terá esta certidão uma validade de 120 (cento e vinte) dias.

L

I

4

Pafóck) Municjpol Joào Furíodo Brito! CNPJ' 05.303.144/0001 *30

O Praço Guilhermtno Brito, n' 264 - Cen*fo. PafcibQf'o-MA, CEP. 65 670-000

Prefeitura Muracipoí de Poraibano’MA
Fone (99)3554 1480'1112

%

T

■■ • .
.K

t
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CERTIDÃO NEGATIVA DE INSCRIÇÃO DE
DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA.

i

Cerlificamos a quem interessar possa que a empresa ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COSTA
DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ do MF com o n® 26,737 347/0001-05, com sede nesta Cidade

de Paraibano, Estado do Maranhão à Rua 7 de Setembro 967. Centro da cidade de

Paraibano, Estado do Maranhão. NÃO ESTÁ INSCRITA NA DÍVIDA ATIVA da secretaria

Municipal de Finanças, ressalvados os débtos em apuração por este setor, de acordo consta em

nossos registros até a presente data. Eu Milton Pereira de Sousa. Secretano Municipal de

Administração Geral, fiz buscas, constatei e certifico

Por ser expressão da verdade, eu assino.

Paraibano 19 de fevereiro de 2025

Milton Sousa

Secretáno Municipal de Adminislraçáo Geral
Portaria 3001,061CF0002/2021,

f

Obs. Terá esta certidão uma validade de 120 (cento e vinte) dias.

Palácio Mumcpa! Joôo Furtado B^-to '■ CKPj 05 303.144/0001-30
© Praça Guilhermino &-ttc. n' 284 - Centro Paraibono-MA, CE%'' 65.670-000

Prefertura Municipal de Paroibono.'MA
Fone- (99) 3554-1480 .M 1)2
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ALVARÁ
DE LICENÇA.

PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

NOME: ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COSTA DE SOUSA-ME
CNPJ-26.737.347/0001-05

NOME FANTASIA: FUNERARIA JOTA PAX - PASF 4

«

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro n° 967 - Centro - Paraibano-MA.

INSC. MUNICIPAL 35743 «

4

ATIVIDADE: 4

96.03-3-04- Serviços de funerárias

RESTRIÇÕES: este alvará
VISiVEL AHSCALIZA^O PLM%

1
»•

f
I •*

k

VALIDADE 31 de dezemy>'de 2025

f•• f

iaraibano-MA
$

18 de setembro de 2025.
é

4

¥

Adelson Alves de Sousa Filho

Auxiliar Tributário

Portaria: 3001,0801.00014/2025

4

>4

■4

lá

«
»

k

Palócío Municipal Joõo Furtodo Brito / CNPJ: 05.303.144/0001-30
O Proça Guiihermino Brito, n ' 284 - Centro. Paraibano-MA, CEP: 65.670-000

Prefeitura Municipol de F^raibano/MA
Fone. (99) 3554-1480/1112

(

"ST
i

MiJ.r*» •
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL9

Data emissão: 22/09/2025

-fata
N° da certidão: 12503299733

Código de Validação: d696ab7cd6de validade: 22/11/2025

■NOME: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA-ME

: -.CNPJ: 26.737.347/0001-05

dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
í;

• Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiclal/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

-conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

• e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

0



Página 1 de 20

. 5%FOLHAS, s

Termo de Abertura paoc. N'

•}V
RUBRICA

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 19. e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME, município Paraibano,

CNPJ n® 26.737.347/0001-05, Número de Registro (NI RE) 21102134909.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/12/2016

constitutivo: 21102134909

Paraibano. 01/01/2023

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Empresário

CPF 606.856.453-39

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014585/0-8
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME • CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO. 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000. Telefone: (99)81188433.

Pag.: 2 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/01/2023 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 15.100,00

31/01/2023

15.100,000012 001 1

31/01/2023

0012 001 2 6.200,00

31/01/2023 11101.0001 - Caixa

6.200,00Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 2

31/01/2023

3 133,320012 001

31/01/2023

133,320012 001 3
%

31/01/2023

1.172,00001 40012

31/01/2023

1.172,000012 001 4

31/01/2023

1.320,000012 001 5

31/01/2023 11101.0001 -Caixa

1.320,000012 001 5Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Sen/iços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

31/01/2023

200.0060012 001

11101.0001 - Caixa31/01/2023

200,000012 001 6Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

31/01/2023

305.8170012 001

11101.0001 -Caixa31/01/2023

305,81001 7Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012

31/01/2023

80,000012 001 8

31/01/2023 11101.0001 - Caixa

80,00001 8Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

0012

^ 31/01/2023
100,000012 001 9

31/01/2023

100,00001 90012Pg.intemet ref.

34201.0014-Agua•• 31/01/2023
»

10 72.000012 001Pg. agua consumo mes

» '31/01/2023 11101.0001 - Caixa

72,000012 001 10Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

31/01/2023

145,200012 001 11

31/01/2023

145,200012 001 11

31/01/2023

12 936.000012 001

31/01/2023

936,000012 001 12

Totais do dia 31:

Totais do més de Janeiro:

25.764,3325.764,33

25.764,3325.764,33

28/02/2023 11101.0001 - Caixa

14.700,00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

0012 001 1

28/02/2023

14.700,000012 001 1

Continua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA • ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Pefibdo: 01/01/2023 a 31/12/2023

- Ruj 7 DE SETEMBRO, N® 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
y

Conta

Pag.: 3 de 18

ADMIN

Data Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

2Í/02/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 5.700,00

28/02/2023 11101.0001 - Caixa
#

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref,

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

0012 001 2 5.700,00

28/02/2023

0012 001 3 145,20

28/02/2023

0012 001 3 145,20

28/02/2023

0012 001 4 936,00

28/02/2023

0012 001 4 936,00

28/02/2023

Pg.pró-labore ref. 0012 001 1.320,005

28/02/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5 1.320,00

28/02/2023

0012 001 6 200,00

28/02/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 6 200,00

28/02/2023

0012 001 7 797,02

28/02/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica,

34201.0015 - Telefones

001 797,020012 7

28/02/2023

Pg Telefone ref. 0012 001 80,008

28/02/2023 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 - Caixa

0012 001 8 80,00

28/02/2023

0012 001 100,009

28/02/2023

Pg.intemet ref. 0012 001 9 100,00

34201.0014-Âgua28/02/2023

Pg. agua consumo mes 0012 001 10 72,00

2^2/
2023 11101.0001 -Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 10 72,00

28/02/2023

0012 001 11 145,20

2^/6^2/2023
0012 001 11 145,20

28/02/2023

0012 001 12 882,00

28/02/2023

0012 001 12 882,00

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

25.077,4225.077,42

25.077,42 25.077,42

31/03/2023 11101.0001 -Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 16.200,00

31/03/2023
0012 001 1 16.200,00

31/03/2023

0012 001 6.900,002

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 6.900,00

Contínua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCÈICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737,347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone; (99)81188433.

Pag.: 4 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estafa Centro Chave Débito Crédito

31/03/2023 21302.0001 • INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 3 145,20

31/03/2023

# 0012 001 3 145,20

31/03/2023

0012 001 4 882,00

31/03/2023

0012 001 882,004

31/03/2023

0012 001 1.320,005

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 1.320,005

31/03/2023

0012 001 6 200.00

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

200,00Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 6

31/03/2023

405,250012 001 7

31/03/2023 11101.0001 -Caixa

405,25Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

0012 001 7

31/03/2023

80,000012 001 8Pg Telefone ref.

31/03/2023 11101.0001 -Caixa

80,000012 001 8Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

31/03/2023

100,000012 001 9
I

31/03/2023

100,009Pg.intemet ref. 0012 001

34201.0014-Água31/03/2023

72,000012 001 10Pg. agua consumo mes

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

72,000012 001 10Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

31/03/2023

0012 001 11 145,20

31/03/2023

145,200012 001 11

31/03/2023

972,000012 001 12

31/03/2023

972,000012 001 12

Totais do dia 31:

Totais do mês de Março:

27.421,6527.421,65

27.421,6527.421,65

30/04/2023 11101.0001 -Caixa

17.500.00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1

30/04/2023

17.500.000012 001 1

30/04/2023

7.100,000012 001 2

30/04/2023 11101.0001 - Caixa

7.100,00Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

0012 001 2

30/04/2023

145,200012 001 3

30/04/2023

145,200012 001 3

Continua—
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* Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA ■ ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

; Rua 7 DE SETEMBRO, N* 967, Bairro; CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA. CEP 65670-000, Ttíefone: (99)81188433.

Pag.: 5 de 18

ADMIN

à*.
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

\30/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-tabore ref.

I

0012 001 4 972,00

30/04/2023

0012 001 972,004

30/04/2023

0012 001 5 1.320,00

30/04/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

001 1.320,000012 5

30/04/2023

0012 001 6 200,00

30/04/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 6 200,00

30/04/2023

0012 001 7 401,12

^ 30/04/2023

• «
11101.0001 -Caixa

401,12Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 7

30/04/2023

80,000012 001 8

30/04/2023 11101.0001 -Caixa

80,008Pg Telefone ref.

34201.0043 • Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

34201.0014-Agua

0012 001

iby04/2023
100.000012 001 9

3Ò/Õ4/2023

100,0090012 001é

30/04/2023

72,000012 001 10Pg. agua consumo mes

3Q/04/2023 11101.0001 - Caixa

72,0010Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001

30/04/2023

145.200012 001 11

30/04/2023

145,200012 001 11

30/892023

1.050,000012 001 12

30/04/2023

1.050,000012 001 12

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

29.085,5229.085,52

29.085,5229.085,52

31/05/2023 11101.0001 - Caixa

001 1 16.800,00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Peslaçâo de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012

31/05/2023

16.800,000012 001 1

31/05/2023

7.200.000012 001 2

31/05/2023 11101.0001 - Caixa

7.200,00Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

0012 001 2

31/05/2023

i 0012 001 3 145.20

31/05/2023

145,200012 001 3

31/05/2023

1.050,000012 001 4

31/05/2023

1.050,000012 001 4

Continua...
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Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N® 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

ADMIN

Chave Débito CréditoData Conta Histórico Estab Centro

31/05/2023 34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. 0012 001 5 1.320,00

31/05/2023 11101.0001 -Caixa

1.320,00Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5

31/05/2023

ê 0012 001 6 200,00

31/05/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 200,006

\ 31/05/2023

f. 0012 001 7 407,29

31/05/2023 11101.0001 - Caixa

407,29Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 7

31/05/2023V

%
80,000012 001 8

31/05/2023 11101.0001 - Caixa

80,00Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 - Caixa

0012 001 8

31/05/2023

100,000012 001 9

31/05/2023

100,00Pg.intemet ref. 0012 001 9

34201.0014-Água31/05/2023

72,000012 001 10Pg. agua consumo mes

31/05/2023 11101.0001 -Caixa

72,00001 10pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012

31/05/2023

145,200012 001 11

31/05/2023

145,20110012 001

31/05/2023

12 1.008,000012 001

31/05/2023

1.008,000012 001 12

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

28.527,6928.527,69

28.527,69 28.527,69

30/06/2023 11101.0001 - Caixa

13.800.00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1

30/06/2023

13.800,000012 001 1

30/06/2023

5.500.000012 001 2

30/06/2023 11101.0001 - Caixa

5.500,00Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001
. ♦

30/06/2023

145.200012 001 3

30/06/2023

145,200012 001 3

30/06/2023

1.008,000012 001 4P

% 0/06/2023

1.008,000012 001 4

30/06/2023

1.320,000012 001 5

Jp/06/2023 11101.0001 -Caixa

1,320,00Pg.pró-labore ref. 0012 001 5

Continua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N” 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 7 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/06/2023 34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref 0012 001 6 200.00

30/06/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 6 200,00

30/06/2023

0012 001 7 451.12

30/06/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 7 451,12

30/06/2023

0012 001 8 80.00

30/06/2023 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 - Caixa

80,000012 001 8

30/06/2023

0012 001 9 100,00

30/06/2023

100,00Pg.intemet ref. 0012 001 9

34201.0014 -Água30/06/2023

72.00Pg. agua consumo mes 0012 001 10

30/06/2023 11101.0001 - Caixa

72.0010Pg. agua consuma mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

tNSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 • Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001

30/06/2023

145,200012 001 11

30/06/2023

145,200012 001 11

30/06/2023

828,000012 001 12

30/06/2023

828,00120012 001

Totais do dia 30;

Totais do mès de Junho:

23.649,5223.649,52

23.649,5223.649,52

31/07/2023 11101.0001 -Caixa

14.100,000012 001 1Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestaçâo de Serviço

Receita na Prestação de Sen/iço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

31/07/2023

14.100,0010012 001

31/07/2023

5.850.000012 001 2

31/07/2023 11101.0001 -Caixa

5.850,002Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001

31/07/2023

0012 001 3 145,20

31/07/2023

145,200012 001 3

31/07/2023

1.320,000012 001 4

31/07/2023 11101.0001 -Caixa

1.320.00Pg.pró-labore ref.

21301.0010 • Simples a Recolher

Pg.simp!es ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Sen/iços Contábeis ref

0012 001 4

31/07/2023

828,000012 001 5

31/07/2023

828,000012 001 5

31/07/2023

6 200,000012 001

31/07/2023 11101.0001 - Caixa

200,000012 001Pg.de Serviços Contábeis ref 6

Continua...
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ADMIN

Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, 967, Bairro; CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Débito CréditoData Conta Histórico Estab Centro Chave

31/07/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg,desp.com Energia Elétrica. 0012 001 463,177

31/07/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 7 463,17

31/07/2023

0012 001 8 80,00

31/07/2023 11101.0001 - Caixa
V

• 8 80,00Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.internet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

0012 001

^ 31/07/2023
0012 001 9 100.00

31/07/2023

100,000012 001 9

31/07/2023 34201.0014 - Água

72,00Pg. agua consumo mes 0012 001 10

31/07/2023 11101.0001 -Caixa

72,0010Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302,0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001
(

31/07/2023

145,200012 001 11

31/07/2023

145,200012 001 11

31/^/2023
846.000012 001 12

31/07/2023

846.000012 001 12

Totais do dia 31;

Totais do més de Julho:

24.149,57 24.149,57

24.149,57 24.149,57

31/08/2023 11101.0001 -Caixa

15.200,000012 001 2Receita na Prestação de Sen/iço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

31/08/2023

15.200,000012 001 2

31/08/2023

3 5.900,000012 001

31/08/2023 11101.0001 - Caixa

5.900,00001 3Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101,0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012

31/08/2023

»• 145,200010012 4

31/08/2023

145,200012 001 4

31/08/2023

846,000012 001 5

31/08/2023

846,0050012 001

31/08/2023

6 1.320,000012 001

31/08/2023 11101.0001 - Caixa

1.320,00Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 6

31/08/2023

200,000012 001 7

31/08/2023 11101.0001 - Caixa

200,007Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 • Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001

• 31/08/2023

0012 001 8 452,85

31/08/2023 11101.0001 -Caixa

452,85Pg.d6sp.com Energia Elétrica. 0012 001 8

Contínua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Ru0 7 DE SETEMBRO, NI® 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Tetefone: (99)81188433.

Pag.: 9 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/08/2023 34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref. 0012 001 9 80,00

31/08/2023 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

34201.0047 - Frete do Serviço

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

0012 001 9 80,00

31/08/2023

0012 001 10 100,00

31/08/2023

100,000012 001 10

31/08/2023

• 110012 001 3.000,00

31/08/2023

0012 001 11 3.000,00

31/08/2023

Pg. agua consumo mes 0012 001 12 72,00

31/08/2023 11101.0001 -Caixa

72,00Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 12

31/08/2023

0012 13 145,20001

31/08/2023

145,200012 001 13

31/08/2023

0012 001 14 912,00

31/08/2023

912,000012 001 14

Totais do dia 31:

Totais do més de Agosto:

28.373,2528.373,25

28.373,25 28.373,25

30/09/2023 11101.0001 - Caixa

1 18.100,00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 • Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001

30/09/2023

18.100,000012 001 1

30/09/2023

2 7.900,000012 001

• 30/09/2023 11101.0001 - Caixa

7.900,002Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.FGTS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001

30/09/2023

145,200012 001 3

30/09/2023

145,200012 001 3

30/09/2023

912.000012 001 4

30/09/2023

912,000012 001 4

30/09/2023

1.320,000012 001 5

30/09/2023 11101.0001 -Caixa

•v 1.320,000012 5Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

001

30/09/2023

0012 001 7 200,00

30/09/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

200,000012 001 7

30/09/2023

469,210012 001 8

30/09/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica. 469,210012 001 8

Contínua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N” 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 10 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/09/2023 34201.0015-Telefones

Pg Telefone rei. 0012 001 9 80,00

30/09/2023 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

34201.0047 - Frete do Serviço

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

0012 001 9 80,00

30/09/2023

0012 001 10 100,00

30/09/2023

0012 001 10 100,00

30/09/2023

0012 001 4.000,0011

30/09/2023

0012 001 4.000,0011

30/09/2023

Pg. agua consumo mes 0012 001 12 72,00

30/09/2023 11101.0001 - Caixa

72,000012 001 12Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

30/09/2023

0012 001 13 145,20

30/09/2023

145,200012 001 13

e 30/09/2023

0012 001 1.086,0014

30/09/2023

1.086,000012 001 14

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

34.529,6134.529,61

34.529,6134.529,61

^ 31/10/2023 11101.0001 - Caixa

17.400.00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestaçào de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 • Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1

31/10/2023

17.400,000012 001 1

31/10/2023

7.400,000012 001 2

31/10/2023 11101.0001 -Caixa

7.400.002Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001

31/10/2023

145,200012 001 3

31/10/2023

145,200012 001 3

31/10/2023

0012 001 1.086,004

31/10/2023

1.086,000012 001 4

31/10/2023

1.320,000012 001 5

31/10/2023 11101.0001 - Caixa

1.320,00Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

50012 001

31/10/2023

200,000012 001 6

31/10/2023 11101.0001 -Caixa

200.00Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

0012 001 6

31/10/2023

489,180012 001 7

31/10/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica. 489,180012 001 7

Continua...
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Livro Diário N°. 4 Pag.: 11 de 18

ADMiN^ .. Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
'•i . : Rua 7 DE SETEMBRO, 967, Bairro; CENTRO, Cidade; Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

'

V, ,31/10/2023 34201.0015-Telefones

% Pg Telefone ref.

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ; 26.737.347/0001-05

Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

0012 001 8 80,00

•. V 31/10/2023 11101.0001 - Caixa
. r.

pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.inlemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

33203.0021 • Manut.Conservação e Limpeza

pg de manutenção

0012 001 8 80,00

31/10/2023

0012 001 9 100,00

31/10/2023

0012 001 9 100,00
«

31/10/2023
5 •

0012 001 10 9.000,00
* •

3V10/2023 11101.0001 -Caixa

pg de manutenção 0012 001 10 9.000,00

34201.0014-Âgua31/10/2023

Pg. agua consumo mes 0012 001 11 72,00

31/10/2023 11101.0001 -Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Providencia

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

11601.0003 - Material para Uso e Consumo

Compra de materiais

0012 001 11 72,00

31/10/2023

0012 001 12 145.20

31/10/2023

0012 001 12 145,20

31/10/2023

1.044,000012 001 13

31/10/2023

1.044,000012 001 13

31/10/2023

8.000,000012 001 15

31/10/2023 11101.0001 -Caixa

8.000,00Compra de materiais 0012 001 15

Totais do dia 31:

Totais do mès de Outubro:

46.481,58 46.481,58

46.481,5846,481,58

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestaçâo de Serviço

Receita na Prestação de Senriço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 15.100,00

30/11/2023
4

f 15.100,000012 001 1

50/11/2023

0012 001 8.200,002

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 2 8.200,00

30/11/2023

0012 001 3 145,20

30/11/2023

0012 001 3 145,20

^.11/2023
0012 001 1.044,004

30/11/2023

0012 001 1.044,004

2IÇ/11/2023
0012 001 5 1.320,00

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

4 Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5 1.320,00

30/11/2023

0012 001 200,006

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref 0012 001 6 200,00

\

\ Continua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ; 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 12 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/11/2023 34201.0013 * Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica. 0012 001 7 415.65a

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 7 415,65

30/11/2023

0012 001 8 80,00

30/11/2023 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 - Caixa

0012 001 8 80,00

30/11/2023

0012 001 9 100,00

30/11/2023
\

Pg.intemet ref. 0012 001 100,009

30/11/2023 34201.0014-Água

Pg. agua consumo mes 0012 001 10 72,00

30/11/2023 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 10 72,00

30/11/2023

0012 001 145,2011

30/11/2023

145,200012 001 11

30/11/2023

906,000012 001 12

30/11/2023

906,00120012 001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

27.728,05 27.728,05

27.728,0527.728,05

31/12/2023 11101.0001 -Caixa

0012 001 1 16.700,00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestaçào de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

31/12/2023

16.700,000012 001 1

31/12/2023

2 5.300,000012 001

31/12/2023 11101.0001 -Caixa

5.300,00Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

0012 001 2

31/12/2023

145,200012 001 3

31/12/2023

145,200012 001 3

31/12/2023

0012 001 906,004

31/12/2023

906,000012 001 4

31/12/2023

1.320,00Pg.pró-labore ref. 0012 001 5

31/12/2023 11101.0001 - Caixa

1.320,00Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5

31/12/2023

0012 001 6 200,00

31/12/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.de Sen/iços Contábeis ref

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.desp.com Energia Elétrica.

200,000012 001 6

31/12/2023

0012 001 417,677

31/12/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.desp.com Energia Elétrica. 417,670012 001 7

Ccxitinua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N” 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.; 13 de 18

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/12/2023 34201.0015 - Telefones

Pg Telefone ref. 0012 001 8 80,00

31/12/2023 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

31/12/2023 34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

31/12/2023 11101.0001 -Caixa

0012 001 8 80,00

%
0012 001 9 100,00

Pg.intemet ref. 0012 001 9 100,00

31/12/2023 34201.0014-Água

Pg. agua consumo mes 0012 001 10 72,00

31/12/2023 11101.0001 - Caixa

72.00Pg. agua consumo mes

31/12/2023 34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

31/12/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

31/12/2023 34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

31/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

31/12/2023 41105.0001 - Receita da Pestaçào de Serviço

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 • Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/1^2023 51101.0001 - Resultado do Exercício
Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

31/12/2023 24203.0001 - Lucro liquido do Exercido

Lucros Acumulado

31/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

‘ Lucros Acumulado

•• 31/12/2023 33203.0021 - Manut.Conservaçâo e Limpeza

Lucros Acumulado

31/12/2023 34101.0004 - Simples Apurado

Lucros Acumulado

0012 001 10

0012 001 11 145,20

145,200012 001 11

0012 001 12 1.002,00

1.002,000012 001 12

13 190.700.000012 001

864,000012 001 13

13 960,000012 001

1.200,000012 001 13

0012 001 13 1.742,40

0012 001 13 2.400,00

0012 001 13 5.475,34

7.000.000012 001 13

0012 001 13 9.000,00

0012 001 13 11.472,00

0012 001 13 15.840,00

0012 001 13 55.596,26

0012 001 13 79.150,00

0012 001 55.596,2613

0012 001 13 79.150,00
J .

9.000,000012 001 13

4' 0012 001 13 11.472,00

Continua...
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Livro Diário N°. 4

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N* 967. Bairro: CENTRO. Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000. Telefone: (99)61188433.

Pag.: 14 de 18

ADMIN

\ Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/12/2023 34201.0004 - INSS Previdência

Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0008 - Pró-labores

Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Lucros Acumulado

0012 001 13 1,742,40

0012 001 13 15.840.00

0012 001 13 5.475.34

31/12/2023 34201.0014-Água
Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0015 - Telefones

Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0016 - Serviços Contábeis

Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0043 - Informática Despesa

Lucros Acumulado

31/12/2023 34201.0047 - Frete do Serviço

Lucros Acumulado

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucros Acumulado

0012 001 13 864,00

0012 001 13 960,00

0012 001 13 2.400.00

0012 001 1.200,0013

0012 001 13 7.000,00

0012 001 13 190.700,00

%
«

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

407.788,07 407.788,07

407.788,07 407.788,07

✓

I

\

Fim9
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Balanço Patrimonial
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

: Rua 7 DE SETEMBRO. N® 967. Bairro: CENTRO. Cidade; Paraibano, Estado; MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
NIRE: 21102134909 - Data; 19/12/2016

Pag.: 15 de 18

ADMIN

Conta Descrição 31/12/2023

1 " Ativo "*

Ativo Circulante

Disponível

Caixa Geral

Caixa

Banco conta Movimento

Estoques

Estoques de Materiais

Material para Uso e Consumo

Estoque de Mercadorias

Mercadorias

Ativo Permanente

imobilizado

Bens Em Operação

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

251.118,35 D

219.118,35 D

171.118,35 D

171.118,35 D

141.118,35 D

30.000,00 D

48.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

40.000,00 D

40.000,00 D

32.000,00 D

32.000,00 D

32.000,00 D

20.000,00 D

12.000,00 D

251.118,35 0

251.118,35 C

1.147,20 C

1.147,20 C

1.002,00 C

1.002,00 C

145,20 C

145,20 C

249.971,15 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

149.971,15 C

149.971,15 C

149.971,15 C

251.118,35 C

11

111

11101

11101.0001

11101.0002

116

11601

11601.0003

11603

11603.0001

13

133

13301

13301.0004

13301.0005

Total Ativo

2 * Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralízado

Capital Social a Integralizar

Capital Social a Integralizar

Reservas

Reserva de Reavaliação

Lucro liquido do Exercicio

21

213

21301

:i.ooio

02

2-f302.0001

■ 24-

24^
«24,102

.24102.0001

242

24203

24203.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2023

Válor de Ativo e Passivo: R$ 251.118,35 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil Cento e Dezoito Reais e Trinta e Cinco Centavos).0
Paraíbano-MA. 31 de Dezembro de 2023

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF: 606.856.453-39

RG;040781962010-5 SESP-MA

THOMA2 DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF: 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

Fim
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D^onstração do Resultado do Exercício
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

NIRE: 21102134909 - Data; 19/12/2016

Estabelecimentos: 0012 - ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE: Centros de Resultado; 001 - Geral

: Rua 7 DE SETEMBRO, N” 967, Bairro: CENTRO. Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 16 de 18

ADMIN

01/01/2023

Contá Descrição a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Pestaçâo de Serviço

190.700,00

190.700,00

190.700,00

190.700,00

190.700,00

190.700,00

79.150,00

79.150,00

79.150,00

111.550,00

46.953,74

11.472,00

11.472,00

11.472,00

11.472,00

35.481,74

35.481,74

35.481,74

1.742,40

15.840,00

5.475,34

864,00

960,00

2.400,00

1.200,00

7.000,00

64.596,26

64.596,26

64.596,26

64.596,26

010.01

010.01.03

41105

41105.0001

(=) 0^0
(-) 040

040,03

Receita Líquida

Custo Mercadorías/Servíços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Custos dos Serviços Prestados32101.0003

(=) Ô60
(-) í)70

070.01

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Despesas de Vendas

Simples Apurado

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

INSS Previdência

Pró-labores

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Sen/iços Contábeis

Informática Despesa

Frete do Serviço

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

ResuHado Líquido do Exercício

341

34101

34101.0004

070.02

342

34201

34201.0004

34201.0008

34201.0013

34201.0014

34201.0015

34201.0016

34201.0043

34201.0047

f
= 1 11Í

(=) 150-

.(*) 180

; í*) 200
. -T 7

é

't
Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2023

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF: 606.856.453-39

RG:040781962010-5 SESP-MA

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF: 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

4:-

Fim

«
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Ejn^resa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

NJRE: 21102134909-Data: 19/12/2016

Pag.: 17 de 18

ADMIN

Fortes Contábil

^ta 1 - Contexto Operacional
A>Empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, com o nome de Fantasia de FUNERARIA JOTA PAX, é

constituída sob a forma de empresário Individual, com criação autorizada e prevista na legislação para

funcionamento de empresa era nome de uma só pessoa física conforme legislação comercial vigente, com

personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial,

patrimonial e financeira, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 19 de

dezembro de 2016, tem sede e domicilio na cidade de Paraibano Estado do Maranhão e prazo de Duração
por

tempo indeterminado. Tem como Objeto social principal a atividade:

Prestação de serviços funerários

comercio Varejista de outro produtos não especificados anteriomentes

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, na sua falta, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações

contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas no

Diário da ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Balanço patrimonial (BP) Demonstração do resultado do
exercício

(DRE) .

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária bem como investimentos a curto prazo cora características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.

3.2 > Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, e não

superam os preços de mercado ou custo de reposição. 0 valor líquido realizável é estimado com base no

preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.3 - Clientes

As contas a receber de clientes referem-se na sua totalidade a operações de curto prazo e ajustadas a

valor presente se este ajuste for relevante. Está registrado pelas vendas em curto prazo, evidenciando
o saldo a receber no final do exercício.

3.4 - Ativo Imobilizado

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção, deduzido da

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas praticadas no mercado e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC TG 27); bem como

acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente conforme permitido pela legislação vigente. Outros

gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do

imobilizado.

3.5 - Depreciação

A depreciação é a perda de valor de um bem decorrente de seu uso, do desgaste natural ou de sua

obsolescência. Na contabilidade da empresa, essa depreciação é registrada como um percentual do valor

contábil dos bens utilizado na atividade normal e descontado ao longo do tempo, de acordo com sua

expectativa de vida útil.

3.6 Passivo

3.6.1

São obrigações a pagar por bens e serviços adquiridos no curso normal das atividades da empresa e são

classificados como passivo circulante se foram para ser quitados em até 12 meses e não circulante se

forem para ser quitados após 12 meses pelo valor de aquisição e dividido conforme negociação entre as

partes.

3.6.2 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciaria

Fornecedores

ff

Ciwitlnua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ; 26.737.347/0001-05

NIRE; 21102134909-Data: 19/12/2016

Pag.; 18 de 18

ADMIN

Sâo registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos
retidos a pagar.

3.6.3 - Obrigações Fiscais

Sào registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios ou
retidos na fonte.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Capital Social

epresenta o valor inicialmente investido pelo titular para inicio das atividades desta empresa.

4.2

Os lucros acumulados, referem-se ao Patrimônio Liquido (PL) da empresa, cuja movimentação depende da

DRE (Demonstração do Resultado do Exercido). Esses lucros nâo permanecem sem movimento. É recomendado
que eles recebam diferentes destinações, a depender dos objetivos do planejamento financeiro. A esse

processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou Prejuizos Acumulados.

Lucro Acumulado

tl H»

i
«

Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2023

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF; 058.314.953-70

RG; 0399929220105 SSP-MA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF; 606.856.453-39

RG;040781962010-5 SESP-MA

Fim
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 19, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME.

Paraibano, 31/12/2023

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Empresário

CPF 606.856.453-39

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014585/0-8

<

■

•i

I.'

«

«r ’•
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME consta assinado

digitámente por:

IDEmiFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05831495370 THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

t
60685645339 ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/10/2024 09:11 SOB 20241390974.
PROTOCOLO: 241390974 DE 28/10/2024. NIRE: 21102134909.

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME

JUCEMA
ZSABBLA PALUSRI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/10/2024

«mpresafacil.ina.gov.br
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RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12415356256 em 29/10/2024, protocolo 241390974.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Porta! de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME

21102134909

26737347000105

Paraibano

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

4

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABAss{nante(s) Nome

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO
MA014585/0-805831495370

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA

DE SOUSA
60685645339

CERTIFICO X AOTENTICXÇÃO EM 29/10/3024 OSill SOB N* 20241390974.

PROTOCOLO: 241390974 DE 28/10/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12415356256. NIKE: 21102134909.

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - KE

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/10/2024

empresAfAcil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ia^resso, fica sujeito 4 coBf>rovaç&o de sua autenticidade nos

respectivos portais, infomando seus respectivos códigos de verificação.
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Pag.; 1 de 1

ADMIN

Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2023

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)61168433.

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

EG Endividamento Geral

(1.147.20 + 0,00)/251.118,35

(c21+c22)/c1

0,00

LC LIQUIDEZ CORRENTE

219.118,35/1.147,20

C11/C21

191,00

LG ’ Liquidez Geral

( 219.118,35 + 0,00 )/( 1.147,20 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

171.118,35/1.147,20

Quanto dispomos ímedíatamente para saldar nossas dívidas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Seca

(219.118,35-48.000,00)/1.147,20

Quanto a empresa possuí de Ativo Líquido para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

( 64.596,26 /190.700,00 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo

( 64.596,26 / 251.118,35 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Patnmonío Liquido

(149.971,15/249,971,15)’100

(c11+c12)/(c21+c22)

191,00

LI C111/C21

149,16

LS (c11-c116)/c21

149,16

ML (d200/d030)*100

33,87

é RA (d200/ciri00

25,72

RPL (c242030001/c24)‘100

60,00

SG c1/(c21+c22)Solvência Geral

251.118,35 /( 1.147,20+ 0,00) 218,90

Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2023

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF: 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF; 606.856.453-39

RG:040781962010-5 SESP-MA

4.
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Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO05831495370

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA60685645339

t

(

*

CERTIFICO O REGISTRO EK 39/10/3034 10:58 SOB N< 30341391040.

PROTOCOLO: 341391040 DE 39/10/3034.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13415371999. CHPJ DA SEDE: 38737347000105 .

NIRZ: 31103134909. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 39/10/3034.

AVDR2SSA DA CCEICEICAO COSTA DE SODSAJUCEMA HE
V

CARLOS ANDRS DE MORAES PEREIRA

SECRBTÁRIO-GERAL

www.enpresafacil.ma.90v.br

A validade deste documento, se Isçresso. fica sujeito ã caaçrovaç&o de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

^ Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n® 12515170845 em 22/09/2025, protocolo 251150330,

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

I^CNPJ:
Município:

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME

21102134909

t

26737347000105

Paraibano

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

^ Número de Ordem;

^ • fjpríodo de Escrituração:

5

01/01/2024 - 31/12/2024%

CRC/OABNomeAssinante(s)

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO
MA01458505831495370

V

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA
60685645339

CXSTIFICO A AOTBMTICAÇÃO EH 32/09/2035 15:31 SOB H> 20351150330.

PROTOCOLO: 251150330 DB 22/09/3025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12515170845. NIRE: 21102134909.

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DB SOOSA ME

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 33/09/3035

w^resafacil .ma .gov.br
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 21, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ANDRESSA DA CONCEiCAO COSTA DE SOUSA - ME, município Paraibano,

CNPJ n® 26.737.347/0001-05, Número de Registro (NIRE) 21102134909.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/12/2016

^^0 constitutivo: 21102134909

Paraibano, 01/01/2024

ê

'i .

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Empresário

CPF 606.856.453-39

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014585

t

5.

*

%*
•_



rOLKAS. N'-.

Página 2 de 22PftOC.N'

RUBRiCA

Livro Diário N°. 5

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Pag.; 2 de 20

ADMIN

4 : Rua 7 DE SETEMBRO, N** 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

^ DaU Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Receita na Prestação de Serviço

■ 31/01/2024 41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

31/01/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 2 17,500,00

0012 001 2 17.500,00

0012 001 3 8.100,00

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

31/01/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

31/01/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

31/01/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

31/01/2024 34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 3 8.100,00

0012 001 145,204

0012 001 4 145,20

0012 001 1.002,005

0012 001 1.002,005

0012 001 6 1,412,00

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

31/01/2024 34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 6 1.412,00

f
0012 001 7 200,00

31/01/2024 11101.0001 -Caixa f

Pg.de Serviços Contábeis ref 0012 200,00001 7

31/01/2024 34201.0015 - Telefones

Pg Telefone ref. 0012 001 8 89,00

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

31/01/2024 34101.0024 - Materiais de Consumo

0012 001 8 89,00

Pg. de Materiais de Consumo ref. 0012 001 9 2.000,00

31/01/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. de Materiais de Consumo ref.

31/01/2024 34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

31/01/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

31/01/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.frete ref.

31/01/2024 34201.0014-Água

0012 2.000,00001 9

0012 001 10 120,00

0012 001 120,0010

0012 001 2.000,0011

0012 001 11 2.000.00

Pg. agua consumo mes 0012 001 12 81,00

31/01/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

31/01/2024 34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

31/01/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

31/01/2024 34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

31/01/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 12 81,00

0012 001 13 155,32

.1.
4 0012 001 13 155,32
%

0012 001 14 1.050,00

0012 001 14 1.050,00

Totais do dia 31:

Totais do més de Janeiro:

33.654,52 33.854,52

33.854,52 33.854,52

Continua...

%
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RÜBRiCA

Lmro Diário N°. 5
ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/000 1-05

P^rW: 01/01/2024 a 31/12/2024
: Rua'7 DE SETEMBRO, N° 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 3 de 20

ADMIN

Dajii
29K^024

Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

11101.0001 -Caixa

•# Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Sen/iço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 18.200,00

2^2/2024
0012 001 1 18.200,00

1^02429

0012 001 2 9.900,00

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

29/02/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

29/02/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

29/02/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

29/02/2024 34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-laOore ref.

0012 001 9.900,002

0012 001 3 155,32

0012 001 3 155,32

0012 001 1.050,004

1.050,000012 001 4

0012 001 5 1,412,00

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

1.412,00Pg.pró-labore ref.

29/02/2024 34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5

200.000012 001 6

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

200,00Pg.de Serviços Contábeis ref 0012 001 6

29/02/2024 34201.0015 - Telefones

Pg Telefone ref. 89,000012 001 7

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

89,00Pg Telefone ref.

29/02/2024 34201.0043 • Informática Despesa

Pg.intemet ref.

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.intemet ref.

29/02/2024 33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001 7

120,000012 001 8

120,000012 001 8

0012 001 .9 2.000,00

9/02/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. de Materiais de Consumo ref. 0012 001 9 2.000,00

29/02/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

^/02/2024 11101.0001 -Caixa
Pg.frete ref.

29/02/2024 34201.0014-Água

2.000,000012 001 10

2.000,000012 001 10

Pg. agua consumo mes 0012 001 81,0011

29/02/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

29/02/2024 34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

29/02/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

29/02/2024 34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

29/02/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

81,000012 001 11

155,320012 001 12

155,320012 001 12

0012 001 13 1.092,00

0012 001 13 1.092,00

Totais do dia 29:

Totais do mês de Fevereiro:

36.454,64 36.454,64f
36.454,64« 36.454,64

Continua...

/
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Livro Diário N®. 5

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 4 de 20

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/03/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 18.600.00

31/03/2024

0012 001 18.600,001

#
31/03/2024

0012 001 2 9.900,00

31/03/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Prõ-labores

Pg.pró-iabore ref.

0012 001 9.900,002

31/03/2024

155,320012 001 3

31/03/2024

155,320012 001 3

31/03/2024

1.092,000012 001 4

31/03/2024

1.092,000012 001 4

#1/03/2024
1.412,000012 001 5

31/03/2024 11101.0001 - Caixa

1,412,00Pg.pró-iabore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5.>

ífl/03/2024
200.000012 001 6

31/03/2024 11101.0001 - Caixa

200,006Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001

31/03/2024

120,000012 001 7

••íl/03/2024
120,0070012 001

•31/03/2024

2.000,000012 001 8

31/03/2024 11101.0001 - Caixa

2.000,00Pg, de Materiais de Consumo ref. 0012 001 8

^.31/03/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

2.000,000012 001 9

31/03/2024

2.000,000012 001 9

31/03/2024

10 81,000012 001Pg. agua consumo mes

31/03/2024 11101.0001 - Caixa

81,00100012 001Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Prewdencia

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

31/03/2024

%
155,320012 001 11

31/03/2024

155,320012 001 11

® 31/03/2024
12 1.116,000012 001

31/03/2024

1.116,00120012 001y .
u

•t.

Totais do dia 31:

Totais do mês de Março:

36.831,6436.831,64
V

36.831,6436.631,64

30/04/2024 11101.0001 - Caixa

19.400,00Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

0012 001 1

30/04/2024

19.400,000012 001 1

Continua...

♦
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Livro Diário N°. 5

Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 5 de 20

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/04/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 8.900,00

30/04/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref,

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref,

34201.0008-Pró-iabores

Pg.pró-iabore ref.

0012 001 2 8.900,00

30/04/2024

0012 001 3 155,32

30/04/2024
«

0012 001 3 155,32

30/04/2024

001 f0012 4 1.116,00

30/04/2024
*

0012 001 * 4 1.116,00

30/04/2024

0012 001 5 1.412,00

30/04/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-iabore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5 1.412,00

80/04/2024

0012 001 200,006

30/04/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref,

0012 001 6 200,00

30/04/2024

0012 001 7 89,00

30/04/2024 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg.frete ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.frete ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.internet ref.

11101.0001 - Caixa

0012 001 7 89,00

30/04/2024

2.100,000012 001 8

30/04/2024

2.100,000012 001 8

30/04/2024

120,000012 001 9

30/04/2024

120,00Pg.internet ref,

33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

0012 001 9

30/04^024

0012 001 10 2.200,00

30/04/2024

0012 10 2.200,00001

30/04/2024

Pg. agua consumo mes 0012 001 81,0011

30/04/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 81,0011

30/04/2024

0012 001 12 155,32

30/04/2024

0012 001 12 155,32

30/04/2024

0012 001 13 1.164,00

30/04/2024

0012 001 13 1.164,00

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

37.092,64 37.092,64

37.092,64 37.092,64

31/05/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 • Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

0012 001 1 18.200,00

«.

5/2024

0012 18,200,00001 1

> Continua...
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Pag.: 6 de 20Livro Diário N°. 5

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO. Cidade:
Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Histórico

ADMIN

Data Conta Estab Centro Chave Débito Crédito

31/05/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 7.720,00

31/05/2024 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 2 7.720,00

31/05/2024

0012 001 3 155,32

31/05/2024

155,320012 001 3

31/05/2024

0012 001 4 1.164,00

31/05/2024

1.164,000012 001 4

31/05/2024

1.412,000012 001 5

31/05/2024 11101.0001 -Caixa

1.412,000012 001 5Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

^1/05/2024
200,000012 001 6

11101.0001 -Caixa31/05/2024

200,006Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0015-Telefones

0012 001

sJI/05/2024
89,00Pg Telefone ref. 0012 001 7

11101.0001 - Caixa31/05/2024

89,000012 001 7Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.lntemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

31/05/2024

8 120,000012 001

31/05/2024

120,000012 001 8

31/05/2024

9 2.000,000012 001

31/05/2024 11101.0001 - Caixa

2.000,000012 001 9Pg. de Materiais de Consumo ref.

31/05/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014 -Água

2.000,000012 001 10

31/05/2024

2.000,000012 001 10

31/05/2024

81,00Pg. agua consumo mes 0012 001 11

31/05/2024 11101.0001 - Caixa

81,00Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 11

31/05/2024

12 155,320012 001

31/05/2024

155,320012 001 12

31/05/2024

13 1.092,000012 001

31/05/2024

1.092,000012 001 13

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

34.388,64 34.388,64

34.388,6434.388,64

30/06/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

0012 001 1 19.800,00

30/06/2024

19.800,000012 001 1

Continua...
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Livro Diário N°. 5

Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001*05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairo: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 7 de 20

ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/06/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 8.400,00

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

30/06/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

30/06/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

30/06/2024 21301.0010-Simples a Recolher

Pg.simples ref.

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

30/06/2024 34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 2 8.400,00

0012 001 3 155,32

0012 001 3 155,32

0012 001 1.092,004

1.092,000012 001 4

1.412,000012 001 5

3O/O0r2O24 11101.0001 -Caixa

0012 001 1.412,00Pg.pró-labore ref.

30/06/2024 34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.simples ref.

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

30/06/2024 34201.0015 - Telefones

Pg Telefone ref.

5

0012 001 6 200,00

0012 001 200,006

0012 001 7 89,00

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

89,00Pg Telefone ref.

30/06/2024 33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001 7

#
2.000,000012 001 8

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

2.000,00Pg. de Materiais de Consumo ref.

*•, 30/06/2024 34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

30/06/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

30/06/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

30/06/2024 34201.0014-Água

0012 001 8

120,000012 001 9

120,000012 001 9

0012 001 10 1.900,00

1.900,000012 001 10

81,00Pg. agua consumo mes 0012 001 11

30/06/2024 11101.0001 -Caixa

81,000012 001 11Pg. agua consumo mes

30/06/2024 34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

30/06/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

30/06/2024 34101.0004.Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

0^2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

13 155,320012 001

155,320012 001 13

1.188,000012 001 14

1.188,000012 001 14

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

36.592,6436.592,64

36.592,6436.592,64
-■.S

,.•81/07/2024 11101.0001 -Caixa

17.720,00' Receita na Prestação de Serviço

31/07/2024 41105.0001 - Receita da Pestaçio de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

0012 001 3

17.720,000012 001 3

Continua...
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Data Conta Histórico Estab Centrq Chave Débito Crédito

31/07/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 4 17.720,00

31/07/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.lNSSref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 4 17.720.00

31/07/2024

0012 001 5 155.32

31/07/2024

0012 001 5 155,32

31/07/2024

0012 001 6 1.188,00

31/07/2024

0012 001 6 1.188,00

31/07/2024

0012 001 7 1.412,00

31/07/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0015 - Telefones

Pg Telefone ref.

0012 1.412,00001 7

31/07/2024

0012 001 9 89,00

31/07/2024 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001 89,009

31/07/2024

10 2.050,000012 001

31/07/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. de Materiais de Consumo ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

0012 001 10 2.050,00

31/07/2024

0012 001 11 120,00

31/07/2024

120,000012 001 11

31/07/2024

2.200,00

31/^2024
0012 001 12

2.200,000012 001 12

31/07/2024

Pg. agua consumo mes 0012 001 13 81,00

31/07(2024 11101.0001 -Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 81,0013

31/07/2024

f
0012 001 14 155,32

/07/2024

0012 001 14 155,32

^1^7/2024
3>j;p7/2024

0012 001 15 1.063,20

0012 001 15 1.063,20

7 4 Totais do dia 31;

Totais do més de Julho;

43.953,84 43.953,84
I

43.953,84 43.953,84

31/08/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 19.400,001

34/08/2024

0012 001 1 19.400,00

31/08/2024

0012 001 2 8.800,00

31/08/2024 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 8.800,00

Continua...
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Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO. 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 6567Q-0Q0, Telefone: (99)81188433.
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ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/08/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

0012 001 3 155.32

31/08/2024

0012 001 3 155,32

31/08/2024

0012 001 4 1.063,20

31/08/2024

0012 001 4 1.063,20

31/08/2024

Pg.pró-labore ref. 0012 001 5 1.412,00

31/08/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 1.412,005

31/08/2024

0012 001 6 200,00

31/08/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 200,006

31/08/2024

0012 001 7 89,00

• 31/08/2024 11101.0001 -Caixa

Pg Telefone ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 89,00001 7

3*1/08/2024

0012 001 1.950,009

31/08/2024 11101.0001 -Caixa

Pg. de Materiais de Consumo ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

0012 001 9 1.950,00

31/08/2024

0012 001 10 120,00

31/08/2024

120,00Pg.intemet ref.

33203.0020 - Fretes

Pg .frete ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Água

0012 001 10

31/08/2024

2.000,000012 001 11

31/08/2024

0012 001 2.000,0011

31/08/2024

Pg. agua consumo mes 0012 001 12 81,00

31/08/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 81,0012

.. 31/08/2024
.4

0012 001 13 155,32

1 I 31/08/2024

0012 001 13 155,32

31/08/2024

0012 001 14 1.164,00

31/08/2024

0012 001 14 1.164,00

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

36.589,84 36.589,84

36.589,84 36.589,84

30/09/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestaçâo de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 17.650,00
e

30/09/2024

0012 001 17.650,001

30/09/2024
*

0012 001 2 7.900,00y

30/09/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 7.900,00

Continua...
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Empreía: ANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000. Telefone: (99)81188433.
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ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/09/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.simpies ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 3 155.32

30/09/2024

0012 001 3 155,32

30/09/2024

0012 001 4 1.164,00

30/09/2024

0012 001 4 1.164,00

30/09/2024

0012 001 5 1.412,00

1^0/09/2024

30/09/2024

11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 5 1.412,00

0012 001 6 200,00

- «30/09/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 6 200,00

*3^9/2024
t 0012 001 7 89,00

30/09/2024 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001 7 89,00

30/09/2024

0012 001 8 2.000,00

30/09/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. de Materiais de Consumo ref.

34201.0043 • Informática Despesa

Pg.internet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Âgua

0012 001 8 2.000,00

30/89/2024

0012 001 120,009

30/09/2024

0012 001 9 120,00

30/09/2024

0012 001 10 2.000,00

30/09/2024

0012 001 10 2.000,00

30/09/2024

Pg. agua consumo mes 0012 001 11 81,00

30/09/2024 11101.0001 - Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 • Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 11 81,00

30/09/2024

0012 001 12 155.32

30/09/2024

0012 001 12 155.32

30/09/2024

0012 001 13 1.059,00

30/09/2024

0012 001 13 1.059,00

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

33.985,64 33.985,64

33.985,64 33.985,64
31/10/2024 11101.0001 - Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 1 18,620,00

31/10/2024

0012 001 1 18.620,00

31/10/2024

0012 001 2 8.100,00

31/10/2024 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços 0012 001 2 8.100,00

♦
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Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
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ADMIN

^ Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

^0/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simptes ref.

11101.0001 - Caixa

0012 001 3 155.32

.li- 31/10/2024

0012 001 3 155,32

31/10/2024
í '

.0

0012 001

9í
4 1.059,00

31 .2024

Pg.simptes ref.

34201.0008 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 4 1.059,00

31/10/2024

0012 001 5 1.412,004»

31(lC[/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref.

34201.0016 • Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001•$ 5 1.412,00

31/10/2024

0012 001 200,006

31/10/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 6 200,00

31/10/2024

0012 001 7 89,00

3 l/.f0/2024 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

33101.0001 • Materiais de Consumo

Pg. de Materiais de Consumo ref.

0012 001 7 89,00

31/10/2024

2.000,000012 001 8

31/10/2024 11101,0001 - Caixa

2.000,00Pg. de Materiais de Consumo ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

33203.0020 - Fretes

80012 001

31/10/2024

A 1.200,000012 001 g

; 31/10/2024

1.200,0090012 001

31/10/2024

2.000,000012 001 10pg de manutenção

31/10/2024 11101.0001 -Caixa

2.000,00# pg de manutenção 0012 001 10

34201.0014-Água31/10/2024

81,00Pg. agua consumo mes 0012 001 11

31/10/2024 11101.0001 - Caixa

81,00001Pg. agua consumo mes

34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101,0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 11

i
31/10/2024

12 155,320012 001

31/10/2024

155,320012 001 12

31/10/2024

0012 001 13 1.177,20

31/10/2024

0012 001 13 1.177,20

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

36.248,84 36.248,84

36.248,84 36.248,84

30/11/2024 11101.0001 -Caixa

Receita na Prestação de Serviço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

19.700,000012 001 1

30/11/2024

19.700,000012 001 1

30/11/2024

0012 001 2 8.500,00

30/11/2024 11101.0001 - Caixa

Pg dos Custos dos Serviços 8.500,000012 001 2

Continua...
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Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO. N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
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%
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30/11/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

34201.0008 - Pró-labores

0012 001 3 155,32

30/11/2024

0012 001 3 155.32

30/11/2024

0012 001 4 1.177,20

30/11/2024

0012 001 1.177.204

30/11/2024

Pg.pró-labore ref. 0012 001 5 200.00

30/11/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

33101.0001 - Materiais de Consumo

Pg.intemel ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref.

0012 001 200,005

30/11/2024

0012 001 6 2.000,00

30/11/2024

0012 001 6 2.000,00

30/11/2024

0012 001 7 89,00

30/11/2024 11101.0001 - Caixa

89,00Pg Telefone ref.

34201.0043 - Informática Despesa

Pg.internet ref.

11101.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.frete ref.

34201.0014-Âgua

0012 001 7

30/11/2024

120,000012 001 8

30/11/2024f

120,000012 001 8

30/11/2024

0012 001 9 2.050,00

30/11/2024

2.050,000012 001 9

30/11/2024

81,00Pg. agua consumo mes 0012 001 10

30/11/2024 11101.0001 -Caixa

Pg. agua consumo mes

34201.0004 • INSS Previdência

INSS Apurado

21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

34101.0004 - Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

0012 001 10 81,00

30/11/2024

0012 001 11 155,32

30/11/2024

155,320012 001 11

30/11/2024

1.182,000012 001 12

30/11/2024

1.182,000012 001 12

Totais do dia 30:

Totais do mès de Novembro:

35.409,84 35.409,84

35.409,84 35.409,84

^ 31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Receita na Prestação de Sen/iço

41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Receita na Prestação de Serviço

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pg dos Custos dos Serviços

0012 001 18.620,001

31/12/2024

18.620,000012 001 1

31/12/2024

0012 001 2 8.050,00

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg dos Custos dos Serviços

21302.0(K)1 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref.

11101.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

0012 001 2 8.050,00

31/12/2024

0012 001 155,323

31/12/2024

0012 001 3 155,32

Continua...
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Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
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ADMIN

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/12/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

31/12/2024 34201.0008-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

0012 001 1.182.004

0012 001 4 1.182.00

0012 001 5 1.412,00

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

31/12/2024 34201.0016 - Serviços Contábeis

Pg.de Serviços Contábeis ref

0012 001 1.412,005

0012 001 6 200,00

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.de Serviços Contábeis ref 0012 001 6 200.00

31/12/2024 34201.0015-Telefones

Pg Telefone ref. 0012 001 7 69,00

31/12/2024 11101.0001 - Caixa

Pg Telefone ref.

31/12/2024 33101.0001 - Materiais de Consumo

0012 001 89,007

Pg. de Materiais de Consumo ref. 0012 001 8 2.000,00

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

2.000,00Pg. de Materiais de Consumo ref.

31/12/2024 34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

31/12/2024 33101.0001 - Materiais de Consumo

0012 001 8

0012 001 9 120,00

120,000012 001 9

2.000,00Pg. de Materiais de Consumo ref. 0012 001 10

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

2.000,00Pg. de Materiais de Consumo ref.

31/12/2024 34201.0043 - Informática Despesa

Pg.intemet ref.
31/12/2024 11101.0001 - Caixa

Pg.intemet ref.

31/12/2024 33203.0020 - Fretes

Pg.frete ref,

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

Pg.frete ref,

31/12/2024 34201.0014-Água

0012 001 10

0012 001 11 120,00

0012 120,00001 11

2.000,000012 001 12

2.000,000012 001 12

Pg. agua consumo mes 0012 001 13 81,00

31/12/2024 11101.0001 -Caixa

81,00Pg. agua consumo mes

31/12/2024 34201.0004 - INSS Previdência

INSS Apurado

31/12/2024 21302.0001 - INSS a Recolher

INSS Apurado

31/12/2024 34101.0004-Simples Apurado

Simples Nacional Apurado mes

31/12/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Simples Nacional Apurado mes

31/12/2024 41105.0001 - Receita da Pestação de Serviço

Lucro referente ao exercido

31/12/2024 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercido

31/12/2024 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercido

0012 001 13

0012 001 14 155,32

155,320012 001 14

0012 001 16 1.117,20

0012 001 16 1.117,20

223.410,000012 001 18

972,000012 001 18

0012 001 979,0018

Continua...
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Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME • CNPJ: 26.737.347/0001 -05
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; Rua 7 DE SETEMBRO, 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado; MA, CEP 65670-000, Telefone; (99)81188433.
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31/12/2024 51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 -Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercido

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercido

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

51101.0001 • Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercício

24203.0001 - Lucro liquido do Exercido

Lucro referente ao exercido

32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Lucro referente ao exercício

33101.0001 - Materiais de Consumo

Lucro referente ao exercido

0012 001 18 1.863,84

31/12/2024

% 0012 001 18 2.000,00

•31/12/2024

0012 001 18 2.000,00

31/12/2024
*

0012 001 18 2.640.00

. 31/12/2024

0012 001 18 13.464,60

31/12/2024

15.732,000012 001 18

31/12/2024

23.318,560012 001 18

31/12/2024

24.100,000012 001 18

31/12/2024

18 24.350,000012 001

31/12/2024

111.990,00180012 001

31/12/2024

23.318,56180012 001

31/12/2024

111.990,000012 001 18

31/12/2024

24.100,000012 001 18

33203.0020 - Fretes31/12/2024

24.350.000012 001 16Lucro referente ao exercido

34101.0004 - Simples Apurado

Lucro referente ao exercido

34101.0024 - Materiais de Consumo

Lucro referente ao exercido

34201.0004 • INSS Previdência

Lucro referente ao exercido

34201.0008 - Pró-labores

Lucro referente ao exercício

31/12/2024

13.464.60180012 001

31/12/2024

2.000,000012 001 18

31/12/2024

1.863,840012 001 t 18

31/12/2024

15.732,000012 001 18

31/12/2024 34201.0014-À9ua
972,0018Lucro referente ao exercício 0012 001

31/12/2024 34201.0015-Telefones

Lucro referente ao exercido

34201.0016 - Serviços Contábeis

Lucro referente ao exercício

34201.0043 - Informática Despesa

Lucro referente ao exercido

51101.0001 - Resultado do Exercício

Lucro referente ao exercido

979,00180012 001

31/12/2024

2.000,00180012 001

31/12/2024

2.640,000012 001 18

31/12/2024

223.410,000012 001 18

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

484.121,84484.121,84

484.121,84 484.121,84
k

Fim
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Balanço Patrimonial
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

: Rua 7 DE SETEMBRO, N” 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano. Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
NIRE: 21102134909 - Data: 19/12/2016

Conta Descrição 31/12/2024

1 '• Ativo •••

Ativo Circulante

Disponível

Caixa Geral

Caixa

Banco conta Movimento

Estoques

Estoques de Materiais

Material para Uso e Consumo

Estoque de Mercadorias

Mercadorias

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Máquinas. Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

274.562,23 D

242.562,23 D

194.562,23 D

194.562,23 D

164.562,23 D

30.000,00 D

48.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

40.000,00 D

40.000,00 D

32.000,00 D

32.000,00 D

32.000,00 D

20.000,00 D

12.000,00 D

274.562,23 D

274.562,23 C

1.272,52 C

1.272,52 C

1.117,20 C

1.117,20 C

155,32 C

155,32 C

273.289,71 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

173.289,71 C

173.289,71 C

173.289,71 C

274.562,23 C

11

111

11101

11101.0001

11101.0002

116

11601

11601.0003

11603

11603.0001

13

133

13301

13301.0004

13301.0005

Total Ativo

2 Passivo *”

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social a Integralizar

Capital Social a Integralizar

Reservas

Reserva de Reavaliação

Lucro liquido do Exercido

21

213

21301

21301.0010

21302

21302.0001

24

241

24102

24102.0001

242

t 24203
24203.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 274.562.23 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Três Centavos).

Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2024

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF; 606.856.453-39

RG;040781962010-5 SESP-MA

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF; 058.314.953-70

RG; 0399929220105 SSP-MA

*

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

NIRE; 21102134909-Data: 19/12/2016

Estabelecimentos: 0012 - ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE; Centros de Resultado: 001 - Geral

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 16 de 20

ADMIN

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Pestação de Serviço

223.410,00

223.410,00

223.410,00

223.410,00

223.410,00

223.410,00

111.990,00

111.990,00

111.990,00

111.420,00

39.651,44

15.464,60

15.464,60

15.464,60

13.464,60

2.000.00

24.186,84

24.186,84

24.186,84

1.863,84

15.732,00

972.00

979,00

2.000,00

2.640,00

71.768,56

71.768,56

71.768,56

71.768,56

010.01

010.01.03

41105

41105.0001

(=) 030 Receita Liquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Custos dos Serviços Prestados

(-) 040

040.03

32101.0003

(=) 060 Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Despesas de Vendas

Simples Apurado

Materiais de Consumo

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

INSS Previdência

Pró-labores

Água
Telefones

Serviços Contábeis

Informática Despesa

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercício

(-) 070

070.01

341

34101

34101.0004

34101.0024

070.02

342

34201

34201.0004

34201.0008

34201.0014

34201.0016

’ 34201.0016

34201.0043

(=) ,110

'=f 150

200

180

• .V*
■ u« Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2024

•->

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF; 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF: 606.856.453-39

RG;040781962010-5 SESP-MA

Fim

%
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME • CNPJ: 26.737.347/0001-05

Pag.: 17 de 20

ADMIN

Fortes Contábil
Rua 7 DE SETEMBRO. N“ 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
NIRE: 2t102134909 - Data: 19/12/2016

Nota 1 - Contexto Operacional

A Empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, com o nome de Fantasia de FUNERARIA JOTA PAX, é

constituída sob a forma de empresário Individual, cora criação autorizada e prevista na legislação para
funcionamento de empresa em nome de uma só pessoa fisica conforme legislação comercial vigente, com

personalidade juridica de direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial,

patrimonial e financeira, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 19 de

dezembro de 2016, tem sede e domicilio na cidade de Paraibano Estado do Maranhão e prazo de Duração

por

tempo indeterminado. Tem como Objeto social principal a atividade:

Prestação de serviços funerários

comercio Varejista de outro produtos não especificados anteriomentes

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, na sua falta, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações

contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas no

Diário da ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Balanço patrimonial (BP) Demonstração do resultado do
exercido

(DRE).

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária bem como investimentos a curto prazo com características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e qu^ estão sujeitos a
insignificante risco de mudança de valor.

3.2 - Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, liquidos dos impostos recuperados, e não

superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor liquido realizável é estimado com base no

preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.3

As contas a receber de clientes referem-se na sua totalidade a operações de curto prazo e ajustadas a

valor presente se este ajuste for relevante. Está registrado pelas vendas em curto prazo, evidenciando
o saldo a receber no final do exercício.

Clientes

3.4

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção, deduzido da

depreciação calculada pelo método linear cora base nas taxas praticadas no mercado e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.17^09 (NBC TG 27); bem como
acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente conforme permitido pela legislação vigente. Outros

gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficios econômicos desse item do

imobilizado.

Ativo Imobilizado

3.5 - Depreciação

A depreciação é a perda de valor de um bem decorrente de seu uso, do desgaste natural ou de sua

obsolescência. Na contabilidade da empresa, essa depreciação é registrada como um percentual do valor
contábil dos bens utilizado na atividade normal e descontado ao longo do tempo, de acordo com sua

ej^^ctativa de vida útil.

3.6 - Passivo

í

3.6.1

São obrigações a pagar por bens e serviços adquiridos no curso normal das atividades da empresa e são

classificados como passivo circulante se foram para ser quitados em até 12 meses e não circulante se

forem para ser quitados após 12 meses pelo valor de aquisição e dividido conforme negociação entre as

partes.

Fornecedores

Continua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Rua 7 DE SETEMBRO. N® 967, Bairro; CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.
NIRE; 21102134909 - Data: 19/12/2016

3.6.2 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciaria

Sâo registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos

retidos a pagar.

3.6.3 - Obrigações Fiscais

Sâo registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios ou
retidos na fonte.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Capital Social

epresenta o valor inicialmente investido pelo titular para inicio das atividades desta empresa.

4.2

Os lucros acumulados, referem-se ao Patrimônio Líquido (PL) da empresa, cuja movimentação depende da

DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem movimento. É recomendado

que eles recebam diferentes destinações, a depender dos objetivos do planejamento financeiro. A esse

processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou Prejuízos Acumulados.

Lucro Acumulado

Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2024

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF; 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

CPF; 606.856.453-39

RG:040781962010-5 SESP-MA

Fim
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Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário N°. 5)
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Pag.: 19 de 20

ADMIN

Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N® 967, Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibano, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

CE Composição do Endividamento

( 1.272,52/(1.272,52 + 0,00 ))*100

Qual 0 percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.

(c22+c21)/c24

(c21/(c21+c22))*100

100,00

CT CAPITAL DE TERCEIRO

(0,00+ 1.272,52)/273.289,71 0,00

E6 ENDIVIDAMENTO GERAL

( 1.272.52 + 0,00 )l 274.562,23 *100

(c21+c22)/cri00

0,46

GA Giro do Ativo

223.410,00/274.562.23

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

(c21+c22)/c1

d030/c1

0,81

GE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

0,00( 1.272,52 + 0,00 )/ 274.562,23

(c13/c24)*10QIPL Imobilizaçâo do Patrimônio Líquido

(32.000,00/273.289,71 )*100

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada RS 100,00 de patrimônio líquido. Quanto menor,
melhor.

Imobilizaçâo dos Recursos não correntes

( 32.000,00 /( 273.289,71 + 0,00 ))*100

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigivel

a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

Liquidez Corrente

242.562,23/1.272,52

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Geral

( 242.562.23 + 0.00 )/( 1.272,52 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada RS 1.00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

194.562,23/1.272,52

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

(c111+c112+c113+c114)/c21

11,71

IRNC (c13/(c24+c22))’100

11,71

LC C11/C21

190,62

LG (Cl1+Cl2)/(C21+C22)

190,62

c111/c21Ll-

152,90

LS Liquidez Seca

( 194.562,23 + 0,00 + 0,00 + 0,00 )/1.272,52

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

( 71.768,56 / 223.410,00 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RS100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Particíp.Capítais Terceiro-Endividamento

152,90

ML (d200/d030)*100

32,12

PCT ((c21+c22)/c24)*100

0,47(( 1.272.52 + 0,00 )/273.289,71 )’100

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de

capital próprio. Quanto menor, melhor.

Rentabilidade do Ativo

( 71.768.56 / 274.562,23 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

(0,00/273.289,71 )‘100

RA (d200/c1)*100

26,14

RPL (c243010001/c24)*100

0,00

SG SOLVÊNCIA GERAL

274.562,23 /( 1.272,52 + 0,00 )

Cl/(c21+c22)

215,76

Fim

/
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Análise petos índices do Balanço (Livro Diário N°. 5)
Empresa: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME - CNPJ: 26.737.347/0001-05

Mês/Ano: 12/2024

: Rua 7 DE SETEMBRO, N° 967. Bairro: CENTRO, Cidade: Paraibat^o, Estado: MA, CEP 65670-000, Telefone: (99)81188433.

Pag.: 20 de 20

ADMIN

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

€
Paraibano-MA, 31 de Dezembro de 2024

THOMA2 DE AQUINO FURTADO DE

CARVALHO

=CONTADOR=

CPF: 058.314.953-70

RG: 0399929220105 SSP-MA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA

=EMPRESARIA=

PF: 606.856.453-39

RG:q40781962010-5 SESP-MA

9

I

Fim
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 21, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME.

Paraibano, 31/12/2024

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Empresário

CPF 606.856.453-39

THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014585
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA - ME consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60685645339 ANDRESSA DA CONCEICAO COST|| DE SOUSA

05831495370 THOMAZ DE AQUINO FURTADO DE CARVALHO

I.

\

«•

CBltTIPICO A ADTENTICAÇÃO EM 32/09/2035 15:21 SOB N> 30351150330.

PROTOCOLO: 251150330 DE 33/09/3035. HIRE: 31103134909.

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOCSA - ME

JUCEMA ALYNB LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 33/09/3025

enpreaafaeil.ma.90T.br

#



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL mmauUoS^
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FÁCIL «*AAMH4o

FOLHAS. N--—

PROC. N'

RUBRICA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

1
Certificamos que as inlormações abaixo conslam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciaf e são vigenies na üata da sua expedição.

Nome Empresarial: ANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA • ME

ftRE: 21102134909
Natureza Jurídica: Emprosário (IndivKJual)

Protocolo: MAC2500615082

NIRE (Sede)
■21102134909

CNPJ

26-737.347,•0001-05
Arquivamento do Ato de Inscrição
19;12’2016

Inicio de Atividade

03/12/2016

Endereço Completo
Rua 7 DE SETEMBRO, N’ 967 CENTRO-Parabanc-WA- CEP65670-000

Objeto
SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERlORMENTErARTtGOS FUNERÁRIOS, CAIXAO E URNA)

Capital

RS 100.000 00 (cem mil reats)

Pofie

ME (MiCfoernpresa)

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Número

20241391040

Ato eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA EMPRESÁRIO

Data

29/10/2024
SEM STATUS

Nome do Empresário; ANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CPF:

606.656.453-39

Regime de bens:
NÂO INFORMADO

Identidade:

0407819620105

Estada dvll:

SOLTEIROíA)

Esta certidão loi emitkJa automaticamenie em 22-09/2025. às 09:27:06 (horáno de Brasilia).

Se impressa. ven*icar sua autenticKlade no httpe:.'/w¥nv.einpreMtacil.ma.80V.br. com o código 5SSCNHtM.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário{a) Geral

4
0

•j

%

à
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

» EM- , QOVEBNOOC
FÁCIL I^MIANHAO

(KMjwc-ixj

FACIL ■iimmhXo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cerlificamos que as informações abaiiío constam des documentos arquivados

nesia Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição.

Protocolo: MAC2500615145Certificamos que ANDRESSA DA CONCEiCAO COSTA DE SOUSA - ME

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

A

Situação
ATIVA

Status4
NIRE 21102134909

CNPJ 26.737.347/0001-05

Endereço Completo Rua 7 DE SETEM8RO, 967, xxxxx, CENTRO • Paralbano/MA - CEP 656704)00

} •
Arquivamentos Posteriores

Descrição DesarquivadoNúmero DataAto

• V
NÂOOUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20241391040 29/10/2024310

NÃO.310 20230835635 26/06/2023i-.-*

NÃO27/10/2022002 20221282467

NÃO28/07/2022310 20220935297

NÃO12/02/2021

08/03/2018

19/12/2016

19/12/2016

20210233478

20180062182

20160872502

21102134909

223

NÃO223
NÃO315

NAO060

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/09/2025. às 09:27:45 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https'.//www.empresa facil.ma.gov.br. com o código AFEGGGEX.

»
MAC2500615145

t

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáriofa) Geral
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
.» f

V
* \

RUA 25 DE DEZEMBRO, m 796 - CENTRO

CEP • 6S860>000 - SUCUPIRA DO NORTE - MA

CNPJ N« 17.177.082/0001-47t.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ITEM V. UNITDESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADEUNIDADE

1.100.001 URNA FUNERARIA TAMANHO NORMAL UNID 4

470,002 1URNA FUNERARIA INFANTIL UNID

3,50TRASLADO EM VEÍCULO KR RODADO 14953 KM í

SUCUPIRA DO NORTE - 01 de maio de 2023.

r

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUCUPIRA DO NORTE

•',

Scanned with CamScanner
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ATtSTAOO OE CAPAOOAOE TÍCNICA

Atesfamoi. todot <h fina ãé direflo, qu« a empresa ANDRESSA DA CONCEIÇAO COSTA
OE SOUSA - ME {flscrltoíâ) no CNPJ sob o 0? 36.737 347/0001 05. sediada na Rua 7 de setembro. 967.

Centro, Psraibano/MA. é nossa fornecedora de umas funerirlas e serviços de translado, para alertder

as necessidades das famílias carerties do Município de Nova iorque/MA, rw ||fioco de 25 de janeiro
de 2023 alé a presente data. A referida empresa vem cumprindo sempre e pontualmente eom as

obngaçtes as»rm^s. no tocante aos serviços solídtados. pelo que declaramos estar apta a cumprir

com o objeto crmtiatado, nada Mndo que a desabone.

Serviços Contratados:

C^ANT.OeSOUÇAO DOS puodutosfTCW
A

; URMA TAMAÍÍKO NOAMAi - l^na. sd«}t8 «n nwdeira de piTK». «««O seioavada tw

i >«ti& ou «ptaojinfio douraáo. chawvus am meu< dourado, acabamento enerno

i per(A/«ia ou piMur» d» auto bnlho. acabamento interno com torro em TNT. cwn

I babado e traveiietto «oito Com as dHnensSes ettemo de l.SOcm ate C90cm de

' cdinpr-mento por Oâ} cm de largura, com ^3 cm de aRi^ Produtr» • Serviços <iue

ucomsunhfim o íunetai. cortest»oridef»i pieparacüo normal do t^c^o detoaodo

arome (sara eelorc, com edredom personaltrados, sobre a f^ecJtto, camean

fon^me o credo lebifosc Com mortalha mascuwa e efimnma, confwme

J

2SUNDt

I

aofcotaçlo

IJSMA Wf Awni - Com O^Otm até tJOem. de compnmeoU). em madefri de ptnos.

I com 2 <dwas| chaveus e 2 (doitl ti^rte de ceda lado Ac^rneoio eaumo: com

P'ntu(a de alto bntso Acabamemo interno; em forro Tt(T, sem babado, com as

; dimensôM esterno 0i20cm de aKura. por O^Sem de targura. Produtos e Serviços jpje

I atempanham o funeral correspondem preparaçSo normal do fateeíoo debianoo

; pfcmto |»ar» iwldrto. Sobre o fatecido, cafticais conforme o credo religioso Com

! mertatfM masculina ou lemWrm. conforme ^Mtaçio.

10UNO2

SJ»0
jJransfKk) emvficuio funer^ rodovia « SV)^ StAViÇOS pavtm«>tada. Km rodado. KM3

Por sff verpap«, firm^nos a preseme.

Nova lorque/MA, 30 de novembro de 2022

iU vieira

SecreUria MijrfcípQf de AssistéfKía Social

Rei

t

Prefertiira Muntcipai de Nnva iorque/MA
CNPi OS 303 ses/oooi 61

Hua Ot Watn*. VN - £ ermo, Ntrva iwqur/MA CtP ôS.aaO OOO

%
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V; CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
>

*:

A/C; Andressa da Conceicao Costa de Sousa

Cargo: Representante Lega)

Empresa; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ; 26.737.347/000i-05

Endereço: Rua 7 De Setembro, N® 967, Centro - Paraibano/MA • Cep 65670-000

Ref.: Convocação para Assinatura de Contrato - Pregão Eletrônico n» 41/2023

m

Prezado Sr.,

Em atenção à üciUçào Pregão Eletrônico n» 41/2023, realizada por esta Prefeitura Municipal de

Paraíbano/MA. referente a contratação de empresa especializada em aquisição de urnas funerárias e serviços de

translado, para atender as famílias carentes do Município de Paraibano/MA, e considerando o resultado final

homologado, no qual a empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA foi declarada vencedora, vimos pelo

presente, convocar VoSsa Senhoria para a assinatura do contrato respectivo.

Soficitamos a presença do(a) representante legal da empresa, munido de documento de identificação e

procuração, se aplicável, na sede desta Prefeitura Municipal de Paralbano/M^ localizada à Pça. Guilhermino Brito ns

2S4 - Centro, Paraibano/MA, para a assinatura do contrato decorrente do referido processo licitatório.

de impossibilidade de pn^a/ecimento na data prevista, solicitamos que Vossa Senhoria entre

IS desta Prefeitura Municipal de Paralbano/MA pelo e-mail
Em caso

em contato com o Setor de Licitações 8
cDlparaibano.máranhao@gmail-com. para agendar nova data.

Ressaltamos que o não comparecimento na data agendada ou a ^sência de manifestação no prazo de
05 {tínco) dias corridos a contar da data de recebimento deste ofício poderá implicar na aplicação das penalidades

previstas na legislação e no edital da lidtação.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Paralbano/MA, 02 de f^erelro de 2024

Edivânia Coelho Madeira dedousa

Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Defesa Civil

Portaria n» 3001.1004-003/2021

y.y.RECEBIDO EM:

ASSINATURA ■

CNPJ; 05.303.144;t)001-30

Pça. Guilhermino Brito n° 284 - Centro
CEP: 65.670-000-Fone(99)3554-1480 1112 - Paraibano-MA

#

#
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 0602001/2024

CONTRATO Nfi 0602001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 291123006/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N» 0602001/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, SEGURANÇA AUMENTAR E DEFESA CIVIL E A
EMPRESA ANDRES5A DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA.

A Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Pça. Guilhermino Brito

ns 284 ~ Centro, inscrito no CNPJ sob o n« 05.303.144/0001-30, representada pela Sra, Edivânia Coelho Madeira de

Sousa, Secretária Municipal de AssistênciaSocial, Segurança Alimentar e Defesa Civil, inscrita no CPF n» 907.973.373-

34, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA,

CNPJ nS 26.737.347/0001-05, estabelecia na Rua 7 De Setembro, NS 967, Centro - Paraibano/MA - Cep 65670-000,

neste ato representada pela Sra. Andressa da Conceição Costa De Sousa, inscrita no CPF/MF n» 606.856.453-39, tendo

em vista o que consta no Processo nS 291123008/2023 e em observância às disposições da Lei nS 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Leí ns 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n» 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

do Decreto n» 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n* 41/2023, mediante as cláusulas e condiçõesa seguir enunciadas.

4

CLÁUSULA PRIMEIRA ^ OBJETO.
%

1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em aquisição de urnas

funerárias e serviços de translado, para atender as famtlias carentes do Município de Paraibano/MA, conforme

especificações e quantitativos estabeleàl<» no Termo de Referência, anexo do Editai.

Este Termo de Contrato vinçulfrse ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.
%
•4 •

1.2.

Descrição do objeto;1.3.

m V. TOTALV. UNIT.MODELOPEScmtfo UWIPAOfITEM

OrnamenuçSo com flores if^çlais, «mfeccionadas em papel
rigklo, resistente a água, com aib ersignação.
Trar^slado de corpo (defunto), municipal, intermunicipal,
Interestadual no perímetro urbano e roml.

Urna funerária simples adulto: Urna funerária que suporte até

150 kg, em madeira de pinos, cor mogno. estUo sextavado,
envernizada, sem visor, alça dura, acabamento interno com

babado em cetim. Tamanho Interno; l,95m de comprimento,

0,60 cm de largura e 0,40 cm de altura. Tamanho externo: 2,C^

de comprimento, 0,61 cm de largura e 0,40 cm de altura, 01

Véu simples (em tuíe).

Urna funerária simples infantil: uma funerária que suporte até

70 kg, em madeira de pinos, cor mogno, estilo sextavado,
envernizada, sem visor, alça dura, acabamento interno com

babado em cetim. Tamanho interno: l,20m de comprimento.

R$ s.OOO.XRS 60,00Serviço Serviço75Serviço1

RS 4,50 R$ 112.500,00Serviço12500 ServiçoKm6

RS 80.000,00RS 800,00MadiferroMadiferroUnidade 507

!

C
RS 500,00 RS 25.000,00Madiferro Madiferro25Unidade

r 8

0,60 cm de lai^ura e 0,40 cm de altura. Tamanho externo:

l,30m de comprimento, 0,61 cm de largura e 0,40 cm de altura;

01 Véu simples (em tule).

Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor branca, para

defunto até l,90m,

Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor branca,

para defunto de 0 a 10 anos de Idade
PARAMETROS PARA VELÓRIO: 2 CasÜçais com 02 velas votivas;

1 Resptendor; Suportes para Urnas (conforme credo religioso)
VALOR TOTAL

RS 10.000,00RS 100.00PrópriaPrópriaSOUnidade9

R$ 80,00 RS 4.000,00PrópriaPrópria25Unidade10

R$ 45.000,00RS 300,00ServiçoUnidade 75 Serviço11

R$ 142.750A0

CNPJ: 05.303.144/0001.30

Pça. Guilhermino Brito n° 284 - Centro
CEP;65.670.000-Fone(99)3554-1480 / 1112 Paraibano-NÍA
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E CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.*'

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com Início na data de

06/02/2024 e encerramento em 31/12/2024

E CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 142.750,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e3.1.

dnquenta reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.E

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

4.1.

. «
02 - ExecutivoPoder

08 - Sec. Mun. 0« Assistência Skicial, Seg. Alimentar e Def. Civil
Unidade Orçamentaria

08 - Assistência SocialFunção
244 - Assísrtncia ComunitáriaSubfunção

Aftiiatuiia Comunitária

■ iv!átf^'%«rama de Asslst. Punei^as Pessoas com Vulnerabilidade e Risco Social

3.3.90.32'.00 - Material, Bem ou Serviço para Olstribuição Gratuita

0486-Pr^nma

Projeto/Advidade:

Elemento de despam:

2.037-

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão
de Débitos Relativos a Qêditos Tributários^ Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com vaiidades

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA* REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderio

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exdusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utitizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entio em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

••

M

\

CNPJ; 05.303.144/0001*30

Pça. Guilhermino Brito n® 284 - Cenuo
CEP; 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
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por melo de termo aditivo.reajustamento do preço do valor remanescente,

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CUUSULA OITAVA «CNTRECAE RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL. O horàrio da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das

Secretarias: das 08h00min às 13h00min. O nâo cumprimento das entregas nas datas e horários determinados

ocasionarápenalidadescabíveis,
b) Todos os itens licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em suas respectivas

dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por peta Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtosque nâo estiveremem acordo com o especificado no edita! serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega d^ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às 13h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PARAÍBANO/MA.

f) Este processo refere-se à aquisição dos produtos, por meio de Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

com Registro de Preços, do tipo menor Preço por item;
• O preço contido na proposta dos licitantes deverá Incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,frete,

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

• Todos os prockJtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a

assinatura do re^bedor, em duas vto (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser

conferidos de acordo com a ordem de etmedmento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as

normas, os mesmos deverão ser devolvidos jynfâmente com o comprovante de entrega não assinado.#

E CLAÚSULA NONA ^FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do pbjeto será efetuada por Comíssão/Representante designado peia
CONTRATANTE, na forma ^tsbeledda no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.

CLÁUSUU DECIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; ^

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependênciasdo contratante para tratar de assuntos

pertinentesaos produtosadquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d] proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

A Contratada se obriga a:

a} manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Paraibano-MA, durante todo o período de

vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Paraibano-MA, ou ao seu substituto eventual,

quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

CNPJ; 05,303.144.0001-30

Pça. Guilhermino Brito n® 284 - Centro
CEP: 65,670-000 - Ponc (99) 3554-1480 / 1! 12 - Paraihano-MA
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanharnento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveníados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe
única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição

dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Paráibano-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue Impróprio, danificado, ou em desarardo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeltando-se no que couber as Leis do consumidor;

, -)) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus a Prefeitura Muniidpal de Paraibano-MA.
k) a contratada será respoqsável.pela.idoneidade e pelo comportamentp._de s^us empregados, subordinados ou

prepostos.

v\

i ■

^ÜSUt:ÁpÉCÍMAlRÍMgiBA~>SAN^^K.ADMlN|ST^TiV^c

Corriète ínffa"^ção administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o llcitante/ádjudicatário que:

0 termo de contrato.pu.aceltar/retirar o instrumento equivalente; cjuarido convocado dentro do
11.1.í-.:

T!'- 11.2. Nâpasslnár
prazo de vaíldade.da proposta;
11.3. Apresentar documentação falsa,

11.4. DeixarÔe'entregar os docurpempCe^Íci^Íig.ceftame;
' 11.5. Ensejar OTetardamento da execuçãojppbjeto; J

11.6.: , Não'mantiver a proposta; °
11.7. Comèfer fraude fiscal;

y í-

I
í

ií

f ,A

Compdr«f:sedemodoinidôneo;^ ^ -í- . / . .
O atraso ínjOstiflcado ou retardámento^"â''prêstação de serviços, objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo 4a Administração; à multa morató*fiajde:p;5^Mpí>eío Por cento)-por dÍa de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento), conforme determina oart.N® 86, daleÍ^®/à666/93.
’ ■

li.iO. A multa previstaineste ITEM será ÜéVcontada dos créditos ■qíiê.a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de PARAiBANO/M^:e poderá cumular com as demais sánçõès.administrativas, inclusive com as multas

previstas. "'i ' .•
11.11. A inexecuçào total ou parc!aÍ;do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da leí N2.8.|§6/93:
Advertência por escrito; .. , ^
Multa administrativa com natureza de pérdas.e^danps da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

11.8.

11.9.

V. •• i i!

a)

b)
total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de PARAIBANO/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal

de PARAIBANO/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) ■ Declaração de inidoneídade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14

do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PARAIBANO/MA as sanções administrativas previstas

neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

c)

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n° 284 - Centro
CEP: 65.670-000-Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei

n» 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n* 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.2.

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei n» 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPEaOS, CONFORME12.4.

O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

I

i-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO Ã CONTRATADA:13.1.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Ui n« 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,os acréscimosou supressõesque se

fizeremnecessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

14.1.

14.2.

14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ♦ DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de15.1.

1993, na Lei n» 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n# 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.1^. 17.

Vu
1 t

r-á.
CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. GuühaTTiino Brito n® 284 - Centro
CEP: 65.670-000-Fone (99) 3554-1480/1112 Paraibano-MA
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É eleito 0 Foro da Comarca de PARAIBANO/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste17.1.

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2? da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

raibano/MA, 06 de fevereiro de 2024

4

ANDRESSA DA CONCEICA'0 COSTA DE SOUSA

ÇNPJ n9 26.737.347/0001-05

i^dressa da^onceição Costa de Sousa
: '.j . ;:=?■ -Rèp/esentante Legal

CONTRATADA

\CK Â

PREFEITURA MUNICtPACDE ^RAIBANO/MA
CNPJ 05.303,144/0001-30

Edivânla Coelho Madeira.de Sousa

Secretária Municipal de^A^tetêncíá SociaT,'Segurança
, Alimentar e DéfesaiGvir';'

j

T

GONTRAfANTE
■L.•.í

I

r « *• 1

.i;

í .•
1L

rí í
1

' íV
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f
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>•

I
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\- f

-s /‘r
f

9,
*»

' "N

•V,
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i CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhcrmino Brito n® 284 - Centro
CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N® 0602001/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraibano/^IA, CNPJ n®
05.303.144/0001-30 através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Aümenlau- e Defesa Civil.

CONTRATADA: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, CNPJ n® 26.737.347/0001-05. VALOR; RS

142.750,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e cinquenta erais). ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP n* 41/2023.

OBJETO: contratação de empresa especializada em aquisição de umas funerárias e serviços de tt^slado, para atender as

famílias carentes do Município de Para!banO('MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder 02

Orçamentaria 08 - Sec. Mun. De Assistência Social, Seg. Alimentar e Def. Civil Função 08 - Assistência Social Subfunçto

244 - Assistência Comunitária Programa 0486-Assistência Comunitária Projeto/Atividade: 2.037 - Manut. do Programa de

Assist. Funerária as Pessoas com Vulnerabilidade c Risco Social Elemento de despesa: 3.3.90.32.00 - Matmal, Bem ou Scrvii^

para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 06/'02/2024. Paraibano - MA.

06 dc fevereiro de 2024. Edívânia Coelho Madeira de Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar
e Defesa Civil.

UnidadeExecutivo

✓
%

m
A

e2024

EdívInUi CocUio Madeira de Soum

Secretária Municipal dc Assislêocia Social, Segurança Alimentar c Defesa Civil

Poflwfa n® 3001.1004-003/202!
t

I

0

\
CNPJ; 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n® 284 - Centro
CEP; 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MAli
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ORDEM DE SERVIÇO

A/C: Andressa da Conceição Costa De Sousa

Cargo: Representante legal

Empresa; ANDRESSA DA CONCEtCAO COSTA DE SOUSA
CNPJ: 26.737.347/0001-05

Endereço; Rua 7 De Setembro, NS 967, Centro - Paraibano/MA - Cep 65670-000

Ref.: ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO - Contrato n® 0602001/2024 - Pregão Eletrônico ns 41/2023

Prezado{a) Sr(a).,

Em referência ao Contrato n» 0602001/2024, firmado entre Secretaria Municipal de Assistência Social,

Segurança Alimentar e Defesa Civtí e a empresa ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, decorrente do Pregão

Eletrônico ns 41/2023, para contratação de empr^a especializada em aquisição de urnas funerárias e serviços de
• translado, para atender as famfllas carentes do Município de Paraibano/MA,vimospor meio desta emitir a ORDEM DE

INÍCIO DE SERVIÇO.

Dessa forma, fica estabelecido que o Fornecimento objeto do referido contrato deverá ser iniciados a

partir do dia 06 de fevereiro de 2024, conforme estipulado no contrato e no edital da licitação

Solicitamos que Vossa confirme o recebimento desta ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO e, se

cessàrlo, envie quaisquer esclarecimei^os OM Informações adicionais pertinentes ao cumprimento das obrigações

contratuais por meio do e-mail cDlDaraibano-i^ranhao^Rmaii.com do Setor de licitações e Contratos desta Prefeitu

ra Municipal.

ne-

Reiteramos nosso compromisso com a transparência e a eficiência na execução do contrato, e contamos

colaboração da empresa ANDRESSA DA CCNCEICAO COSTA DE SOUSA para o pleno cumprimento das obriga-com a

ções assumidas.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos dejwrtii e consideração.
•«

/

'eko de 202<Paraibano/MA, 06 de fi

\

Edivânia Coe^ Madeira de Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Defesa Civil

Portaria ns 3001.1004-003/2021

m

DE ACORDO:

•- \

2024

Assinatura
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Civil Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 02/02/2024 a 31/12/2p24. DATA DA ASSINATURA; 02/02/2024.

Paraibano - MÁ 02 de fevereiro de 2024. Edivânia Coelho Madeira de Sousa - Secretária Munidpal d6«Assistôncia Social, Segurança Alimentar e

Defesa Civil. ' ' .

\
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 0502001/2024. -

f •
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N” 39/2023

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual prestaçSo de;sefviços na confecçáo de próteses dentária, para atender as demandas do Fundo

Municipal de Saúde do Município de Paraibano/MA.
PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO: M C DA S GOMES LTDA. CNPJ n® 23.608.572/0001-53. estabelecia na Av. Mario Bezerra. N® 16.

Centro - Sâo Domlngos dò /Nzeilflo/MA - Cep 65,888-000, neste ato representada pelo Sr. Marcos Cardoso Da Silva Gomes, inscrito no CPF/MF

n® 035.101.733-09.

• VIGÊNCIA: 05/02/2024 à 05/02/2025

.. PREÇOS REGISTRADOS:

h V. UNIT. V. TOTALQUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

Serviço de confecção do prótese dentaria parcial removível. Estrutura metálica fundida

em cromo-cobaito, acrilizada em acrílico termopolimerizável com dentes com as seguintes

características: dupla prensagem (corpo e esmalte), com resistência mecânica alta, química

alta e abrasão alta. Ausência total de bolhas pu porosldades. Fluorescência natural

Certlflfâçfio ISO. Inclui serviços clínicos: consulta para moldagem inicial de planejamento

(se necessário), moldagem para confecção de modelo de trabalho, consulta para retirada da

mordida em cera e escolha da cor, confecção do modelo de trabalho, consulta para prova

da armação metálica e se necessário nova prova de mordida, consulta para prova doa

deiiles com os dentes em cera. consulta de entrega da prótese e ajustes, nova consulta para

ajustes após a entrega, se necessário fazer mais consultas de ajustes até que se adapte

bem a mucosa do paciente e a sua mordida. Com garantia de um ano.

Serviço de confecção do ptótésé dentária total superior acrilica. Confeccionada em

acríllcó termo-potlmerizáve! com dentes comas seguintes características; dupla prensagem

(corpo e esmalte), com resistência mecânica alta, química alta e abrasão alta. Ausência

total de bolhas ou porosldades.. Fluorescência natural. Certificação ISO. Inclui serviços

CIfnicos: corisultá para moldagem inicial, confecção de modelo em gesso para confecção de

mòldeira individualizada, cor»ulta para moldagem de trabalho com védamento periférico das

mcldeiras individualizadas utilizando matérias que tenham qualidade para este fim, consulta

para tomada das medidas, ajuste de mordida e escolha da cor, consulta para prova com os

dentes e ajustes de medidas de dimensão vertii^l e estética das arcadas e consulta de

entregada prótese e ajustes, se necessário fazer mais consultas de ajustes até que se

adapte bem a mucosa do paciente e a sua mordida. Com garantia de um ano.

Serviço de confecção de prótese dentária total Inferior acriilca. Confeccionada em

acrílico termo-polimerízàvel com dentes comas seguintes caraclerislicas: dupla prensagem

(corpo e esmalte), com resistência mecânica alta, química alta e abrasão alta. Ausência total

de,bolhas ou porosldades. Fluorescênda natural. Certificado ISO. Moldagem inicial,

confecção de modelo em gesso para confecção de moldelra individualizada, consulta para

moldagem de trabalho com vedamento periférico das moldeiras individualizadas utilizando

matérias que tenham qualidade para este fim, consulta para tomada das medidas, ajuste de

mordida e escolha da cor, consulta pára prova com os dentes e ajustes de medidas de
dimensão vertical e estética das arcadas e consulta de entrega da prótese e ajustes, se

necessário íazQT mais consultas de ajustes até que se adapte bem a mucosa do paciente e

sua mordida. Com garantia de um ano.

RS 250.00 RS 50.000,00ÜND 2001

R$ 60.000,00RS250,00UND 2002

■ 'S

■ISi •V

R$ 50.000,00UND 200 RS 250,003

S>
•»

R$ 150.000,00TOTAL

Paraibano - MA. 05 de fevereiro de 2024. Sefora Freire Brito - Secretária Municipal de Saúde!

EXTRATO DE CONTRATO N® 0602002/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paráibano/MA, CNPJ n® 05,303.144/0001-30 através da‘

Secretaria Municipal de Municipal de Saúde. CONTRATADA: M C DA S GOMES LTDA, CNPJ tf 23.608.572/0001-53. VALOR; RS 75.000,00

(setenta e cinco mil). ORIGEM: PREGÁO ELETRÔNICO SRP n° 39/2023. OBJETO: contratação de empresa especializada em prestaçâo:de

serviços na confecção de próteses dentária, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Paraibano/MA. DOTAÇÃO;

ORÇAMENTARIÃ:'Poder 02 - Executivo Unidade Orçamentaria 17 - Fundo Municipal de Saúde- FMS Função 10 - Sáúde Subfunçâo 301 -

Atenção Básica Programa 0010 -Gestão em Saúde Básica Projelo/Ativldade: 2.169 - Manut. e Func. do LRPD Elemento de despesa: 3.3.90.39.0Ó

-Outros Serviços - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. Paraibano - MA. 06 de fevereiro

de 2024. Sefora Freire Brito - Secretária Munldpal de Saúde.

í

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0102001/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA.REGISTRO DE PREÇOS N® 41/2023
OBJETO': Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de umas funerárias e serviços de translado, para atender as famílias carentes do

Município de Paraibano/MÁ.

rpRÃÇÁjSUjLHERMÍNO'BRITO*i ^N, CENTRO r ÇÍp;:6£fe70.bQ0»^ÁRÁIBÁNO/MA-CNPJ; 05.303.144/0001-30-

Documento assinado digHaímeníe e com carimbo de tempo confárme MP n‘ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a

infraéstnjtúra de Chaves Públices 5ras//e/ra - ICP-Brasil

:• Páglna.>24’^do:27Í
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PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA CNPJ n* 28.737.347/0001-05, estabelecia na Rua

7 De Setembro, N* 867,' Centro - Paralbano/MA - Cèp 65670-000, neste ato representafla pela Sra. Andressa da Conceição Costa De Sousa. Inscrita
no CPF/MF n" 606.056.453-39.

VIGÊNCIA: 01/02/2024 à 01/02/2025

PREÇOS REGISTRADOS:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. V. TOTAL

Ornamentação com flores ariiflctais, confeccionadas em papel

rígido, resistente a água, com alta resignação.
1 ■ ServçoServiço 150 Serviço RS 60,00 RS 9.000,00

Trartslado de corpo (defunto), municipal, intermunicipal,
interestadual no perímetro ud)ano e rural.

6 Km 25.000 Serviço Serviço RS 4,50 RS 112.500,00

Uma fljneréria simples adulto: Uma funerária que suporte até

150 kg, em madeira de pinos, cor mogno, estilo sextavado,

envemizada, sem visor, alça dura, acabamento Interno com

babado em cetim. Tamanho [nlemo; 1.95m de comprimento.

0,60 cm de largura e 0,40 m de altura. Tamanho externo:

2,0rri de comprimento. 0,61 cm tíe largura e 0,40 cmi de altura,

01 Véu simples (em tule).

7 MadiferroUnidade 100 Madiferro RS 800,00 RS 80.000,00

Uma funerária simples infantil: uma funerária que suporte até

70 kg, em madeira de pinós, cor mogno, estilo sextayado,
envemizada, sem visor, alça dura, acabamento Int^o com

babado em ^tlm. Tamanho interno: 1,2íkn de comprimento,

0,60 cm de largura e 0,40 cm de altura. Tamanho externo:

1,30m de comprimento. 0,81 cm de largura e 0,40 cm de ailura:

01 Véu simples (em tule).

V

Madiferro RS 500,008 Unidade 50 Madiferro RS 25.000.00

Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor branca, para

defunto até 1,80m.
9 Unidade 100 Própria Própria RS 100,00 RS 10.000,00

Vestimenta (mortalha) Infantil em tecido c«tim. cor branca,

para defunto de 0 a 10 anos de idade.
10 Unidade 50 Própria Própria RS 80,00 R$ 4.000,00

PARÂMETROS PARA \CLòroO: 2 Castiçais cem 02 veias

votivas; 1 Resplendor Suportes para Umas (conforme aedo

religioso)

11 Unidade 150 Serviço Serviço RS 300.00 RS 45.000,00

VALOR TOTAL R$ 265.500,00
Paraibano - MA 01 de fevereiro de 2024. Edívãnia Coelho Madeira de Sousa • Secretária Munidpal de Assistência Social, Segurança Aimenlar e
Defesa Civil.

^RATÒ DE CONTRATO N* 0602001/2024. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Parcibano/MA. CNPJ n“ 05.303.144/0001-30 através da

Secretaria Munidpal de Assistênda Soclaí. Segurança AGmentare Defesa Civil. CONTRATADA: .^NDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA,

CNPJ n® 26.737.347/0001-05. VALOR: RS 142.750,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e dnquenta reais). ORIGEM: PREGÃO

ELETRÔNICO SRP il* 41^023. OBJETO: conirafâção de empresa especiaQzada em aquisi^o de umas funerárias e serviços de Ansiado, para
atender as famílias carentes do Município de Parelbano/MA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder 02 - Executivo Urfldade Orçamentaria 08 - Sec.
Mun. De Assistônda Sodal, Seg. Aimentar e Def. Civil Função 08 - Assisténtía Sodal Subfunçâo 244 - Assisténda Comunitária Programa 0486

2.037 - Manut. do Programa de Assist. Funerária as Pessoas com Vulnerabilidade e Risco Sodal-Assistência Comunitária Projeto/Ativldade:
EJemenU) de despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para DístnTjuiçâo Gratuita. VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 31/12^24. DATA DA

ASSINATURA; 06/02/2024. Paraibano - MA 06 de fevereiro de 2024. Edivânla Coelho Madeira de.Sousa - Secretária Munidpai de Assistência
Sodal, Segurança Aflmentar e Defesa Civil.

i V

;?

f ;

l

6

8f^tP».^WfÇ^R0- CEP; 6S.670^ff-PARAiBANQ/MA - CHPj;m303.14^000t*30Í-

Documento assinado dIgMmante a com carimbo de (empo coníorme MP n* 2.200-2/2001 de 24/ÜB/2001, que Institui a

iniraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A/■ ’o3'-t*s'a cia CeKTc^srao Cosiá de Scusa

- ’>eprfsp;-,ta''.« i,ega!
f

: ■» U‘-PS-Í- ANOfttiSA DA :0NC£!CAC costa OC SOUSA

'.NP:- 7í: :4;.'wc:-os

Rua ? Dp Setembro N- 3b7. Centfc Para'bàno/MA ■ Cep 65ô?0-0tX)

*

Hef ■ Cc.dvcraçâo paf3 A^^ínaíara ce Contrate - Pregão t'€tfônicc áÀ/202i

.. )iC.. I

oTc-f*.-^C! a «f as^io pregão Líetro-veo n* iSi/2023. feai.23da per t-Aê Pr'e'e!!u'a f/ün.c.prf! .‘f-

-d-í5«‘’le a ;an:’«*»;lo de empresa especiatUada em aqu-srçâo de umas fjneráí.as e 'O'-. íc^

■ . ; - j par.i altírcftí as UnO-as caremes ao Município de Paraibanc/MA, e considerando ,c 'esoiiadc fir^ri-

i-^-^adc, no qwal a ^mprosa ANORESSA DA CONCE'CAO COSTA DE SOUSA foi decíarsíia vencedora, vmo; relc

■ • ' 1.0'. ^ car Voss^ Senho-la pâ»-a a asstnaiura do contraio respectiva.

■í ■•

f

f

jülfC:tin>os á do(éj represeniante lega! empresa mumdc de d«K-jfrieniQ de -oínt ficàcào ê

se apifCâv» j, ra iodf desta Prefeitura Mun>C!oai de Paraibano-MA. otcaiJiada è Pça. Guílherm.ro Rr to n*

r.ti;. Para-b»ne/MA. par» s assinatura do contrato cecor^ente do r^terido or©««so licitatonc-

1

.1?. io"-

. r-’>

rm caso de 'rr-cosi^fc. iOaae de comparecímente na aata previitâ, soiicitsmos aue voss.^ Sennor a «'ntre

'*•'! crvr.taíd cem o Stnor de ucitaçdes e Contratos desta Prefeitura Munic»psl de Paraibano/MA peio e maíl

'riüJi.f jO//; -j m3fa"ftao<-a.ynai> C3^è agendar nova data.

'.£«53 t^os oue 0 rãc compareomente na data agendada ou a ausénca de man.-íesíAvâo r.o p-^ajc de

t dias cor',dC5 â contat oa data de recebimento deste oíicfo pooerã impticar na apítcaçào das penaiidaaes

.‘i» -fHr. na l*'g s'a<Ío e noedttai da tic«taçâo
t

\
'^f-n ,"ti. • p.-i'a 0 momento, reitetarnos nossos votos de estioiâ e ccnjíderacâo

Pa's‘&af!o/MA. 07 de janeirp.^ 2C24
I

I
/

> ^
r~

"o
Edivãoia Coelho Madeira dtT Sousa

Secretâna Municipat co Assfsténcíâ Social, SeguraiHa Ahmeniar e Oelesa Civfl

Pc'Uria n« 3001.10C4-003/202’.

tJnt i? hiOO cM

V .. •fif

!

% 1

CNIU O.fi 30J.I44 uOOI-30

Pv4 í.3i! ír.crmino Rrito rt* 2S4

C 1:í*: í>< l onc t‘>y^' <54-: 480 '112

I

'araihano-MA

t



hJÃFOLHAS, f,-

PROC.N'

RUBRICA

MCttETAM* MUMiCWAL M

ASStSTÉNCtA SOCIAL
t cnHi

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 0801011/2025

CONTRATO N» OSOlOll/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 291123008/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N» 0801011/2025, QUE

FAZEM ENTRE Si A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIStÊnCIA
SOCIAL, SEGURANÇA AUMENTAR E DEFESA CIVIL E A
EMPRESA ANDRESSA DA CONCEiCAO COSTA DE SOUSA.

A Prefeitura Municipal de Paraíbano/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Pça. Guilhermino Brito

n® 284 - Centro, inscrito no CNPJ sob o n® 05.303.144/0001-30, representada pela Sra. Edivânia Coelho Madeira de

Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social. Segurança Alimentar e Defesa Civil, inscrita no CPF n2 907.973.373-

34, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA,

CNPJ n« 26.737.347/0001-05, estabelecia na Rua 7 De Setembro, N® 967, Centro - Paraibano/MA - Cep 65670-000,

A neste ato representada pela Sra. Andressa da Conceição Costa De Sousa, inscrita no CPF/MF ns 606.856.453-39, tendo

em vista o que consta no Processo n* 291123008/2023 e em observância às disposições da Lei n* 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n« 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n» 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

• do Decreto n» 7.892. de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n* 41/2023, mediante as cláusulas e condiçõesa seguir enunciadas.

r

E CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em aquisição de urnas

funerárias e serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de Paraibano/MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula*se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de tran^iriçâo.

1.2.

Descrição do Objeto;1.3.

MARCQUANT
descrição V. TOTALMODELO V. UNIT.UNIDADEITEM

A

Ornamentação com fiores artificiais, confeccionadas

em papel rígido, resistente a água, com aita
resignação.

Translado de corpo (defunto), municipal,

intermunicipal, interestadual no perímetro urbano e
rural.

R$ 4.500,00RS 60,0075 Serviço ServiçoServiço1

RS 56.250.00RS 4,50Serviço12500 ServiçoKm6

Urna funerária simples adulto: Urna funerária que

suporte até ISO kg, em madeira de pinos, cor

mogno, estilo sextavado, envernizada, sem visor,

alça dura, acabamento interno com babado em
cetim. Tamanho interno: l,9Sm de comprimento.

0,60 cm de largura e 0,40 cm de altura. Tamanho

Madtfe Madiferr
RS 800.00 RS 40-000.00Unidade 507

rro o

externo: 2,0m de comprimento, 0,61 cm de largura

e 0,40 cm de altura, 01 Véu simples (em tule).

Urna funerária simples Infantil: urna funerária que

suporte até 70 kg, em madeira de pinos, cor mogno,
estilo sextavado, envernízada, sem visor, alça dura,
acabamento interno com babado em cetim. Madife Madiferr

RS 500,00 R$ 12.500,00Unidade 258
Tamanho interno: l,20m de comprimento, 0,60 cm

de largura e 0,40 cm de altura. Tamanho externo:

l,30m de comprimento, 0,61 cm de largura e 0,40

cm de altura; 01 Véu simples (em tule).

rro o

CNPJ: 05.303.144/0001-10

Pça. Guilhermino Brito n” 284 - Centro

CEP: 65.670-000 - Forte (99) 3554-1480 / U 12 - Paraibano-MA
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Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor

branca, para defunto até 1.90m.

Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor

branca, para defunto de 0 a IQ anos de idade.

PARÂMETROS PARA VELÓRIO: 2 Castiçâis com 02
velas votivas; 1 Resplendor; Suportes para Urnas

(conforme credo religioso)

R$ S.000,00RS 100,00PrópriaPrópriaUnidade 509

t
T

RS 80,00 R$2.000.00Própria PrópriaUnidade 2510

RS 22.500,00RS 300.00Unidade 75 Serviço Serviço11

R$ 142.7504»VALOR TOTAL

\

E CLÁUSULA SEGUNDA > VIGÊNCIA.ê

'i

% ’ 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

08/01/202S e encerramento em 31/12/202S.
f

CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.ü

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 142.750,00 (cento e quarenta e dois mi! e setecentos e3.1.

cinquenta reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas^ indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, gre^Hdenclários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.2.

c CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ã() orçamentária própria, prevista noAs despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

orçamento do Município, para o exeiTÍcio de 2025, na classificação abaixo:

4.1.
9

02 - ExecutivoPoder

08 - Sec. Mun. de Assist. Social, Seg. Alimentar e Dèf. CivilUnidade Orçamentaria

08-Assistência SocialFunção
«*

244 - Assistência SocialSubfunção

Programa

Projeto/Atividade:

A

0486 - Assistência Comunitária

2.037 - Manut. Do Prog. De Assit. Funerárias as Pessoas Com Vulnerabilidade e Risco

Social

3.3.90.32.00 - Material. Bens ou Serv. Para distribuição Gratuita

\

\

Elemento de despesa:

CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.t;

0 pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corísecutivos, acompanhado da Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEKTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

CNPJ; 05.303.144 0001-30

Pça. Guilhcrmino Brito n° 284 Centro
CRP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 /1U2 - Paraibano-.MA
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
0 índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições fínais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaiquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁÜSUU SÉTIMA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO,7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.x.

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá sef entregue de acordo com a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA aviL. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das

Secretarias; das OdhOOmin às IBhOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados

ocasionará penalidades cabíveis,

b) Todos os itens licitados deverão ser entregues díretamente nas Secretarias Municipais e em suas respectivas

dependências mediante ORDEM OE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

c) No ato da enU^a, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades; OShOOmin às IShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serio realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PARAIBANO/MA.

f) Este processo refere-se à aquisição dos produtos, por meio de Processo iícltatório na modalidade Pregão Eletrônico

com Registro de Preços, do tipo menor Preço por Item;

• O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e

indiretos, tributos inckientes, taxa de administração, materiais, serviços, encaras sociais, trabalhistas, seguros, frete,

embalagens, lucro e outros necessários ao oimprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

• Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser

conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as

normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega nlo assinado.

»

m

E CLAÚSUIA NONA ~ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRíGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratante se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CNPJ; 05.303.144.0001-30

Pça. Guilhcrmino Brito n'’ 284 - Centro

CEP; 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480/1112 - Paraibano-NU
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A Contratada se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Paraibano*MA, durante todo o período de

vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Paraibano-MA, ou ao seu substituto eventual,

quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante; •

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ã aquisição

dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

0 g) não transferir a terceiros, quer total ou partíaimente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Munídp^ de Paraíbano-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;

; J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Paraibano-MA.

' k) a contratada será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

%

\ ■
%•

« 9

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕÉS ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n» 10.520, de 2W)2, o llcítante/adjudicatárioque:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retlrar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

11.1,

.11.2.

11.3.

U.4.

11.5.

11.6.

11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso Injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

11.8.

11.9.

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N» 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de PARAIBANO/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

previstas.

11,11. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N* 8.666/93:

Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

a

b)í

total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de PARAIBANO/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal

de PARAIBANO/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

0

d)

e)

CNPJ: 05,303.144/0001-30

Pça. Guithermino Brito n® 284 - Centro
CEP: 65,670-000-Fone(99) 3554-1480/ 1112- Paraibano-MA
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determinantes da puniçlo, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N» 87 da Lei Ns 8.666/93, c/c art. N» 7* da Lei Ns 10.520/02 e art. N® 14

■ do Decreto Ns 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PARAIBANO/MA as sanções administrativas previstas

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA > ftESCiSÀO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVíl do art. 78 da Lei

n« 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançõfó

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ns 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3.

77 da Lei ns 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME

12.2,

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

12.4.

O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação (k)s pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13,1.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13,1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

CLÁUSULA DFCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

14.1.

14.2.

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.IS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei n« 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor * e

normas e princípios gerais dos contratos.

15.1.

CNPJ: 05.303.144/000100

Pça. Guilhermino Brito n" 284 - Centro

CEP: 65.670-000- Fone (99) 3554-1480 /1112 - Paraibano-MA
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•i».- lULA OCOiWIA SIXTA - PuauCAÇÃO
« r

t

'nci-fí^birá à CONTRATANTt providenciar a pubücaçSo desie inítrumento, por extrato, no Diário O^fic.al do

Municip.o. ns prato prev íto na Le; n? 8.666. de 1993,

'A‘A

1

S OAusuiadícimas^tima foro

!

f eleito 0 ?C'0 oa Comarca de PARAiBANO/MA para dinmir os litgios «ue decorrerem da exectcâo deste

Ta. fíioae Contraio que nâo possam ser compostos pela conciliação, con^rnse art 55. §2* da lei nt 8.6ô6,^93

• 7 1

Para hfmeta e vahcade dc pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas fduas) vias de gua! teor, que,

düoü-s de !'do e ao-iado em order va: assinaao pelos contraentes,
- —

3ib ínoj^A.Pa' 08 de janeiro de 2C23
)

»t5if!«o dc 3t9>íí' por
XMJRSSS.* OA OSfKÊíCAO

CONCEiCAO COSTA DE costa de sos!Sa*o68sm5íí<j

5OU5A:60685&45339

ANOFíESSA DA

I

DadOT,2025.0* '.f

•CJW

PREFEITURA MUNtCt AMORESSA OA CONCEtCAO COSTA DE SOUSA

CPíPJ n® 26.737.347/0001'05

Andressa da Conceição Costa Qs Sousa

S^esentante Legai
CONTRATADA

CNPJ 35 303-144/0001-30 I

Ed'vàm» Coeihc Made-ra de Sousa

SéCJeiana Municipal de Assistência Social, Segurança
Aíirnentar e Defesa -^vlí

CONTRATANTE

»

K

í'Nr'j;05.3ÍJ3.144 00(n-3í.

Pyj Giiilhemiin.» Briio n' 284- t cmrn
Cí ? 6'’0-u(K; Fone (99} .3554-1480 1112- l‘;tra>h«iu-M.\
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ORDEM DE SERVIÇO

A,'C. Ardreisa ca ConceiçSo Cosia De Sousa

Cargo: Rf'pr{*sentante Lçgai

Eomiesa. ANORFS5A DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

‘ ■'iPi l-o m ÍÍ7/Q0010S

Fnap*’-p{,o. Rua 7 De Sete-Ttbro. N? 067, Centro - Paraibano/MA • Cep 65670-00C

FM Df !N!CIÜ CE SERV ÇO • Co^^lralc 0801011/2025 - !>»Bgào Eletrônico n? 41/2023Rí«t

tr-n referência ao Contrato n« 0801011/2025, firmado entre Secretaria Municjpa! de AssíStência Scaâi,

Cfvií e a emprew ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DÊ SOUSA, decorrente do PregíoSe-ftuíaoçd A-smentare

ficlròntco .r’f 41/20284 para contratação ae empresa esp«faíizada em àQuisiçio de urnas fuoeránas e serviços de

?' itHMdo oà'a aterKíBr as famaias carentes do Município de Paraibano/MA, vimos por meio desta emitir a OROEW DE

'N.C O CF SERVIÇO

De&ja formâ, ftca estapelecido que o FcrnecimerMo objeto do referido contrato tíeveré ser =nicrafJos a

j<i! i-r CO dM 08 de jindro ds 202S, cnnfoi-me estípuiado no contrato e no editai tía l*dtaçlo.

Sotttlwnos que Vossa Sei^oria cxmíinne o recebimento desta ORDEM OE JNÍCIO DE SERVIÇQ e se r^e-

^ 'c*i&ário, envie cjeadsijuer esclarecimentos ou íní^maçôes adicionais períifMsntes ao comprimento das oorigaçSes

:0'n{r3ti4ais oor meio oo e-mai! cj' ®ibJDQ iitaranhao-sigtr.aii ccn do Setor de üataçíes e Coiiratos desta '^refeitu-

'li .Viiinn ‘pA-

Heittraii-os -losso compromisso com a transparência e a eficiência na ©eecuçâo do contrate e contamos

. -cm is .rcíaooraçlo tí» empresa ANDRE5SA DA CXlNCElCAO COSTA DE SOUSA para o pleno cumprimento das obriga
.ví?'S <l>jum;dàS

Sem maii. para o momento, reiteramos nossos votos de estkria e consideração.

\

Paraitano/MA, 08dejanftVode2025 \

/

rVxx^hl
Edivânla Coeinõ Midêira de Sousa *

SecciH<v i3 Munjcipal de Assistência Social, Segu'ança Alimentar e Defesa Civii

Forana ns 3001.1004-003/2D2Í
%

k
.4

1 •;f -ACOí^DU

♦

2025
\-

-Hv-W.

AíOKvsAr:

• /7i>' },rv W'*Ol**
«•i
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTR.\TO DE CONTRATO N" 0801011/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, CNPJ n®

05.303.144/0001-30 alravés da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Defesa Civil.

CONTRATADA: ANDRESSA DA CONCFJCAO COSTA DE SOUSA, CNPJ n” _26.737.347/000l-05. VALOR: RS
142.750,00 {cento e quarenta e dois mil e setecentos e cinquenta reais). ORIGEM: PREüÂO ELETRÔNICO SRP n" 41/2023.

OBJETO: contratação de empresa especializada em aquisição de umas funerárias e serviços de translado, para atender as

famílias carentes do Município de Paraibano/MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder 02

Orçamentaria 08 - Sec. Mun. de Assist. Social, Si^. Alimentar e Def. Civil Funçào 08 - AssistCTcia Social Subfunçâo 244 -

Assistência Social Programa 0486 - Assistência Comunitária Projeto/Atividade: 2.037 - Manut. Do Prog. Dc AssiL Funerárias

as Pessoas Com Vulnerabilidade c Rístx) Social Elemento de despesa; 3.3.90.32.00 - M^rial. Bens ou Serv. Para distribuição
Gratuita. VIGÊNCIA: 08/01/2025 a 31/12/2025. DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025. Paraibano - MA, 08 dc janeiro de

2024. Edtvània Coelho Madeira dc Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. Segurança .Alimentar e Defesa Civil,

✓

F-xecutivo Unidade

de 2024Paraibano - MA, 08 de Jani

■j

EdivânU Coeib>

Secretária Municif»! de Assist&tcia Social, Segurança Alimentar e Defesa Civil

Portaria n* 3001.1004-003/2021

■deíra de Sousa

♦

T

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n'' 284 - Centro

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 '1112- Paraibano-MA
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EXTRA

PARAIBÂNO/MA

DIÁRIO OFICIAL

proveniente do Pregão Eletrônico n® 23/2024, que tem por .objeto a

Contratação de empresa especializada para aquisição de

Combustíveis para atender as demandas da Secretaria Munidpal de

Administração do Município de Paralbano/MA. DOTAÇÃO; Poder

Executivo Unidade Orçamentaria 03 - Secretaria

Munidpal de Administração Geral FunçSo 04 - Administração
Subfunçao 122 - Administração Geral Programa 0002 - Gestão

Administrativa Projelo/Aiividade: 2.007 - Manut. e Func., da Sec. Mun.

de Administração Geral Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material

de Consumo. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO DO ADITIVO: Art. 107 da Lein® 14.133, de 2021.

VIGÊNCIA: 01/01/2025 a 31/12/2025 - DATA DA ASSINATURA:

31/12/2024. Paraibano • MA, 31 de dezembro de 2024. Milton Pereira

de Sousa - Secretário Municipal de Administração Geral.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N" 0801011/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, CNPJ n® 05.303.144^001-30
através dá Secretaria Municipal de Assistênda Social, Segurança

Alimentar ,8 Defesa Civil. CONTRATADA; ANDRESSA DA

CONGEICAÒ COSTA DE SOUSA. CNPJ n® 26.737.347/0001-05.

VALOR; R5h42.750.00 (cento e quarenfâ e dois mil e setecentos e

cinquenta reais). ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP n® 41/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em aquisi^o de

umas funerárias e serviços da translado, para atender as famíims

carentes do Município de Paraibano/MA.

ORÇAMENTARIA: Poder 02 - Executivo Unidade Orçamentaria
08 - Sec, Mun. de AssIsL Sbdal, Seg. Alimentar e Def. Civil Função,

08 - Assistênda Social Subtunçào 244 - Assistênda Social

- Programa 0486 - Assislênda Comunitária Projeto/Atividade: 2.037 -

Manut, Do' Prog. De Assil. Funerárias as Pessoas Com
Vulnerabilidade e Risco Sociai Elemento de despesa; 3.3.90.32.00 -

Material; Bens ou Serv. Para distribuição Gratuita. VIGÊNCIA:

08/0,1/2025 á 31/12/2025. DATA DA ASSINATURA; 08/01/202S.
Paraibano - MA, 08 de Janoiro de 2025. Edivánia Coelho Madeira de

Sousa - Secretária Munidpal de Assistência Social. Seguran^

Alimentar e Defesa Civfl.

02

.5 '

DOTAÇÃO

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
1510001/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Paraíbano/MA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n® 05.303.144/0001-30,
através da Secretaria Munidpal de Educação. CONTRATADO: M,

BRITO LIRA JUNIOR & CIA LTDA. inscrita no CNPJ® OS.217.053/0001-

45. VALOR: RS 201.265.00 (duzentos e um mil e duzentos è sessenta

e dnco reais). OBJETO: Primeiro Termo Aditivo de acréscimo de prazo

ao Contraio n« 1510001/2024. proveniente do Pregão Eletrônico n*

23/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada

para aquisição de Combustíveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Paraibano/MA.
DOTAÇÃO; Poder 02 - Executivo Unidade Orçamentaria 05 -

Secretaria Municipal de Educação Função 12 - Educação Subtunção

122 - Administração Geral Programa 0006 - Gestão da Educação

Projeto/AUvidade: 2.014 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação

Elemento de despesa: 3,3.90.30.00 - Material de Consumo. Poder 02

- Executivo Unidade Orçamentaria 05 - Secretaria Municipal de

Educação Função 12 - Educação SubfunçSo 361 - Entíno
FundemenlalPrograma0006 - Gestãoda EducaçãoProjeto/Alivídade:

2.133 - Manut. e Func. Do Ensino Fundamental - MDE Elemento de

despesa: 3.3.90,30,00 - Material de Consumo. Poder 02 - Executivo

Unidade Orçamentaria 18- Fundeb Função Í2 - Educação Subfunçâo

361 - Ensino Fundamenta! Programa OOOB - Gestão do Ensino

Fundamental Projeto/Aíividade: 2.017 - Manut. E Func do Ensino

Fundamental Fundeb - 30®^ Bemento de despeso: 3.3.90.30.00 ~

Material de Consumo. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO DO ADITIVO; Art. 107 da Lei n® 14,133. de 2021.

VIGÊNCIA: 01/01/2025 a 31/12/2025 ■ DATA DA ASSINATURA;

31/12/2024. Paraibano - MA. 31 de dezembro de 2024, Joselane

Pereira Freitas de Souza - Secretária Municipal de Educação.

Paraibano - MA. 08 de jaríeiro de 2025

\ ■ Edlvànla Coelho Madeira de Sousa

Secretária Municipal de Assistência Sodal, Segurança Alimentar e

Defesa Civil

Portaria n® 3001.1004-003/2021

A

EXTRATO DO 1* CTRMO ADITIVO AO CONTRATO N®

0611001/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Paraibano/MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n® 05.303.144/0001-30.
através da Secretaria Munfcipal de Educação. CONTRATADO: PRO

CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÃQUINAS. inscrita no CNPJ®

06.217.053^001-45. VALOR: RS 282.000.00 (duzentos e oitenta e

dois mü). OBJETO; Primero Termo Aditivo de acréscimo de prazo ao

'Contrato n® 0611001/2024. provenfente do Pregão Eletrônico n®

. 27/2024-. que tem por objeto a Contratação de empresa especializada

para àquisíçào de veiculo automotor tipo Pick-Up. zero quilômetro para

' atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Paraibano/MA. DOTAÇÃO: Poder 02 — Executivo
UnidadeOrçamentaria05 - SeaetarfaMunidpalde EducaçãoFunção

12-Educação Subfijnçào 122 - Administração Geral
Programa 0006 - Gestão da Educação Projeto/Alividatíe: 2.014 -

Manut, e Func. da Sec, Mun. de Educação Elemento de despesa:

4.4.90.52 .00- Equipamento e Materiais Permanente. PRAZO DE

EXECUÇÃO; 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO DO ADITIVO;
An. 107 da Lei n® 14.133. de 2021. VIGÊNCIA: 01/01/2025 a

31/12^25 • DATA DA ASSINATURA: 31/12/2024. Paraibano - MA.

31 de dezembro, de 2024. Joselane Pereira Freitas de Souza -

Secretária Municipai de Educação.

VÍ

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

0111002/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da

Paraibano/MA, insaita no CNPJ (MF) sob o n® 05.303.144/0001-30,
através da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO: M. BRITO

LIRA JUNIOR & CIA LTDA, Inscrita iro CNPJ® 06.217.053/0001-45.
VALOR: RS 75.050 (setenta e dnco mil e cinquenta reais). OBJETO;

Primeiro Termo Aditivo de acréscimo de prazo ao Contrato n°

0111002/2024. proveniente do Pregão Eletrônico n® 23/2024, que tem

por objeto a Contratado de empresa especializada para aquisição de

Combustíveis para atender os demandas da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Paraibano/MA. DOTAÇÃO: Poder 02 -

Executivo Unidade Orçamentaria 07 - Seaetaria Munidpal de Saude

Função 10 - Saude Subfunçâo 122 - Administração Geral Programa

0010 - Gestão em Saude Básica Projeto/Atividade: 2.007 - Manut. e

Func. da Sea Mun. de Saude Elemento de despesa; 3.3.90.30.00 -

Maferiol de Consumo. Poder 02 - Executivo Unidade Orçamentaria 17

- Fundo Munidpal de Saude - FMS Função 10 - Saude Subfunçâo 301

PâoIna^Sl^M

EXTfWT;Ò ÒO r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
011Í001/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Paraibano/MA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n® 05.303.144/0001-30.

.. através da Secretaria Municipal de Administração Gerai.

CONTRATADO: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no

CNPJ® 06.217.053/0001-45, VALOR: R$ 29.954,00 (vinte e nove mil e

novecentos e cinquenta e quatro reais). OBJETO; Primeiro Termo

Aditivo de acréscimo de prazo eo Contraio n® 0111001/2024.

PRAÇAG.VitHERKIW^ CENTRO - CEP; G5.S70-000 - PARAIBANO/IJIA- C:NPJ':,05.303.144/OOD140

:?•

4
i

iCP Documentoasslnadodigitaimenté e com carimbo de tempo conforme MPn’2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituía

BSc&Si! infraestruíura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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ESTAIK) IX) MARANHÃO

PREFEITI RA MliNICIPAL DE PARAIBANO

SECRETARIA MÜNICTPAI. DE SAÍ)DE

DEPARTAMENTO DE VICILÃNCTA SANITÁRIA

ALV ARÁ SANITÁRIO

20

Atestamos que o DEPARTAMENTO OE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em

atenção ao requerimento DA FIRMA ANDRESSA DA CONCEIÇÃO COSTA

DE SOUSA-ME, CNPJ 26737347/0001-05 inspecionou i^stalaçdes físicas,

FUNERARIA JOTA PAX - situada na RUA 7 DE SETEMBRO N^ 967

Bairro, CENTRO, nesta ctdade, cujas instalações se destinam ao funcionamento de

SERVIÇO DE FUNERARIA. Após a inspeção no local ficou constatado que ao

mesmo oferece no moment<i condições satisfatória de higiene e salubrkladc conforme

preceitua o(s) artigois) 069 DA LEI COMPLEMENTAR DE N.*’ 039 DE

15/12/98

TUParaibano 2 de SETEMBRO de 2025.

El SOE SOUSA
iSarne

llSl-OOOi^r

*.«1

paldo Lopes de Sou^
lorde Vigilância SanitáriaCoofü

ATENÇÃO

O presente Termo de licença deverá ser fixado em local bem

visível à fiscalização e deverá ser pago anualmente, no primeiro trimestre.
Valido até 31/03/2026

#

t
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26.737.347/0001-05 RUBRICA

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO E CONFORMIDADE
COM O EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 016/2025
Processo Administrativo n° 2025052/2025

t \

OBJETO:

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

V

Prezados Senhores,•i

DECLARAÇAO UNIFICADA

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ: 26.737.347/0001-05

ENDEREÇO: R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, PARAIBANO/MA, CEP: 65.670-000. TELEFONE: (99)9 8448-0993
E-MAIL: LICITAFACIL01@GMAIL.COM

2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralldade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da

Lei n9 14.133/2021).

3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXIII, da Constituição. '

4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. l® e no inciso Mi do art. 59 da Constituição Federal;

5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
'fi

6. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licítatóríos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

Andressa da Conceição Costa de Sousa, CPF N9 606.685.453-39, responsável pela assinatura do

contrato. Nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

_ 7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

llcitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço: E-MAIL LICITAFACIL01@GMA1LCOM TELEFONE: (99)9 8448-0993.

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

26.737.347/0001-05

R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, PARAIBANO/MA, CEP: 65.670-000
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ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a) Andressa da Conceição Costa de Sousa, CPF NS

606.685.453-39, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 016/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

!'•
, •

10. Declaração de Não Cumprimento de Pena de Inidoneidade
Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas federal, estadual e municipal,

inclusive no Distrito Federal.

11. Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Funcional

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação.
fj

'*1-

12. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação
Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da

Lei Federal ns 14.133/21.

\

Kf.

13. Declaração de Conhecimento e Responsabilidade sobre as Condições do

. Edital

Declaramos que estamos cientes das condições para participação deste processo e concordamos com

os locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da

: Lei Federal ns 14.133/21.

'I

f • i
>

14. Declaração de Manutenção dos Dados Cadastrais Atualizados
Declaramos que é de nossa responsabilidade conferir a exatidão dos nossos dados cadastrais e mantê-

• los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifiquemos incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

Tf»

15. Declaração de Integralidade dos Custos na Proposta Econômica

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas

normas Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que eventual prestação

do objeto fora das estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a administração, não

cabendo realizar qualquer cobrança em desfavor da contratante;

16.

17. Autorizo o Agente de Contratação ou autoridade competente a realizar diligências sobre a

s

26.737.347/0001-05
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veracidade dos documentos acostados a este certame, obter cópias e informações da empresa, sócios,

contadores e administradores, para fins de verificara veracidade de documentos de habilitação e

proposta, podendo realizar tais diligências junto à Receita Federal do Brasil - RFB, Juntas Comerciais,

Secretarias de Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, podendo requerer destes,

cópia de certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da Portaria RFB N9 1384, de 09

de Setembrode 2016;

Entregarei no prazo fixado pelo Agente público requerente, a contar da solicitação, quaisquer

documentos diligenciados, que seja protegido por sigilo fiscal, com a finalidade de comprovar a

veracidade de dados indicados nas peças acostadas na proposta e documentos de habilitação, tais

como custos, comprovante de origem do capital social, patrimônio líquido, conta caixa, conta banco.

Investimentos, contas razão e demais documentos que a administração pública entender cabível

solicitar;

18.

d.

Atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando

as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes;

19.

Não estou impedido de licitar com a administração pública e não sofri quaisquer penalidades de

suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, do Portal da

Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo Municipal, em qualquer

dos seus poderes;

20.

Conheço as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e

outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n® 5.687/06), o Código Penal

Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), Lei n® 9.613/98 e a Lei n®

12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, "Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e

atos relacionados à execução do presente Certame comprometo-me a cumprir e fazer cumprir, por

mim e por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção;

21.

Me obrigo, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar,

obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão,

vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas

Leis Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores práticas de governança com o

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro, de acordo o

disposto no artigo 79, inciso VIII, da Lei n® 12.846/2013 e na Lei n® ^.613/98 e suas respectivas

modificações e regulamentações; Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos,

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados , se admitida subcontratação, o

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste

Contrato. É nosso dever treinar nossos empregados e colaboradores em geral acerca de condutas

éticas e do combate à corrupção; nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação,

inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que minha atividade está em conformidade com estas

22.

leis;

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação.

23.

26.737.347/0001-05
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Andressa da Conceição Costa de Sousa
CPF: 606.685.453-39

Representante Lega!
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A S MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67.
PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

FONE: (099):3551-2906

í.
o

Proposta de Preços Readequada

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025

A

' Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

^ ‘ Prezado senhor,
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento

das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no Termo de Referência.

1. Proponente:

NOME DE FANTASIA: SISTEMA PAMF DE AUXILIO FUNERÁRIO

i

RAZÃO SOCIAL: A S MATOS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.760.286/0001-67

INSC. EST.: 12.442.400-7

/ '

PPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( )»

ENDEREÇO: PRAÇA SENADOR NEIVA N° 316

CIDADE: SÃO JOÃO DOS PATOS - MABAIRRO: CENTRO

E-MAIL:

asmatosservicositda@gmail.com

CEP: 65.665-000
-• !

FAX:TELEFONE: (99) 3551-2906

TELEFONE: (99) 98814-7935CONTATO DA LICITANTE: ALANYS

DA SILVA MATOS

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

45438-9

BANCO DA LICITANTE: BANCO

DO BRASIL

' DA AGENCIA: 0895-8
Cr;-

'<2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato; Nome:

NOME: DOUGLAS PEREIRA.

CPF: 012.514.933-60

RG:213543020028
♦ i
o
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ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSÃO: PROCURADOR

ENDEREÇO COMPLETO: RUA BOM FUTURO N° 84 BAIRRO, CENTRO IMPERATRIZ - MA.

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM APRES QTD

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO INTERIOR

EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM

04 CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

URNA ADULTO,

R$ 1.800,00 R$ 284.400,00Unid. 1581

[COTA RESERVADA ME/EPP]

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FORRO

INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,

TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

URNA INFANTIL,

RS 900,00 R$ 20.700,00Unid.4 23

[COTA RESERVADA ME/EPP]

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO CADAVER,

TANATOPRAXIA
R$ 40.300,00RS 1.300,008 Unid. 31

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO DE CORPO
(FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO

URBANO E RURAL.

RS 5,00 RS 168.750,009 Unid. 33750

RS 350,00 RS 63.000,0012 ALUGUEL DE TENDA 3.5 X 3.5 Unid. 180

RS 577.150,00Valor global

Proposta de Preços: Valor total: R$ 577.150,00 (Quinhentos e

setenta e sete mil e cento e cinquenta reais).

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias.

Prazo de entrega: de imediato, conforme Edital.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; BANCO DO BRASIL, N° DAAGÊNCIA: 0895-8, CONTA
CORRENTE N° 45438-9.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$). já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

i.
%

São Joao dos patos - MA 26 de setembro de 2025

Assinado de forma digital

por DOUGLAS

PEREIRA:01 25149 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.09.26 10:53:45

-03’00'

AS MATOS SERVIÇOS LTDAC NPJ: 10.760.286/0001-67
Douglas Pereira (procurador)

RG: 213543020028

CPF: 012.514.933-60

DOUGLAS

3360
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PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N8 016/2025
Processo Administrativo n* 2025052/2025

A

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre

com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S 3. a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em

que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 016/2025.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ: 26.737.347/0001-05

ENDEREÇO: R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, PARAIBANO/MA, CEP: 65.670-000. TELEFONE: (99)9 8448-0993

E-MAIL: LIC1TAFACIL01@GMAIL.COM

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

R$ Unit. R$ TotalQuantidadeDescrição Unidadeitem

(COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO, FERRO

INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM

VERNIZ, TAMPA COM 04 CHAVETAS, COM 6

R$ 2.180,00 RS 113.360,00Und 522

ALÇAS ARTICULADAS.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA INFANTIL,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO

EM VERNIZ, TAMPA COM 4 CHAVETAS, COM 4

R$ 84.960,00RS 1.180,00Und 723

ALÇAS ARTICULADAS.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO DE
RS 82.845,00RS 315,00Und 2635

MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

(COTA RESERVADA ME/EPP] • CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

RS 27.405,00RS 315,00Und 876

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

RS 133.950,00RS 1.425,00Und7 94

(COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE

CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, INTERESTADUAL
NO perímetro urbano e rural.

RS 5,27 RS 59.287,50km 1125010f

#
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

RS 302,00 RS 79.426,00Und11 263

(COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE FLORES

DE SIMPLES.
RS 26.274,00RS 302,00Und 8712

26.737.347/000]-05

R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, PARAIBANO/MA. CEP: 65.670-000
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R$ 607.507,50VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 607.507,50 (seiscentos e sete mii quinhentos e sete reais e

cinquenta centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novenfo; DIAS

PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR; CONFORME O EDITAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL.

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: Andressa Da Conceicao

Costa De Sousa, CPF NS 606.685.453-39.

PRESTAÇÃO DE GARANTIA: CONFORME O EDITAL

ENDEREÇO E TELEFONE: R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, PARAIBANO/MA, CEP: 65.670-000.

TELEFONE: (99)9 8448-0993

E-MAIL: LICITAFACIL01@GMAIL.COM.

2.

3.

4.

5.

6.

7,

DECLARAMOS QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E,

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS;

2-VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) DIAS

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARAIBANO

-MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO !, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SEDE DA

CONTRATANTE E TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE

MÁ QUALIDADE.

6 - DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA

EMPRESA AO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR

OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

07 - DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU

DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, E NÃO

POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE

EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;

08 - DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS

ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL.

09- DECLARAMOS QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA

INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O QUE É ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 2 DE 16 DE

SETEMBRO DE 2009 DA SLTI/MP;

0

j
s

f

»!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
' PASfÒSBONS

a

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

2025052/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

016/2025N2 PROCESSO DE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FÚNEBRE COM FORNECIMENTO DE

URNA MORTUÁRIA, TRANSLADO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO:

R$ 1.184.657,50 {um milhão, cento e oitenta e quatro mil, seiscentose

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

PREÂMBULO

Aos 1 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n” 016/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

•conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO
\

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA | 26.737.347/0001-05

Total de Itens: 8 | Valor Total: R$ 607.507,50 (seiscentos e sete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos)

R$ TotalR$ Unit.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA ADULTO,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

RS
R$ 2.180,00Und 522

113.360,00

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICUUDAS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

i R$ 1.180,00 RS 84.960,00Und 72PINHO, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

3

1CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E

4
R$315,00 R$ 82.845,00Und 2635

FEMININA.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

RS 27.405,00R$315,00Und 876

•V,
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(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO
EM PREPARO DO CADAVER.

R$
RS 1.425,00Und 947

133.950,00

(COTA RESERVADA ME/EPP) - TRASLADO DE
CORPO

INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL,

(FALECIDO), MUNICIPAL,
RS 5,27 R$ 59.287,50km 11.25010

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

R$ 79.426,00R$ 302,00Und 26311

(COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

R$ 302,00 R$ 26.274,00Und 8712

R$ 607.507,50Total Geral

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA | 10.760.286/0001*67

Total de Itens: 5 | Valor Total: R$ 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e cento e cinquenta reais)

R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.Descrição MarcaItem

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

PINHO, FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
R$ 1.800,00Und 1581

284.400,00

R$ 900,00 RS 20.700,00Und 234

(COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA
(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASUDO
DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL.

R$ 1.300,00 R$ 40.300,00Und 318

R$
RS 5,00km 33.7509

168.750,00

R$ 350,00 RS 63.000,00Diária 180ALUGUEL DE TENDA 3.5 x 3.513

R$ 577.150,00Total Geral

R$ 1.184.657,50Total Geral

Pastos Bons - MA, 1 de Outubro de 2025

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo ’

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 035/2025
lEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 016/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:2025052/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento às necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

L©

•t

$ VALOR TOTAL REGISTRADO ^
R$ 607.507,50 (seiscentos e sete mil, quinhentos e sete e cinquenta centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 2 de Outubro de 2025

FINAL: 2 de Outubro de 2026L©

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

ILU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

t’

DADOS DO BENEFICIÁRIO ;
ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, CNPJ nS 26.737.347/0001-05

R 7 DE SETEMBRO, 967, CENTRO, Paraibano, Maranhão

prolicitdocumentacao@gmail.com, (99) 8118-8433,
ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, CPF n^ 606.856.453-39

O

PREÂMBULO

Aos 2 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n^ 16.810.659/0001-43, lavra a presente Ata de

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

^Eletrônico N” 016/2025, que tem como objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

pr^taçio de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partçs às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

t
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CVil

documento vinculativo e obrigacionai às partes.estabelecidas, constituindo-se esta ATA em

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO '

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de

serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N9 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; ^
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

desde

mas nao

justificada.devidamentepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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Oít

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

^ 5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

’ liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

. \ administrativas,

f 5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Vf 5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

*».

V..
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.

4

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

* 6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4®, ambos do Decreto

2023.de11.462,n2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, nlo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

qüfe aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência. •

-se

8.3 - ^ca eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de «Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSUU NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
I
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Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar á aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados rfe ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
R$ TotalValor Unit.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

[COTA RESERVADA ME/EPP] • URNA ADULTO,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

R$
R$2.180,00Und 522

113.360,00

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
•. INFANTIL, CONFECCIONADAEM MADEIRADE
PINHO, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

URNA

R$ 84.960,00R$ 1.180,0072Und3

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E R$315,00 R$ 82.845,00Und 2635

FEMININA.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA E FEMININA.

R$315,00 R$ 27.405,00Und 876

CONCORRÊNCIA][COTA

TANATOPRAXIA (EM8ALSAMENTO), SERVIÇO
EM PREPARO DO CADAVER.

AMPLA
R$

RS 1.425,00Und 947
133.950,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] • TRASLADO DE
CORPO

INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL.

(FALECIDO), MUNICIPAL,
R$5,27 R$59.287,50km 11.25010

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 7 de 8



y FOLHAS. N‘.

♦
PROC. N'

★
MUJUUM ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

PASTOS BONS

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

RS 302,00 R$ 79.426,00Und 26311

[COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

RS 302,00 RS 26.274,00Und 8712

R$ 607.507,50Valor Total

Pastos Bons - MA, 2 de Outubro de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

Assinado de forma digital por ANDAESSA OA
CONCECAO COSTA DE SOUSA*068564S339

Dados: 2025.10.03 08:51:42 -OSXXr

ANDRESSA DA CONCEICAO

COSTA DE SOUSA:60685645339

B li-
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CPF n9 606.856.453-39Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n? 07/2025

f

P
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FOLHAS. N.

. ^ â/s/átfPROC. N'

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PASTOS BONS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 035/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025052/2025Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO

016/2025NS PROCESSO DE CONTRATAÇAO

Pregão EletrônicoMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR Secretaria Municipal de Assistência Social

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre

com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

RS 607.507,50 (seiscentos e sete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos)

OBJETO

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL 2 de Outubro de 2025

VIGÊNCIA FINAL 2 de Outubro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.810.659/0001-43Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJNOME

São JoséBAIRROAvenida Domingos Sertão, 1000LOGRADOURO

MaranhãoESTADOPastos BonsCIDADE

743.430.763-34CPFMareia Barbalho Teixeira RêgoREPRESENTANTE

DADOS DO BENEFICIÁRIO

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA
26.737.347/0001-05CPF/CNPJRAZÃO SOCIAL:

BAIRRO CENTROR 7 DE SETEMBRO, 967ENDEREÇO

MaranhãoESTADOParaibanoCIDADE

prolicitdocumentacao@gmail.comE-MAIL(99)8118-8433CONTATO

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE

SOUSA
606.856.453-39CPFREPRESENTANTE:

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
R$ TotalValor Unit.Unidade Quant.MarcaDescriçãoItem

[COTA RESERVADA ME/EPP) - URNA ADULTO,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT.

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - URNA
INFANTIL, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

PINHO, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

RS
R$2.180,00Und 522

113.360,00

RS 1.180,00 R$ 84.960,00Und 723

*
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO
DE MORTALHA ADULTA MASCULINA E

FEMININA.

RS 315,00 R$ 82.845,00Und5 263

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO DE
MORTALHA ADULTA MASCULINA £ FEMININA.

RS 315,00 R$ 27.405,00Und6 87

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
TANATOPRAXIA (EMBALSAMENTO), SERVIÇO
EM PREPARO DO CADAVER.

R$
RS 1.425,00Und 947

133.950,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TRASLADO DE
CORPO

INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL.

(FALECIDO), MUNICIPAL,
RS 5,27 R$ 59.287,50km 11.25010

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

RS 302.00 R$ 79.426,00Und 26311

[COTA RESERVADA ME/EPP] - COROA DE
FLORES DE SIMPLES.

RS 302.00 RS 26.274,00Und 8712

R$ 607.507,50Valor Total

Pastos Bons - MA, 2 de Outubro de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELA GERENCIADORA

ANDRESSA DA CONCEICAO Assinado de forma digital por
ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA

DE SOUSA;606S5645339

Dados; 202S.10.03 08:53:09 -03’00'

COSTA DE

SOUSA;60685645339

y/ Mareia BarbalhoTeixeir ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CPF ns 606.856.453-39

ra Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n® 07/2025

é
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EXECUTIVO

POpER EXECUTIVO MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 035/2025 - N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025052/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 036/2025 - N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025052/2025

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

2

FOLHAS.

PftOC. N'

>!
RUBRICA

DADOS DO BENEFICIÁRIOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rr ANDRESS

À DA

CONCEICA

O COSTA

DE SOUSA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^
i CPF/CNP

RAZÃO SOCIAL: 26.737.347/0001-05

Í^ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 035/2025
J:

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM R 7 DE

SETEMBR

0.967

CENTROBAIRRO:ENDEREÇO;

2025052/2025N® PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MaranhãoParaibano ESTADO:CIDADE:

016/2025N® PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO; prolicitdocumentacao@gmail.
com

(99) 8118-
8433

E-MAIL:CONTATO:

Pregão EletrônicoMODALIDADE;

ANDRESS

ADA

CONCEICA

O COSTA

OE SOUSA

Secretaria Municipal de Assistência SociaJÓRGÃO GERENCIADOR; REPRESENTANT
606.856.453-39CPF:

E:

ÓftGAO(S)
PARTICIPANTE(S):

Registro de Preços para futura contratação de
empresa para a prestação de serviço fúnebre
com fornecimento de urna mortuária, translado e

serviços complementares, em aterKiimento as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pastos Bons/MA.

OBJETO:

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

R$ TotalValor

Unit.

Unidad QuantDescrição MarcIte

jSíÕR TOTAL
^RiSTRADO;

R$ 607.507,50 (seiscentos e sete mil, quinhentos
e sete reais e cinquenta centavos)

eam

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] • URNA
ADULTO,

CONFECCIONAD

A EM MADEIRA

DE PINHO,

FERRO

INTERIOR EM

TECIDO TNT,

ACABAMENTO

EM VERNIZ.

TAMPA COM 04

CHAVETAS.

COM 6 ALÇAS
ARTICULADAS.

VIGÊNCIA INICIAL: 2 de Outubro de 2025

VIGÊNCIA FINAL: 2 de Outubro de 2026

R$ 113.3

60,00

R$ 2.1

80.00
Und 522

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria

MunicipctI de
Assistência

Social

16.810.659/0001-43CNPJ:NOME:

Avenida

Domingos
Sertão, 1000

São JoséBAIRRO;LOGRADOURO:
[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

J-URNA
INFANTIL,
CONFECCIONAD

A EM MADEIRA

DE PINHO,

FORRO

INTERIOR EM

TECIDO TNT.

MaranhãoESTADO:Pastos BonsCIDADE: R$ 84.96R$ 1.1

80.00
72Und3

0,00
Mareia Barbalho

Teixeira Règo
743.430.763-34CPF:REPRESENTANTE:

CERTIFICADO DICITALMENTE
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rrACABAMENTO

EM VERNIZ,
TAMPA COM 4

CHAVETAS,

COM 4 ALÇAS
ARTICULADAS.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^
à

^50EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 036/2025
FOLHAS. S'

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
{COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

] - CONJUNTO
DE MORTALHA

ADULTA

MASCULINA E

FEMININA.

PROC.N'

2025052/2025N*> PROCESSO

ADMINISTRATIVO: RUBRICAR$ 315 R$ 82.84
5 Und 263

.00 5,00

016/2025N° PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] -
CONJUNTO DE

MORTALHA

ADULTA

MASCULINA E

FEMININA.

Pregão EletrônicoMODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Assistência SocialR$ 27.40R$ 315
Und 876

5,00,00

ÓRGAO(S)
PARTICIPANTE(S):

*

Registro de Preços para futura contratação de
empresa para a prestação de serviço fúnebre
com fornecimento de urna mortuária, translado e

serviços complementéires, em aterrdimento as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pastos Bons/MA.

OBJETO:

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA t

]-
R$ 1.4

25,00

R$ 133.9

50,00

TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENT

O). SERVIÇO EM
PREPARO DO

CADAVER.

Und 94
t

%

R$ 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e
cento e cinquenta reais)

VALOR TOTAL

REGISTRADO:

[COTA
RESERVADA

ME/EPPl -
TRASLADO DE

CORPO

(FALECIDO),
MUNICIPAL,

INTERESTADUA

LNO

PERÍMETRO

URBANO E

RURAL.

VIGÊNCIA INICIAL: 2 de Outubro de 2025

VIGÊNCIA FINAL: 2 de Outubro de 2026

R$ 5.2 R$ 59.2811.25
km10

0 7 7,50

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria

Municipal de
Assistência

Social

16.810.659/0001-43CNPJ:NOME:

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA
* COROA DE

FLORES DE

SIMPLES.

R$ 302 R$ 79.42 Avenida

Domingos
Sertão, 1000

Und 26311
,00 6,00 São JoséBAIRRO:LOGRADOURO:

MaranhãoESTADO:Pastos BonsCIDADE:[COTA
RESERVADA

ME/EPPJ -
COROA DE

FLORES DE

SIMPLES.

R$ 26.27R$ 302 Mareia Barbalho

Teixeira Règo
Und 87 743.430.763-34CPF:REPRESENTANTE:,00 4,00

R$ 607.507,50Valor Total
DADOS DO BENEFICIÁRIO

l^ns - MA, 2 de Outubro de 2025
ASSINATURAS

Pasto
MARIA DE

JESUS C.

MATOS DA

SILVA

10.760.286/0001-67CPF/CNPJ:RAZÃO SOCIAL:

PELA BENEFiCIÃRIAPELA-GERENCIADORA

PRACA

SENADOR

NEIVA. 316

CENTROBAIRRO:< ENDEREÇO:

São João

dos Patos
ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA

DE SOUSA

CPF no 606.856.453-39

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Muníc. Ass. Social

Portaria n° 07/2025

MaranhãoESTADO:CIDADE:

(99) 3541-
3854

douglas_rtd@hotmail.comE-MAIL:CONTATO:

4
Douglcis
Pereira

012.514.933-60CPF:REPRESENTANTE:

4

DOS ITENS REGISTRADOS

CERTIFICADO OtCITAlMENTE
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t.

•■V
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Contato: (99) 98445-7122
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FOLHAS.

PROC.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUBRICA

'mr

PASTOS BONS

o

oiií:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 036/2025
LEI 14.133/1021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 016/2025
N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025052/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre com

fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Ri.

.0

$ VALOR TOTAL REGISTRADO ,
R$ 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e cento e cinqi#nta reais)

%

f
VIGÊNCIAS

INICIAL: 2 de Outubro de 2025

FINAL: 2 de Outubro de 2026

a

L©

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

lU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOSDO BENEFICIÁRIO

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, CNPJ n® 10.760.286/0001-67

PRACA SENADOR NEIVA, 316, CENTRO, São João dos Patos, Maranhão

douglas_rtd@hotmail.com, (99) 3541-3854,
DouglasPereira,CPF n® 012.514.933-60

O

PREÂMBULO

Aos 2 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n® 16.81^.659/0001-43, lavra a presente Ata de

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 016/2025, que tem como objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a

prestação de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência, Social de Pastos Bons/MA., RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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hsiFOLHAS. N'.

â/ã/^PROC. N’

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PASTOS BONS

^estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de

serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as n^essidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referencia, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

«subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

^desde que comprovado o preço vantajoso.
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

‘ 2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o Item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6ii- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

f
•'
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitantq.ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecec^res será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. J
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena|ie decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

assinar a

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

desde justificada.devidamentepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

* remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

l^ços.

O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

3.2

Prefeitura ^^nicipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Paeina 3 de 8V



FOLHAS. N-

PROC. N'

RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de pastos bons

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PA^OSBONS

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com^o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,
2021.

as

que

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Mi ou IV do caput do art. 156

da Lei nô 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

ou
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ e 27, § 4^, ambos do Decreto

2023.den9 11.462,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

apl^ção da penalidade.
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidosno Termo de Referência,Anexo I do instrumentoconvocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1,1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

05 requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

«

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
R$ TotaiValor Unít.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - URNA
ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

PINHO, FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

R$
R$ 1.800,00Und 1581

284.400,00%

[COTA RESERVADA ME/EPP] - URNA INFANTIL,
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

RS 900,00 R$ 20.700,00Und ^ 234

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

R$ 40.300,00RS 1.300,00Und 318

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TRASLADO
DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL.

R$
RS 5,00km 33.7509

168.750,00

RS 350,00 R$ 63.000,00Diária 18013 ALUGUEL DE TENDA 3.5 X 3.5

RS 577.150,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 2 de Outubro de 2025
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 036/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025052/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 016/2025

Pregão EletrônicoMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR Secretaria Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Registro de Preços para futura contratação de empresa para a prestação de serviço fúnebre

com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços complementares, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

OBJETO

R$ 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e cento e cinquenta reais)VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL 2 de Outubro de 2025

VIGÊNCIA FINAL 2 de Outubro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.810.659/0001-43Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ:NOME

São JoséBAIRRO:Avenida Domingos Sertão, 1000LOGRADOURO

MaranhãoESTADO:CIDADE Pastos Bons

743.430.763-34Mareia Barbalho Teixeira Rêgo CPF:REPRESENTANTE

DADOS DO BENEFICIÁRIO

10.760.286/0001-67CPF/CNPJMARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVARAZÃO SOCIAL

CENTROBAIRROPRACA SENADOR NEIVA, 316ENDEREÇO

MaranhãoESTADOSão João dos PatosCIDADE

douglas rtd@hotmail.comE-MAIL(99) 3541-3854CONTATO

CPF 012.514.933-60Douglas PereiraREPRESENTANTE

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DAARP
R$ TotalValor Unít.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
ADULTO, CONFECCIONADA EM MADEIRA DE

PINHO, FERRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 04

CHAVETAS, COM 6 ALÇAS ARTICULADAS.

URNA
â

RS
R$ 1.800,00Und 1581

284.400,00

[COTA RESERVADA ME/EPP) - URNA INFANTIL,

CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINHO,

FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT,

ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM 4

CHAVETAS, COM 4 ALÇAS ARTICULADAS.

R$ 900,00 R$ 20.700,00Und 234

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WAvw.pastosbons.ma.gov.br
\J Página 1 de 2
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PftOC. W

RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- PASTOS BONS

(COTA RESERVADA ME/EPP] - TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENTO), SERVIÇO EM PREPARO DO
CADAVER.

R$ 40.300,00RS 1.300,00Und 318

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - TRASLADO
DE CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL,
INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

R$
R$ 5,00km 33.7509

168.750,00

RURAL.

R$ 350,00 R$ 63.000,00Diária 180ALUGUEL DE TENDA 3.5 X 3.513

R$ 577.150^Valor Total

Pastos Bons - MA, 2 de Outubro de 2025

• # ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

Assinado de forma digital por
DOUGLAS

PEREIRA:01 251493 PEREIRA:01251493360
Dados: 2025.10.02 17:40:53

-03'00‘

DOUGLAS

X/ Mareia Barbalho Teixeira

360

Douglas Pereira

CPF n5 012.514.933-60

Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

t
4:

«B

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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rrACABAMENTO

EM VERNIZ,
TAMPA COM 4

CHAVETAS,

COM 4 ALÇAS
ARTICULADAS.

EXTRATO OAATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^
À

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 036/2025

POLH&S S — ,

u

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

ONJUNTO

MORTALHA

ADULTA

MASCULINA E

PEMININA.

|R0C2025052/202N° PROCESSO

ADMINISTRATIVO:R$ 315 R$ 82.84
5 Und 263 RUBRICA.00 5.00

016/2025N® PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

(COTA
RESERVADA

ME/EPP) -
CONJUNTO DE

MORTALHA

ADULTA

MASCULINA E

FEMININA.

Pregão EletrônicoMODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Assistência Social
R$ 315 R$ 27.40

Und 876
5,00,00

ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S):

Registro de Preços para futura contratação de
empresa para a prestação de serviço fúnebre
com fornecimento de urna mortuária, translado e

serviços complementares, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de
/Assistência Social de Pastos Bons/MA.

OBJETO:

(COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

R$1.4

25.00

R$ 133.9

50.00

TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENT
O). SERVIÇO EM
PREPARO DO

CADA'^.

Und 94

RS 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e
cento e cinquenta reais)

VALOR TOTAL

REGISTRADO:

(COTA
RESERVADA

ME/EPP] -
TRASLADO DE

CORPb

I (FALECIDO),
MUNICpAL,
INTERESTADUA

LNO

PERÍMETRO

URBANO E

RURAL.

VIGÊNCIA INICIAL: 2 de Outubro de 2025

VIGÊNCIA FINAL; 2 de Outubro de 2026

RS 5,2 RS 59.2811.25
km10 ■

7,500 7

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria

Municipal de
/Assistência

Social

16,810.659/0001-43CNPJ:NOME:

(COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

) - COROA DE
FLORES DE

SIMPLES.

R$302 RS 79.42 Avenida

Domingos
Sertão, 1000

Und 26311
6,00,00 São JoséBAIRRO:LOGRADOURO:

MaranhãoESTADO:Pastos BonsCIDADE:(COTA
RESERVADA

ME/EPP] -
COROA DE

FLORES DE

SIMPLES.

RS 26.27RS 302 Mareia Barbalho

Teixeira Rêgo
Und 87 743.430.763-34CPF:REPRESENTANTE:4,00.00

RS 607.507.50Valor Total
DADOS DO BENEFICIÁRIO

Pélstos Bons ÍJIa. 2 dê Outubro de 2025
MARIA DE

JESUS C.

MATOS DA

SILVA

RAZAO SOCIAL: CPF/CNPJ: 10.760.286/0001-67ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA
PRACA

SENADOR

NEIVA, 316

BAIRRO: CENTROENDEREÇO:

São João

dos Patos
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Muníc. Ass. Social

Portaria n® 07/2025

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA

DE SOUSA

CPF n» 606.856.453-39

MaranhãoESTADO:CIDADE:

(99) 3541-
3854

douglas_rtd@hotmail.comE-MAIL:CONTATO:

Dougléis
Pereira

CPF: 012.514.933-60REPRESENTANTE:

DOS ITENS REGISTRADOS

CERTIFICADO DICITAtMENTE wunAi.nafitns
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ESPECFICAÇõfjSE ITENS DAARP
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PROC.N’

Valor R$ TotalDescrição Marc Unidad QuantIte

Unit.m a e RUBRiCÂ

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

]- URNA
ADULTO,
CONFECCIONAD

A EM MADEIRA

DE PINHO,
FERRO

INTERIOR EM

TECIDO TNT,

ACABAMENTO

EM VERNIZ,

TAMPA COM 04

CHAVETAS,

COM 6 ALÇAS
ARTICULADAS.

R$1.8

00,00

RS 284.4

00,00
Und 1581

4

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] - URNA
INFANTIL,
CONFECCIONAD

A EM MADEIRA

OE PINHO,
FORRO

INTERIOR EM

TECIDO TNT,
ACABAMENTO

EM VERNIZ,
TAMPA COM 4

CHAVETAS,

COM 4 ALÇAS
ARTICULADAS.

R$ 900 RS 20,70
Und 234

.00 0,00

[COTA
RESERVADA

ME/EPP) -
TANATOPRAXIA

(EMBALSAMENT

O), SERVIÇO EM
PREPARO DO

CADAVER.

RS 40.30RS 1.3

00,00
Und 318

0.00

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA

] - TRASLADO DE
CORPO

(FALECIDO),
MUNICIPAL,

INTERESTADUA

LNO

PERÍMETRO

URBANO E

RURAL.

♦

# RS 168.7

50,00

33.75 R$5,0
km

0 0

RS 350 RS 63.00ALUGUEL DE

TENDA 3.5 X 3.5
Diária 18013

,00 0,00

RS 577.150,00Valor Totais

Pastos Bons - MA. 2 de Outubro de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

Mareia Barbalho Teixeira Règo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n° 07/2025

Douglas Pereira
CPF n® 012.514.933-60

CERTIFICADO OIGITAtMÊNTE
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FOLHAS. N

PROC.N

RUBRICA

PfíCrCITUfíA DC

• PASTOS BONS
Uma c I <1 a d 0 para t o d a $

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOg BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município

DE PASTOS

BONS:05277

173000175

Assinado de forma

digital por município
DE PASTOS

BONS:05277173000175

Dados: 2025.10.02

21:12:58 -03’00'

t

CERTIFICADO DIGITALMENTE w\A/M/.na!etn«l èTil I •Tf


